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GRANDE MEETING COMMEACÏAL.

Hontem ás 3 horas da tarde, pouco mais ou menos, a pra
ça d’esta cidade passou por uma commoção das mais vio
lentas que se póde avaliar.

Ainda não restabelecida do abalo por que havia passado, 
quando um terrivel incêndio na madrugada d’esse dia amea
çou devorar todo o bairro commercial, correo a noticia que 
diversos commerciantes, dos mais distinctes do corpo com
mercial, haviam sido recolhidos á prisão por crime de in tr o -
DUCÇÃO DE NOTAS FALSAS NA CILGULAÇÃO.

O primeiro movimento foi o da surpreza, porque entre os 
nomes dos que se diziam já presos ou indigitados, appare- 
ciam 0 de negociantes respeitahilissimos, cuja vida,tem sido 
sempre pautada por actes do maior apreço, nomes honradis- 
simos, contra os quaes nunca a calumnia, se quer, ousou
erguer-se.

Corrreram a principio ás casas d’esses negociantes, e veri- 
ticando-se que realmente alguns já estavam recolhidos e ou
tros brevemente o seriam, a admii’açâo subiu ao seu maior 
auge. Immediatamenle a sala do (|uarlel íicou clieia de innu- 
meros visitantes, que procuravam as victimas de urna prisão, 
a qual nos abstemos por ora de qualiíicar.

Mo  tratamos de moralisar este acto do Sr. Dr. chefe de
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policia, mas escrevendo ainda sob a impressão que a nós, 
como a todo o commercio causaram estas prisões, não pode
mos deixar de observar que S. S. já tendo tratado de syn- 
dicar a origem da introducção no mercado d’essas sedulas 
reputadas falsas, chegou a ter a convicção de que alguns 
d’esses negociantes, que hoje por sua ordem acham-se pre
sos, nenhuma pai le tiveiam n’esse crime. S. S. os inter
rogou e das respostas d’elles, dadas com a fé de liomens 
honrados e de consciência pura, reconheceo plenamente 
que elles não eram criminosos.

Que novos dados teve agora S. S. para iníligir-lhes a pri
são, para expol-os á suspeita de criminosos, se acima de 
todas as convicções da policia, acima de todos os seos ack)s, 
não estivesse a opinião publica, manisfestada solemne e es- 
trondosamente ?

Altos arcanos da policia, ou antes incoherencia inexpica- 
vel !

Não foi só 0 Sr. Dr. chefe de policia do Maranhão, tam
bém 0 Sr. Dr. juiz municipal do Ceará teve a mesma con
vicção da iunocencia de alguns dos presos, como póde o 
publico conhecer pela leitura dos seguintes documentos:

Juízo MUMCIPAC 1)0 TERMO DA FORTALEZA 21 DE MAR
CO DE I 8 ()8 .

Illm . e Exm. S r .— Tenho a hoiii'a de accusar o recebi
mento do. officio de V. Exc ., sob n° 2, de 13 do cori'eiite, 
acompanhado {)or copia do aviso do ministério da justiça de 
27 de Fevereiro ultimo, exigindo uma copia do processo 
instaurado n’este juizo contra os negociantes d’esia praça 
Antonio Martins de Castro e Joat|uim Feiaiandes Dias, indi
ciados, por diligencia da policia, no crime de emissão 
de notas falsas na circulação.

Remettendo com este á V. Exc: o traslado do referido 
processo, devo accrescentar que o tempo indispensável ao 
respectivo esciivão, para apromptar esse tialialho, não me 
deu lugar a responder com mais brevidade o citado officio 
de V. Exc ., sobre cujo assumpto seja me peianettido oííe- 
recer algumas considerações.

'f-
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Ainda que pelo contexto do aviso citado não possa cer- 
tilicar-me do íim para que o governo imperial exige infor
mações relativamente a um caso que, submettido ao co
nhecimento de autoiidades competentes, se acha julgado 
conforme as leis do paiz, comtudo farei a observação de 
( jL ie  a decisão proferida n’aquelle processo acha-se confir
mada em gráo de recurso, ex-ofíicio, pelo juiz de direito da 
comarca, Dr. Joaquim Joi'ge dos Santos, com quem não 
tenho estado em perfeita intelligencia pessoal; de modo (}ue 
reputo a sua sentença como uma salvaguarda de toda a 
suspeita n’essG negocio, se o ofíicio do í)r . chefe de poli
cia do Maranhão, cíe i3  de Dezembro proximo passado di
rigido ao d’esta provincia e constante dos autos, não for 
considerado como bastante para justiíicar a minha impai'cia- 
lidade.

Entretanto folgarei si a exigencia do goveiaio não altingir 
á essa influencia peiaiiciosa, com que por vezes, o poder 
executivo tem tentado destruir a independencía do judiciá
rio, influindo cora ostentação sobre seus actos.

Nutrindo legitimas aspirações á alta magistratura, tenho 
por timbre elevar-me pela rectidão, cingindo-me ã minha 
consciência e ao estudo das leis, para que as decisões, que 
me couberem proferir tragam o cunho da justiça e da inde
pendência, sem importar-me com outras quaesquer conside
rações estranhas a estes tins, sejam ellas quaes forem.

São estas ás idéias (]ue me dominam, e que sou levado 
a exprimir iresta occasião pela prevenção gerada cm meu es
pirito desde que, em certas epochas, fuites tendências se 
teem revelado pela destruição de uma das nossas mais im
portantes garantias constitucionaes, a qual, si ainda existe, 
deve-se aos esforços da desprotegida magistratura do paiz, 
reduzida á força de sua própria dignidade sempre em lucta 
contra as invasões do poder.

Mas não podendo certi(icar-me, como já disse á V. Exc ., 
do fim para que sam pedidas taes informações, eu !imito-me 
a aguarda-lo, pedindo á V. Exc. que se digne desculpar-me 
si comprehendi mal o caso oeçorrente, ou si com eíTeito, 
não é uma illcgitima íiscalisação, fjue se tenta inceiar so
bre aquelle julgado. Deus guarde a V. Exc .— Illm. e Exm.



Sr. Dr. Pedro LeaoVelloso, D. presidente d’esta provincia- 
0  Juiz municipal, Manoel da Cunha e Figueiredo.

OFFICIO n o  CHEFE DE POLICIA DO MAllANHAO.

Him. e Exm . S r .— Logo que reccbi o oi'iido de V. Exc. 
do D do corrente, que mo chegou ás mãos no dia G do 
mesmo mez, foram dadas buscas por mim c por outras 
autoridades policiaes d’esta capital nas casas commerciaes 
de Castro, Souza, k  Cornp., José Francisco Arteiro c José 
Joaquim de Azevedo Almeida A Comp., contra os quaes 
pesava suspeita de introduzirem moeda falsa na circulação, 
por isso que no meio da moeda palpel por elles remettida 
á .íoaquim Fernandes Dias e Antonio Martins de Castro, 
negociantes d’essa praça, encontraram-se notas do governo, 
do valor de dez mil reis, papel, branco, que se presumem 
falsas.

Pelos autos de luisca nada se encontrou, nem tenho 
collegido provas, documentos ou indicies vehementes das 
deligencias, que hei feito, de que taes negociantes estejam 
indiciados em crime de introducção de moeda falsa, como 
V. Exc. verá das copias junctas.

Não havendo pois motivo para ordenar a prisão d’elles, 
continuam em liberdade.

Antes do officio de V. iA\c., já eu procui'ava salier por 
investigações, ainda pendentes, quaes os auctores da inlro- 
ducção das preditas notas, presumidas falsas, conforme de
clarei á V. Exc . em data tie 28 de Novcmbi'o ultimo.

O segredo d’este crime ainda não está divulgado, sendo 
(jue por outro lado não se pode ainda assegurar que 
ditas notas sejam falsas, não obstante parecerem, por falta 
de bases para exame, de que enviei copia á V . Exc. n’a-
quella mesma data................ .. ............................................ ........................

•  •  •  •

Deus guarde á V . E xc .— illm . c Exin. Sr. Dr. João Flo- 
rentino Meira de Vasconcellos, chefe de policiado Ceará.— 
O dieíé de policia, Eduardo da Siíca Habelío.

i



SENTENÇA.

Vistos estes autos, perguntas de íL d a íl. W e do íl. 
a fl. 31, auto de exame-de í l  19 a íl. 22, documentos de 
í l  40 a fl. Gd, testemuniias de íl. 67 a íl. 7G, interrogató
rio de fl. 77 a fl. 78, e documentos a elles annexes, julgo 
improcedente o procedimento (ix-oßicio; porquanto, achan
do-se verificado, pelas provas colhidas, que da praça do 
Maranhão íôra remettido, no mez de Outubro ultimo aos 
réos .loaquim Fernandes Dias e Antonio Martins de Cas
tro, socios coramerciaes pela firma Castro, Sousa & Dias, 
a quantia de 33,000,1000 réis: sendo por Castro, Sousa á- 
Companhia 23 ,OOOí̂ OOO réis, por ,]osé Francisco Arteiro 
I,d00j$í000 ré is, e por José de Azevedo á- Companhia 
8,d0041000 réis, tudo em notas do thesouro, vieram enli‘e 
ellas algumas do valor de dez mi! réis, supposías falsas, 
ou semelhantes á de fl. 4; que tendo os réos empregado 
quasi toda aquella quantia n’esta cidade em algodão e cou
ros por commissão, nem um dos vendedores d’esses ge
nerös reclamaram contra a moeda recebida dos mesmos 
réos, á excepção de Faria d- Irmão pela quantia de 820i^000 
réis e José Felix de Almeida pela de 12(15000 réis, ficando, 
d’esta forma, averiguado 1er sido infeiãor a COOO^O réis 
a quantia vinda d’aquella cidade em sedulas falsas; que di
versas pessoas, trazendo dinheiies do Maranhão para com
pras de algodão n’esta praça, mostearam-se de boa fé, e as
sim foram reputadas, por occasião de serem encontradas 
algumas notas falsas, semelhantes á de fl. 4 nas sommas 
por ellas empregadas (testemunhas 2% 31 51 6̂  c 1̂ ); que 
a introducção das referidas notas na circulação, parecendo 
estar concentrada na praça do Maranhão,, é ainda um se
gredo, sobre o qual a policia d’aquella provincia não tem po
dido obter esclarecimentos sufíicientes para tornar conlie- 
cidos os auctores de semelhante crime, e autorisar a puni
ção d’elles (officio a f l  47); é claro que essas transmissões 
das referidas notas pelo eíleito simples de operações mer
cantis, foram praticadas pelos réos, inteiramente abonados 
por todas as testemunhas, na melhor boa fé, não induzem 
que por elles fosse perpetrado o crime de que se trata, ou
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feita a in I rod acção dolosa de moeda falsa na circulação (art. 
175 do cod.crim .) tanto mais por ser inverosomil que hou
vesse a intenção de commetter o delicto mencionado, trans- 
ferindo-se da praça do Maranhão para esta apenas a demi- 
uuta parcella do 910,1000 réis em iinia quantia de 58:000;^ 
réis, (jue, como se acha averiguado, tora |■cccbida alli tam
bém em boa fé pelos commill(íntes acima, recebidos da 
caixa niial do banco do Brazil, e das mãos de outros com- 
merciantes da mesma praça.

Isto posto, julgando, como dito üca, improcedente o pro
cedimento ex-ofíício contra os réos .Joaquim Fernandes Dias 
e Antonio Martins de Castro, condemno a municipajidade 
nas custas. E  por força do art. 2*̂  do decreto fC 707 de 9 
de Outubro de 1850, recorro d’esse meu despacho para o 
Dr. juiz de direito da comarca, a quem serão remeüidos 
immediatamente os presentes autos. ílc i esta por publicada 
em mão de escrivão.— Fortaleza, 7 de janeiro de 1868.— 
Manoel da Cunha e Figueiredo.

SUSTENTACAO.

Vistos 03 autos. etc. Sustento o despacho de não pronun
cia a fi. 94 por ser conforme á direito e ás provas dosan
tes; pagas as custas pelo cofre da mnnicipalidade. 0  escri
vão passe alvará de soltura em favor dos réos .Joaquim Fer
nandes Dias e Antonio Martins de Castro, se por al não es
tiverem presos, e devolva o processo ao juiz donde veio.— 
Fortaleza, 8 de janeiro de 1868.—Joaquim .Jorge dos Santos.

Não nos sobi'a o tempo nem o espaço, por querermos dar 
um resumo do que hoje passou-se em um grande meeting 
do commercio reunido na Casa da Braça, para mais domo- 
radamente apreciarmos este acto do Sr. Dr. chefe de policia.

Somos n’este momento apenas um echo do brado una
nimo e energico que o commercio levantou contra a injus
ta piãsão de negociantes que o commercio do Mai-anhão hon- 
ra-sc de Im’ em seu seio.
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GltANDE MEETING.

Divulgada a noticia (l’estas prisões, lodo o coininercio 
manifestou logo o desejo de reunir-se, e a. digna Commis- 
sâo da Praça, sempre verdadeiro interprete da classe que 
representa, convocou uma reunião para hoje ás tO horas 
da rnanlian.

Foi essa reunião explendida e solemnissiina pelo numero, 
e pelos sentimentos que a dominavam. Foi uma das mais 
hriliiantes manifestações do espirito de classe que temos 
presenciado. A casa da Praça estava cheia inteiramente, e 
nas portas e na praça havia grandes grupos de negociantes, 
que nao tinham podido entrar nas salas. Fmíirn pode-se 
(lizer que o commercio do Maran îão levantou-se como um 
só homem, e bradou por uma só voz contra a violência que 
soffriam os seos collegas.

Occupando o Sr. presiílente da commissão a cadeira da 
presidência, e declarando que o íim da reunião era convi
dar 0 corpo do commercio para assignai’ uma representa
ção dirigida pelo Commercio ao Dr. chefe de policia, as suas 
palavras foram cobertas de unanimes applausos, e assim a 
representação (}ue em seguida foi lida, e abaixo publicamos.'

Pedindo depois a palavra, o Sr. Serra Pinto, abundando 
nas mesmas considerações que o Sr. presidente da Com
missão da Praça, propoz:

•1° Que a Commissão da Praça levasse a repî’osentaçâo ao 
Sr. Dr. chefe de policia, acompanhada de todos os nego
ciantes presentes, e que antes se dii’igissem todos ao pala- 
cio do governo, para mumifestar a amiios esses altos fun
cionários que os negociantes presos são dignos da maior 
estima do commercio, que n’elle os seos nomes sãó res
peitados e honrados como o que mais o for;

2*̂  Que as casas commerciaes fechem-se por très dias, 
abstendo-se de qualquer acto commercial n’esse tempo;

3® Que da policia se dirigisse o corpo do commercio ao 
quartel onde se acham recolhidos os negociantes presos, 
para manifestar-lhes os sentimentos de que se actia pos- 
suido.

Esta proposta foi calorosamente appiaudida.
2
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Dirigiram-se todos os negociantes que formavam o gran
de meeting ao Exm. Sr. presidente da provincia, e parando 
em frente de palacio, subiu a Commissao da Praça, acom
panhada de uma outra commissao, composta de nove mem
bros e do redactor d’este jornal. Formavam esta segunda 
commissao os Srs.:

Luiz da Serra Pinto.
Manoel Antonio dos Santos.
.loaquim Antonio da Silva Fei'reira.
Pedro José dos Santos.
Benjamim Hocart.
W . l í .  llanderson.
Manoel Gonçalves Ferreira Nina.
João Vicente Ribeiro.
.José Moreira da Silva.

0  Sr. presidente da Gommissão da 1’raça disse que o 
corpo do commercio alli reunido vinha manifestar á S. Exc. 
0 apreço e subido conceito em que tem a moralidade e 
honradez dos negociantes presos, e pedia ao mesmo tempo 
licença á S. Exc. para levar ao Sr. Dr. cliefe de policia uma 
manifestação a favor d’esses negociantes, e d’ahi dirigir-se 
ao quartel para visital-os.

0  Sr. presidente da provincia respondeo que sentia sum- 
mamente as prisões d’esses negociantes, de cuja honradez 
fazia 0 melhor conceito  ̂ e applaudindo a acto do commer
cio do Maranhão permittia-lhe que se dirigisse ao quartel, 
onde se achavam recolhidos os presos.

Emquanto á representação que, se quizessem, elle a re- 
metteria, ou então que a commissão, como desejava, a fosse 
entregar pessoalrnefite.

Despedindo-se a commissão deS . Exc ., a quem agrade- 
ceo as suas palavras em relação aos negociantes presos, di- 
rigio-se ao Sr. Di‘. chefe (hí policia.

0  Sr. presidente da Commissão da Praça, entregando ao 
Sr. Dr. chefe de policia a representação do commercio, 
disse á S. Exc. que o commercio do Maranhão nada mais 
queria que o andamento prompto do processo, porque ti
nha a convicção da innocencia dos presos e por conseguinte 
esperava a liberdade d’elles; cpie de modo algum o com-
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inercio, directa ou indirectamente, concorreria para pôr em
baraços á livre acção da justiça.

O Sr. Dr. chefe de policia respondeu que sentia proliin- 
damente a prisão dos negociantes, os quaes tinha convic
ção que eram innocentes, accrescentando que se linha man
dado elfectuar a prisão foi para obedecer cá ordem superior, 
emanada do ministério da justiça.

Disse S. S. que essa ordem foi devida ao exame das pe
ças do processo instaurado no Geará sobre notas falsas, 
mas que por causa d’esse mesmo processo, e a requisição das 
autoridades do Ceará, lendo procurado conhecer a proce
dência d’essas notas, reconheceu que os negociantes em cu
jas casas deu rigorosa busca (os quaes hoje estam presos) 
eram innocentes e que a imputação que se lhes fazia era in
justa.

Para S. S. einlirn os negociantes pi*esos são innocentes, 
e os verdadeiros culpados perderam-se nas trevas !

A commissão, tendo agradecido á S. S. a solemne ma
nifestação dos seus sentimentos, cmitora era completa di
vergência com 0 acto da prisão d’esses negociantes, que S.
S ., 0 commercio e toda a população d’esta cidade reputam 
sem a menor culpa, dirigio-se com todos os que a acompa
nharam ao quartel para visital-os.

Ahi foi 0 corpo do commercio recebido com o maior ca
valheirismo pelo Sr. commandante do corpo de policia e 
receberam os presos as mais significativas demonstrações 
de pezar.

Concluindo esta rapida resenha do que hoje se passou 
no commercio, da nossa praça, a qual talvez peque por 
omissão, devida á pressa com que a fazemos, devemos ac- 
crescentar que, além dos que assignaram a representação, 
cidadãos de muitas outras classes associaram-se á manifes
tação do commercio e acompanharam os negociantes ao pa- 
lacio- da presidência, á chefatura de policia e á prisão.

Se nas tribulações da vida, se nas injustiças que o ho
mem póde soffrer, o bom conceito d’aquelles com quem vive 
e 0 pezar que essas injustiças despertam podem servir de 
linitivo, os negociantes que se acham presos devem sentir a 
mais doce consolação n’este protesto uiianime da opinião
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contra a violcncia que sofireram, n’este pi’oniinciamento 
energico, coin quanto moderado e respeitoso, do commer- 
cio do Maranhão.

Seja (jual fôr o pi'occdiraento d.a autoridade, quando 
mesmo fosse injusta, o que aliás não esperamos, contia as 
suas injustiças ergue-se o veridictum da opinião [lublica, que 
é 0 grande tribunal da sociedade.

Descancem os bonrados commerciantes que essa suspeiia 
infundada e sem duvida alguma esse erro da autoridade 
superior teni afastado do giro de seus negocios e do seio 
de suas íámilias, descancem convencidos (]ue estas aberra
ções da justiça publica não lhes macularão a moralidade e 
bonradez nunca desmentidas.

liepi'eserdaccu) dlrujida pelo corpo do commcrcio da capital 
do Maranhão ao lllm. e Exm. Sr. i)r. chefe de policia 
Eduardo da Silva Rabello.

Sm ;.

O corpo do commercio d esta cidade foi liontem á tarde 
surprehendido com a inopinada noticia da prisão, ordena
da porV . Exc ., de alguns dos seus menbros, entre os rjuaes 
se contam nomes dos mais considerados e l'espcitadios na 
sua classe, como inlroduclores de sedulas falsas na circu
lação.

A prisão, Exm. Six, [)or tal motivo d’esses negociantes 
quaiiíicados, conbecidos e estimados [)or sua illibada coii- 
ducta e pi’ecedentes semjire lioni'osos, não [lodia deixar de 
causai“ profunda sensação entre todos os negociantes d'esta 
[iraça, (jue, fo!í;arn de dizel-o os abaixo assignados, jm'ocu- 
ram conslantemenle pautar o seu procedimento pelo justo 
0 honesto, tomando a praça do Mai'anbâo, uma das mai.> 
moi’alisadas d'este Império.

Para ex[)ressarem o seu pezar poi‘ essa occorrencia (]ue
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os sobresaltoii, e para manifeslarem perante V. Exc. o con
ceito que entre elles gosam por sen caracter honesto os seus 
coilegas comprehendidos na ordem de prisão por Y . Exc. ex
pedida, reuniram-se hoje em assernhléa geral os abaixo as- 
signados.

De que os ditos negociantes não teem parte alguma na 
introducção de notas falsificadas n’esta ])rovincia, V. Exc. 
mesmo deve estar persuadido, pois apparecendo as notas 
falsas, e procedendo Y ., Exc. ás necessárias averiguações, 
não encontrou matéria para contra elles instaurar o pro
cesso crime.

N’essa occasião, antes da investigação, louvado foi o pro
cedimento do nosso collega o Sr. José Francisco Arleiro, 
por haver remettido á ih  Exc. as notas falsificadas que 
achou em seu poder, justificando a procedência das mes
mas.

Alem d’isso, convem notar que as investigações a que 
procedeu Y . Exc. em casa dos negociantes Si’s. José Joa
quim d’Azevedo Almeida Sc C.^ José Francisco Arteiro, 
Castro Souza á- C.  ̂ á requisição do Sr. chefe de policia 
do Ceará, pela circumstancia de terem elles feito remessas 
de dinheiro á de Castro, Souza 6  Dias, d’at|uella provincia, 
onde se encontraram notas falsificadas, satisfizeram tão com
pletamente ao sobredito ciiefe de policia, que, conservan
do elle presos os socios gerentes d’aquella firma, os man
dou pôr immediatamente em liberdade, julgando improce
dente 0 processo instaurado.

Sendo as suspeitas sobre as referidas casas motivadas 
jjelas remessas de dinheiro em notas para o Ceará á casa 
de Castro, Sousa A- Dias, filial da de Castro Souza k  C.‘\  
d’esta; uma vez que . o processo instaurado foi havido por 
improcedente, porque a dita casa justificou a procedência 
das notas falsificadas achadas em seu poder, como aqui o 
fizeram Almeida Sc C.Y Arteiro, e Castro Sousa A C.'"̂  parece 
infundada a suspeita que sobre estes ora se faz recaiiir.

O corpo commercial d’esta cidade, abaixo assignado, to
mando a liberdade de dirigir á Y . Exc. estas palavras em 
abono dos seus collegas, não tèem outi'o fim senão dar um 
testemunho verdadeiro e significativo da honestidade que

’'"íi
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os distingue e homa, honestidade provada por todos os 
precedentes de sua vida.

Deus Guarde á V. Exc.

Maranhão, 19 de Abril de 1868.

Membros.

Cândido Gezar da Silva Roza— Pesidente da Commissão da 
Praça.

Custodio Gonçalves Belchior, 1° secretario.
João Cancio Pereira Prazeres, 2° secretario.
Trajano Augusto Valente, thesoureiro.
José Manoel Barbosa. ' j 
José Antonio Moreira. I
W. B. Wilson. (
Antonio B . Ferreira Nina. !
Manoel Antonio dos Santos.
L . da Serra Pinto.
Manoel Gonçalves Ferreira Nina.
F . J . Serra Lima.
José Moreira da Silva.
José Domingues Moreira.
Joaquim A. da Silva Ferreira.
Joaquim Coelho Fragoso.
José B . Vidal Junior.
J. Vicente Bibeiro.
J. B . Saraiva.
José da Cunha Santos.
D. F . Bios.
José Pinto da Costa.
José Joaquim de Castro.
Viuva de Domingos Gonçalves da Silva á C.''
José Coelho de Miranda.
Joaquim Marques Rodrigues.
Manoel Ivo Martins.
José Pedro dos Santos Junior.
Antonio Monteiro da Silva.
José Antonio de Mattos.
Filgueiras, Irmão A C.^

I
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Antonio da Costa Reis.
José Antonio Rodrigues de Moura. 
Frederico Seve.
Manoel Patricio da Silva.
Antonio José Affonso.
Antonio Marques Povoas.
Bernardino Lopes de Castro.
Simião José da Costa.
Francisco José Soares.
João Ignacio da Silva.
Domingos Gonçalves Belchior.
.José Alves Lages.
Antonio dos Santos Maia.
Joaquim Dias de Miranda.
.João Gonçalves Guimarães A- C.̂ ^
H. Cezar Sinval da Costa.
Azevedo A Irmão.
Narciso José Teixeira.
José Pinto Teixeira.
Antonio Caetano da Silva A Irmão. 
Antonio Domingues Costa.
José Lopes Ferreira A C.'̂
Luiz Corrêa Loureiro.
.José .Joaquim da Gosta Ferreira. 
Domingos Theotonio Jorge de Carvalho. 
Ribeiro da Silva A Irmão.
Manoel Pinto Teixeira.
Antonio Alvares Pereira.
Antonio Francisco Malta.
Roberto Antonio Moreira.
Silva Junior A Irmão.
Domingos José da Silva Leite.
Luiz Antonio Lopes Prado.
Alberto Marques Pinheiro.
Manoel Joaquim Lopes.
José Joaquim de Azevedo.
Bernardino Ferreira da Silva.
Moura, Calheiros A C.'̂
.José Alves Vieira.
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José Maria Freitas c Vasconcellos. 
Antonio José Ferreira Guimarães d G/‘ 
Joaquim Lopes Anjo.
José. Antonio Asper do Rego.
Sebastião da Serra Pinto.
Antonio Raimundo Ferreira da Silva. 
Ilonorato Gezar de Souza.
João Bernardino Fernandes.
Manoel José Martins Ribeiro Guimarães. 
Antonio José Soares.
José Marques Pinheiro.
Pedro Luiz d’Azevedo Troça.
Antonio Francisco Vinhas.
Agostiniio José Rodrigues Valle.
Manoel Ferreira Campos.
Manoel Antonio de Pinlio.
Pedro José dos Santos.
Antonio Pedro Lobão dos Santos.
José Rodrigues d’Araujo.
João Marques da Silva.
Manoel da Costa Alves Nogueira.
José Vasco de Souza.
Augusto Cezar Marques.
.losé Maria Correia de Frias.
Manoel José Soares.
Antonio d’Azevedo e Silva.
José Pedro de Almeida.
João d’A. Abranches.
Eduardo Augusto Placido.
José Pereira dos Santos.
João Manoel Bruce.
.ïosé Antonio do Valle Guimarães.
José Gonçalves Vianna.
Jacob Tonceclo.
Wenceslau da Silva Moura.
Cândido Bruno Fernandes.
Antonio Biltencouit e Silva.
Manoel José Antunes.
J. M. G. d’Amorim.
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Hernardino de Sena Castro.
Alvaro C. Esteves.
João Antonio Rodrigues.
José Gomes de Souza.
Jacinlho Dias da Rocha.
José Antonio Corrêa.
Antonio Maria de Vasconcellos Albiiqnei’que. 
Antonio Ignacio Borges xMachado.
Custodio Pereira Botelho.
Marcellino José A. Pimenta.
José Fernandes Lima A C.^
Carlos U. da Rocha.
José Martins Ferreira.
Antonio José Rodrigues.
Antonio José Pereira Rego.
Gerainianno A. Ribeiro k  C.^
Antonio Manoel Rodrigues dos Passos. 
Manoel Gonçalves da Silva,
Angelo da Motta Xavier.
Eduardo da S. Santos A* C .‘'‘
Joaquim José Rodrigues Leitão.
Marques A Ramos.
Manoel Pereira da Silva A Filho.
Salvador G. Romero.
Estevão Pereiia Ribeiro.
Felix Ribeiro da Silva.
José Manoel Vinhaes.
Marcolino José d’A 
Antonio João Furtado.
Antonio Martins iVlves.
Domingos J . da Costa Bastos.
Duchemin A C.*'"
Pinheiro A Barbosa.
Antonio Pereira Ramos d’Almeida.
Narciso José da Costa A C.^
Antonio Ferreira Guterres.
João d’Aguiar Almeida.
Gunston Ede A C.^
José Francisco Lopes A C.*

3

Rego
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W. H. Henderson.
.lose Ferreira da Silva Junior. 
Francisco Mariano Filgueiras & C."* 
.íosé Frasão da Cosia.
Anlonio Joaquim de Lima (&C.  ̂
José João Alves dos Santos.
.Toão Martins Marques.
Luiz Manoel Fernandes A Irmão. 
Manoel José Teixeira da Silva.
José Maria da Silva Porto.
Antonio da Silva Moura.
Albino Lopes Pastor.
José Rodrigues de Araujo. 
Domingos José Maia.
Joaquim Martins Pereira Monteiro, 
.loão Bernardo d’Almeida. 
Francisco Pereira da Silva Couto. 
Joaquim José da Silva Maia. 
Antonio T . Ribas.
Manoel Soares Teixeira.
.íoão Rodrigues dos Passos. 
.Vntonio Alberto da Silva C.'' 
Venceslau da Silva Moura.
Gaspar Pessoa de Faria.
Luiz Maria Xavier Carvalho.
João Agapito Fragueiro.
Manoel F .
Augusto Cesar da Fonseca.
Manoel Joaquim Ferreira.
Cândido Cesar da Silva Rios. 
Alvaro Cândido Esteves.
João Duarte do Valle.
Luiz Pereira de Castro.
Domingos Soares da Silva Santos. 
José Ariiceto Gonçalves.
Gaspar Lopes Ferreira.
Guilherme Lopes Pinto.
Antonio José d’Almeida Moraes. 
João Baptista Rarros.

Rodrigues dos Passos.



Joa(]uim F . AJailins.
Manoel Francisco Maia.
Antonio Joaquim Fernandes. 
Joaquim Luiz Simões Lirio. 
Manoel Antonio de Castro.
José Antonio Maceeira.
Joaquim T . Costa Basto.
Manoel Gomes Pereira.
Francisco José Lopes Prado. 
Antonio Martins Ferreira.
Manoel José Nogueira.
José Ferreira Frazão.
Joaquim Graciliano Gomes. 
Domingos Domingues Lima.
José de Oliveira Ramos.
.íoaquim Gonçalves Belchior. 
Raimundo Henriqucs Cardoso. 
Raimundo Eleiiterio Costa Basto. 
José Dias de Sousa Pinto.
Antonio Pedro dos Santos, 
Joaquim ïiberio Rocha Pereira. 
Domingos Delino Mendes.
Rodolfo T . Gomes de Castro. 
Antonio Cardoso Pereira.
João Lima da Silva.
Antonio Gonçalves de .íesus. 
Alexandre Villas-Boas & C.  ̂
Antonio José de Azevedo A- Filho 
Gonçalves A Pinto.
Antonio Fontoura Chaves.
Antonio Fernandes Alves Junior. 
Antonio José Pinho.
João de Araujo Costa.
Domingos Alvaro X . Braga. 
Antonio de Sousa.
Luiz Cândido.
João Balthazar Ferreira.
Francisco Manoel Corrêa. 
Francisco José Dias.
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Antonio Avelino Mendes Junior. 
Antonio Marques de Azevedo. 
Ribeiro êc Castro.
Antonio José Gonçalves Agra.
Othon Francisco Correia Castro. 
Miguel Archanjo de Lima.
Antonio Martins Areas.
Joaquim Ferreira da Silva.
José Maria da Silva Pimenta. 
Francisco Gonçalves dos Reis. 
Mariano M. da Matta.
Antono Cerqueira Pinto,
José Martins Dias.
José Milhão.
Manoel de Figueiredo Couto. 
Raimundo Nonnato Lemos.
João Antonio dos Santos Lima.
José .íoaquim Gomes Palmeira. 
Antero .José Machado.
Alexandre José da Silva.
Raimundo Coelho da Cunha.
Amando José da Paixão Cearense. 
Mathias Martins Dias.
Rodrigo Marques dos Santos.
Manoel Silvestre da Silva Couto. 
Domingos Alves da Silva.
Manoel Martins da Hora Junior.
L . A. Fagard.
Carlos Carmini.
Carvalho k  Almeida.
Manoel Pinto Ferreira Vianna. - 
Domingos 1'erreira da Silva.
Antonio da Costa Pinheiro Junior. 
PYancisco Luiz Moreira.
Antonio Rodrigues das Neves Junior 
Manoel José da Cunha.
Costa k  Almeida.
Jorge Irmão 6c C.""
Jorge k  Santos.
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Manoel José de Oliveira. 
Agostinho Coelho Fragoso.
Paulino José Coelho Bastos.
José Cesar da Silva Amaral.
Francisco Rodrigues Lopes.
Manoel Domingos da Silva Furtado. 
Antonio Joaquim de Sousa Lobo.
Luiz Antonio de Mattos.
Francisco Bastos.
Albino José Moreira d’Almeida.
Manoel Joaquim Gomes.
Albino Martins Ferreira.
Fernando Antonio Correia Junior.
José Augusto de Oliveii a.
Felix Ribeiro da Silva.
Antonio Pinto da Motta.
Manoel Antonio de Pinho Junior. 
Antonio Alfonso da Silva.
Pedro José da Silva Pereira.
Antonio José Dias.
José Pereira de Britto Leite de Berredo. 
Antonio José Guimarães.
Luiz Soares Teixeira.
Manoel Magalhães Machado Junior. 
Leonel Militão de Britto.
Francisco Antonio Gonçalves da Rocha. 
José Francisso Soares d’Almeida. ' 
Manoel Gonçalves Villas Boas.
Bento José Esteves Dias.
Antonio José Moreira de Sousa. 
Clemente José da Silva Nunes A C."*
João Gonçalves da Racha.
José Caetano Pereira dos Santos. 
Bernardo .1. P. Nogueira.
Manoel Thomaz Ferreira da Silva. 
Noctario Rodolfo cie Figueredo Bari'os. 
José Joaquim Dias de Oliveira.
José Moreira de Sousa.
Antonio Manoel de Moraes Rego.
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Coriolano Cesar da Silva Rosa.
Roaventura Jose Moreira de Almeida. 
Francisco Gonçalves de Oliveira.
Francisco Barbosa Andrade.
Domingos Francisco xMoreira.
João Pedro Ribeiro.
Francisco Alves de Pinho.
Tliemistocles Aranha.
Manoel Luiz Ferreira.
Cesar Padua A C.^
Polycarpo Lobo.
Moura d Irmão.
José Gonçalves Vianna.
Correia Fonceca & C.^
José Vasco B. de Sousa.
Antonio A. Fontes Martins.
José A. Vieira.
Paulino José Cunha Rocha.
Carlos Augusto Franco de Sá.
José Freixo da Silva.
Paulo Joaquim da Costa.
Vicente Gonçalves Martins.
Tito Elvidio Ferreira da Motta.
José João dos Santos.
Lucio F . Carneiro Junqueira.
Francisco José da Silva Couto.
Manoel S. Gomes.
Samuel da Fontoura Galvão.
Domingos Rodrigues Nobrega.
Manoel da Silva Rodrigues.
Domingos José da Silva Junior.
João Rodrigues de Oliveira Santos.
Antonio Amaro Vieii-a de Sousa.
Raimundo Nonnato dos Santos.
João Lopes Padrão.
Francisco Antonio Martins.
Miguel Joaíjuim Machado de Abreu l ‘eixoto. 
Antonio Fernandes Borges Sobrinho. 
Joaquim Gomes da Silva Junior.

p



23

José Monteiro de Sampaio.
José Antonio da Silva Santos.
José Antonio da Silva Junior.
Antonio de Sousa k  Lima.
Luiz Augusto da Rocha Compasso. 
.Joaquim Mourinho dos Santos.
Antonio Gonçalves dos Santos.
Luiz Antonio Martins.
Manoel Moreira Ramos.
.José Antonio de Moura.
Antonio Martins da Silva Gonçalves. 
Bernardino Fernandes Ennes.
João de Carvalho Almeida.
Fabio Teixeira da Silva.
Manoel Joaquim Lago Vianna.
.José Maria Dias Ferreira.
.Joaquim Francisco dos Santos Junior. 
Frederico Augusto da Silva Guimarães. 
.João .José de Oliveira Santos.
Manoel Gonçalves Guimarães.
Manoel Corrêa Lima.
José Rodrigues Scá Vianna.
José Antonio Velloso.
Joaquim José Castanheira.
Claudino Gomes do Casal.
Antonio dos Santos Sousa.
José Martins de Oliveira.
João Bento de Barros.
Antonio Domingos Maia.
José Antonio M. Pereira de Queiroz. 
Branco A Irmão.
Domingos A. Pereira Queiroz.
Antonio Barbosa Pinto.
Raimundo José Pereira de Castro,
João Coelho da Cunha.
Fraklin Marques da Silva.
Manoel Martins Moreira da Silva.
José de Azevedo Maia.
Manoel Ferreira da Silva.
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HEPRKSENTAÇAO DO COMMRRCÍO.

Sob este objecto clirigio hoje a presidenda ao Sr. Dr. 
chefe de policia o seguinte oHicio:

«Hoje depois do meio dia veio ter com esta presidên
cia uma commissão do coi-po (Commercial d’esta cidade, se
guida de grande numero de commerciantes (jue esperavam 
fora de palacio 0 resultado da missão d’aquella com o duplo 
íim:

1" De manifestarem o pesar de que se acham todos pos- 
suidos com a captura dos seus collegas indiciados no facto 
de introduzirem na circulação sedulas falsas;

2° De pedirem á esta presidência que recommendasse 
todo a brevidade na instauração do processo c sua conclu
são, para que quanto antes apparecesse a innocencia dos 
presos, da qual estavam elles profundamenle convencidos.

Louvando a dedicação por todos manifestada em favor 
de seus amigos, que elles consideram livres de culpa n’a- 
quelle facto precitado, achei regular e sem inconveniente o 
pedido feito, e prometti á commissão que ia satisfazel-a. 
Assim bem que esteja certo de que V. S. nenhuma prote
lação admittirá n’esta grave questão, recomidendo-lhe que 
redobre o seu reconhecido zelo e aclividade, para que do 
sua parte não se dê a minima demora (sem prejuízo de 
quaesquer diligencias em prol da verdade) no começo e 
conclusão d’essa causa crime. Espero outrosim cpie me en
vie a relação nominal dos que se acham presos e á dispo-
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!̂Ç̂ o (1(3 qvi(3 anlori(.lade ficam, para l(3var Indo ao rorilu 
ciiiKMilo do goveiTio imperial.»

{Pnhlicador Maranhense, de 20 de. Fovereiro de 1868.)

SEDUi.AS FALSAS.

O procedimento da policia om relação a este negocio, 
que havia sido como que suspenso por não se achar ainda 
recoiilu'Cida a falsidade das notas que assim eram l'eputa- 
das, continua agO!‘a activamente, por já ter chegado ás 
mãos da policia o termo do exame a que sobre as mesmas 
sedidas se procedeo no thesouro nacional, e, pelo qual 
foram cilas deedaradas falsas.

liemettendo o exame somos informados de que o minis
tério da justiça recommendara á presidência (e esta ao Sr. 
Dr. chefe de policia) a prisão de todos os individuos, que 
se achassem envolvidos n'esse negocio.

Em cumprimento d’esta recomm{3ndaçã'o, pelo Sr. Dr. 
chefe de policia foram hontem postos em deteiKção divei-sos 
cidadãos, entre os quaes, figuram pomes distinctos no com
me rcio.

Ninguém ignora o modo porque alguns d’elles se acham 
envolvidos em semelhante negocio— O que ò certo porém 
é (jue a justiça precisa romper o vèo que encobre os ver
dadeiros culpados.

D’essa e de outras providencias, que á primeira vista 
parecem talvez rigorosas, pode tadavia nascer a luz que 
deve esclarecer este oijjecto e distinguir evidentemente os 
innocentes dos culpados. Aquelles.nada podem nem devem 
temer da acção da justiça, porque esta, uma vez conven
cida (la sua inculpabilidade, se encarregará de proclamal-a, 
publica 0 solemnernenle.

Leva-nos a estas ultimas conciderações a representação 
dirigida hontem ao Sr. Dr. chefe de policia pelo corpo com
mercial da capital.

Não reprovamos o voto de (‘onriança que aquella dislinc- 
ta corpoi ação quiz dar em favor dos detidos, abstendo-no'^
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todavia de emittir por ora o nosso juizo sobre a conveni
ência do modo porque teve lugar a manifestação, que o 
orgão do commercio hontem mesmo qualificou de pronun
ciamento energico e de protesto unanime da opinião contra 
a, TÃolencia da autoridade.

Estas e outras expressões de que no supplemento ao 
Paiz vem precedida a representação do commercio, unida 
á maneira porque,foi ella levada ao conhecimento do Dr. 
chefe de policia, tendem a dar-lhe um caracter (]ue se não 
conforma com os actos e procedimento que sempre dis
tinguiram essa importante clasSe.

l)evemos dizel-o, ninguém mais do (jue o commercio é 
interessado em que sejam conhecidos os autores d’esse 
crime, quç de uma vez ataca a foi'tuna publica e a parti
cular.

Essas prisões não tiveram lugar por espirito de perse
guição; todo 0 mundo o sabe. Os recursos legacs estnm 
francos, e nenhum por certo será negado á defesa pai’a a 
qual cm nossa opinião pode ter valor o testemunho dos 
assignalarios da representação sobre a indole e caractei' 
dos detidos.

Deixe-se a autoridade obrar desiunbaraçadamenle; ella só 
quel’ a verdade.

A justiça sempre se honrou em render homenagem á 
virtude e á pmliidadie

(Idem.)

Vj da maior inconveniência, não pi'ecisa que nol-o venham 
dizer, quando a imprensa envolve-se em questões que ain
da pendem do exame escrupuloso dos depositários da jus
tiça e das decisões dos liãbuiiaes. Más essa inconveniência 
só se dá quando a imprensa procuia pôr obstáculos á livi-e 
marcha da justiça e a faz obrar coagida.

Quando porem o magistrado perde a gravidade do sa
cerdote da lei e, obrando )){))• suggeslõi*s estranhas, contra 
a sua consciência, lança a homens honi'ados o labéo dos 
mais vis criminosos, é um dos casos em que a im|)rensa
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pode e deve chamai' a contas esse magistrado, protestan
do, como a grande voz da opinião publica, contra o iiltra- 
ge feito á sociedade em nome da lei e da justiça.

Foram presos alguns negociantes d’esta cidade por sus
peita de introducção de sedulas falsas e entre elles très que 
0 S r. Dr. chefe de policia já uma vez proclamou innocen
tes d’esse crime.

Esta é a convicção de S. S. manifestado em officio que 
dirigio ao Sr. Dr. chefe de policia do Ceará, e ainda hon- 
tem repetida diante da commissão do corpo do commercio 
que lhe foi apresentar uma manifestação a favor dos ne
gociantes presos.

S. S. está plenarnente convencido da innocencia d’esses 
homens, que são realmente innocentes, rende por esta for
ma preito á verdade, mas prendeo-os porque o ministro 
lh’q ordena!

E  inacreditável, mas S. S. o disse, e nós que lhe ouvi
mos estas palavras coramos de pejo por vel-as proferidas 
por um magistrado de um paiz constitucional como o 
nosso.

S. S. disse que no exercicio de seu cargo, em que deve 
ter por norma as leis, e por pharol a luz de sua consciên
cia, disse que obedecia, ás ordens do ministro, e tão dif
ferente d’aquelles magistrados que na propria dignidade 
acham forças para reagir contra as invasões do poder, S. S. 
curva-se á essa ordem, que reputa injusta, e obedece á 
palavra do ministro que aprecia estes negocios em grande 
distancia, e que julga criminosos a todos cujos nomes por 
suas transacções commerciaes apparecem cm um processo 
sobro moeda falsa.

Não foi S. S. d’esla vez o interpetre da lei, trocou as 
Candidas vestes do magisti-ado pela do executor de ordens 
que obedece sem discutir. Sentimos profundamente obe
decendo as leis rigorosas da lógica, não podermos classifi
car 0 acto de S. S. de um modo mais airoso, de harmo
nia com as nobres qualidades de seu caracter como homem 
particular.

A posição de S. S. seria muito mais commoda se res
pondendo ao ministro, lhe dissesse que os individuos por



i ' î

elle indigitados estavam isentos de toda a culpa, que as 
averiguações já feitas lhe tinham dado pleiia convicção de 
que elles por forma alguma podiam ser considei ados com
plices do crime de moeda falsa, e portanto a sua consciên
cia de magistrado ohrigava-o a não proceder contra esses 
negociantes, que alem disso eram muito hem reputados na 
praça, e cujas vidas não apresentavam um só precedente 
que autorizassem taes suspeitas.

Temia S. vS. que, usando d’esta linguagem, o ministro 
desconfiasse de sua probidade, por todos sempre respei
tada? Faltou-lhe a coragem pai’a dizer o  (jue estava em 
sua consciência?

Para justificar o seo procedimento teria S. S ., além das 
provas colhidas nas averiguações já feitas, o testemunho 
unanime dos que conhecem os negociantes presos c a sua 
reconhecida honradez.

Pode julgar-se moedeiro falso o individuo que sabendo 
por outrem que ha notas falsas na circulação e examinando 
0 seo cofre conhece que lia rfelle d’essas notas, pede um 
exame na caixa d’onde cilas vieram e as leva á policia, pro
curando assim dar alguma luz pai'a o descobrimento da ver
dade?

Gomo este honrado negociante ha outros que se vêm hoje 
privados da sua liberdade, chefes de casas importantíssimas, 
da mais honrosa tradição, casas que sustentam ha longos 
armos extensissimas relações commerciaes com toda a pro
víncia, reputadas sempre na maior altui'a da probidade com
mercial.

Nada valeram conti a a cega obediência do Sr. chefe de 
policia, nem o procedimento franco de uns, nem o nome 
inimacLilado de outros, nem a ausência de provas ou se (|uei' 
de vestígios, nem a consciência do juiz ijue [ii’oclamava a 
innocencia dos culpados, nada os poude livrar de serem 
conduzidosáprisão, como se fossem criminosos, ou se conlra 
elles podessem pairar suspeitas de complicidade. 

Felizmente acima d’estes desvios dos depositários da jus 
;a está a opinião publica a manifestar-se magestosa e comtu

todo 0 prestigio que a acompanha.
O negociante, por mais honrado (pie seja, não está hoje

í



livre de se ver conduzido à prisão, como moedeiro l'also, 
porque essas notas reconhecidas falsas andavam na circula
ção, e todos as recel)iam e com ellas pagavam.

Se estes nomes forem levados ao Sr. minstro da justiça 
e este ordenar a prisão dos que fizeram transações com taes 
notas, toda esta cidade será convertida em uma só prisão, 
na c|ual mesmo as autoridades íicarão recolhidas, porque 
ellas indubitavelmente, como os mais, haviam de ter e dar 
d’essas notas.

O commercio d’esta cidade tem se elevado á altura de 
uma classe que pode se fazer respeitar, que tem todos os ele
mentos para constituir-se foide, sempre que se unir, e for 
movido por nm. só pensamento.

Offendido com a prisão injusta de negociantes honrados, 
dos que gozam do mais elevado conceito no corpo commer
cial, 0 seu procedimento n’esta occasião tem sido honrosis- 
simo.

A cidade está oíferecendo n’estes dias um espectáculo 
imponente e digno de respeito, e até hoje nunca visto. As 
ruascommerciaes estam desertas, os estabeleçimentos fecha
dos e as transacções totalmente paralisadas.

O commercio, o primeiro sustentador da ordem, poniue 
só com a ordem podo existir, respeitoso protesta contra a 
injustiça que se lhe faz, na pessoa dos honrados negociantes 
indevidamente pi’esos, e com esta silenciosa mas signilica- 
tiva demonstração continua a manifestar toda a extensão do 
seu pezar.

(Faiz, de 21 de Abril de 1868.)

SIONIFICATIVAS imOVAS D!

Os negociantes que se acham presos desde a hora em 
que foram recolhidos, alem da visita do corpo commercial 
encorporado, como noticiamos no siipplemenlo (]ue ante- 
hontem distribuímos, têm sido visitados individualmente 
por quasi todos os negociantes d’esta piaça, afóra o cres-
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(Idem.)

COMMEHCIO.

Segtinclo a deliboracão tornada no meeting commercial, 
a 19 do corrente, estam suspensas as transações commer- 
ciaes por très dias, e fechados todos os estabelecimentos. 

Acompanhamos o corpo commercial n’esta manifestação.

(Idem.)

ATTEiNTADO COMKA A UBERDADE INDIVIDUAL.

iNo dia 18 do corrrente vários negociantes d’esta praça t'o- 
rain recolhidos á prisão por ordem do Sr. Dr. chefe de poHcia.

Iodos os presos, com cxcepção de tres, são portuguezes: 
os tres exceptuados são brasileiros.

A causa d’essas prisões com que fundamentou a autori
dade é a de introductores de sedulas falsas na circulação.

Apreciando o acto da autoridade vamos demonstrar quan
to foi elle injusto, arbitrário e illegal.

Injusto porque não existe nem se quer uma prova per- 
íuiictoria do crime impLî tado a esses negociantes; tanto as
sim, í]ue das averiguações procedidas sobre o facto pelo 
proprio Sr. Dr. chefe (Je policia, ha mais de dous mezcs, 
não poude S. S. conliecer que fossem ellcs os auctores de 
semelhante crime, c n’este sentido dirigio-se ao presidente 
da provincia do Ceará, como consta do seo oííicio n’outro 
lugar transcripto. '

E  illegal porque o ministro, do quem se diz partira a or- 
(lern para as taes prisões, não as podia ordenar, ainda que 
tivesse eni seu poder a base criminal, base que só poderia 
servil' ao juiz da formação da culpa.

*4
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Illegal por ter mandado recolher á prisão os referidos 
negociantes sem ser pelos meios prescriptos nas leis; nem 
se quer foi lavrado o competente mandado de prisão!

Se 0 Sr. Dr. chefe de policia, honesto e crcumspecto 
como 0 consideramos, fosse menos timido e mais íiel exe
cutor das leis não se teria prestado por cei to a ser instru
mento da ordem arbitraria do ministro com que apadrinha 
0 seu procedimento.

O Sr. Dr. chefe de policia executando, como executou 
essa ordem superior, não confiou em si; porque tendo to
mado conhecimento por meio de um processo do facto da 
introducção de notas falsas na circulação, e interrogado os 
mesmos negociantes que se acham agora presos, não tendo 
encontrado nem se quer indicios contra elles, julgou o pro
cesso improcedente: assim pois sem novas provas, ou 
mesmo leves indicios não podiam esses negociantes ser pre
sos e por modo tão violento!

Não seria mais consentaneo com a dignidade de magis
trado integro, que o Sr. Dr. chefe de policia recusasse ser 
0 executor d’essa ordem arbitraria de ministro depotico— 
primeiro, porque já havia tomado conhecimento do facto e 
reputado innocentes esses negociantes; segundo porque 
alern do ministro não poder ordenar prisões, desconceituou 
á S. S. não dando credito as averiguações a rrue havia pro
cedido?

Se d’este modo tivesse pi'ocedido o Sr. Di*. chefe de po
licia teria demonstrado dignamente que a pai- dos brios de 
cavalheiro sabia manter a independencia do juiz imparcial c 
illustrado.

Mas não, S. S. rnonstrou-se tão fraco.que faltou-lhe a 
precisa energia na sustentação do seu acto, (juando á sua 
presença veio a commissão da praça do commercio acom
panhada de dezenas de pessoas de sua ciasse, a protestar 
contra as prisões dos seus collegas! A fraqueza de S. S. 
levou-o a declarar á commissão da praça que siniia a pi isão 
dos negociantes, no seu conceito honrados, prisão que 
mandou effectual' por ordem do Sr. ministro da justiça !

E ’ bem lamentável que uma autoridade se desmoralise 
semelhantemenle!
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Se esses negocianti^s no conceito do Sr. Dr. chefe de po
licia considerados honrados, como toda esta capital os con
sidera são innocentes, então porque os mandou prender?

Se 0 ministro da justiça estivesse tão hem informado 
como se acha o Sr. Dr. cltefe de policia, de que esses ne
gociantes não foram os autores da introducção de notas fal
sas na circulação desta praça, com certeza não teria expe
dido essa ordem de prisão com que se apadrinha S. S.

Melhor justiça fazemos aos l)rios e illustração do Sr. Dr. 
chefe de policia, tanto assim que o julgamos incapaz de 
praticar por propria conta um acto de tamanha imbecilida
de, como todos qualiílcam o da prisão d’esses negociantes, 
por ordem superior, sem mais outra base que o legali-, 
sasse.

Entretanto, a reputação de magistrado de S. S. o acon
selha a mandar publicar a ordem do ministro que ordenou 
essas prisões, para que sem injustiça possa ser discutido o 
procedimento de S. S. a par do do ministro.

Esses negociantes que se acham presos são aqui bem con
siderados e 1’espeitados por suas familias, por seus costu
mes puros, e por sua pi'ovada moralidade, e nunca contra 
elles pesou a gravo imputação de introduclores de notas. 
falsas ou outra qualquer que lhes mareasse o credito. E s
tes honrosos precedentes reunidos a nenhuma prova con
tra elles no crime de que se trata, constituiam um forte ba
luarte contra a violência que soffreram na tarde do dia 18.

E ’ verdade que desde Novembro ou Dezembro do armo 
passado foi a circulação monetaria desta capital inundada 
de notas falsas, e poi'que a policia fosse frouxa, ou porque 
os verdadeiros introductores gozassem, como ainda, de alta 
protecção, não foi’am descobertos e nem talvez o serão !

liecorra a policia aos jornaes de diversas epochas, á pro
pria secretaria, que talvez encontrará os nomes de quem im
punemente por mais de uma vez nos tem ílagellado com 
sedulas falsas, e feito em poucos tempos fortunas fabulo
sas. Entre esses homens insaciáveis de ouro é que se po
dería procurar encontrai' os recentes introductores de se
dulas falsas, e não no circulo de negociantes honestos, con- 
t!'a cuja 1'epntação não ha um só facto de infamia.



Se 0 Sr. Dr. chefe de policia tivesse comparecido na 
casa da caixa filial quando o presidente d’este estabeleci
mento bancario requisitou a sua presença para proceder-se 
a um exame ou corpo de delicto na grande quantidade de 
sedulas falsas alli encontradas, talvez que lhe fosse facil 
descobrir os introductores, e com certeza não teria prati
cado 0 acto de escandalo da tarde de 18 de Abril. S. S ., 
porem, tendo-se recusado a tão importante cumprimento 
de dever supplantou o sentimento da moralidade publica, 
e fez desapparecer a amortecida confiança no principio da 
autoridade: e por mais que esperássemos por algumas pro
videncias feitas com segredo, sem estrepito, e com a sa
gacidade de que depeude o bom resultado das operações 
policiaes, nenhuma appareceu, dando lugar a outro senti
mento mais positivo, mais determinado pela experiencia e 
pela obsei’vaçâo— que era a policia nada fazer por sua inép
cia e incapacidade.

Tão inqualificável e immoral procedimento da policia au- 
torisava a não se depositar mais n’ella nenhuma confiança, 
tanto assim que para dar signal de vida n’este negocio foi 
])reciso (pie a policia do Coará lhe requisitasse indagações 
a respeito de certas casas de commercio d’esta praça, d’on
de em quantias remettidas para aquella havia-se encontra
do sedulas falsas, como foi verificado. Mas, que providen
cias? Limitou-se a dar buscas materiaes, como se tratasse 
de descobrir objectos furtados, armamento para alguma re
volta ou cousa semelhante ! Procedeu mesmo a alguns in
terrogatórios, e nada mais fez; parou ante as declarações 
feitas pelos interrogados, e não foi adiante atè chegar a pro
cedência original da emissão.

Collocado 0 negocio n’este pé por mais de uma vez pe
dimos que nos désse a conhecer o resultado do seu proce
dimento, e nossas vozes sempre despresadas se levantam 
hoje para condemnarem energicamente o attentado pratica
do na tarde do dia 18 de iVbril.

Repetimos: o acto do governo por todos os pontos por
que se encare, o primeiro que se nos apresenta é o da ille- 
galidade, e em continuo o da incapacidade.

O governo não pode expedir official mente mandado de
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prisão para ser executado pelo chefe de policia, como um 
ofíicial de justiça execnta o de um juiz competente. Se o 
srir. chefe de policia faltou aos seos deveres, como acredi
tamos, dever era <lo governo dernettil-o immediatamente c 
mandal-o responsabilisaj-, nomeando outro chefe de policia 
de sua confiança cjiie viesse com zelo e intelligencia colher 
provas contra os vei'dadeiros auclores do crime, segural-os 
e submettel-os á acção da justiça. O actual chefe de policia 
estava inhahilitado para isto, não podia mais merecer a 
confiança do governo, e não devia ser rebaixado de sua 
posição a de mero executor do uma Oi'dem de prisão!

íXpprovamos e elogiamos o procedimento da commissão 
da praça pelas demonslrações, jielos signaes e provas pres
tadas á moralidade, á probidade de seos collegas injusta- 
mento presos e maculados com a .suspeita de um crime de 
que são incapazes, e jamais incorrei'am nem de leve em tal 
suspeita. Entendemos, porem, que erani os meios ordina- 
1'ios da publicidade por onde deviam correr esses protestos, 
essas provas de innocencia: pela imprensa devia a opinião 
jmblica, a opposição commercial manifestar-se, e nunca pelo 
modo estrondoso e altamente censurável porque o fizeram.

Lastimamos de coração todos os mais actos referidos pelo 
supplcmento do Paiz destribuido no domingo ultimo, poi
se opporem a elles a civilisação. d'esta capital, o respeito á 
lei e a obdiencia á autoridade.

Como orgão do partido defensor da autoridade e da or
dem, sem 0 que não pode havei' liberdade que todos que
remos e amamos, não podemos louvar acto algum ([ue se 
interpõe ou apresenta em frente do governo.

Protestamos do alto da imprensa conli-a estes preceden
tes, que se com todo o respeito o sem o menor inconve
niente da ordem publica tiveram lugar procedendo de uma 
classe illustrada e ordeira, como a respinlavc} ciasse do 
commercio, jamais devem pi'evalecer para (jue ninguém 
ouse reunir pessoas menos pensantes, e mais suscofitiveis 
de. serem induzidas a erro, e apresenlar-se de.st'arte ao 
governo.

A commis.são da praça altamento intei'essada na ordem 
publica e no respeito <á autoridadi'. aitamente moralisada
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e ingenuidade de nossa observação, passada a força do 
sentimento de que juslamente acha-se possiiida.

O respeito que devemos ao governo não nos inhibe de 
fazer opposição a seos excessos e abusos, e á sua incapa
cidade; mas a opposição tem as suas regras de conducta 
que consistem principalmente em-dirigir-se á pessoa, e não 
ao principio de governo, aos actos al)USÍvos d’este, e não 
a interesses sociaes que se acham ligados ou confiados ao
governo

A perfeita consciência que lemos das boas intenções do 
corpo commercial e de seus nobres sentimentos nos não 
[lermitte fazer-Uie a menor censura, senão amigaveis, e 
desapaixonadas reflexões. É  ao governo antes a quem diri
gimos nossa censura por dar lugar com seos actos de in
capacidade e illegalidade a sentimentos que nem sempre 
podem conte{‘-se nos precisos limites.

(Constilzicíoncd, de 21 de Abril de 18G8.)

—©DKB®—

Sim U LAS FA LSA S .

No dia de Novembro do anno proximo passado, teve 
a presidência d’esta província a primeiiva noticia, de que na 
ciinulação existiam sedulas falsas.

Ás ti‘es horas da tarde do mesmo dia conferenciou com 
0 l)r. chefe de policia, e no seguinte dirigio-lhe este oíli- 
cio:

«Reservado. Palacio do governo do Maranhão, 26 de No
vembro de -1867.--ilontem pelas 10 hoi-as da manhã com- 
municou-me o inspector da thesouraria de fazenda, (jue cor
rendo 0 boato de existirem sedulas falsas de lOj^OüO reis 
na (faixa Filia l do Banco do Ri'azil rfesta provinda c era cir
culação na capital elle tomara immediatamente a delibera
ção de examinar os cofres da mesma repartição, não en- 
conti'ando n’elies folizmente nenhuma das ditas sedulas.

Por oceasião de estar V. S. commigo ás 3 horas da tar-
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de e occupando-nos d’este assurnplo, declarei á V. S. em 
vista do que a respeito lambem me expoz, que logo que 
se certificasse da veracidade do referido boato procedesse 
ás oecessarias diligmncias, para pôr fóra de toda a duvida 
a existência do crime e para descobrir o seu auctor, ou 
auctores.

Acaba agora de chegar ao meu conhecimento que com 
effeito_existe grande quantidade de sedulas falsas, não só 
em maos particulares, como na dita Caixa Filia l, d’onde 
consta que essas pessoas a tem recebido.

 ̂V . S. comprehende o abalo que deve causar na popula
ção um facto d’esta ordem e as tristes consequências (jue 
d’elle podem resultar em mal da fazenda e do paiz, si por 
ventura não forem descobertos e punidos severamente os 
que 0 tiverem praticado.

Cumpre pois que com a maior promptidão, zelo e pru
dência V . S. proceda ás mais minuciosas indagações no sen
tido de conhecer si na Caixa Filial ou em qualquer logar 
que se lhe torne suspeito, existem realmente sedulas falsas, 
em que quantia, qual a sua procedência ou modo porque 
ahi se acham, não esquecendo nenhuma das demais cir- 
cumstancias do crime, aOm de por este meio chegar me
lhor ao conhecimento das pessoas que d’elle se achara cul
pados.

Do resultado d’esses exames e pesquizas espero (jue V. 
S. me dará conta opportunamente.

Deus guarde á V. S .— Sr. Dr. chefe de policia.»

Logo depois respondeu o Dr. chefe de policia em 28 de 
Novembro com o seguinte reservado:

«Reservado.— secção— Secretaria de policia do Mai-a- 
nhão, 28 deNovembro de 1867.--lllm . e Exm. S r .— Res
pondendo ao officio reservado que se dignou V. Exc. de di
rigir-me em data de 26 do corrente, commtinicando-me o 
procedimento da thesouraiia do fazenda, por oceasião do 
boato, que corria de existirem sedulas falsas de dez mil 
reis na caixa íilial do banco do Rrazil n’esla provincia, e re- 
coinmendando-rae as mais minuciosas indagações a respeito 
da inlroducção d’essas notas n’esla capital, cabe-me informar
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á V. Exc. que chegando ao meu conhecimento o appareci- 
menlo d’essas notas na circulação, e que da caixa filial ha
via José Francisco Arteiro, negociante d’esta praça, recebi
do uma somma n’essa especie, mandei-o vir a minha pre
sença no dia 26 d’este mez, e procedendo a um interroga
tório, fui por elle informado do seguinte:

Que tendo no dia 9 do corrente recebido de Manoel José 
Teixeira da Silva a quantia de 12:000(^000 reis, em diver
sos massos de sedulas de differentes valores, depositou em 
seu cofre esta somma até o dia 23, em que lendo no Paiz 
uma correspondência do Pará, em que se denunciava a exis
tência de sedulas falsas de dez mil reis, e despertado ainda 
mais por um aviso que recebera d’aquella capital pelo va
por d’alli entrado a 22, lembrou-se de que a quantia supra 
compunha-se em parte de sedulas geraes, passou a exami- 
nal-as e de facto deparou em dons massos de conto de reis 
cada um com setenta sedulas do governo do valor de dez 
mil reis reconhecidas falsas, svstematicamente envolvidas 
com outras boas de igual valor.

Procurou a Teixeira, de quem recebera esse dinheiro, 
para communicar-lhe esta occurrencia, e este com outras 
pessoas dirigiu-se á casa do- interrogado para verificarem 
a verdade do exposto. Por essa occasião Teixeira declarou, 
que aquelles massos, em que se achavam envolvidas aquel- 
las sedulas falsas, tinham sido recebidos da caixa filial por 
seu socio José Augusto de Oliveira, em consequência de 
uma transacção que com elle fizera no dia 9 d’este mez.

Não podendo Arteiro iTessa occasião dirigir-se á caixa fi
lial por ser hora já mui adiantada, foi não no dia seguinte 
que era domingo, mas no immediato, á referida caixa, para 
pedir á directoria um exame nos cofres com o fim de veri
ficar a existência de algum dinheiro iTaquellas condicções. 
Foi promptamente attend ido, e procedeu-se a esse exame 
perante algumas pessoas, encontrando-se em tres massos 
86 sedulas de 10^000 reis, iguaes as 70 já referidas.

Em consequência d’estas revelações dirigi-me de promp- 
to no mesmo dia 26 á caixa filial d’onde haviam sahido 
aquellas 70 sedulas, que se achavam em mão de Arteiro, e 
ahi fiz reduzir a termo todas as informações que me devia

a

*»



(lar a directoria da caixa; as quaes foram as seguintes; Que 
|)or occasião do aviso que eu dera á caixa de haver appa- 
recido em circulaíjcão na capitai do Pará seduias falsas de 
iOĵ 'OOG reis, e por occasião mesmo do comparecimento de 
Arteiro nAqueilc estabelecimento, reclamando contra 70 
seduias, que suppunha falsas, recebidas como elle dissera 
da caixa (ilial, resolveu a directoria proceder a um minu
cioso exame em todos os seus cofres para descobrir se exis
tiam idelles seduias falsas serailbantes ás já mencionadas.

E  de facto encontraram-se na caixa do expediente e a 
cargo do tbesoureiro interino iresmassos de contos de reis, 
contendo um 16 notas, outro 20, e o ultimo oO, methodi- 
camente envolvidas com ouli’as de differentes valores.

No dia 27 intenoguei a José Augusto de Oliveira, refe- 
rid() por Arteiro, e a Narciso José Teixeira que bavia re
cebido a 23 de Agosto de Custodio Pereira Botelho á* C.  ̂
por mão de seu socio Domingos José Maia ura conto de 
reis, em difíerentes notas, entre as quaes appareceram 30, 
reimtadas falsas, e agora mesmo estou interrogando ao re
ferido Maia sobre semelhante facto.

Reconheço como V. Exc. a gravidade do mal, e não dei
xarei de empregar a maior sollicitude, zelo e prudência por 
meio das mais minuciosas indagações para chegar a conhe
cer 0 auctur de semelhante crime, afim de ser devidamen
te punido.

De tudo quanto colher sei'ei prompto em communicar á 
V. Exc ., e se d’isto mesmo não dei logo conhecimento á V. 
Exc ., foi devido ao meu estado morbido.

Deus guarde á 'V. Exc.-~ ílim . e Exm. Sr. Dr. Antonio 
Epaminondas de Mello, presidente da provincia.— 0 chefe 
de policia, Eduardo da Silva Rabello.y>

Posteriormente, sem prejuizo dos interrogatórios e ou- 
tras diligencias, communicou o Dr. clieíe de policia que 
procedendo-se qa lhesouraria de fazenda ao exame das se
duias, não chegaram os peritos a um resultado preciso 
sobre a falsidade d’ellas. Então o ins[)cctor da lhesouraria 
de fazenda, e a presidência dirigiram-se ao Exm . Sr. mi- 
nistj-o da fazenda remettendo algumas das seduias appre-
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hcndidas, e pedindo exame que verificasse se eram ou não 
falsas. Os. I.r('s officios seguintes esclarecem este ponto.

i'̂  secção. Reservado— Secrelaria de policia do Maranhão, 
3 de Dezembro de 'U )87.~ lllm . Exm. S r .—-Tendo appa- 
recido na circulação grande quantidade de notas do The- 
souro do valor de dez mil reis, da serie papel branco, 
que se presumem falsas pela notável differença que se 
observa entre ellas e outras da mesma serie reputadas ver
dadeiras, dirigi-rac ao Inspector da Thesouraria de Fazen
da, a!im de mandar proceder a exame em ditas sedulas; 
no sentido de melhor poder proseguir nas averiguações que 
a esse respeito estou fazendo e servii’em de fundamento ao 
procedimento que me cumpre ter.--Procedendo-se na The
souraria ao mencionado termo, não poderam os [leritos 
chegar a resultado preciso, por que ate esta data ainda não 
foi alli recebido o caderno da numeração e fumas originaes 
das pessoas que as assignaram, e que devem sei‘ remetti- 
das do Thesouro Nacional, não obstante entenderem os pe
ritos que todas as presumpções induzem a crer que são 
ellas falsas.— Vou pois rogar á V. Exc. em vista do expos
to cjue se digne de solicitar do Exm . Sr. ministro dos ne
gócios da fazenda exame de seis notas d’essa especie, que 
liasso com este ás mãos de V . Exc ., as quaes tirei de ires 
raassos que me foram apresentados por José Francisco Ai’- 
teiro, Narciso José Teixeira e o Thesoureiro da Caixa Filial 
do banco do Brazil n'esta província.— Deus Guarde á V . 
E xc .— íllm . e Exm. Sr. Dr. Antonio Eparninondas de Mello, 
presidente da província.— O chefe de policia.—Eduardo da 
Silva Babello.

«N« 124.— Thesouraria de íazenda do Maranhão, 3 de 
Dezembro de 1867.— Illm . e Exm. Sr. Tendo o Dr. chefe 
de policia d’esta pi'ovincia por oííicio de 26' do mez findo 
me remettido cem notas do valor de dez mil reis, papel 
branco, serie que lhe foram apresentadas pelos nego
ciantes d’esta praça Narciso José Teixeira e José Francisco 
Arteiro, por presumirem falsas, a íim de que por esta 
Thesouraria fossem convenientemente examinadas, tratei 
immediatamente de ordenar que se procedesse a um rigo
roso exame nas referidas notas e que se lavrasse o compe-
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tente termo. Não obstante a falta de base segura, para nm 
parecer satisfaciorio: com tudo. o thesoureiro d’esta The- 
souraria e seu íiel notaram as differenças constantes do 
termo que, junlamente com uma das referidas notas de 
dez mil reis, tenho a honra de passar ás mãos de V. Exc. 
para que esta Thesouraria fique habilitada á distinguir com 
segurança as sedidas falsas das verdadeiras visto a exis
tência em grande escala d’aquellas, pelo que acha-se o es
pirito publico em desassocego, rogo á V. Exc. que se digne 
de remetter-me os cadernos com as numerações e as firmas 
em originaes dos individuos que assignaram as notas de 
lOí̂ OOO— 20?$i000— 50j$!000- lOOĵ OOO — 200; '̂000 — 500?5 
em circulação. Deus guarde á V. E xc .— Iilm . e Exm . Sr. 
conselheiro Zacarias de Góes e Vasconcellos.— Senador do 
império—Presidente do conselho de ministros, ministro e 
secretario d’estado dos negocios da Fazenda e presidente 
do tribunal doThesouro Nacional.— 0 inspector— FVayzmco 
José Gomes Pereira.y>

«— Illm . e Exm . S r .— Circulando n’esta provincia moeda 
papel, que a imprensa em vista de noticias vindas do Pará 
declarou que são falsas pelas differenças notadas nas se- 
dulas de dez mil reis, dirigi ao Dr. chefe de policia o of
ficio por copia n" 1, em reposta ao qnal recebi o que levo 
ao conhecimento de V . Exc. na copia sob. rC 2.

Desde que não se pôde assegurar que taes sedulas de 
dez mil reis são falsas, como V. Ex . verá do que diz o 
inspector da thesouraria de fazenda em seu officio datado 
de hontem, e dirigido á V. Exc. com o meu— visto— de 
hoje, não existe base para o procedimento criminal. 
.Entretanto a policia continua nas suas averiguações e 

interrogatórios, do resultado dos quaes darei especificada 
parte á V. E xc ., aguardando o exame que alli deverá ser 
feito nas sedulas que remetto inclusas, com o officio origi
nal e reservado do Dr. chefe de policia, de hontem fir
mado.

Tendo-se em vista as notas encontradas em mãos parti- 
culai'es, e as que tem entrado para a Caixa Filial do ban
co do brazil n’esta pi’ovincia ed ’ella sabido, calcula-se que 
a .somma introduzida de tacs sedulas não excede á quatro
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conlos, posto que existam boatos de que ó mais elevado o 
algarismo.

Deus guarde á V. E x c .- I l lm . e Exm. Sr. corisellieiro 
Zacanas do Góes e Vascoucellos presidente do conselho 
de ministros.—Antonio Epaminondas de Mello.

Continuando a policia vigilante, e em suas pesquizas, 
aguardava o resultado do exame que se havia de fazer no 
Rio de Janeiro, quando antes d’elle chegar baixou á pre
sidência 0 aviso do ministério da justiça dc 8 de Janeiro 
deste anno, nos seguintes termos:

«Ministério dos negocios da justiça.— Rio de Janeiro 8 
de Janeiro de 1808.— illm . e Exm. S r .— Áchando-se pre
sos os negociantes Antonio Martiíis de Castro e .íoaquim 
Fernandes Dias por terem emettido na circulação da capital 
da provincia do Ceará notas íalsas de dez mil reis do thc- 
souro nacional; e tendo elles declarado que receberam esse 
dinheiro dos negociantes Castro, Souza á  C.% José Fran
cisco Arteiro e José .íoaquim de Azevedo Almeida e Castro, 
estabelecidos na capital d’essa provincia; cumpre que V. 
Exc. espeça as mais energicas e promptas providencias em 
ordem a serem entregues á acção da justiça todos os com
plicados em semelhante crime, que tanto aífecla a fortuiía 
publica, como a particular.

Deus guarde á V. E^c.—MarUm Francisco Ribeiro de 
Àmlrada.—Sr. presidente da provincia do Maranhão.»

N’este aviso S. Exc. o Sr. ministro da justiça não desig
na, nem especifica nomes para serem presos.

Leia-se com attenção: apenas referindo as communica- 
ções recebidas da provincia do Ceará que lhe informavam 
que très negociantes, ou très firmas d’esta praça haviam 
dado as sedulas falsas aos negociantes que estavam presos 
no Ceará, recommenda que no Maranhão sejam entregues 
á acçao da justiça (sejam presos e processados) iodos os 
complicados em semelhante crime. quaesciuer que
fossem os suspeitos e indiciados.

Não obstante esta recommendação terminante, que não 
importa um acto arbitrário da vontade do ministro, mas
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0 cumprimento de um dever que a lei lhe impõe, bem 
como a outros funccionarios, a presidência não se apressou 
em expedir ordem para a captura e processo dos crimino
sos, ou indiciados, ponjue faltava a primeira base legal, o 
reconhecimento da falsidade das scdulas. Então dirigio á S. 
Exc. 0 Sr. ministro da justiça o seguinte reservado:

«Palacio do governo do Maranhão, 31 de Janeiro de 
1868.— Illm . e Exm . S r .— Em aviso de 8 do corrente, de
clarando-me V. Exc. que foram presos na capital do Ceará 
os negociantes Antonio Martins de Castro e Joaquim Fer
nandes Dias, por terem alli emittido notas falsas de 10^ 
rs. do thesouro nacional, e que estes dizem haver recebi
do esse dinheiro dos negociantes Castro, Souza & C.% Jósé 
Francisco Arteiro e Josè Joaquim de Azevedo Almeida e 
Castro, estabelecidos na capital d’esta provincia; determi- 
na-mc que expeça as mais energicas e promplas providen
cias em ordem a serem entregues á acção da justiça todos 
os complicados em semelhante crirne, que tanto affecta a 
fortuna publica, como a particular.

Sobre este assumpto, cumpre-me levar á consideração 
de V . Exc ., na copia inclusa, o ofíicio que em data de 4 
de Dezembro ultimo dirigí ao Exm. Sr. ministro dos ne
gócios da fazenda presidente do conselho de ministros, 
cuja resposta aguardo, visto que é mister que da reparti
ção da fazenda sejam prçstados os necessários esclareci
mentos sobre as notas em que recahem suspeitas, pelas 
differenças n’ellas notadas.

Logo que receba taes esclarecimentos, apressar-me-hei 
em dar, como me cumpre, as devidas providencias contra 
os (jue se acharem em culpa.

Deus guarde á V. Exc .— Illm . e Exm . Sr. conselheiro 
Martim Francisco Uibeiro de Andrada, ministro e secretario 
(Fcstado dos negocios da justiça.—Antonio Epaniinondas 
dfí Mello.

Correram os tempos, e por ultimo os ministérios da fa- 
z('nda, 0 da justiça responderam como se vê dos oflicios 
que vão em seguida:

«3'' Secção n. 10.— Ministério dos negocios da fazenda.—



43

Rio cie Janeiro 21 de Janeiro de 1868.— Zacarias de Góes 
e Vasconcellos, presidente do tribunal do tliesouro nacio
nal, devolve ao Sr. inspector da thesouraria do Maranhão as 
notas annexas de dez mil reis, de que tracta o ofíicio da 
presidência de 4 e o da dita thesouraria de 3 de Dezembro 
ultimo, as quaes foram reconhecidas falsas, na forma do 
incluso auto de exame feito na Caixa d’amotisação— Zaca
rias de Góes e Vasconcellos.y>

«3‘‘ Secção— Ministério dos negocios da justiça—Rio de 
Janeiro 19 de Março de 1868.— Illm . Exm. Sr."* Tendo V. 
Exc. communicado á esta secretaria de estado emoíficio de 
31 de Janeiro ultimo, que não podia daras devidas providen
cias contra os introductores de moeda falsa n’cssa capital 
e no Ceará, mencionados no meu aviso de 8 do referido 
Janeiro, ernquanto não recebesse do ministério da fazenda 
os necessários exclarecimentos sobre as notas de dez mil 
reis suspeitas de falsas, e convindo que não desappareçam 
completamente as provas e indicios cjue se podoriam coiher 
da prompta detenção dos culpados, de quem outros no 
Ceará receberam sedulas falsas, apresso-mc em remetter á 
V. Exc. afim de ver cumprido o citado aviso, a inclusa co
pia do officio da Caixa da amortisação, de 26 de Dezembro 
ultimo, do qual consta o resultado do exame a que se pro
cedeu nas notas enviadas por V. Exc. ao dito ministério 
com officio de 4 de Dezembro proximo findo.—Deos guar
de á V. E xc .— Martim Francisco Ribeiro de Andrada.— 
Sr. presidente da provincia do Maranhão.»

Recebidas pela presidência, mandou extrahir as devidas 
copias, e passou-as, com as sedulas falsas devolvidas, ao 
Dr. chefe de policia, nos termos do ofíicio que segue:

«2‘'‘ Secção.— Palacio do governo do Maranhão em 17 
de Abril de 1868.— lllm . S r .— Tendo sido pelo exame 
feito na Caixa da amortisação reconhecidas falsas não 
somente as seis notas de çlez mil reis da quarta estam
pa, remettidas por V. S ., as quaes devolvo, acompanhadas 
de mais uma lemettida pela thesouraria; cumpre que V.
S ., em vista dos avisos do ministério dos negocios da jus
tiça de 8 de Janeiro e 19 de Março proximos passados e
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da ordem do Ihesouro nacional de 21 do dilo mez do Ja
neiro, constantes das copias junctas, ás qiiaes se aclia anne
xa a do officio da Caixa da aniortisação, a que se refere o 
segundo aviso do ministério dos negodos da justiça, or
dene a immediaia captura dos indivíduos d’esta província 
implicados como introductores de taes notas na circulação 
e faça procedei- contra elles com todo o ligor da lei.— 
Deos guarde á V. S .—Antonio Epaminondas de Mello.— 
Sr, Dr. chefe de policia.»

Nem a presidência, nem o ministro, nos seus últimos 
officios recommendando a prisão dos indiciados, indicam 
nomes especiíicadamente. A policia prendeo a vários cida
dãos, e entregou-os ao poder judiciário para [irocessal-os.

E is 0 historico íiel do procedimento das autoridades ad
ministrativas. O que ha ahi que possa excitar o sancto amor 
que inílamma aos amigos e defensores das garantias indi- 
viduaes? Porque esse luto pesado de ti-es dias, por um 
acto legal? E  entretanto nenhuma tristeza, nem mesmo al
gum into alliviado cobriram os carpidores de hoje, ({uan- 
do viram a sociedade abalada em seus fundamentos, com 
a aluvião de falsa moeda papel introduzida na circulação? 
Latet an guis in her bis!

Nas questões graves, é necessário o emprego de muita 
seriedade e circurnspecção para aprecial-as. O podei- judi
ciário deve ter seus agentes e funecionarios sempre livres e 
desassombrados de (jualquer iníluencia estranha, ainda mes
mo da nenhuma pressão que lhe possam causar as agita
ções pacificas.

Mas porque prendeu o ü r . chefe de policia aos cidadãos 
(jue se acham no quartel, e (pie tem sido tão visitados por 
seus pares?

Não foi por cumprir unicamente as ordens superiores. 
Prendeu-os em cumprimento da lei, que autorisa nos crimes 
inaffiançaveis, a prisão sem culpa formada. E ’ também au- 
torisação expressa da Constituição do Império. O que as 
leis e a Constituição autorisam e permiítom, não é vuden- 
cia, não 6 arbitrio. Todos, brasileiros e estrangeiros, [le- 
quenos, e grandes, devem respeitar e obedecer as leis. A
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lei é icjml para todos, diz a razão liurnana, e proclama com 
império a Conslitiiição do Estado.

Teve porem a policia motivos sérios procedentes e ra
zoáveis para executar a lei e eííectoar a captura? Ninguém 
responderá que não, nem mesmo os agitadores pacíficos, 
quando examinarem os factos provados, e com refle;xão cal
ma os apreciarem.

O fado provado até á evidencia, e confessado pelos ne
gociantes presos, e todos os seus pares mercantis, pi atica- 
do á luz do dia, perante Deus e os homens, é que as se- 
dulas falsas foram iniroduzídas 'na circulação (expressões 
da lei) pelo commercio, e intermedie d’estc. Por quanto o 
grande foco d’onde emanou o 'uovo e imiojfensiw papel moe
da, e d’ahi se introduzio na circulação sempre por mão de 
negociantes, e unicamente por mão de negociantes, foi a— 
Caixa F ilia l— , o primeij-o entais importante estabelecimen
to mercantil do Maranhão.

O facto provado até á evidencia, é que todos os negoci
antes que tinham, ou receberam essas sedulas novas, me- 
thodica, e systematicamente arrumadas, sotopostas e sobre
postas ás verdadeij’as, as foram passmido e repassando nas 
li'ansaçôes diarias que faziam dentro da provincia, e para 
fóra d’ellas.

Este facto provado, evidente, e constante dos interroga
tórios, que não consiste na posse e transmissão de uma, ou 
duas sedulas falsas, mas de grande porção d’ellas, é suffi- 
ciente para a prisão, porque demonstra a existência do de
licio. Mas prisão de quem? De todos quantos receberam e 
passaram. Se passaram em boa fé, se não tiverani conhe
cimento do mal e intenção de o praticar, se não introduzi
ram dolosamente na circulação, (expressão da lei) certamen.- 
te estam livres de culpa e pena.

Estas condições porem não podem ser apreciadas pela 
policia, a quem a lei não dá competência n’este crime espe
cial da moeda falsa.

Dois fins especiaes tem a policia, sua missão dupla é: I 
prevenir, 2 .o reprimir os crimes. Para conseguil-o obra sob 
dois característicos distinctos, como autoridade administra
tiva, e como autoridade judiciaria.
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Debaixo do primeiro ponto de vista, cabe tudo quanto 
se refere á prevenção do delicto, e suas consequências. Não 
é por segurança, por suspeita de fuga somente, que se pren
de antes de culpa formada.

É  também para fazer apparecer as provas, que com a 
prisão se previne que os delinquentes as occultem, ou fa
çam desapparecer.

O Dr. chefe de policia executando a lei, e cumprindo o 
seu dever, procedeu administrativamente. Elle não podia 
nem devia avaliar os elementos constitutivos de crime, se- 
gmndo a lei e os princípios de direito. Cabe esta missão ao 
julgador.

Nem por serem homens conceituados no commerciOy po
deriam os presos ser isentos da prisão. Dos interrogatórios 
consta que cada negociante foi, mais ou menos explicando 
de quem houvera as sedulas; mas quando chegaram á Cai
xa Filia l, 0 thesoureiro respondeu e disse— não sei.

Quem são pois os delinquentes ? Diz o Paiz, orgão da 
opinião publica commercial: protestamos energicamente que 
não foram os que estam presos. Se não são os que se acharam 
com as sedulas falsas na mão, e as passavam aos outros, 
se não são os da Caixa Filial que as tinham em seus cofres, 
e as distribuiram aos negociantes, então dizei quem são. 
Ah f não podeis, não sabeis, o u . . .  .tendes rnedo de o di
zer, e aífrontar a vingança dos poderosos? É  para que se 
possa, para que se saiba, para que se não tema aífrontar a 
vingança dos magnatas, que se emprega a prisão preven
tiva autorisada por lei.

Não sabeis, ou não dizeis quem são os verdadeiros delin
quentes. . . ?  Então deixai o poder judiciário exercer a sua 
missão tranquillamente; não lhe agiteis o espirito.

É  preciso que os presos se defendam plenamente pe
rante a sociedade ultrajada; cumpre que elles expliquem 
satisfactoriamenle como, e porque receberam e passaram a 
maldita moeda papel que os atirou ao cárcere. Por sua hon
ra e moralidade, por honra e moralidade da classe, elles, 
colhidos com as sedulas falsas nas mãos, não devem res
ponder unicamente corno o Musulmano descrente: falta vo- 
luerunt.

(Do Publicador de 22 de Abril de 1868.)
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0 SR. DR. CHÍÍFE DE POLICIA E O «PAIZ».

Não é possível deixar passar sem reparo o ataque direc
to feito pelo Paiz de hontem ao Dr. chefe de policia da 
província.

A defeza dos negociantes presos por introducção de se- 
dulas falsas não exigia esse accommetimento infundado, in
justo e rude.

O Paiz pois, perdoe que o digamos, com este artigo não 
faz mais do que provocar uma discussão que, em vez de 
aproveitar, prejudica a sorte dos accusados.

É  preciso não reflectir sobre a natureza e caracteres do 
crime de moeda falsa, para não reconhecer que pode um 
indivíduo commettel-o, sem ser culpado, que se pode per
feitamente dar 0 crime, sem que entretanto o seu auctor 
seja criminoso.

0 indivíduo que dá a outrem sedulas falsas, pratica o 
delicto do art. 175 do cod. crim. Não pode porem soffrer 
a pena si da sua parte não houver dólo ou má fé, isto é, 
si passando a outrem as sedulas falsas, ignorava que o fos
sem.

Esta circumstancia todavia não é de simples supposição; 
depende de prova e só pode ser apreciada pelo poder ju 
diciário.

Já vê pois 0 Paiz que quando mesmo o Dr. chefe de po
licia podesse ter a certeza da innocencia dos accusados, a 
prisão e o processo eram indispensáveis, como meios de 
se reconhecer a intencionalidade do acto criminoso que pra
ticaram.

Mas não podemos admittir como do Sr. Dr. chefe de po
licia as palavras que lhe attribue o Paiz.

Dizer que das diligencias já empregadas não havia resul
tado provas da criminalidade dos accusados, não é procla
mar a sua innocencia nem affirmar que estejam isentos de 
toda a adpa.

Esta alteração profunda do pensamento enunciado pelo 
Sr. Dr. chefe de policia, e em occasião em que não era 
mais juiz na causa, por já se achar esta affecla ao juiz mu
nicipal da 2̂  vara, não se póde prestar ao jogo malicioso 
que d’ellas quer fazer o Paiz.
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Qae valor pode ter para o fim que se propõe o Paiz 
a declaração que attribue ao Dr. chefe de policia de have
rem sido realisadas as prisões em virtude de recommeu- 
dação do governo imperial?

Onde está ahi a obediencia à uma ordem illegal? Onde 
eslam as invasões do poder judiciário?

Trata-se por ventura de um julgamento, ou estas pri
sões são apenas uma medida de policia, que está na alça
da do ministério da justiça recommendar como a primeira 
autoridade policial do Império?

Convença-se o Paiz do. seguinte:
A questão que se discute é uma questão grave e séria.
Não é oííendendo a autoridade, e [)rocurando despres

tigiai-a, que aos olbos da verdadeira opinião publica conse
guirá fazer a defeza dos commerciantes, que se acham 
presos.

(Idem.)

'Í'V ,r
-©gX<3©—

A INJUSTA PRISÃO DOS NEGOCTlANTES.

O Exm . Sr. presidente da provincia dirigio ao Sr. Dr. 
chefe de policia este ofücio:

«Hoje, depois do meio dia veio ter com esta presidência 
uma commissão do corpo commercial d’esta cidade, seguida 
de grande numero de commerciantes (}ue esperavão fora 
de palacio o resultado da missão d’aquella com o duplo 
fim:

«1° De manifestarem o pezar de que se acham todos 
possuidos com a captura de seus coliegas indiciados no 
facto de introduzirem na circulação sedulas falsas;

«2° De pedirem á esta presidência que recommendasse 
toda a brevidade na instauração do processo e sua conclu
são, para que quanto antes apparecesse a innocencia dos 
presos, da qual estavam elles profundamente convencidos.

«Louvando a dedicação por todos manifestada em favor 
de seus amigos, que elles consideram livres de culpa na- 
quelle facto precitado, achei regular e som inconveniente o

l i
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peùido fi-Mio, 0 promolti á (‘oiTimi. í̂são (jno ia salisfazel-a. 
Assim, beai que csleja cerlo de (juc V. S. iienliuma prole- 
lação admiUii'à n’('sla grave questão, reeoinmendo-lhe que 
reíiobre o seu reconhecido zelo e aclividade, para que de 
sua í)arle não se dè a minima demora (sem prejuizo de 
quaesquei- diligencias em prol da verdade) no começo e 
conclusão dãíssa causa crime. Espero oiitrosira que me 
envie a relação nominal dos que se acham presos e á dis
posição de, que autoridade ficam, para levar tudo ao conhe
cimento do governo imperial.»

Convem não csijuecer que o Si‘. presidente da provincia 
diz que achou regular e conveniente o pedido, e por con
seguinte approvou implicitamente a forma porque foi elle 
feito.

Entretanto algumas linhas abaixo, n'essa mesma columna 
da gazeta officiai, em que vern publicado o oOicio acima 
transcripto, le-se opinião muito diversa.

Diz esse jornal o que vamos transcrever, paragrapho por 
paragrapiio porque entendemos que réspondendo-lhe, res- 
poiulemos ao mesmo tempo á policia, visto que, como de
vemos suppôr, as suas palavras são autorisadas pelo Sm 
Dl', ciiefe de policia. D iz .elle:

«O procedimento da policia em relação a este negocio, 
que tiavia sido como que suspenso por não se achar ainda 
reconhecida a falsidade das notas que assim eram reputa
das, continua agtu'a activamente, por já ter chegado ás 
mãos da policia o termo de exame a que sobre as mesmas 
sedulas se procedeu no thesom-o nacionai, e pelo qual 
foram ellas declaradas falsas.

«Remetlendo o exame somos inlurmados de qne o mi
nistério da justiça recommendára á presidência (e esta ao 
Dl', chefe de policia) a prisão de todos os individuos, que 
se acham envolvidos ifesse negpcio.

«Em cumprimento d’esta recommendação, pelo Sr. Dr. 
chefe de policia foram hontem j)ostos em detenção diver
sos cidadãos, entre os ({uaes, figuram nomes distinctes no 
CO na m creio.

«Ninguém ignora 0 modo porque alguns d’elles se acliam 
envolvidos em seimdhante ne.gocio.— O que é certo porém
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Ó que a justiça precisa romper 0 vco que encobre os verda
deiros culpados.»

O procedimento da policia não ílcou suspenso, parou 
inteiramente, e parou desde que 0 Sr. Dr. chefe de policia 
convenceu-se pelas buscas rigorosas que deo que não ei'am 
culpados os negociantes hoje presos. Foi esta a razão por 
que a policia não deo mais um passo n’este negocio, como 
confessa S. S. em ofíicio dirigido ao Sr. Dr. chefe de po
licia do Ceará.

A falta de exame das notas pelo thesouro nacional não 
e razão, é uma futilidade; poi'que bmiando por base 0 exa
me da thesouraria do Pará, ao .qual dava a policia 0 ca
racter oííicial, remettendo copia d’elle aos seus delegados e 
subdelegados e fazendo-o publicar pela imprensa, podia 
proseguir, caso tivesse encontrado criminalidade nos nego
ciantes por cujas casas andou. A base que faltou á policia 
não foi pois a do exame da sedulas, foi a que nenhuma 
outra autoridade encontrará, a culpabilidade dos aceusados. 
poríjue elles são innocentes.

S. S. parou, deii por ultimado 0 seu procedimento, re
petimos, porque a sua consciência disse-lhe que parasse, 
visto que esses negociantes eram evidentemente innocen
tes.

F  hoje sc S. S. prende e faz que sejam . processados 
esses mesmos negociantes já uma vi.'z proclamados inno
centes por S. S. é só poiTjiie 0 ministro 0 ordenou. N'esta 
parte do extracto acima é que está toda a razão e todo 0 
fundamento do aeduai procedimento do Sr. Dr. chefe de

Quem não qiiizer jurar pelas nossas conviccões leia este 
trecho do officio de S. S. ao Sr. Dr. ctiefe de policia do 
Ceará:

«Pelos autos de. busca nada se encontrou, nem tenho 
collegido provas, documentos ou indicios vehementes das 
diligencias, que hei feito, de que taes negociantes estejam 
indiciados em crime de introducção de moeda falsa, como 
V. Exc. verá das copias junctas.

«Não havendo pois motivo para ordenar a prisão delles, 
continuam em liberdade.»
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Pois se admitlindo essas notas como falsas, depois das 
averiguações feitas, reconheceu o Sr. Dr. chefe de policia 
que não havia motivo para ordenar a prisão d’esses nego
ciantes, como agora só porque o thesouro diz que as notas 
são realmente falsas (o que nada adiantou).é que ha funda
mento para se effectuai* essas prisões?

Não está clarissimo, que a ordem, sómente a ordem do 
ministro poude em um momento transformar innocentes 
em culpados, poude carregar de criminalidade aos que até 
hontem estiveram isentos de toda suspeita?

Se as ordens do ministro forem de mais peso na cons
ciência dos magistrados do que a verdade por elles reco
nhecida, correm o maior perigo os que tiverem ministros 
desaffectos, cujo odio lembre-se um dia de tornal-os cri
minosos.

Continua o jornal official:
«D’essa e de'outras' providencias, que á primeira vista 

parecem talvez rigorosas, póde todavia nascer, a luz que 
deve esclarecer este objecto e distinguir evidentemente os 
innocentes dos culpados. Aquelies nada podem nem devem 
temer da acção da justiça, porque esta uma vez convenci
da da sua inculpabilidade, se encarregará de proclamal-a 
publica e solemnemente.

«Leva-nos a estas ultimas considerações a representação 
dirigida hontem ao Sr. Dr. ciiefe de policia pelo corpo 
commercial da capital.»

As providencias da policia desde que ella reconhece a 
não culpabilidade dos que mandou prender não são rigo
rosas, são injustas. Para fazer a luz que deve distingir o 
innocente do culpado não tem necessidade o juiz indepen
dente de commeiter injustiças.

A çadeia não é o que faz o criminoso bem sabemos, mas 
isto é Ijello de dizei-se quando não somos o paciente, o 
provérbio c da mais afílictiva apphcação.

Aquelle (jue é innocente, uma vez confundido com os 
criminosos por força de circumslancias inevitáveis, acha al
guma consolação (juando a justiça pi'oclama a sua innocen- 
cia. Mas não está no mesmo caso aijuelle de cuja innocen- 
cia está convencida a justiça c entretanto o força a sentar-se
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no banco dos accusados, só para obedecer a (luem nâo 
lhe podia ordenar, porque n’este caso ,o juiz coiisciencioso 
só obedece a Deus e á lei.

Passando a outra ordem de considerações, não tendo 
justificado 0 injustificável procedimento do Sr. Dr. chefe 
de policia, diz o orgão do governo:

«Não reprovamos o voto de confiança que aquella distinc- 
ta corporação quiz dar em favor dos detidos; abstendo-nos 
todavia de emiltir por ora o nosso juizo sobre a conveni
ência do modo porque teve lugar a manifestação, que o 
orgão do commercio liontem mesmo (]ualificou de 'pronun
ciamento ertergico e de proteeto unanime da opinião contra- 
a violência da autoridade.

«Estas e outras expressões de que no supplemento ao 
Paiz vem precedida a representação do comrneicio, unida 
á maneira porque foi ella levada ao conliecimento do Dr. 
chefe de policia, tendem a dar-lhe um caracter que se não 
conforma com os aclos e procedimento que sempre distin
guiram essa importante classe.»

Se 0 jornal official reprovasse o voto de contiança dado 
pelo corpo commercial aos honrados negociantes que se 
acham injustamenie presos, os coíidemnaria no seu fóro 
intimo e portanto iria de encontro á opinião de todos os 
liahitantes d’esta cidade.

Não emitlindo por ora o seu juizo sobre a conveniência 
do modo por que teve lugar esse manifestação, que conti
nuamos a classificar de solemne e nobre, parece não ap- 
proval-a. Aguardemos entretanto a sua opinião sobre este 
ponto da questão que nos occupa.

 ̂ Despresando, por muito pequenino, um gripho (jm; si'. 
lè n’este trecho do artigo (lue i’esponderaos, trataremos dos 
outros.

Foi energico, sim, o pronunciamento do commercio. A 
energia não es!á só na força pliisica, está lambem na huça 
morai, e foi com esta energia que o commercio pi'onun- 
ciou-se.

Houve sem duvida vit.ilencia da parte da autoridade, 
visto que ella [n ivou do gozo da liberdade a liomens inno- 
cencentes como mais de uma vez confessou.
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Lendo novamente as {)aiavras com (jiie apresentamos a 
representação do commercio ao publico, no suppleinento 
(jue demos poucas horas depois do meeting commercial, 
não vimos expressão que, unida á maneira por que foi 
levada a representação ao Sr. Dr. chefe de policia, pudes
se desvirtuar ao procedimento até lioje exemplar do com
mercio do Maranhão.

Essa representação foi apresentada da iuaneira a mais 
respeitosa, e nem o contrario se devia esperar da commis- 
são que foi à presença de S. S.

Achará o jornal official inconveniente o facto era sí? Não 
de certo, porque a razão não lh’o premitte, e n’outra parte 
de seu artigo approva o voto de coníiança que os negocian
tes deram a seus collegas, isto é approva justamente a ma
teria da representação.

Continuando o orgão official em suas considerações, ac
crescent a:

«Devemos dizel-o, ningucra mais do que o commercio é 
interessado em que sejam conhecidos os autores d’esse 
crime, que de uma vez ataca a foituna publica e a parti
cular.

«Essas prisões não tiveram lugar por espirito de prese- 
guiçãü, todo 0 mundo o sabe. Os recursos legaes estam 
francos, e nenhum por certo será negado á defeza para a 
{{ual em nossa opinião pode ter valor o testemunho dos 
assignatarios da representação sobre a indole e caracter 
dos detidos.

«Deixe-se a, autoridade obrar desembaraçadamente; eila 
só quer a verdade.»

É uma verdade: o commercio sempre desejará saber 
quem são os moedeiros falsos para entregal-os ao rigx>r das 
leis, porque á nenhuma outra classe esse crime mais [)re-

Da falta dffisla boa vontade, d’csla prova de honrvadez, 
não se pode accusai* o commercio do Maranhão, e a prova 
teve a autoridade no principio d’esla (pieslão, dos negocian
tes que hoje sofiVem corno se fossem criminosos.

Não supponha o jornal official que o commercio ou os 
que faliam {)or elle desejam créai* obstáculos á mais livre

ü
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acção da autoridade, nem como tal se pode qualiíicar o 
que só tem por íim pôr em claro uma palpavel incolieren- 
cia, e reclamar contra uma injustiça reconhecida.

Conclue o artigo, a que lemos respondido, por estas 
palavras:

«A justiça sempre se honrou em render homenagem á 
virtude e á probidade.»

Não d’esta vez, porque lá estam presos homens a cuja 
probidade e virtudes n’esta mesma questão já a justiça ren-
deu homenagem

{Paiz de 23 de Abril de 1868.)

BOATOS FALSOS.

Depois da manifestação do commercio levantaram-se mui- 
las galgas, e entre ellas uma relativa ao fornecimento de 
carvão para os vapores, que o leitor poderá apreciar pelos 
seguintes oiíicios, publicados a pedido da Commissão da 
Praça: '

Ó/fiCÂO da presídencia. —Palacio do governo do Mara
nhão, em 21 de Abril de 1868.— lllm. S r .— .Juncto por co
pia remetto á V . S. o oíTicio dirigido pelo agente da Com-, 
panhia Brasileira de paquetes a vapor, ao capitão do Porto, 
participando-lhe que, segundo lhe consta, ha pessoas que 
pretendem oppor-se ao embarque de carvão para o vapor 
Guará, que se espera do Pará, ainda que para isto seja 
necessário metler-se as alvarengas no fundo.

Embora não acredite que se procure realisar um fado 
d’esta ordem, julguei todavia conveniente leval-o ao conhe
cimento deV. S ., declarando-lhe por esta oceasião que, com 
quanto não sejam prohibidas as manifestações pacificas, 
(lue se queira fazer em favor dos negociantes,“ (|ue se acham 
detidos, todavia não pode ser tolei'ado este, nem qualquer 
outro acto, que tenda a offender os interesses geraes c a 
[»erturhar a marcha dos negocios públicos-—Deus guarde á 
V. S .—Anlomo Epaminondas de Mello.— Sr. presidente da 
Commissão da Praça.

i
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Officio do presidente da Commissão da, Praça em respos
ta.—Illm . e Exm. S r .— Tetilio a honra de am isar a l ecep- 
ção do officio que V. Exc. em dala de hontem se dignou 
de dirigir-me, cobrindo copia de um outro do agente da 
Companhia Brasileira de paquetes a vapor, dirigida ao ca
pitão do Porto d’esta cidade, no qual pede providencias em 
ordem a que não haja opposição ao embarque do carvão 
destinado ao vapor Guará, que vai seguir para o Sul, vis
to receiar aquelle agente, que as alvarengas sejam mel lidas 
no fnndo, caso encontre alguma resistência: cumpro o de
ver de responder á V . Exc.

O corpo do commercio d'esla capital, quando em sua reu
nião apresentou algumas propostas para manifestar o pezar 
de que se kh a  possuído pela prisão de alguns dos seus 
honrados membros, não exigio, Exm . S r., que todos os 
commerciantes, fossem religiosamente obrigados a cumprir 
ou annuir a ellas.

A manifestação seria, como o tem sido, expontânea, e 
d’isto mui hem sabe o agente da Comt)anhia que esteve prtí- 
senle áquella reunião e fez parte da commissão que foi á 
presença de V. Exc.

O procedimento portanto do referido agente, que hem 
cm lembrança deve ter, que a ideia contra a qual hoje re
presenta, não foi alli, enunciada, levando ao conhecimento 
de V . Exc. um boato tão aterrador, e proprio só de ser 
posto em pratica poi‘ homens habituados ao tumulto e á 
desordem, não pode deixar de ser havido como irreflecli- 
do e inconsidei'ado.

O commercio do Maranhão, cuja moralidade e ordem, 
folgo dizel-o, V. E xc ., tem tido occasião de apreciar, jamais 
alimentaria a ideia, (juarito mais executar um tão sinistro 
plano.

Protestanto pois por, tal motivo contra tão injusta e in
fundada suspeita, devo garantir tá V. Exc ., que o corpo do 
commercio do Maranhão, cujo espirito ordeiro é geralmente 
reconhecido, jámais daria um só passo que este fosse per
turbar a tranquillidade publica e interesses geraes.

Ao terminar, cumpre-rne mui respeitosamente agradecer 
á Y . Exc . 0 alto conceito que forma do corpo commercial
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do Maranhão, que S8m[)rc envida lodo> os oxforços para 
quo a ro|)utação dc (juo goza e tem gozado, não seja nunca 
(iesmenlida pela execução de acl.os, (jue poi’ forma alguma 
l)odcriam ser allei adas.— Deus guarde, á V . Dxc.— Salia das 
sessões da Commissão da Praça do Maiairilião, ern ^2 de 
Ahri! de. J808.

Candiih) Ce^ar da Silra  —Presidente.
(Idem.)

iioranrs'AGUM ,\ víim iDE e  a eímmDAnE.

(]arta dirigida pelos caixeiros aos negociante presos:
«íV directoria da Sociedade de Üenoíicencia Protectora 

dos Caixeiros, inteirameníe sensibilisada com a injusta pri
são, que acabam de soíírei' diversos negociantes d’esta praça, 
entro os (juaes se contam dois dos seos socios, um auxilia- 
doi', outro eífoctivo, convocou boje uma assembléa geral, 
pai‘a manisfestar o sentimento de todos os socios da mes
ma sociedade por similhante acontecimento e para provar 
a esses distinctos e honestos cavalheiros o affecto e respei
to que lhes consagram não só todos os membfos da Socie
dade Beneficente Protectora dos Caixeiros, como todos os 
caixeiros d’esta cidade.

Maranhão, assembléa geral da Sociedade Beneficente Pro
tectora dos Caixeli’os, etn 19 de Abril de 1808.

Miguel .íoaquim Machado de Abreu Peixoto, presidente.— 
Augusto Américo da Silva Nunes, secretario.— Antonio
.lose Gonçalves Agra, 2'̂  dito.— Joaquim Martins Gomes do 
Amorim.— Antonio Gracilliano. Milhão.— Lucio Francisco 
(iarneiro Junqueira.— Euzebio Moreira de Souza.— José 
Fei’reira Frazão.— Manoel Domingues V idal.—Manoel Mar
tins Moreira da Silva.— .íoaquim Maiãnho dos Santos.— Es
tevão Gonçalves de Araujo. — Boaventura José Mon'ira de 
Almeida. —José Martins íiampos Junior.— Joaquim Gonçal
ves Belchior.— Domingos Cezar de Souza.— José Valle Ma- 
Iheiros.— Tito Livio Henri([ues.— Manoel Magalhães Macha
do .lunior.— Antonio Baptista Ferre ira .— Duiz Breda de Mel-
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lo .— Joaquim José de Freilas.— Luiz Soares Teixeira.— 
Francisco José da Silva Coulo.— José Luiz de Souza Ju
nior.— João Bernardino Fernandes.—Manoel Joaquim Lago 
Vianna.— Fabio Teixeira da S ilva .—José Firmino Góes.— 
Samuel da Fontoura Galvão.— Manoel Pereira Pinto.— José 
Joaquim da Silva.— Joaquim Francisco do Santos Junior.— 
Manoel Pedro da Silva Sampaio.— Antonio José D ias.-- 
Delíim José do Couto.— José Antonio Asper do Rego.— 
Joaquim da Silva Guimarães.— Raimundo Aixdier da Silva.— 
Joaquim Gorréa Lim a.— Antonio Affonso da Silva.— Anto
nio Rodrigues das Neves Junior. —Silvestre .íosé de Oli
veira.—João G. da Rocha.— Patricio da Fontoura Chaves.— 
Luiz Augusto da Rocha Pereira.— Manoel Fernandes Ro
drigues dos Passos.— Virgilio de .lesus Gantanhede.—-An
tonio Feniandes Borges Sobrinho.— José Bento do Rego.— 
José Dias de Souza Pinto.— Domingos Martins Ferreira P ri
mo.— Frederico Pereira de Sá Figueira.— Balthazar .José 
Pereira.—Antonio Gonçalves dos Santos.— Manoel Antonio 
Fernandes.— Manoel José Marques da Noi‘a .— Antonio Fruc- 
tuoso Monteiro da S ilva .—Antonio Joaquim de Souza Lo
bo.-—João Lopes Padrão.— José F . da Silva.— Marcellino 
Antofiio Alves Passos,

(Idem.)

-©£>!K3<̂

No dia 18 do corrente, das 3 para as 4 horas da tarde, 
ioram recolhidos ao quartel militar os negociantes (Testa pra
ça Antonio José d’Almeida Junior, José Francisco Arteiro, 
Manoel Martins de Castro, Joaquim Moreira de Sousa, Luiz 
da Rocha Santos e .José Gonçalves de Jesus. A ordem de 
piisão partij do Dr. cheíé de policia, e o motivo allegado 
suspeitas de serem os,detentos os introduetores das notas 
falsas que em fins do anuo passado appareceram na cir
culação.

Apenas conhecida a prisão, uma voz geral levantou-se 
em favor dos aceusados de tão repugname attentado; e for
ça é confessar que essa manifestação tão expontânea quan
to energica, basea-se não só no bom conceito em que são
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lidos esses negociantes, como no testemunho da propria au
toridade em prol da innocencia d’elles.

Ao primeiro rebate de notas falsas na circulação, a poli
cia poz-se em campo, varejou casas, inquirio testemunhas, 
procedeu a exames; e exhausta de forças na empreza gigan
te de descoi)iãr os criminosos, declarou innocentes e ao 
abrigo de toda imputação os mesmos homens de quem hoje 
suspeita e manda metter em processo !

Deu-se já pi-incipio á formação da culpa, que foi commet- 
lida a um magistrado intelligente c circumspecto. Por mais 
robusta -cjue seja a crença que temos da probidade dos ac- 
cusados, não queremos antecipar juizo algum acerca do pro
cesso, cujo resultado aguardamos tranquillos.

Não podemos poi-em deixar sem protesto o inqualificá
vel procedimento do Dr. chefe de policia iresta infeliz emer- 
gencia. Nunca que saibamos, autoridade alguma se mos
trou nem mais esquecida da lei, nem menos zelosa da pj’o- 
pria dignidade.

Se a quadra que atravessamos não nos tivesse habitua
do a crer possível tudo quanto é absurdo e contrario á mo- 
ral e ao bom senso, não aceilariamos o acto aUril)uido ao 
Dr. chefe de policia, embora real e piiblico, tão opposto é 
elle á mais vulgar prudência, á l'azào mais acanhada !

Á requisição da policia do Ceará, procedeu o Sr. Dr. Edu
ardo da Silva Rabello a diligencias que entendeu conveni
entes para descobrir os auctores do crime. Se essas dili
gencias foram as mais sensatas o apropriadas, não sabemos; 
0 que é certo é que fiada colheu de seus esforços. As no
tas falsas recolhidas á policia não foram apprehendidas por 
ella, mas levadas expontânea e nobremente por aqiieiles 
que as tinham recebido em suas transações mercantis antes 
de conhecidos os signaes qu(; as dislinguiam.

Na provincia do (leará o processo, pe!ò mestuo motivo 
instaurado, foi jiileado improceíb: iile iio juizo da formação 
da culpa e no juizo do recurso. A policiai e depois (Fella, a 
justiça nada conseguiram. Assedulasfalsas desappareceram, 
e 0 mais completo biilcncio succodeu á agitação publica, aos 
rumores (jue prendiam a altenção de toiJos.

Mas de repente suscila-se do novo a qiicstão já morta ])or



59

um pi-ocosso regular c pelas inÍTucliferas diligencias da aii- 
toricíade; alguns pais de íamilia, geralinente estimados, são 
conduzidos á prisão sob o estigma de moedeiros falsos ! A 
opinião agita-se em procura da nova luz que dissipou as 
trevas em que tacteara a policia. Todos procuraram conhe
cer 0 indicio novo que mostrara os criminosos, porque 
acaso feliz ^conseguira a policia rasíea-los nos antros em 
que até então zombaram elles de seus ingentes esforços. 
Soube-se com pasmo que a nova luz, que o novo indicio, era 
simplesmente uma ordem de um ministro da Corôa, que em 
virtude d’essa ordem eram ari'ancados ao lar cidadãos labo
riosos,chetes de farailia respeitáveis,e conduzidos ao xadrez 
do quartel, onde esperam resignados a ultima palavra da 
justiça.

Á commissãü de negociantes que entendeu-se a respeito 
com 0 Sr. Dr. chefe de policia, disse elle o seguinte, que 
copiamos textalmente do Paiz de 19:

«Sentia profundamonte a prisão dos negociantes, os gnaes 
Unha conmcção que eram innocentes, e que se tinha man
dado cfíeduar a prisão ioi para obedecer a ordem superior 
emanada do mmistério da jiistiça. Que essa ordem foi de
vida ao exame das peçàs do processo instaurado no Ceará 
vsobre notas falsas; que por causa d'esse mesmo processo, 
0 á re({uisição das autoridades do Ceará, tendo procura
do conhecer a procedência d’essas notas  ̂reconheceu que os 
negociantes, em cujas casas deu rigorosa busca (os quaes 
h.oje estani pn3sos) eram innocentes e que a imputação que 
solhes fazia era injusta. Que era sua convicção cfue os ne
gociantes presos eram innocentes, c os verdadeiros culpados 
perderam-se nas trevas.y>

íía no drama do Calvario um nome tristemente çelebi'e, 
(lue tem atravessado os séculos coherto de raaldicção e des- 
pixíso. E  0 nome do juiz covarde que, convicto dainnocen- 
cia e pureza do Justo, o cofidemnou ao patihuio para agra
dar a Cesar e á multidão sequiosa de sangue.

Volvidos 1835 annos i'epete-se n’esta nova Judéa o aclo 
que maculou a memória do infeliz Pilatos. O Sr. Dr. chefe 
de policia para agradar a Cesar oi'dena a prisão de homens 
que elle mesmo declara innocentes, e os expõe ao despre-
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so publico corn profundo sentimento,pedindo talvez ao Deus 
desconhecido, como o desgraçado Proconsul, que as lagri
mas dos justos cahissem sobre a cabeça de quem ordenara 
a prisão.

Só Deus tem o direito, disse um dia Guizot, de tratar 
severamenle a innocencia. Na terra e da parte dos homens 
0 castigo só fem direito ao crime. Mas se um ministro or
denar, accrescenta hoje o Dr. chefe de policia da provincia 
do Maranhão, mandarei prender o innocente, L'em entendi
do, com profunda magoa, mas sem a menor exhitação !

Em que tempos vivemos, c que homens nos governam !
Desde quando nm ministro da Coroa tem poder de or

denar prisões?
Já deixou de ser crime o cumprimento de ordens ilie- 

gaes ?
Mas quando o ministro da justiça pudesse ordenar pri

sões, devia o Dr. chefe de policia cumprir uma semelhante 
ordem contra homens de cuja innocencia tinha profunda e 
inabalavel convicção ?

Não lhe disse a consciência que o cumprimento de seme
lhante ordem era um crime que sua propria dignidade devia 
repellir? ílaalgtiem n’este mundo que tenha o direito d(í lan
çar a innocencia nos cárceres construidos para o crime? 
Não é um ultrage á razão luimana nivellar o vicio e a vii- 
tude, e dar á esta o tractamento reservado áquelle?

Mas actos d’estes não se commenlam. A sociedade os ju l
gue, c aprecie o governo que temos, e o bello futuro (jue 
ap[)ai’clham a este nobre paiz. 0  cidadão, amante da pure
za do systema constitucional inpresentativo, c zeloso da per
sonalidade humana, diante de taes actos, cobie o rosto de 
envergonhado, como Cezar moribundo em picsença de seus 
assassinos.

( Ifa, Situação flc 23 de Abril de 1838.)

A celeuma (]iie se tem feito pela prisão de alguns nego
ciantes, como suspeitos de haverem passado sedulas falsas, 
eos esforços em[)regados para provar que essa prisão foi
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uma violência da paite da aiiloridadc, Indo islo nos con
vence da conveniência de ic publicando o que vai occoitcu- 
do á este respeito, para que a opinião publica, inteirada da 
verdade, não seja desvairada com essas manifestações os
tensivas e apparatosas de reprovações ao procedimento da 
autoridade.

De tudo se ha de vèr que ella não se tem deixado ins
pirar de outros sentimentos, que não sejam o vivo desejo 
de descobrir a verdade e de reconhecer e punir os aucto- 
res do crime de introducção de moeda falsa.

Palacio do governo do Maranhão, 19 de Abri! de 1868,— 
iloje^ depois de meio dia veio ter com esta presidência uma 
commissão do corpo commercial d esta cidade, seguida de 
grande numero de commerciantes que esperavam íóra de 
palacio 0 resultado da commissão d’aquella cora o duplo íim:

De manifestar o pezar de que se acham todos possuí
dos com a captura dos seus collegas indiciados no facto de 
introduzirem na circulacção sedulas falsas.

De pedirem á essa presidência que recommendasse 
toda a brevidade na instauração do processo e sua conclu
são, para que quanto antes apparecesse a innocencia dos 
presos, da qual estavam elles piofundamente convencidos.

Louvando a dedicação por todos manifestada em favoi' 
de seus amigos, que elles considei’aralivres de culpa n’aquel- 
le facto precitado, achei regular e sem inconveniente o pe
dido feito, e prometti á commissão que ia satisfazel-a. As
sim, bem que esteja corto de que V. S. nenhuma protela- 
çã(í admitlirá rresta grave questão, reconimcndo-lhe que 
redobre o seu reconhecido zelo e aclividade, para que de 
sua parte não se dê a minina demora (sem prejuizo de 
(juaesquer diligencias em prol da verdade) no começo e 
conclusão d’essa causa crime. Espei’o outrosim que me en
vie a relação nominal dos que se achara presos e á dispo
sição de que autoridade ficam, para levar tudo ao conheci
mento do governo imperial.-~Deos guade á V. S .— Anto
nio Epa’ininondas de Mello.— Sr. Dr. chefe de policia.

Palacio do governo do Maranhão, 'á8 de Abril de 1868.— 
Os commerciantes desta capital, por meio de uma commis-
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pesar (|uc linliam veiKio presos r.ompaniieii'os sciis,como in
diciados no CTime do passagem de scdulas falsas, e pedi- 
rain-me (jue recommendasso brevidade na inslrucção e con
clusão do processo. Dando resposta conveniníc a pai- 
íe, aíiancei-lhe que os satisfaria quanto ao pedido que vie
ram apresôntai‘-iíie.

E corno o i)r . chefe de policia ine coramunica que os 
presos já estam á disposição de Vmc., a quem compele 
juigal-os, vou recommendar-lhe a celeridade possivel no re
ferido processo, como é de lei e de seu dever, (|ue estou 
certo 0 cumpriria independente (raquelie pedido, e da mi- 
fiha recornmendação.

Por esta oceasião não devo deixar de recommendar-lhe 
lambem, ([ue.a brevidade eio processo, por modo algum 
deve prejudicar a indagação da verdade, nem preterir os 
('xames, buscas, e quaesqiier outras diligencias que cm taes 
casos a legislação criminal prescreve, e a especialidade do 
delicio impeiaosamente exige.— Gomprehende Vmc. mui 
bem (!ue o juiz formador da culpa, e o julgador, devem 
caminhai' com plena e absoluta serenidade de animo, sem 
temer nem attender a ipíalquer iníluencia estraniia, ainda 
mesmo a das ovaçoes po[)ulares, ijue se api'esentam como 
manifestação da opinião publica.

Deus guarde á Vmc.—AnUmio Epojiiínomlm de Mello.— 
Sr. Dr. juiz municipal da â'"" vara da capital.

Palacio do governo do Maranhão, á l de Abril de Í8G8.
....Os commerciantes d’esta capital, por meio de uma com-
missão nomeada d’entre si. manifestaram á esta presidên
cia 0 pesar que tinham, vendo presos companheii'os seus, 
como indiciados no crime de passarem sedulas falsas, e pe
diram-me (}Lie recornmendasse brevidade na instauração e 
conclusão do processo.

E como 0 Dr. chefe de policia cominunicou-me oue os 
liresos já estam a disposição do juiz municipal da vara, a 
quem compete julgai-os ai'abo de recommendar ao mes
mo juiz a celeridade possivel no referido processo, como 
éde lei, e de seu dever, se bem (pjc esteja cei'to de tjue o

*
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cumpria, independente d’aquelle pedido e de minha recom- 
mendação. Observei-íliei entretanto que a brevidade no pro
cesso não deve, por modo algum, prejudicar a indagação 
da verdade, nem preterir os exames, buscas e quaesquer 
outras diligencias, que em taés casos a legislação criminal 
prescreve, e a especiaiidade do delicto imperiosamente exi
ge; sendo que o juiz formador da culpa e o julgador devem 
caminhar com plena e absoluta serenidade desanimo, sem 
temer, nem attendee a qualquer influencia estranha, ainda 
mesmo a das ovações populares, que se apresentam como 
manifestação da opinião publica.

Dando á Ymc. conhecimento d’estas minhas recommenda- 
ções ao juiz municipal da 9.̂  vai'a, recommendo-lhe tam
bém que, em garantia dos altos interesses da socidade, 
acompanhe o processo, comparecendo aos termos e d’elle 
para requerer e promover tudo quanto fòr a bem da justiça.

Deos guarde á Vmc.—Antonio Eiiaramondas de Mello.— 
Sr. Dr. Fiiippe Fraiico de Sá, promotor [lublico da comar
ca da capital.

nelo
Paiacio do .Governo do Maranbão,21 de Abrii de 1808.- 

.íuncto por copia romeito á V . S. o oíiido dirigido } 
agente da companhia Braziieira de Paquetes a Vapor ao 
capitão do porto, participando-lhe que segando lhe consta, 
ita pessoas que prelendesn oppor-se ao embarque do carvão 
destinado ao vapor que se espera do Pará,ainda que
para isto seja íiecessario metter as alvarengas no fundo.'

Embora não acredite que se procure realisar um fado 
d’esta ordem, julguei todavia conveniente leval-o ao conhe
cimento de V. S. declarando-lhe, po!‘ esta oceasião, que 
com quarito não sejam prohibidas as manifestações pacifleas 
que se queira fazer em favor dos negociantes qne se acliam 
detidos, todavia nã;) pode ser tolerado este nem qua!([uer 
outro acío que tenda a oflender os interesses geraes e a 
perturbar a marcha dos negocios í)uhIicos.

Deus guarde á V. S .— Si\ presidente da Commissão da 
[‘raça.—Aníonio Epcmmmdas de Mello.

— Copia*— Agencia da companhia braziieira de paijuetes



a vapor do Maranhão, 20 de Abril de 1808.— Him. S r .— 
Constando-me que ha pessoas que pretendem oppôr-se ao 
embarque do carvão para o vapor Guará, que é esperado 
do Pará até amanhã, ainda que para isso seja necessário 
metier as alvarengas no fundo, vou rogar á V. S. se digne 
dar as providencias necessárias, como capitão do Porto, 
para quí3 tal maleíicio não tenha logar o que assim espero 
de V. S. no interesse do governo e do publico em geral, 
que nâû’ permiUem que um paquete seja demorado alem 
do tempo marcado nas ta!)el!as.

Deus guarde a V. S .—Him. Sr. .íoão Haptisla de Olivei
ra Guimarães capitão de mar e guerra, capitão do porto 
(Testa cidade.— Manoel Anionio dos Santos, agente.-
fere.— No impedimento do secretario.- 
da Silva Narazeth.

iiaimundo Antonio

Palacio do governo do Maranhão, 20 de Abril de 1868.— 
Tendo-me participado o capitão do porto que segundo lhe 
consta por communicação ofíicial do agente da companhia 
brazileira de paquetes, pretendem algumas pessoas impedir 
0 embarque de carvão de pedra para bordo do vapor Guará 
(jue é esperado do Pará, cumpre que V. S. dô providencias, 
(le ac(3ordo com as do capitão do porto, aTim de evitar que 
seja levado a effeito semelhante projecto.

Deus guarde á V. S .— Antonio Epaminondas de Mello.— 
Sr. Dr. chefe de policia.

Palacio do governo do Maranhão, 20 de Abril de 1868. 
— Fi(;ando de posse do seu oílicio d’esta data, n. 28, em que 
me participa Vmc. que, segundo lhe fizera constar o agente 
da companhia brasileira de paquetes,pretendem algumas pes
soas impedir o embarque de (Carvão de pedra para bordo do 
\'àporGuará, que é esperado do Pará, cabe-me a dizei’ á Vmc. 
(]ue tenho expedido as convenientes ordens ao Dr. chefe 
de fiolicia, para que, de accordo com Vmc. tome as devidas 
providencias, contra qualquer procedimento iTesse sentido.

Deus guaiMe áVm c.— Antonio Epaminondas de iMello.— 
Sr. capitão do porto.
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Sala (ias sessões da commissão da praça do cornmercio 
do Maranhão, 22 de Abril de 1868.— Ilirn. Exm . S r .— Te
nho a honra de accusar a recepção do officio que V. Exc. 
em data de hontem se dignou de dirigir-me, cobrindo co
pia de um outro do agente da companhia brasileira de pa
quetes a vapor, dirigido ao capitão do porto d'esta cidade, 
no qual pede providencias em ordem a que não haja op- 
posição ao embarque do carvão destinado ao vapor Guará, 
que vai seguir para os portos do Sul, visto receiar aquelle 
agente, que as alvarengas sejam mettidas no fundo, caso 
encontre alguma resistência: cumpro o dever de responder 
á V. Exc.

O corpo do commercio d'esta capital quando em sua reu- 
íiião api-esentou algumas propostas para manifestar o pe- 
zar de (jue se acha possuido pela prisão de alguns de seus 
honrados membros, não exigio Exm. Si’., que todos os 
commerciantes fossem religiosamente obrigados a cumprir 
ou annuir a ellas.

A manifestação seria, como o tem sido, expontânea; e 
(fisto mui bem sabe o agente da companhia, que esteve 
presente áquella reunião, e fez parte da commissão que foi 
á presença deV. Exc.

O procedimento por tanto do referido agente, que bem 
em lembrança deve 1er, que a ideia contra a qual hoje re
presenta, não foi alli enunciada, levando ao conhecimento 
de V. Exc. um boato tão atterrador, e pioprio só de ser 
posto em pratica por homens habituados ao tumulo e a 
desordem, não pode deixar de ser havido como irreflecli- 
(io e inconsidei ado.

O commercio do Maranhão, cuja moralidade e ordem, 
folgo dizel-o, V. Exc. tem tido oceasião de apreciar, ja
mais alimentaria a ideia, quanto mais executar um tão si
nistro plano.

Protestando pois por tal motivo, contra tão injusta e in
fundada suspeita, devo garantir á V . Exc ., que o corpo do 
commercio do Maranhão, cujo espirito ordeiro, é geralmen
te reconhecido, jámais daria um só passo, que este fosse per
turbar a tranquillidade publica e interesses geraes.

Ao terminar cumpre-me mui respeitosamente, agradecer
9
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á V. Exc . 0 alto conceito que forma do corpo commercial 
do Maranhão, que sempre envida todos os esforços para 
que a reputação de que goza e tem gozado, não seja nunca 
desmentida pela execução de actos que por forma alguma 
poderiam ser tolerados.

Deus guarde á V. E xc .—Illm. Exm. Sr. commendador 
Antonio Epaminondas de Mello.— M. D. presidente da pro
víncia.— Cândido Cezar da Silva Bosa, presidente da com- 
missão da praça.

(Idem.) ,

; ■' ’’ í
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O homem aprende todos os dias, e cada dia se engana, 
e desillude.

Quando vimos alguns jornacs d’esta cidade accusarem de 
altentados de violência, e de illegal a prisão uUirnamente 
feita de alguns negociantes, esperamos que apresentassem 
os motivos de sua convicção, e corn a lei na mão apon
tassem 0 erro da autoridade. Esperança vã !

Ha escriptores que são dogmáticos, e se acreditam infal- 
liveis nas suas opiniões.

O publico porem que os lê, e tem intelligencia propria, 
e liberdade ampla para aprecial-os, dá-lhes sempre o de
vido valor. Não só o Pa/iz, (jornal) como o Constitucional, 
e a Situação querem desapossar a autoridade policial e ju 
diciaria dá faculdade, conferida poi‘ lei, de prenderem antes 
de culpa formada. Assim, tomando a peito a defeza dos pre
sos que receherp.ni e passaram seduías falsas, levam a exa
geração ao ponto de affirmareni que elles são innocentes, 
e que houve violência e arbitrio em pôl-os em custodia. A 
indignação de taes jornaes sobe de ponto, porque o Sr. Dr. 
chefe de policia fez a prisão unicamente por obediência da 
ordem do Sr. ministro da justiça. D'ahi o cortejo de censu
ras e insultos ao illustre chefe de policia, e ao governo. 
Mas a demonstração da illegalidade da prisão____ não é ne
cessária ! Em que consiste o attentado, a violência, e o ar
bitrio---- 0 publico que advinhe! Basta elles dizerem, et lux
facta est.
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«Diz a Situação— desde quando um ministro da coroa 
tem 0 poder de ordenar prisões ?

Já deixou de ser crime o cumprimento de ordens ille- 
gaes?»

O Constitucional diz «é illegal o acto, porque o ministro 
de quem se diz partira a ordem para as taes prisões não 
as podia ordenar, ainda que tivesse em seu poder a base 
criminal, base que só poderia servir ao juiz da formação 
da culpa.»

O Paiz também diz: . .a praça d'esta cidade passou
por umacommoção das mais violentas que se pode avaliar.»

Quanta paciência e resignação evangélica não são preci
sas para ler o que esci-evem os jornaes do Brazil, no seu 
proposito de tudo censurar, e de.desmoralisar todos os 
aclos da autoridade!

Antes de tudo, onde está a ordem de prisão emanada do 
ministro contra um individuo, ou contra certas e determi
nadas pessoas? Em parte alguma. Já publicamos toda a 
correspondência official. A recommendação aos seus subor
dinados, em termos geraes, para que se prenda e entregue 
á justiça quaesquer suspeitos n’um crime dado, embora 
mencionando nomes envolvidos no facto que constitue o 
crime, não é ordem de prisão. Ordem de prisão, é aquella 
que designa positivamente a pessoa que deve ser presa. 
A i‘ecominendação porem do ministro para prender a todos 
os complicados em um crime conhecido, não é mais do que 
acto de inspecção sobre execução das leis, em materia po
licial, e sobre cumprimento de deveres de seus emprega
dos subordinados. Ninguém o pode contestar.

Abram os codigos, examinem a legislação criminal, e ve
nham discutir com seriedade e boa fé. ,

O regulamento n. 120 de 31 de janeiro de 1842 diz no 
seu artigo primeiro.

«A policia administrativa e judiciaria é incumbida, na 
conformida das leis e regulamentos:

1.*̂  Ao Ministro e secretario de es/ado dos negocíos da 
justiça, no exercido da suprema inspecção que lhe perten
ce como primeiro chefe *e centro dc ioda a administração 
policial do império.
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2.° Aos presidentes das provindas, no exercício da su- 
prema inspecção que nelias tem pela lei do seu regimento, 
como seus primeiros administradores e encarregados de 
manter a segurança e tranquilUdade publica, e de fazer 
executar as leis. »

O que é, ou 0 que quer dizer policia administrativa, e 
policia judiciaria? O regulamento citado o define expres
samente, e a lei de d de Dezembro de 1841.

O regulamento no artigo 2.° diz:— são da competência 
da policia administrativa, g e ra l.. .  . |  3.°, as attribuieÕes 
mencionadas nos | |  3.^ 4.°, 5.'», 6.°, 7.° e 9." da lei de 
3 de Dezembro de 1841. •

Esta lei, no citado § 4 .“. do art. 4.°, diz o seguinte— 
Ao chefe de policia compete, vigiar e providenciar, na forma 
das leis, sobre tudo que pertencer á prevenção dos delictos 
e manutenção da segurança e tranquillidade.

Logo, .tudo quanto caliir na espliera da prevenção dos 
delictos, é acto da policia administrativa, uma vez (jue o 
acto ou providencia seja praticado na forma das leis. Ha 
quatro especies de prisão: a (jue se faz em virtude de sen
tença condemnatoria, a que se faz em viílnde de pronun
cia, a em flagrante, e a nieramente preventiva antes de cul
pa formada. Todas ellas são reconhecidas, prescriptas, e 
determinadas pelas leis.

O chefe de policia pode usar de todas ellas: nos casos 
em que pronuncia, e condemna; no llagrante, e antes de 
culpa. Este ultimo caso é resti’ictamente mais da policia, 
do que das outras autoridades, porque está na ampla fa
culdade de providenciar sobre tudo que pertencer a [)reven- 
ção dos delictos e manutenção da segurança e tranquillidade 
publica. íla  poi'em lei que o autorisíí cxprcssamenle, em 
bem da pi‘evenção dos delictos c da njanutenção da segu
rança e tranquillidade publica? Ha. O codigo do processo 
no art. 175 diz o seguinte:— Poderão larnÍ)Pin ser presos 
sem culpa formada os que forem indiciados em crimes, ('ui 
que não tem lugar a liança— Intioduzir na circulação sedu- 
las falsas é crim e? É  inaffiançavel? Sem duvida nenhuma.

Logo 0 Dr. chefe de policia praticou um acto legal, da 
esphera da policia administiaUiva. que podia-lhe sei' lecom-

%
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îîiendado e ordenado que o lizesse, pelo minisiro, e pelo 
presidente. '

Logo, O ado não é uma violência, não è um arbitrio, 
Mão é um atlentado.

Foi elle juslo, foi oppoi tuno ? Isln é, bouve convenien- 
eia na occasiâo, e houve motivos plausíveis que o determi
nassem ?

Esta é outra questão, que apreciaiemos em artigo diffe
rente./

Hoje SÓ diremos que attentado, illegalidade e violência, 
ninguém será capaz de provar que houve, como fica de 
monstrado.

Não ha fundamento para exacerbar-se a imprensa, e me
nos para insultar ao Sr. Dr. chefe de policia. Para insultos 
nunca ha fundamentos. Cegos que ainda não presentiram 
que atraz da defeza dos innocentes, e a pretexto do pug
narem pelas regalias individuaes, transluz uma grande inso
lência!? Não vedes entre os presos., estrangeiros, não 
vedes na pi’aça lio commercib a maioria ser de portugue- 
zes, ou estrangeiros? Não sentistes ainda a lendencia dos 
homens empenhados na estrondosa manifestação, para al.ia- 
terem os brasileiros, e tornarem-se nfanos do seu poder? 
O que significa este fechamento do porta por très dias? 
Morreu algum grande do ímperio, ou algum henemerito da 
Patiãa?

O que significa o Sr. consul poî'tugiiez fardar-se e ii‘ a 
palacio reclamar por poituguezes, embora ficasse desaima- 
do e vencido pela pi udencia e cavalheirismo do presidente 
da província, que o recebeu com o riso nos lábios, c 
a placidez e sangue frio proprios do homem que sal,)e 
cumprir o seu dever?

O que significa a tentativa de mandar fechar os açougues, 
e não vender carne verde á população? O (jue significa a outra 
tentativa de não dar aos vapores carvão, e metter a pique 
as alvarengas que o levasse? Para que fallarem ao director 
da companhia franceza, afim de não liaver j'cpi-esenlaçâo, 
durante os très dias de nojo? Que (juer dizer rasgarem o 
Publicador Maranhense na Praça do Commercio. e dispe- 
dir-se gi’ande numero do portuyuezes da assignatura d'esse
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jornal? Ah! não provoqueis o espirito de nacionalidade^ 
com insultos grosseiros: não continueis em vossa anarchica 
agitação pacifica!

Atirais lama na face de homens de bem, que cumpriram 
0 seu dever, por causa de moedeiros falsos! Onde está o 
nosso espirito de justiça?

Uma voz da imprensa, escreveo— «Ha no drama do calvario 
um nome íristemente celebre, que tem atravessado os sé
culos coberto de maldição e despreso. É  o nome do juiz 
covarde que, convicto da innocencia e pureza do Justo, o 
conderimou ao patíbulo para agradar a Gezar, e á multidão 
sequiosa de sangue. Volvidos 1835 annos repete-se nesta 
nova judèa o acto que maculou a memória do infeliz Pila- 
tos. 0  Sr. Dr. chefe de policia para agradar a Cezar or
dena a prisão de homens que elle mesmo declara innocentes, 
e os expõe ao despreso publico com profundo sentimento 
pedindo talvez ao Deus desconhecido, como o desgraçado 
Proconsul, que as lagrimas dos justos cahissem sobre a 
cabeça de quem ordenara a prisão.»

Que triste e rediculo'parallèle*! Que insolente profanação 
do que ha mais sagrado para a humanidade! 0 Sr. Dr. 
chefe de policia é comparado a Pilatos, juiz covarde que 
condemnou o justo sem haver çondemnado a ninguém; e 
os très portuguezes presos são comparados na pureza, na 
virtude, e na innocencia a Christo, como caracter e typos 
que lhe são iguaes, ou superiores!. . .  Que sacrilega força de 
imaginação!

Estais enganados, se pensais mancliar o Sr. Dr. chefe dc 
policia, com tão exquisito paralello. Pilatos é considerado 
simplesmente um juiz fraco e covarde, nos tempos da anti
guidade, pelos gentios, quando as luzes catholicas não ha
viam ainda bem explicado os factos da nossa historia sa
grada, nem a philosophia moderna tornado bem patente a 
sublimidade da nossa religião.

Pilatos condenando a Christo, representa um myslerio 
augusto e divino que tinha de realisar-se.

Longe de ser um typo hediondo que envergonhe alguém, 
pelo contrario acha-se tão elevado pelo sagrado do assump
to em que elle envolveo-se, e pelaviissão divina para a qual
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foi escolhido, que não é licito fazer chegar até elle homem 
algum. Foi o instrumento sublime do maior sacrificio feito 
em favor da humanidade. Foi o escolhido de Deus para 
execução de seus arcanos impenetráveis!

Antes de ser enviado á Poncio Pilatos, Jesus Christo, oran
do, disse: «Meu pai, se este calix não pode esgotar-.se sem 
que eu o beba, que a vossa vontàde seja feita Ï»

Quando já se achava preso, houve quem tirasse a espa
da em sua defeza. Então elle disse: «Mettei a espada na 
bainha. Accréditais que se eu implorasse a meu pai, elle 
não me enviaria mais de 12 legiões de seus Anjos ? xMas 
como se. cimpririam  as Escripturas, que declaram que as
sim devia succéder?

Poncio Pilatos não é um typo commum e infame mas o 
simbolo de um grande mysterio, augusto e sagrado. Não 
profaneis a Religião, amesquinhando e denegrindo o senti
do e os factos da sua historia. Vós incorreis no odio e 
maldição de toda a chrislandade!

Com extrema imprudência, invocastes exemplos da liis- 
toria sagrada. Lembrai-vos que os homens únicos a quem 
Jesus Christo expellio da'sua casa, açoitando-os comum ver- 
galho, foram chamados mercadores e negocianles.

Todos os mais homens elle tolerou, mas aos negociantes 
disse, expellindo-os— sahi para fora, porque vos toi'nastes 
indignos.

Naquelle tempo os negociantes apenas sendo cambistas, 
(usurarios) e permutadores de generös, soffreram a tre
menda desfeita de serem levados a chicote: que estrondo
sa punição não merecem hoje os negociantes que recebe
ram e passaram sednkis falsas, roubando assim a fortuna 
publica e particular I

(Do Pnhliearlor de 2d de Abril de 1808.)

GUEHRA AO PÜBLICADOR.

Somos informados de que alguns negociantes tem que- 
j rido fazer passar o que havemos escriplo sobre o negocio
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das sednlas falsas como —wwa injuria á classa commercial 
— e de que procurando despertar sentimentos estranhos á 
este negocio, eslam promovendo contra o Puhlicador Ma
ranhense uma guerra surda e activa que promettem levar 
longe.. . .

Est<á por elles decretada a morte do nosso jornal, e os 
meios já vão sendo postos em acção. Conseguirão ? Vere
mos.

A dignidade pessoal, o espirito de classe, e até mesmo 
a distincção delicada e perigosa de nacionalidade, tudo tem 
sido empiegado como recurso para levantar uma cruzada 
contra o jornal, que ousou reprovar o procedimento incon
siderado e tumultuario promovido por alguns negociantes, 
e apresentado como expontâneo e u’nanirne do cornmercio.

Até hoje é já grande o numero dos assignantes que se 
tem despedido. E crescerá .. . .  porque neste sentido com 
esforço íraballiam poderosos, que teem a força de impor a 
retirada de certos assignantes, como teem tido para exigir 
0 mais que se tem feito.

O que porem se espera com isto? Qual é o resultado 
que se pi'ocura obter?

Impôr silencio ao Piiblicador. . . . ! ! !
Qual é a classe neste paiz ou em qualquer outro, que 

póssa arrogar-se o privilegio de contra um procedimento 
seu não se poder dizer uma palavra?

Onde se vio jámais o commercio querer impor lei á au
toridade e silencio á imprensa?

E porque? i^irque a autoridade prendeu legalmente á 
alguns de seus membros, e a imprensa disse que elles— 
innocentes ou culpados— deviam defender-se como todos 
os cidadãos se defendem !

O que se dirá fóra d’aqui de todas estas cotisas?
As scenas de representação pessoal em massa, de nojo 

e suspensão de todas as transacções por très dias, os 
planos tenebrosos e sinistros de se não dar carne ao povo 
por todo aquelle tempo e de serem mettidas no fundo as 
alvarengas que levassem carvão para o paquete, planos 
que felizmente se poude fazer abortar,— não constituem 
certamente titulos de gloria, não honram a quem os preten
deu pôr em pratica.
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Em tudo isto porem ha uma triste mystificação. Tudo o 
que se passou não foi obra do commercio, mas de alguns 
r-ommerciantes, e nós o mostraremos.

Mostraremos que não houve geral expontaneidade nas 
manifestações que appareceram^

Que se especulou astuciosamente com o sentimento de 
nacionalidade, sem reflectir nos perigos que d’aqui pode
riam sobrevir.

Que na grande lista dos subscriptores da representação 
íiguram em duplicata nomes, que apparecem individual
mente, e ao mesmo tempo como fazendo parte de firmas 
commerciaes.

Que muitos e muitos logistas e armazenarios, embora 
acceüassem a coiidicção da suspensão das transacções por 
Ires dias, venderam ás occultas do mesmo modo e com a 
mesma vontade dos demais dias.

Que entre todas as espontaneidades aquella cuja coacção 
mais evidente é, e mais sensivel se tornou, foi a dos traba
lhadores d̂  Fundição, que não quizeram trabalhar nos 
tres dias celebres, ao passo que, segundo nos affirmam, 
andaram se queixanrlo a diversas pessoas da imposição que 
sofíreram para a espontaneidade.

O Publicador cahirá, mas em quanto isto não acontecer 
ha de dar toda a força e apoio á autoridade, contra os 
que a pretendem desprestigiar.

Agora já não é só á autoridade, que se quer dar provas 
de reprovação, já não é contra ella só í}ue se quer exercer 
pressão, é lambem contra a impressa, porque como aquel
la procedeu em relação aos negociantes presos,, do mesmo 
modo que pi‘Ocederia cm relação a quaesquer outros cida
dãos. sem distineção de classe.

Julgam-se com direito de mandar injuririar a um magis
trado altamente .collocado, e não toleram si quer que si di
ga, que as prisões feitas são legaes e que os presos se de
vem defender usando dos recursos da lei, e não com o fe
chamento das casas de negocio, e outros que não podem 
ser tomados como pi ova d’inní)cencia ! !

Continue porem a cruzada contra o Ihddicador—essa al
tiva ostentação da poder do dinheiro.

10
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Se 0 conseguirem fazel-o desapparecer da arena jorna
lística restará ao Publicador a gloria de no fim de vinte 
oito annos de uma vida honrosa cahir defendendo os inte
resses reaes da sociedade brasileira, e o predomínio da lei 
contra um louco privilegio de classe.

Entregaremos ao juizo da opinião publica os nomes dos 
Srs. assignantes, que se tem despedido do Publicador Ma
ranhense desde o dia 20 do corrente, em que sahio impres
so 0 primeiro artigo nosso so\)VG—Sedulas Falsas.—

Com pezar o dizemos, o commercio portuguez é o que 
mais violento e intolerante se tem mostr-ado na guerra abei'- 
(a contra o Publicador.

(Idem.)

A INJUSTA PlUSÃO DOS NEGOCIANTES.

-

■■ I

0  Publicador Maranhense do dia 22, só distribuído na 
manhan do dia seguinte, trata longamente d’esta questão, e 
traz 0 bistorico d’ella, a datar das primeiras providencias.

Nós também vamos historiar, tomando alguns dados dos 
officios reservados publicados no jornal official citado, e 
seguindo a ordem dos factos, sem discrepar iim só ponto.

Aqui chegou do Pará no dia 22 de Novembro do anno 
passado o paquete Guará, e logo espalhou-se que havia 
n’aquella cidade notas falsas de iOr$ rs ., papel branco, 
iguaes ás que liavia no nosso mercado. No dia immediato, 
publicando a nossa correspondência, em que vinha o termo 
de exame d’essas notas feito pela Tliesouraria de Fazenda 
d’aquella província, a população d’esta cidade e principal- 
mente 0 commercio sentio violento abalo com a noticia 
d’esse facto de tão graves consequências para a fortuna 
publica e particular.

Divulgada, qomo dissemos, a noticia de que eram falsas 
essas notas, e sabendo-se que parte d’ellas haviam sahido 
da Caixa Filia i, soffreo esse estalieiecimento uma (juasi 
corrida.

A directoria, vendo que as exigências dos que diziam ter



75

recebido aquellas notas da Caixa tomavam maior vulto, re
solveu ofíiciar ao Sr. Dr. chefe de policia, pedindo á S. S. 
que viesse assistir a abertura de seus cofres. Neste officio 
disse 0 honradissimo presidente da Caixa, o fallecido com- 
mendador Costa, o motivo por que pedia á S. S. que com
parecesse. Mas, apesar disso, apesar de se tratar de um 
negocio da maior impoilancia, como a introducção dolosa 
de sediilas falsas na circulação, o Sr. Dr. chefe de policia 
não compareceu !

Não podendo addiar para mais tarde, para quando podes- 
se comparecer a autoridade, a abertura dos cofres, tomou 
a directòria a resolução de fazer o exame na presença de 
testemunhas, e d’esse exame resultou veriíicar-se que havia 
na casa 860^(000 reis nessas notas. Isto deo-se no dia 25 
de Novembro.

No dia 26 officiou o Sr. presidente da provincia ao Sr. 
Dr. chefe de policia, recommendando-lhe que empregasse 
todas as diligencias para descobrir o crime e seus auctores, 
declarando-lhe mais que havia chegado ao seu conhecimento 
que na Caixa Filial, e em mãos particulares havia grande 
quantidade d’essas sedulas.

D’essas diligencias pedia S. Exc. que o Sr. Dr. chefe de 
policia désse-lhe conta opportunamentc.

É  esta a summa do ofíicio reservado de 26 de Novem
bro, publicado no jornal official de 22 do corrente.

Respondendo á S. Exc. no dia 28, dizia o Sr. Dr. chefe 
de policia, que tendo sabido que o honrado e probidoso 
negociante d’esta praça o Sr. José Francisco Arteiro havia 
recebido certa somma nessa especie, isto é, em notas de 
10  ̂ rs ., como eram as falsas, fel-o ir á sua presença, e 
interrogando-o foi pelo mesmo informado, textuaes palavras 
do officio;

«Que tendo no dia 9 do corrente recebido de Manoel 
José Teixeira da Silva a quantia de 12:000 í̂ 0000 reis, ern 
diversos massos de sedulas de diíferentes valores, deposi
tou em seu cofre esta somma até o dia 23, em que lendo 
no Paíz uma correspondência do Fará, em que se denun
ciava a existência de sedulas falsas de dez mil reis, e des
pertado ainda mais por um aviso que l ecebera d’aquella
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capital pelo vapor d’alli entrado a 2"2, !embrou-sc de que 
a cjoantia supra compunlja-se em parte do sedulas geraes, 
passou a exarninai-as e de facto deparou em dous massos 
de contos de reis cada um com setenta sedulas do governo 
do valor de dez mil reis reconhecidas falsas, systemathica- 
mente envolvidas com outras boas de igual vaíor.

«Procurou a Teixeira, de quern recebera esse dinlieiro, 
para comriiunicar-lhe esta occorrencia; e este com ontras 
pessoas dirigio-se á casa do interrogado para verificarem 
a verdade do exposto. Por essa occasião Teixeira declarou, 
que aquelles massos, em que se achavam envolvidas aquel- 
las sedulas falsas, tinham sido recebidas da Caixa Fiai por 
seu socio José Augusto de Oliveira, em consequência de 
uma transacção que com ella íizera no dia 9 d’este mez.

 ̂ «INao podendo Arteiro nessa occasião dirigir-se á Caixa 
Tilial por ser hora já mui adiantada, foi não no dia seguin
te, que era domingo, mas no immediato. á referitla (üaixa, 
para pedir á directoria um exame nos cofres com o íim de 
verificara existência de algum dinheiro n’aquelias condições. 
Foi promptamente attendido, e procedeu-se a esse e.xame 
perante algumas pessoas, encontrando-se em tres massos 
86 sedulas de reis, iguaes a 70 já referidas.»

Por este ofíicio vé-se que o Sr. Aideiro, como todo o 
homem honrado e de boa fé, tendo em seu poder íiotas 
que sabia serem falsas, julgou de seu dever procurai- a 
procedência d’ellas para auxiliar a autoridade no descobri
mento dos verdadeiros culpados, e contava que a policia 
lhe agradecesse este serviço. Enganou-se, de nada lhe 
.servio seu Iranco e nobre procedimento. Elle apresenta as 
notas e diz de que negociante as recebeu, o (jual não nega, 
e entretanto é indiciado no crime de moeda falsa e está 
respondendo a um processo.

Que jurisprudência admiravel é a do Sr. I)r . chefe de
policia!

Continua S. S. neste mesmo ofíicio:
«Em consequência d‘estas revelações dirigi-me de promp- 

to no mesmo dia 26 á caixa íilial donde ha\iam sabido 
aquellas 70 sedulas, que se achavam em mão de Ai teiro. 
e ahi iiz reduzii- a termo todas as informações (jue me

■ r i i
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d(3via dar a directoria (]a Caixa; as (|iiaes foram as seguin
tes; Que por oocasiâo do aviso que eu déra á Caixa de 
haver apparecido em circulação iia capital do Pará sedulas 
falsas de IO îIOOO rs ., por occasiâo mesmo do compareci- 
mento de Arteiro n’aquelle estabelecimento, reclamaiido 
contra 70 sedulas, que supunha falsas, recebidas como elle 
dissera da Caixa Filia l, resolveu a directoria proceder a um 
minucioso exame em todos os seus cofres para descobrir 
se existiam nelles sedulas semelhantes as já mencionadas.

«E de facto encontraram-se na caixa do expediente e a 
cargo do thesoureiro interino très masses de contos de 
reis, contendo um 16 notas, outro 20 e o ultimo 50, me- 
Ihodicamente envolvidas com outras de differentes va
lores.»

Diz S. S. qúe dirigio-se de prompte no dia 26 á Caixa. 
Não houve tanta promplidão, como quer, porque, chamado 
no dia 25, só no seguinte apresentou-se nesse estabeleci
mento.

Ahi, na Caixa, já se tendo feito os devidos exames, sou
be 0 Sr. p r. chefe, de policia que na caixa do expediente 
a cargo do thesoureiro interino, em très masses de conto 
de reis estavam as sedulas arrumadas methodicamente, isto 
é, 16 em um masso, 20 em outro e‘ íiiialraente 50 em ou
tro. Com esta palavra methodicamente parece que a policia 
quer dizer calculadamente. Mas onde estava essa anmma- 
ção methodica, quando cada masso não tinha o mesmo nu
mero de notas?

E , se acaso o thesoureiro da Caixa quizosse passar essas 
sedulas, as arrumaria de modo que o lecebedor facilmente 
podesse desconfiar?

Era preciso ser do uma imbecillidade sem igual.
Nem 0 numero das sedulas encontrados na Caixa, nem 

a sua disposição nos massos, podem fornecer base para ac- 
cusação do thesoureiro, porque aijuella não se pode julgar 
maliciosa, nem mesmo calculada, c o numero das notas ex- 
plica-se natui'almente pelas avuitadas transacções do esta
belecimento, 0 que lhe faz ter sempre considerável depo
sito de numerário.

O Sr. Dr. chefe de policia não pode fugir d’este dilemma:

G
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ou 0 thesoureiro da Caixa era culpado e sobre elle recahiam 
vehementes suspeitas, e S. S. devia ter procedido como re~ 
commenda a lei; ou S. S. não o julgou culpado, e não de
via usar no seu officio citado d’aquellas expressões ambi- 
guas em relação a arrumação das sedulas.

Esta é a nossa convicção, e será a de todos que reflecti- 
rem com calma sobre o procedimento e as palavras do Sr. 
Dr. chefe de policia.

Depois d’estas averiguações pararam as di'gencias da po
licia, e esta parecia nem se quer baver descoberto as pega
das dos criminosos. Sabia, como todos que o mercado tinha 
sedulas falsas, e como lodos perdia-se em conjecturas.

Entretanto convinha monstrar ao menos nas regiões oífi- 
ciaes que a policia do Maranhão não dorme.. O que depois 
se passou não foi ao dominio do publico, mas agora sabe- 
se pela publicação dos officios reservados, e foi o seguinte:

Officiou 0 Sr. Dr. chefe de policia á presidência da pro- 
vincia, communicando-lhe que a Thesouraria de Fazenda 
examinando a seu pedido as sedulas, apenas entenderam os 
peritos que todas as presumpções induziam a crer serem 
ellas falsas, não podendo afiançar absolutamente, por não 
haver n’aquella repartição o caderno da numeração e assig- 
naturas d’essa serie de notas.

Officiou também o Sr. inspector da Thesouraria ao mi
nistério da fazenda, pedindo que lhe fossem enviados os 
cadernos com as numerações e as firmas miginaes, por se
rem essas as bases mais seguras para distinguir-se as se
dulas falsas das verdadeiras.

No rnesino sentido officiou o Sr. presidente da provincia 
ao Sr. ministro da fazenda, accrescentando que as notas 
íalsas que haviam andado na circulação não passariam de 
(juatro contos de j’eis.

Não transcrevemos integralmenle estes officios, porque 
pelo resumo acima o leitor conhecerá perfeitamente a ma
teria d’elles.

As datas d’estes últimos officios são de fi de Dezembro, 
e d’esse dia passa o Piiblicador a narrar os factos do dia 
8 de Janeiro cm diante, data de um aviso do ministério da 
tazenda á presidência d’esta provincia.

m
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Por inadvertência, necessariamente, deixou o Publicador 
de narrar um dos episodios mais interessantes da questão, 
que é a chegada de uma diligencia do Ceará á esta cidade, 
e as providencias que se seguiram. Como dissemos, é este 
episodio importantissimo, e portanto não devemos des- 
presal-o.

Chegou inopinadamente á esta cidade uma jangada, que 
se dizia portadora de precatória contra um commercianto 
fallido, mas cuja verdadeira missão, epíão só conhecida do 
governo e da policia, era recommendaf que fossem vareja
das casas imporlantissimas d’esta praça, que por suas tran- 
sacçoes mercantis haviam enviado quantias avultadas para o 
Ceará em sedulas, entre as quaes descobriram-se algumas 
falsas.

O Sr. Dr. chefe de policia, logo que recebeu o aviso, 
estimulado pelo seu collega do Ceará, correu as casas in
dicadas indo pessoalmente a umas, ao mesmo tempo que 
n’outras dava busca o Sr. Dr. delegado de policia.

S. S. procedeu a essas averiguações com toda a calma, 
examinou quanto quiz, chamou os negociantes á sua pre
sença, e depois de tudo bem examinado e interrogado, di- 
rigio ao Sr. Dr. chefe de policia do Ceará um officio, em 
que fatiava com o animo tranquillo de um magistrado que 
só tem diante de si a sua consciência e a lei. Já temos 
transcripto mais de uma vez este officio; desculpe-nos o 
publico se ainda o fazemos, porque alegra-se-nos a alma, 
vendo assim um digno funccionario, rendendo preito á v ir
tude e á probidade fallar de homens honrados.

«Pelos' autos de busca nada se encontrou, nem tenho 
colligido provas, documentos ou indicios vehementes das 
diligencias, que hei feito, de que taes negociantes estejam 
indiciados em crime de introducção de moeda falsa, como 
V . Exc. verá das copias junctas.

«Não havendo pois, motivo para ordenar a prisão d’elles, 
continuam em liberdade.»

Sente-se um entranhado prazer, ouvindo estas consola
doras palavras de um juiz— não prendo, porque não ha 
motivo para isso. Como devia o Sr. Dr. chefe de policia 
orgulhar-se traçando essas linhas que mostrava quanto sa-
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bja prezar a sua dignadadeecomo confiava em suas convic
ções  ̂ nascidas do estudo dos factos f

Então fallava S. Exc. a seu iguãl em gerarchia, não lhe 
enchiam os ouvidos as ordens do superior.

Foi este o episodio que não vem na historia da questão, 
dada pelo Publicador, e que é tão digno de meíicionar-se 
e notar-se.

Continuando a servir-nos dos dados fornecidos pelo jo r
nal official com a publicação dos reservados, vamos trans
crever 0 aviso do ministério da justiça de 8 de Janeiro:

«Ministério dos negocios da justiça.— Rio de Janeiro, 8 
de Janeiro de 1868.— ílhri. e Exm. S r .— Achando-se presos 
os negociantes Antonio Martins de Castro e Joaquim Fer
nandes Dias por terem emittido na circulação da capital da 
provincia do Ceará notas falsas de dez mil reis do lhesouro 
nacional; e tendo elles declarado que receberam esse di
nheiro dos negociantes Castro, Souza á  José Francisco 
Arteiro e José Joaquim de Azevedo Almeida e Castro, es
tabelecidos na capital dosta provincia: cumpi'e que V. Exc. 
espeça as mais energicas c promptas providencias em or
dem a serem entregues á acção da justiça todos os com
plicados em semelhante crime, que tanto affecta a fortuna 
publica, como a particular.

«Deus guarde á V. E x c ..—Martim Francisco Ribeiro de 
Audrada.— Sr. presidente da provincia do iMaranhão.»

Diz 0 jornal official que o Sr. ministro da justiça não de
signa nem especifica nomes para serem presos.

Realmente que o aviso não diz isto, nem podia dizer; 
seria uma inépcia imperdoável a um ministro da coroa, que 
se assim procedesse, nem ao menos poderia ser chefe de 
policia.

O ministro apenas recommendou (jue o presidente acti
vasse as autoridades competentes para que os complicados 
no crime fossem presos.

O Publicador, explicando o pensamento do ministio da 
justiça, griplia as palavras todos os culpados como dando 
a entender que alguém quizesse que entre os culpados hou
vesse excepçoes.

Com 0 Publicador, com o ministro da justiça, ,e com
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todo 0 Maranhão, queriarnos tambom que Iodos os crdpa- 
dos. sem excepção de um, fossem punidos.

Mas quaes são elles?
Não são certamenle os presos, porque contra elles não 

ha provas, não ha indícios, como 6 uma verdade que trium- 
fará a despeito de tudo, e como disse o Sr. Dr. chefe de 
policia.

[{ecehido esse aviso nesta cidade no segundo paquete de 
.íaneiro, respondeu o Sr. presidente da província que logo 
quü chegassse o exame das notas pedido ao Thesouro Na
cional, eíle apressar-se-hia a dar providencias contra os que 
estivessem cm culpa.

isto não quer dizer que o Sr. Dr. chefe de policia havia 
desapparecido da scena. É um modo de fallar, corno vul
garmente se diz: S . Exc. quando prometteu dar as provi-
dencias, qui/ que activaria as autoridades, e vigia
ria sohi’e a regularidade de seu pimcedimento.

O ministro, recebendo este ofticio do Sr. pi’esidente da 
província, apressou-se a enviar-üie a base solicitada, intei- 
ramenío desnecessária depois do exame da Thesouraria 
do Pará. Enviando-lhe es.̂ a base que era o exame do 
Thesouro Nacional acompanhou-a d’este officio:

«fi.''’ Secção— Ministério dos negocios da justiça— Rio de 
Janeii'0 , i9  de Março de 1.868.— Him. Exin . S r .— Tendo 
V. Exc. communicado á esta secretaria de estado em officio 
d(i 61 de Janeiro ultimo, que não podia dar as devidas pro
videncias conRa os inlroductoios de moeda falsa n’essa ca
pital e no Ceará, mencionados no meu aviso de 8 do refe
rido .íaneiro, era quanto não recebesse do ministeião da 
fazenda os necessários exclarecimentos sobre as notas de 
dez mil reis suspeitas de falsas, e convindo que não desap- 
pareçam completamente as prxivas e indícios que se pode
riam colher da proinpta detenção dos culpados, de qitem 
outros no Ceará loceberam sedulas falsas, apr êsso-me em 
rometter á V . Exc. afim de ver cumprido o citado aviso, a 
inclusa copia do ofíicio da caixa da amortisação de 26 de 
Dezemirro ultimo, do qual consta o losultado do exame a 
que se procedeu nas notas enviadas por V. Exc. ao dito 
ministério com officio de 4 de Dezembro proximo findo.— 
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Deus guarde á V. E xc .—Martim Francisco Ribeiro de An- 
drada.— Sr. presidente da província do Maranhão.»

O Sr. presidente da província, recebendo o ofíicio acima 
dirigio 0 seguinte ao Sr. Dr. chefe de policia:

«2̂  Secção.— Palacio do governo do Maranhão, em 17 
de Abril de 1868.— Illm . S r .— Tendo sido pelo exame feito 
na caixa de amortisação reconhecidas falsas não somente 
as seis notas de dez mil reis da quarta estampa, rernettidas 
por V. S ., as quaes devolvo, acompanhadas de mais uma 
remettida pela thesouraria; cumpre queV. S ., em vista dos 
avisos do ministério dos negocios da justiça de 8 de Ja- 
neiro e 19 de Março proximos passados e da ordem do the- 
souro nacional de 21 do dito mez de Janeiro, constantes 
das copias junctas, as quaes se acha annexa a do officio da 
caixa de amortisação, a que se refere o segundo aviso do 
ministério dos negocios da justiça, ordene a irnmediata ca
ptura dos indivíduos d’esta província implicados como intro- 
ductores de taes notas na circulação e faça proceder con
tra elles com todo o rigor da le i.— Deus guarde á V . S .— 
Antonio Epaminondas de Mello.-^Sr. Dr. chefe de policia.»

Á vista d’esla recommendação o que devia fazer o Sr. 
Dr. chefe de policia?

Procurar, pesquizar, ti aballiar emíim poi’ todos os meios 
ao seu alcance para descobrir os vestígios do crime, mas 
nunca prender a homens honrados, convicto da innocen- 
cia d’elles, só porque tinha necessidade de mostrar que 
havia descoberto os criminosos, poi* haver effectuado al
gumas prisões.

Era mais nobi-e, mil vezes mais decente á sua posição 
de juiz, que S. S. depois de todas as indagações que qiii- 
zesse fazer, se confessasse vencido pelas difficuldades que 
sempre acompanham negocio tão grave. O ministro não at- 
tribuiria o não descobrimento de mais estes criminosos a 
seu pouco zelo pelo serviço publico, e quando, attribnisse- 
.se-lhe seria melhor soffrer essa injustiça de um homem que 
lançar no cárcere aquelles que julgava innocentes.

Nem 0 ministro, nem o presidente da província, diz o 
jornal official, indicaram nomes especiíicadamente. E  quan
do iíidicassem, que valeríam taes indicações contra as con-

I M
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vicções do juiz, contra a verdade, contra a falta de provas, 
e de indiciós? Valeríam tanto como ordens illegaes, dignas 
portanto do despreso da autoridade, que não põe acima 
da lei a vontade de um ministro ou presidente de pro
víncia.

Admittindo o absurdo da ordem, que conceito querería 
merecer-lhe o Sr. chefe de policia, quando o ministro con
frontasse 0 officio que lhe communicasse ter sido obede
cido, com 0 que S. S. dirigio ao chefe de policia do 
Ceará?

Até este ponto a historia da questão pelo Piiblicador.
O ministro deve ficar muito satisfeito com a nossa poli

cia, porque havendo notas falsas no mercado, e negociantes 
honradíssimos as tendo recebido e dado como toda a po
pulação, julgando-as boas, foram presos, embora a mesma 
autoridade por averiguações feitas já tivesse pleno conhe
cimento que esses negociantes nenhuma culpa linham.

Não se pode ser mais bem aventurado do que o Sr. chefe 
de policia do Maranhão !

Acompanhemos agora o Publicador nas outras conside
rações com que termina o seu artigo.

Poucas vezes um jornal sério como é o jornal officiai 
d’esta província, com o qual actualmente agrada discutir, 
se tem desviado tanto do bom caminho, como o Publica- 
dor no seu artigo do dia 22. Nas questões graves, diz elle, 
deve haver muita seriedade e circumspecção para apreci- 
al-as; e entretanto foi o que lhe faltou desde o principio até 
0 íim do artigo.

O commercio do Maranhão não promoveu agitação de 
qualidade alguma pacifica ou não pacifica; levou a sua re
presentação ao Sr. Dr. chefe de policia em pról da nunca 
desmentida honestidade dos presos, e deu a estes a signi
ficativa prova do seu pezar, indo encorporado visital-os, e 
suspendendo por très dias as suas transacções.

Diz 0 Ptiblicadoi' que o Sr. Dr. chefe de policia prendeu 
os negociantes, não por ordens superiores, mas porque a 
lei 0 autorisa em crimes inaíiançaveis, sem culpa formada. 
Mas porque não os prendeu em 6 de Dezembro quando aqui 
chegou a deligencia do Ceará ? Que novas provas colheu o

I
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Sr.. Dr. chefe de policia para achar crime, onde oulr’ora 
SÓ havia innocencia ?

Declare a policia para a confusão de todos, (jue basea
dos em suas palavrãs, altamente censuram o seu procedi
mento.

Será dipna de censura a visita dos negociantes aos seus 
amigos injustamente presos, áquelles a quem o Piihlicador 
chama seus pares ?

Se a lei de Christo manda visitar os que jazem no cai'- 
cere por crimes que commeíteram, como se poderá censu
rar visitar áquelles que são innocentes ?

O commei'cio do Maraníião honra-se considerando seus 
pares, seus iguaes, a esses honrados negociantes, (jue uma 
inqualificável arhiírai iedade atirou para longe de suas casas, 
e todo 0 houiem que souber prezar a honi'a não se rebai
xará sendo ciassiíicado no mesmo gráo de honradez que
esses negociantes

O que as leis e â constituição do impeiio, diz o jornal 
official, autorizam nao é arhitiio, não é violência. Ora, di
zemos nós, não autorisando as leis nem a constituição a 
pnsão, se quer preventiva, do innocente, o juiz que a or
dena sei á arfiitrario, violento, attentará contra a liberdade 
indi\idual, e^quando o proprio juiz, pouco depois de oi'- 
denar a prisão do innocente for quem o declare lal, será 
mais alguma cotisa que violento e arhitrario.

Queira o jornal, official fazer a appiicação.
Que a policia não teve motivos razoaveis para eifectuar 

as prisões que censuramos, que estas não foram em cum
primento da lei, é o ijue immediatamente responderá (luem 
acompanhou a questão de seu principio.

A existência das sedtilas na Caixa já explicamos como um 
íacto muito natural.

rsão é íacto [ii’ovado e evidente (jue todos os'negociantes 
que tiveiam essas sedulas as andaram passando (' reqiassaiido 
O que ó um fado provado e gmralmente sabido, como po
de 0 j.oinal olticial verificar, é o contrai io. õ (lue a maior 
parle dos negociantes foram levar essas sedulas á policia, 
outros as inutilisai'am, e alguns, se as conservaram, foi por 
esperar o tíxame do Thesoui'o Nacional.

:
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0 commercio do Maranhão, por sua honestidade e hoa 
ié, tem O direito de ser respeitaijo pelo orgâo official do 
governo da província, e, repeüindo com toda a dignidade 
a imputação de um crime de que nâo era capaz, não admit- 
te a hypothèse insultante de ter feito circular dolosamente 
moeda falsa; e como repelle essa hypothèse, despreza as 
allüsões ferinas, as palavras griphadas, por não llie poderem 
ser appliçadas.

Se os que receberam e pagaram nessa moeda, antes de 
conhecer-se que era falsa, devem ser presos, abra a policia 
devassa, e terá de prender (juasi todos os habitantes da 
cidade.

Aos doiis .íins que diz o orgão oOicial resumir-se a mis
são da policia que são— prevenii' e reprimir os crimes— 
accrescentaremos um terceiro que é— pi'oteger o innocente 
e pôl-o a abrigo de (jualquer violência.

Com a prisão dos negociantes prevenio o crime a poli
cia? Não, porque o crim.e já estava consumrnado, e os pre
judicados com a circulação d’essas notas só tratavam de cu
rar os males que soffrei am.

Nem também o reprimirá, porque prendeu a homens li
vres de toda a suspeita.

Não protegeo innocentes, antes os fez solfrer, privando- 
os injustamente da liberdade.

E  assim não tendo prevenido o crime, não o tendo re
primido, e perseguindo a innocencia, a policia do Maranhão 
não satisfez a sua salutar missão na sociedade, foi algoz de
vendo ser juiz, tinalmente violou a lei, e portanto não cum
pri o 0 seu dever.

Sustentando a innocencia dos que se acham presos, o fa
zemos á vista dos factos, examinados minuciosamente, mas 
não se conclue, como (juei' o Publícador, que saibamos 
quem sejam os ,crim.inosos.

Se soubéssemos creia que não hesitariamos era os apon
tar, para, pelo menos, fazer cessar os sofírimentos dos que 
nenhuma culpa tem. Neste caso prestavamos um gi'ande ser
viço á sociedade, cahisse o rigor das leis sobre quem (juei' 
que fosse.

O PuhUcador sabe i)erfeitamentc <jue não tememos af-
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frotjlar as vinganças dos que elle chama magnatas e pode
rosos, porque para nós só é grande e poderoso o homem 
hunrado e virtuoso, e esse não tem de que se vingar.

Se aquellas reticências do jornal oííicial não revelam o 
conhecimento d’essa verdade que a policia tão desastrada
mente procurou achar, esta parte do artigo editorial do or- 
gão do governo da provincia é de uma puerilidade irrespon- 
divel.

Fique convencido o Piihlicador Maranhense que os ne
gociantes presos hão de se defender a não deixar a menor 
sombra de duvida em seu animo, o unico prevenido (por
que 0 de toda a população lhes faz justiça), hão de provar 
mais uma vez como receberam e pagaram com essas sedu- 
las, mostrarão os justificáveis motivos porque ellas foram 
encontradas em seus cofres, convencerão os seus mais in
justos accusadores que souberam sempre sustentar na mais 
elevada altura, em toda a sua pureza, a honra e moralida
de da classe a que dignamente pertencem, e então ao bri
lho da razão e da justiça apparecerá em toda sua hediondez 
0 ultraje feito á sociedade pelo Sr. Dr. chefe de policia, 
atirando ao cárcere homens que confessava innocentes, ty- 
pos da honradez commercial, encanecidos no trabalho hon- 
i'oso; e então também o Publicador Maranhense, diffei-en- 
te do mulsLimano descrente, como o catholico crente e ar
rependido, balbuciará o seu peccavi.

(Do Paiz de 25 de Abril de 1868.)
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Em um segundo artigo condemna o Publicador a cen
sura que fizemos ao procedimento do Sr. Dr. chefe de 
policia, e diz que a discussão que estamos provocando pode 
peiorar a sorte dos presos.

Tal ameaça, lançada do alto da imprensa oííicial, deixou- 
nos na maior surpreza.

Então em que paiz estamos nós? Ou julga o jornal of
ficial que tememos pelos negociantes o descobrimento dos 
verdadeiros criminosos?

isso desejam elles, o commercio e toda a cidade, tanto 
como a justiça.
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Se 0 conhecimento cia verdade não pode se não melho
rar a sorte dos presos, soffrerão elles por termos dito al-
giimas verdades a

Se assim é, digam com franqueza, que violentando a 
nossa consciência, nem mais uma palavra diremos em 
quanto a policia poder prejudicar a sorte dos accusados.

Quem provoca a discussão é porque não a teme, salvo 
se d’ella resulla alguma arbitrariedade que faça soffrer 
aquelles por quem se interessa.

Não respondemos a mais de dous pontos d’este artigo 
do jornal official por que no nosso artigo antecedente a 
maior parte das suas proposições acham-se relutadas; mas 
trataremos sempre de duas.

' Não pratica o delicto do ait. Í75 do cod. crirn. o indi
víduo queda a outrem sem dolo sedulas falsas, pois que o 
crime não está em dar a sedula e sim em dal-a dolosa
mente, como diz a lei, e aconselha a mais trivial herme
nêutica.

Para haver o delicto do artigo do codigo citado ó essen
cial que se dê a íntroducção dolosa de sedulas no mercado, 
como para haver roubo é necessai io que se dê a vio
lência.

Prender portanto a quem se tem certeza que deu e 
recebeu sedulas sem dólo ou má fé, é atlentar contra a 
liberdade individual.

Esta opinião ctue se forma á primeira leitura da lei, 
acha-se confirmada por uma autoridade que o Puhlicador 
não póde recusar, o distincto Sr. conselheiro Furtado, que. 
quando era ministro da justiça, em aviso de 2 de Janeiro 
de 1865 disse:

«Que a disposição do art. 175 do codigo do processo 
criminal sendo facultativa, e dependente do critério da au
toridade competenle para ordenar á prisão, aquella só a 
deve decretar íjuando, pelas provas ou indicios quecolíjer, 
convencer-se de que o individuo praticou um ci ime inafi
ançável; não l)astando para isso a- simples apresentação de 
queixa ou denuncia por crime inafiauçavel.»

Ora, 0 Sr. Dr. chefe de policia, estando convencido que 
não havia provas e indicios contra os accusados, mandando
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pron(lel-os,^coinmetf,fin urn atlentado conlra n liberda(]e dos 
mesmos. Isto é o que desmoralisa e faz mal á justiça, e não 
a manifestação ordena e respeitosa do commercio fa
vor dos presos, a qual denota o espirito de ciasse, espirito
publico, cujo amortecimento é urna das causas do atraso 
ílo paiz.

Contavamos (jue os (jue defendem o Sr. Dr. chefe de po
licia, negassem que S. S. houvesse proclamado a innocen- 
cia dos accusados, na presença da commissão do coramer- 
cio, proíerinoü alli paiavi'as em completa liarmonia com o 
seu officio dii'igido ao Sr. Dr. chefe dt3 policia do Ceará. 
E ia péssimo, mas o unico meio de defesa, a não querer 
confessar que a contra gosto a verdade irrompeo-se-lhe 
dos lábios, embora para sua eterna condemnação.

Para destruirmos essa contestação do jornal official feria
mos o testemimlio de todas as pessoas que se achavam na 
saia do Sr. Dr. chcíe de policia, como o Sr. Dr. Lapem- 
berg, (|iK o  insuspeito, C(jrno é, respondendo á uma carta 
que lhe dirigimos, diz que reproduzimos íielrnente as pa
lavras do Si'. Dr. chefe de {lolicia:

Alem d’estes documentos ha no nosso esciiptorio outros, 
(jue podemos ofíerecer para serem lidos a quem ousar du
vidar do que affinnamos, mas que não publicamos, porque 
melhor que o memorável officio do Sr. Dr. chefe de policia 
ao .seu c.ollega do (]eará nada ha.

(Idem.)

() <

SEDUí.AS FALSAS.

!.'>s})eravamos (juit o Pablicador Maranhense corresse etn 
soccoi'i'o do Dr. chefe de policia, justa e geralmente censu
rado pela violenta prisão dos negociantes, e pela inépcia da 
resposta^íjue deu á commissão. da praça no dia 19 do cor
rente. Era 0 seu deveiv e paia cumpril-o recebe elle pin
gue subvenção do Ihesotu’o publico.

O (|iie porem ninguém esperava eiva— que o orgão do go
verno., que deve ser grave e reportado, usasse do insulto e

»' 11'' ' ■ I
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(la cakimnia contra a numerosa e respeitável classe com
mercial, e corn insinuações pungentes e periiclas aggravas
se a afílicção ás victimas do arhitrio policial, que neste ne
gocio desedulas falsas estam tão innocentes, como pode es
tar 0 escriptor governista.

A defeza aprnsentada pela gazeta oíficial em seu numero 
de 22 do corrente, se Í3om que redigida com certa habili
dade, que revela no escriptor um discipulo dos jesuitas, 
deixou patente— a inépcia da policia,— a innocencia dos ac- 
cusados— 0 arbitrio da prisão que sofíVem. A verdade lom- 
peu da espessa nuvem de sopliismas, accumulados com 
arte, e illuminou a innocencia das victimas da policia, tão 
injuslamente oííendidas pelo qrgão do governo.

Vejamos em primeiro lugar se a policia se mostrou vi
gilante e cuidadosa na investigação do crime de moeda fal
sa e na procura dos seus auctores.

Não obstante a yigilancia da policia, os seus meios de 
acção B 0 tino que o Publicaclor lhe attribue, foi o presi
dente da provincia quem avisou-a do apparecimento de no
tas falsas ria circulação d’esta pi’aça. Despertada por esse 
aviso, a vigilante policia sahiu á rua á procura de notas 
falsas e de seus introduetoros. Não apprehendeu uma S(), 
não suspeitou de ninguém, e com louvável ingenuidade dis
se para o Ceará— qne os auctores de tão grave delicto se 
haviam perdido nas trevas.

Debalde os negociantes, hoje tão maltractados pela gaze
ta officiab guiai âm a policia em suas investigações, apre- 
seriíando-lhe leal e francamente as notas falsas ({ue haviam 
recebido em suas transacções mercantis antes de aqui che
gar 0 aviso do Paixi. A policia não deu um passo na des
coberta dos criminosos, guardou as sedulas (|ue lhe for-am 
offerecidas; c como que despeitada pela inefíicacia de seus 
esforços, manda processar como introduetores de moeda 
falsa aquelies mesmos que a tinham ircolhido na circula
ção.

Ornittiu 0 Publicador um facto importante, que dá a me
dida ('xacta do zelo da policia no cumprimento dos deveirs 
que lhe impõe a lei. Quando, a pedido do Sr. Arteii’o, uma 
das victimas recolhidas ao quartel, pro(*edeu-se a um exame 
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na caixa filial do banco do Brazil nesta provincia, o presi
dente da respectiva directoria solicitou a presença do Dr. 
chefe de policia. S. S. recnsou-se, e o exame foi feito em 
sua ausência com profundo pezar da mesma directoria, e 
manifesta estranheza do corpo commercial. Talvez que o 
Dr. chefe de policia receiassse perder o fio de suas inves
tigações se assistisse a essse exame; e sem duvida seria 
esta a explicação da gaz.eta officiai, se não houvesse esque
cido mencionar este facto, como uma prova robusta do 
zelo da mesma policia.

A circulação d’esta praça estava invadida de notas falsas, 
a policia ignorava; depois de desperta pelo aviso do go-ver- 
no e pela voz da imprensa, esgota-se em esforços para ap
préhender as notas falsas e descobrir os seus introdueto- 
res, nem uma nem outra cousa consegue. É  convidada pa
ra assistir a um exame no mais impoidanle de nossos esta
belecimentos de credito, recusa-se; e depois de tudo isto, 
ninguém a chame inepta e relaxada, porque o Publicador 
não conseiite, e insulta a quem ousar deduzir de laes fac
tos as illaçõe,s lógicas e naturaes !

D’esta maneira o escriplor governista consegue provar 
que ura cii’culo c um quadrado, que o mahometismo é a 
religião verdadeii‘3. Levante sobre a cabeça dos refractarios 
a cimitarra da calomnia e do insulto, que todos se confes
sarão convencidos e crentes.

No intuito de attenuar o sentimento publico pela prisão 
dos honrados negociantes, injustamente lançados no xadrez 
do quartel, procura demonstrar o Publicador que a prisão 
preventiva é legal nos crimes inafiaitçaveis, e que á justiça 
e não á policia compete apreciar a defesa e proclamai' a in- 
nocencia d’elles, caso sejam innocentes. Para que o leitor 
melhor aprecie a jui-isprudencia do orgão do governo trans
crevemos textuaimente suas palavi'as:

«O facto provado até a evidencia, é que todos os nego
ciantes que tinham ou receberam essas sedulas noim, mc- 
thodica e systcmaticamente arrumadas, sotopostas e sobre
postas ás verdadeiras as foram passando e repassando nas 
transacções diarias que faziam dentro da provincia e para 
fora d’ella.»
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«Este facto provado, evidente e constante dos interro
gatories, que não consiste na posse e transmissão de uiiia, 
ou duas sedulas falsas, mas de grande porção d’ellas, é suf- 
üciente para a prisão, porque demonstra a existência do 
delicto. Mas prisão de quem? De todos quantos 
e passaram. Se passaram em boa' fé, se não tiveram co
nhecimento do mal e intenção de o practical', se não intro
duziram dolosameMe na circulação (expressão da lei) certa
mente estam livres de culpa e pena.»

«Estas condições porem não podem ser apreciadas pela 
policia, a quein a lei não dá competência neste crime es
pecial de moeda falsa.»

Antes de descermos á analyse da doutrina juridica da ga
zela official, é necessário protestar contra a calumnia con
tida nestas palavras— as' foram passando e repassando nas 
iransacções diarias que faziam dentro da provinda e para 
fora d'ella.

Depois de divulgada a existência do sedulas falsas na cir
culação, nenhum dos accusados recebeu ou emittiu sedula 
falsa. Se antes de recebido o aviso do Pará, onde a policia 
comprehende os seus deveres e não anda ás cegas, algum 
d’elles recebeu e deu em pagamento alguma das sedu- 
las hoje reconhecidas falsas, fez o que todos faziam, 
sem excepção do escriptor official. Todos obravam de boa 
fé, ninguém conhecia os signaes que distinguiam as sedulas 
falsas; e sem manifesta injustiça não se pode lançar á culpa 
de uns o erro commum a todos. Reinava a maior confian
ça, até que a 22 de Novembro, quando entrou do Pará o 
vapor brasileiro, soou o boato de sedulas falsas, que des
pertou a attenção publica.

Os accusados participaram das condições geraes da pra
ça, recebiam e davam sedulas do thesouro publicamen
te, sem reserva, á luz do dia, em face da vigilante po
licia, que tem por missão prevenir o crime, e descobril-o 
se chega a consumar-se, como nos ensina a gazeta official. 
Mas apenas conheceram quaes as sedulas falsas, nenhum 
dos accusados as passou e repassou; pelo contrario, foram 
expontaneamente leval-as á policia, e sobre ellas procedeu- 
se 0 exame na caixa da amortisação. A gazeta official afíir-
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mando o conli-ario, irroga iima calumnia, que longe de lis- 
nar os accusados, tisna o governo que a tolera.

Nunca se contestou que nos crimes inaíiançaveis é legal 
a prisão dos indiciados antes da culpa formada. É  doutri
na expressamente consagrada no artigo 175 do codigo do 
processo. O que se contesta, o que não pode ser de boa 
fé sustentado, é— que houvesse alguém indiciado em cri
me de moeda falsa, para ser legitima a prisão. O oííicio 
do Dr. chefe de policia d’esta provincia ao do Ceará con
fessa— que depois de iigorosas buscas e outras diligencias, 
conheceo que os verdadeiros culpados se haviam perdido 
nas trevas. As declarações verbaes do mesmo Dr. chefe de 
policia á commissão da praça affirmam a innoccncia dos de
tentos, a falta absoluta de indícios que os comiemnem.

Km taes circumstancias não se pode legitimar o proce
dimento da autoridade como artigo 175 do codigo. O fac
to evidente, incontestável do apparecimento de seduias fal
sas na circulação prova a existência do crime, mas não re
vela os criminosos. Ih^etender o contrario, é offender a l a- 
zão e calcar aos pés os princípios mas certos e rudimenlaes 
do direito. Se pois não havia indicios contra os detentos, 
como é indubitavel e a policia o confessa verbal e por es- 
cripto, provocada e expontaneamente, embora inaíiaitçavel 
0 crime; não podiam elles ser presos, porque não ha caso 
algum em que a lei permitta a prisão de um innocente.

Mas 0 orgão do governo entendo que o facto de terem 
os accusados recebido e dado em pagamento notas'do the- 
souro, posteriormente reconhecidas falsas é sufíiciente pa
ra legitimar a piásão, pois á justiça e não á policia compete 
conhecer se no procedimento d’elles houve ou não intenção 
criminosa.

Onde existe má fé, onde a intenção criminosa se revela 
prima fade é nesta argumentação capeiosa da folha gover- 
nista.

É  cousa que ninguém ignora que em todo o crime dá-se 
0 concurso de clous elementos— a inlencção e o facto. Se al
guma circumstancia os separa, pode existir um accidente 
funesto, uma desgi'aça, mas não um crime. A lei não cas- 
tiga 0 agente de um facto piejudicial, senão quando plac

'd
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ticado livre c scientementc. Já lá vão os tempos cm que a 
espada da justiça feria indistinctameute sem indagar se a 
mão do accusado era dirigida por uma inlelligencia lúcida, 
por uma vontade reíleclida. Nos tempos em que vivemos, 
apezar das anomalias da policia, a justiça não é cega, exa
mina a intenção e só despede o golpe se descobre a má fé 
no agente do facto.

É  por isso que o nosso codigo penal, monumento de 
sabedoria que os máos governos de hoje não conseguiram 
perverter, não faz expressa menção da má fé nos crimes 
de que trata e castiga. É  elemento essencial a todos elles; 
0 legislador a subentende e presume.

Se 0 accusado allega ausência de intenção culposa, a elle 
incumbe a prova, que deve destruir a presumpção legal, 
que 0 mesmo facto cria e sustenta ;

Se 0 facto é d’aquelies que a lei declarou inafiançaveis, 
a autoridade decreta a prisão, e o indiciado deve soffrel-a 
até que se justifique pelos meios I'egulares e competentes.

Mas no crime de introducção de moeda falsa a lingua
gem do codigo é differente. O legislador expressamente 
exige a intenção dolosa. No art. i75 faz declarada menção 
de um elemento constituiivo de todos os crimes, que em 
todos se subentende e presume.

A razão d’esta especialidade encontra-se na natureza do 
facto criminoso. Se o introduetor da moeda falsa não lhe 
conhecia o vicio, se praticando o facto, portava-se de ma
neira que revelava a ignorância da qualidade da moeda que 
emitlia, a lei presume a sua innocencia, e não quer (}ue 
elle seja obrigado a demonstral-a. A presumpção legal, é 
pois a favor do introduetor, a prova da má fé incumbe a 
justiça, quando em todos os outros crimes incumbe ao ac
cusado.

Se a nossa argumentação resente-se de obscuridade, os 
exemplos a tornarão clara:

No homicídio, nas offensas phisicas, no roubo a intenção 
criminosa é manifesta. O facto é inluitivamente considera
do um mal; a presumpção de culpa em seu agente se esta
belece simultaneamente com o mesmo facto. A justiça en
carcera 0 indiciado, e só o deixa quando elle pelos meios
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regulares demonstra que a presumpção legal deve ceder á 
verdade, que o homicidio, ou roubo de que ó accusado, 
não foi praticado livre e scientemente scienter et libenter, 
segundo a linguagem de escliola.

Na introducção da moeda falsa na circulação dá-se exac- 
tamente o contrario. O mal do facto pode ser desconhecido 
ao agente, pois o mesmo facto não o revela como no ho
micidio ou no roubo. E por isso que a lei art. 175, men
ciona neste crime, de moeda falsa, como condição sine qua 
non um elemento essencial a todos os crimes.

Em verdade, uma nota falsa, para prehencher os fins do 
fabricante, deve ser quanto possível semelhante á verda
deira. Do contrario, não poderia sorprender o publico, a 
circulação torna-se-ia impossível, ou pelo menos sobremo
do arriscada, e o fabricante perdería o seu trabalho, e não 
seria compensado do risco a que aventurou-se.

Sem manifesta injustiça não era possível presumir inten
ção criminosa n’aquelles que, illudidos pela industria e pe
rícia do fabricante, recebessem e dessem em pagamentos 
notas falsas, perfeitamente semelhantes ás verdadeiras. O 
codigo não quiz- este absurdo, que podia levar a cadêa mi
lhares de pessoas innocentes. Eresumio a boa fé do intro- 
ductor, inantem-o no gozo da liberdade, até que indícios 
vehernentes, colhidos pela justiça, demonstrem a sua cul
pabilidade.

No caso que prende actualmente a attenção publica, as 
notas falsas emittidas na circulação eram tão perfeitas, que 
só com 0 auxilio de lentes se podiam descobrir as peque
nas differenças entre ellas e as verdadeiras. A tbesouraria 
de fazenda, depois de minucioso exame, declarou que não 
tinha dados seguros para afíirmar a falsidade cte taes no
tas. Entretanto, os negociantes que as receberam são reten- 
tos e accLisados de moedeiros falsos, porque se deixaram 
illudir, porque não advinbaram que eram falsas as notas 
emittidas como verdadeiras, e que a repartição íiscal hesi
ta em qualifical-as de falsas !

Semelhante disparate seria irrisorio se não fosse prejudi
cial á liberdade de alguns homens, que não cedem em vir
tudes aos que hoje os perseguem e calumniam.
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Mas acceitemos por momento a douctrina do governo do 
qae basta a existência de sedulas falsas para legitimar a 
prisão d’aqaelles que as recel)eram e deram em pagamen
to. Porque então não foram presos todos quantos recebe
ram e pagaraiii com essas sedulas ? Além dos negocian
tes detentos, sabe a policia que outros tiveram sedulas fa l
sas. Se a lei é igual para todos, porque o mesmo facto de
termina a prisão de uns, e mantem a outros no gozo da 
liberdade ?

Latei anguis in herbis.
Fôre melhor que o orgão do governo empregasse na ex

plicação d’estes mysteriös o tempo queconsumio em subli
nhar allusoes tão covardes como indignas, que rebaixam a 
gazeta official ao lodo dos pasquins.

Se ha ‘magnatas compromeltidos neste negocio de sedu- 
las falsas, não é a nós que elles intimidam, é ao governo 
que os deixa impunes. Os negociantes que se acham pre
sos não occupam cargos públicos, não trazem nos peitos as 
insignias da nobreza, nem lhes gira nas veias o sangue azul 
da íidalguia; são honrados burguczes, que vivem entregues 
ao trabalho, cultivando no lar domestico virtudes desconhe
cidas de muitos grão-senhores c fidalgos. Contra a imputa
ção calumniosa que a policia lançou-lhes protesta a vida 
passada de cada um d’elles, cheia de factos honrosos e lim
pa de toda a culpa.

Agora algumas palavras sobre a procedência da ordem 
de prisão.

Contesta o Publicador que a ordem partisse do Sr. mi
nistro da justiça. Contesta a verdade, como se vai vôr dos 
avisos publicados. Se porem fosse exacto o que diz o Pu- 
blicador, o desmenlido seria o Dr. chefe de policia que af- 
íirmou á commissão da pi'aça que para obedecer a ordem 
superior, emanada do ministério da justiça, tinha detenni- 
nado a prisão dos negociantes, apezar de convicto da inno- 
cencia d’elles.

Mas 0 Dr. chefe de policia foi irreílectido, mas verdadei
ro; 0 Publicador, mais velhaco, porem inexacte. E  senão 
vejamos:
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No aviso de 8 de Janeiro d'este anno diz o ministro da 
justiça 0 seguinte: Achando-se presos os negociantes Anto
nio Martins de Castro e Joaquim Fernandes Dias por terem 
ernittido na circulação da capital da provincia do Ceará no
tas falsas de dez mil reis do thesouro nacional; e tendo el
les declarado que receberam esse dinheiro dos negociantes 
Castro, Souza & C .‘\  José Francisco Arteiro e José Joaquim 
de Azevedo Almeida e Castro, estabelecidos na capital d’es- 
sa provincia, cumpre que V. Exc . expeça as mais enérgi
cas e promptas .providencias em ordem a serem entregues 
á acção da justiça todos os complicados em semelhante cri
me etc.

Para quem não estiver determinado a torturar a verdade, 
as palavras sublinhadas do ministro da justiça querem di
zer: Cumpre que V. Exc. mande immediatamente prender 
os negociantes Castro, Souza A C .“'̂ , José Francisco Artei
ro, José Joaquim de Azevedo Almeida, e outros que por 
ventura se achem compromettidos em semelhante crime etc.

Mas quando ainda fosse licita a duvida, o segundo aviso 
tornaiãa clarissimo o pensamento do Sr. Martim Francisco. 
Diz 0 aviso de 19 de Março.—Tendo V . Exc. communica- 
dü á esta secretaria de estado em officio de 31 de Janeiro 
ultimb, que não podia dar as devidas providencias contra 
os introduetores de moeda falsa nessa capital e no Ceará,
mencionado no meu aviso de 8 do referido Janeiro.............. ..
e convindo que não desappareçam completamente as pro
vas eindicios que se poderiam colher da prompta detenção 
dos culpados de quem outros no Ceará receberam sedulas 
falsas, apresso-me em remetler á F. E xc ., afim de ser cum
prido 0 citado aviso etc.

A ordem de prisão não podia ser mais expressa, e o P í i- 
blicador, torcendo o sentido das palavras, suppoz que es
crevia para botocudos, que não podiam entendel-o.

Está pois perfeitamente averiguado que o Dr. chefe de 
policia cumprio uma ordem illegal de uma autoridade in
competente; e se os artigos 142 e 143 do codigo penal ain
da não foram riscados, esperamos que o promotor publico 
promova a aceusação do criminoso, como a lei lhe incumbe.

Não deve ter a penna aparada unicamente para denim-
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ciar miseráveis; é contra os poderosos qne a siia missão ê 
sublime e importante.

Ciiinpra-a.
Justus.

(Do Paiz de 25 de Abril.)

0 PUmJC.XDOU MARAiNHENSE E O CORPO COM.MERCIAL DO MARANHÃO.

Ad perpetuam rei memóriain.

Esperamos da digna redaccão do joi-nal Paiz o favor de 
transcrever do Puhlicador'úe 22 do corrente, distribuido 
no dia mamediato, o ílnal do aidigo de fundo do mesmo 
jornal em refoi-encia á prisão dos negociantes qiie se acham 
no quartel, respondendo a processo.

Por em (juanto obstemo-nos de commentar.
O commercio que lêa e aprecie.

Cem pares. ^

0 SR. DR. CHEFE DE POLICIA E A IMPRENSA.

Da Situação e do Constitucional extraliimos o seguinte, 
) relativo á prisão dos negociantes.

Da Situação:
«Ha no drama do Ca!vario um nome tristemeníe celebre.

‘ A transcripção que aqui se pede, fez-se no Paiz de 2o d’Abril do 
i‘ corTente anno.

Tendo nos publicadi) iiUegralinente corno se vè de pag. 3o a [lag. 
h 46—0 artigo de fundo do Publicador de 22 de Abril, julgaDios desnè- 
c cessario reproduzir neste lugar a íranscripção pedida \)elos—Cem 

pares. Todavia advertimos aos nossos leitores, que a transcripção 
)í por elles pedida, principia no période desse artigo que assim começa; 
I Eis 0 historico fiel & &.
f  NOTA DOS EDITORES.
\ 13
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que tem atravessado os séculos coberto de maldição e des
prezo. É 0 nome do juiz covarde que, convicto da inno- 
cencia e pureza do Justo, o condemnou ao patíbulo para 
agradar a Gezar e á multidão sequiosa de sangue.

«Volvidos 1835 annos repete-se nesta nova .bidèa o acto 
que maculou a memória do infeliz Idlatos. O Sr. Dr. chefe 
de policia para agradar a Cezar oialena a prisão de homens 
que elle mesmo declara innocentes, e os expõe ao desprezo 
publico com profundo sentimento, pedindo talvez ao Deus 
desconhecido, como o desgraçado Proconsul, que as lagri
mas dos justos cabissem sobre a cabeça de quem ordenara 
a prisão.

«Só Deus tem o direito, disse um dia Gurzot, de- tratar 
severamente a innocencia. Na terra e da paite dos homens 
a castigo só tem direito o ciãme. Mas o Dr. chefe de po
licia da província do Maranhão, mandou prender o inno
cente, bem entendido, com profunda magua, mas sem a 
menor exhitação !

«Ixm que tempos vivemos e que homens nos governam !
«Desde quando um ministro da Corôa tem poder de or

denar prisões ?
«Já doixou de ser crime o cumprimento de ordens ille- 

saes ?
«Mas quando o ministro da justiça podesse ordenar, pri

sões, devia o Dr. chefe de policia cumprir uma semelhan
te ordem contra homens de cuja innocencia titiha profunda 
inabalavel convição ?

«Não lhe disse a consciência que o cumprimento de se
melhante ordem era um crime que sua propria dignidade 
devia repellir ? íía  alguém neste mundo que tenha o direito 
do lançar a innocencia nos cárceres construídos para o cri
me? Não é um ultraje á razão humana nivelar o vicio e a 
virtude, e dar á esta o tratamento-resei vado áquello?

«Mas actos d’estes não se commentam. A sociedade os 
julgue, c aprecie o governo que temos, e o bello futuro 
que aparelham a este nobre paiz. O cidadão, amante da pu
reza do systema constitucional l'épresenlativo, zeloso da 
personalidade humana, diante de taes actos, cobre o rosto 
de envergonhado, como Cezar moribundo em presença de 
seus assassinos.»

n

h7
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Do ComtitiicümüJ:
— «Repelimos: o ado üo governo por todos os pontos 

porque se encare, o primeir.o que se nos apresenta é o da 
illegalidade. e em continuo o da incapacidade,

«O governo não pode expedir official men te mandado de 
prisão para ser executado pelo chefe de policia, como um 
official de justiça executa o de um juiz competente. Se o Sr. 
chefe de policia faltou aos seus deveres, como acreditamos, 
dever era do governo demittil-o immediatamente e man- 
dal-o responsabilisar, nomeando outro chefe de policia de 
sua confiança que viesse com zelo e intelügencia colher pro
vas contra os verdadeiros auctores do crime, segural-os o 
submettel os á acção da justiça. O actual chefe de policia 
estava inhabililado para isto, não podia mais merecer a con
fiança do governo, e não devia ser rebaixado de sua posi
ção a de mero executor de uma ordem de prisão !

«Approvamos e elogiamos o procedimento da Commissão 
da Praça pelas demonstrações, pelos signaes e provas pres
tadas á moralidade, á probidade de seus collegas injusta- 
mente piesos e maculados com a suspeita de um crime de 
que são incapazes, e. jámais incorreram nem de leve em tal 
suspeita. Entendemos, porem, que eram os meios ordiná
rios da publicidade por onde, deviam correr esses protes
tos, essas provas de innocencia; peia imprensa devia a opi
nião publica, a opposição commercial manifestar-se, e nun
ca pelo modo estrondoso e altamente censurável porque 
fizeram.

«Lastimamos de coração todos os mais actos referidos 
pelo supplemento do Paiz distribuído no domingo ultimo, 
por se opporera a elles a civilisação d’esta capital, o res
peito cá lei e a obediência á autoridade.

«Como orgão do partido defensor da autoridade e da or
dem, sem 0 que não pode haver liberdade que lodos que
remos e amamos, não podemos louvar acto algum que se 
interpõe ou apresenta em frente do governo.

«Protestamos do alto da imprensa contra estes prece
dentes, que se com lodo o respeito e sem o menor incon
veniente da ordem publica livei'am lugar procedendo de 
uma classe illustrada e ordeira, como a respeitável classe
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do commercio, jâmais devem prevalecer para*que ningiiem 
ouse reunir pessoas menos pensantes, e mais suscepliveis 
de sérem induzidas a erro, e apresentar-se desl’arte ao go
verno.

«A Commissâo da Praça altamente interessada na ordem 
publica e no respeito á autoridade, altamente moraüsada 
e respeitadora do governo, deve reconhecer a sincei idade 
e ingenuidade de nossa observação, passada a força do sen
timento de que juslamente acha-se possuida.

«O respeito que devemos ao governo não nos inhibe de 
fazer opposição a seus excessos e abusos, e á sua incapa
cidade: mas a opposição tem as suas regras de conducta 
que consistem principalmenle em dirigir-se á pessoa, e não 
ao principios de governo, aos ados abusivos d’este, e não 
a interesses socíaes que se adiam ligados ou coníiados ao 
governo.

«A perfeita consciência que ternos das boas intenções do 
corpo commercial e de seus nobres sentimentos nos não 
permitte fazer-lhe a menor censura, senão amigaveis, e des
apaixonadas reílexões. É  ao governo antes a quem dirigi
mos nossa censura por dar lugar com seus actos de incapa
cidade e illégal idade a sentimentos que nem sempre podem 
conter-se nos precisos limites.»

Não concordamos com estas ultimas reflexões do Cofis- 
iilvcial, porque tendo qualquer individuo o direito de le
var representações ao governo porque não o terá uma clas
se, procedendo com todo o respeito devido ‘á autoridade?

O corpo do commercio não entrou lumultuai iam.eníe em 
paiacio. Como tinha de ir ao quai lel, conservou-se na praça 
emijuanto enviou a sua Commissão aos Srs. presidente (ia 
provinda e chefe de [lolicia, esperando o resultado do pe
dido que fez para uma visita aos presos.

Em que paiz não sei’á permiltido, por mais civilisado que 
seja, se fôr livre, reuniões assim paciíicas, respeitosas e 
que pedem o que ha demais justo?

Repetimos, ninguém mais do que o commei'cio se inte
ressa e trabalha para maniera ordem publica. Não ([ue- 
remos por isto originar uma (juestão, por(|ue sabemos que 
é este também o pensamento do Constitucioiud.

(idem.)
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AS PRISÕES FEITAS Á ALGUNS INDIVÍDUOS POR INDÍCIOS RESULTAN
TES DAS SEDULAS FALSAS QUE INNUNDÃO A CIRCULAÇÃO; 0
P a IZ jo rn al  que AQUI SE PUBLICA E 0 NOSSO í\IODO DE VER A
SEMELHANTE RESPEITO.

I.
Ketirada nossa altenção, por em quanto, do biilicio publi

co, pela dôr paternal que ainda nos Iranze a alma, nada sa- 
biamos alé o momento em que nos foi entregue o supple- 
mento do Paiz, em 19 do mez corrente.

Persuadidos que uma grande calamidade publica tinha 
occorrido, visto como não havia chegado vapor algum, le
mos com placidez e reflexão lodo esse supplemento, afim 
de podermos chegar as cinco columnas de nomes que se 
achão estampados no verso.

Ao concluir, não podemos conter esta exclamação— «Oh! 
que insurreição remarcavel, de que se faz orgão o nosso 
estimavel contemporâneo do Paiz(!j; insurreição attentato- 
ria do principio d’authoridade, e manutenção da ordem e 
tranquilidade publica !»

II .
Com eífeito; ha cerca de iáO annos si, a respeito dos in- 

dividuos presos, houvesse succedido o mesmo fado que, 
legalmente, agora se deu, teria passado absolutamente de
sapercebido; mas lioje o interesse sordido unicamente deu 
azo a essa joreraiada sem fundamento e que geralmente tem 
indignado, até mesmo a muitos què se deixarão ari-astar 
pelas seducções de momento ! . . .

Si fôramos presidente da provincia garantimos (com a 
prova dos nossos precedentes), que de semelhante cousa 
se não lembrarião os especuladores; I ." , porque como au- 
thoridade, elles sabem, não costumamos transigir com quem 
se colloca fora da lei; T ,  porque o acto legaímente prati
cado não oífendeu ao corpo do commercio, e quando o ti
vesse oííendido os meios legaes para o desaggravo erão ou
tros, que não uma insurreição aberta contra a authoridade 
e ordem publica.. .

ÍIÍ.
As formulas de proceder contra o funccionalismo official 

estão estatuidas nas leis, e pelo conseguinte essa reunião
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de que tanto se vangloria o Paiz, não só no citado siip- 
plemento como ainda no seu artigo editorial do n. 47 de 
terça-feira 21 do mez corrente, foi criminosa e fora dos li
mites traçados pela legislação vigente.

N’esse artigo o collaborador do contemporâneo principia 
com a doutrina— «É da maior inconveniência, não precisa 
«que nol-o venham dizer, quando a imprensa involve-se em 
«questões que ainda pendem do exame escrupuloso dos de- 
«positarios da justiça e das decisões dostribunaes, mas essa 
«inconveniência só se dá quando a imprensa procura pôr 
«obstáculos á livre marcha da justiça e a faz obrar coagi- 
«da. »

Semelhante doutrina, até a palavra tribunaes, e nossa; 
temol-a manifestado sempre; no entretanto que o collabo- 
rador do contemporâneo addiciona a ella áquillo que veio 
revelan o crime d’essa manifestação illégal, irrita, e íilha da 
ignorância das leis e do direito, por quanto, mais uma vez 
0 declaramos do alto da imprensa,— «a commissão da pra
ça do commercio do Maranhão mette-se sempre no que lhe 
não compete, e quer ostentar vida publica como entidade 
official, que realmente não é.»

IV .
Ora todos vêem pelo mais do aitigo que o collaborador 

do contemporâneo é contradictorio comsigo mesmo, por 
que apresenta a inconveFiiencia de se intrometter em uma 
{|uestãü pendente de decisão dos tribunaes e de summa gra
vidade, e applaude esse grande meeting, com o qual a im
prensa do collega procura pôr obstáculos á livre marcha da 
justiça PRETEXDEXDO-SE coagic O 1." admiiiistiador da' pro
víncia, e ao chefe do policia I oh ! irrizão ! escarneo ao bom 
senso ! jeremiada, repetimol-o ! . . .

Se 0 Exm. Sr. presidente Dr. Epaminondas deu essa res
posta tal qual stenographou o collaborador do contempo
râneo; em nosso conceito S. Exc. não procedeu bem, des
culpe-se nossa franqueza.

Em quanto ao Sr. Dr. Eduardo da Silva Rabello, digno 
chefe de policia, se com eíTeito, a respeito do assumpto, 
deu igualmente a resposta tal qual está estampada no Paiz, 
sem ao menos estabelecer alguma hypothèse, k  á ; o A pre-

í
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CIAVEL, a bem do credito do Sr. chefe de policia (á quem 
muito aprecia como magistrado, e como cidadão, brasilei
ro,) exige, como um dos orgãos da imprensa moralisada 
da nação, que .S. Exc. se digne remetter para as suas coium- 
nas e sob sua assigmatura a resposta que deu; não só para 
que a opinião publica reconheça a verdade, como para que 
este jornal exerça o direito constitucional que lhe é ou- 
thorgado a respeito do procedimento de S .Exc ., reprovan- 
do-o, ou loiivando-o, com a independencia e dignidade que 
lhe são proverbiaes.

V.
O que significa essa palaquada de fecharem-se as casas 

commerciaes, com gravame do bem publico, acinte e des- 
re3[Deito ao governo, como enojo pelas prisões dos Srs. ne
gociantes Antonio Almeida, socio gerente da íirma José Joa
quim d’Azevedo Almeida á  C.% José Francisco Arteiro, 
Manoel Martins de Castro, Joaquim Moreira de S o u sí Luiz 
da Rocha Santos, e José Gonçalves de Je s u s ? .. .

Com que jurisdicção o musico estrangeiro joão pedro 
ziegler, desgraçadamenle commandante do corpo policial, 
deixou entrar no ijuartel de 1."̂  linha (onde está por favor, 
e nada domina por isso que tem commandante da força pu
blica que 0 governa) essa malta de insurreicionaes, a quem 
a guarda era obrigada pelas leis a não consentir que en
trasse, notando-se que essa guarda era de força militar da 
guarnição e não do corpo de policia !

Parece ter havido combinação para ser elogiado o musico 
ziegler pelo Collaborador do contemporâneo, no mesmo 
artigo em que se insulta o Sin.Dr. chefe de p o lic ia !.. .

É  geralmente sabido que, segundo a lei de 3 de dezem
bro de Î8 4 L  reg. n. 120 de 31 de janeiro de 1842 e ou
tras disposições vigentes, os chefes de policia são agentes 
da confiança do governo e obrigados a cumprir suas or- 
ilens administrativas, sem lhes ficar arbitrio poi’qoe ahi não 
se trata de julgamentos, mas sim de providencias preventi* 
vas e Cjue cabem roalmente na alçada do governo; n por 
tanto em tal desempenho nenhum dezar lhe pode caber, 
embora o collaborador do contemporâneo entenda o con
trario.
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Nenhum simile ha tarahem, entre o procedimento do il- 
lustrado juiz municipal do Ceará, Dr. Manoel da Cunha Fi- 
gueirecloj e o do chefe de policia do Maranhão. Alifallou o 
magistrado independente, e aqui obedeceu o empregado de 
conlianca e executor fiel das ordens do governo.

V II.
Que as sedulas falsas existem na circulação, e que forão 

importadas é uma verdade incontestável; e que o governo 
é competente para providenciar por todos os meios legaes 
contra esse flagello, ((ue nos opprime, ninguém em boa fé 
poderá duvidar. Sentimos que sofra a innocencia; mas reco
nhecemos que a necessidade da punição d’esse crime he re
clamada pela sociedade brasileira em geral, visto comm a 
emissão também foi geral! Todas as provincias se queixa
rão ao mesmo tempo! Pareceu um plano quasi semelhan
te áqu|llas ordens do marquez de Pombal, quando manda
va prender em todos os lugares do Reino Unido, em um 
mesmo dia e hora, aos potentados criminosos; e parece-nos 
mesmo que á muitos moedeiros falsos também ! . . .

V III.
O collaborador do contemporâneo repara que se prendes

sem commerciantes de credito illibado, sobre os quaes não 
ha nem se quer precedentes máos, que contra elles de- 
ponhão.

.íá 0 dissemos: lamentamos que a innocencia sofíra de 
envolta com a culpabilidade, mas faremos uma considera
ção, eil-a:

Contra o honrado ancião Anlonio José Qiiim, que até já 
havia Administrado esta Provincia como seu vice-Presidento, 
nenhum precedente desairoso existia, e comtudo uma intro- 
ducção de notas falsas nos cofres da Thesoui aria, trouxe- 
lhe a perda do lugar de thesoureiro de Fazenda, de toda sua 
fortuna k . &. e comquanto todos o abonassem, o Governo 
foi inexorável a seu respeito, sendo-lhe necessário procurar 
0 emprego de bibliothecario para viver, e não esmollar o 
pão da caridade.

Contra a honradez do cx-thesoureiro Lirio  do Tribunal 
do Thesouro Publico Nacional, do Thesoureiro de Fazenda 
do Ceará Coronel Vianna, e d'outros muitos funccionarios,
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não liavião precedentes que os desabonassem; mas appa- 
recendo roubados os respectivos coitros, esses respeitáveis 
servidores íorão i)resos inconlinenti, demittidos, e proces
sados, som que se üzessem grandes meetings insiirreicio- 
naes, endeusando uma criminosa audacia.

Claniaiemos contra qualquer tropellia, que se pratique 
na marcba dos respectivos processos, mas emquanto as 
prisões preventivas achamo-las naluraes e mui legaes; de
sejando realmente que, passando pelo cadinho onde se de
vem purificar, liiumphem esses caracteres honestos que 
estão presos, nãm poiMjue tenhamos a de mais 500
assignantes para o Apr ec ia v iíl(! . .  .) , mas por que entre os 
presos existem alguns á quem votamos sympathia pelos 
seus pi-ecedentes.

O coUaborador do contemporâneo diz, que o commercio 
do Maranhão 6 o 1» sustentaculo da ordem n’esse mesmo 
artigo em que dá a estampa o grande meeting de desor
dem E iNSuap.EiçÃo por elle provocadas!.. .

O Paiz (jornal gue já  é de cerlo, ordem, na phrase do 
Publicador.. .J  desvairou-se com a vaidosa preterição de 
querèr tornar popular uma tão má causa, embora 500 as- 
signaturas garantidas poi' um anuo (alem das que ja se 
tem! (jue pechincha!) renda uns oito coatos de reis! . . .  
O collega para credito do seu jornal não devia,'não podia, 
não Hie éra licito mesmo, dar écho ao facho de desordem 
incendiado por dous ou très luseiros commerciaes, alguns 
dos quaes pretendemos desmascarar para provar que o 
cesteii'o que faz um cesto—faz um ceato; e para isso não 
iremos a éras mui rem otas.. .

Não somos suspeitos a qualquer das opiniões, porque 
nada somós no Paiz ofílcial, sem duvida porque para nada
servimos ao governo, e nem o desejamos em quanto os
administradores do Maranhão si rodearem exclusivamente 
de gente sem critério e que só vive de pescar nas agoas 
turvas; mas quando se trata do bem geral da Nação, ou 
da provincia não temos partido, somos Brazileiro aíirasado 
no amor da Patria, sustentando sempre o principio da au- 
thoridade.

14



Terça-feira 21 do mez corrente consía-nos que começou 
0 processo contra esses presos a quem si attrihue a intro-

os quaes forão acompanhados, 
disem-nos, pelos Srs. Drs. Vilhena, Casií'0 , e líncarnação.

Vamos concluir, por hoje, este ja longo artigo protes
tando por honra de nossa população contra esse acto nun
ca visto— de ir o corpo commercial, com a commissão da 
Praça a frente pedir permissão, em tu m u lto , a presidência 
para entregar em face ao chefe de policia uma represen
tação com 0 insulto que classifica de illegaes, arbitrarias, 
d-, (V, ás prisões dos commerciantes indigitados no inna- 
íiançavel crime de introducção de moeda fa ls a ! .. .

Voltaremos ao assumplo, por isso que alem do nosso 
dever de jornalista, o Paiz n. 48 que agora receitemos a 
isso nos impeile, e mesmo poique temos de mostrar ao 
publico que a maior aluvião de assignaturas da tal lepre- 
sentação não ê de commerciantes!

(Apreciável, de 2.5 de Abril de 18G8.)

4

A SITUAÇÃO.

Pelo que disse o r'edactoi* do emendado—o/v/̂ o do par
tido conservador, admiramos á attitnde que, de um dia para 
outro, tomou o sahio contemporâneo em relação as prisões 
dos individuos indiciados no crime de inti-odiicção de se- 
dulas falsas I . . .

Oh ! que gente maleavel, s a n t o  d e u s ! Os jilhotes Ao Go
verno, apedrejão-no quando o interesse .sordido lhes bafeja 
as convicções ! . . .

(lueiu.)

í:
0 CONSTITUCIONAL.

Este orgão do Sr. Ricardo Alves de Carvalho, como diz 
O emendado— orgão, em seu n. 5, tomando a defesa dos
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indiciados no crime de introdiicção de sedolas falsas (!!!), 
accrescenla (jue o i)i’esidente da província, o Sr. L)r. Epa- 
minondas, embarcou para o Rio no vapor Guará que se- 
guio na ({uinta-íeira 23, mas conslando-iios que S. Exc. 
está abi em palacio e que não seguio viagem, assim nos 
cumpre dar sciencia aos nossos le itores.. .

(IJem .)

PlUSOES.

Ebamamos a judiciosa atlenção dos nossos leitores para 
0 artigo edictoiãal que boje publicamos em outra secção 
d’este jornal, a respeito dos indivíduos presos como indicia
dos no crime de emissão de sedulas falsas na cii’culaçâo, 
visto como encarando nós a questão de conformidade com o 
(jue nossa consciência nos dicton, mui diversamente do en
tender do Paiz, Situação, e Constitucional, sem duvida 
cahiremos no desagrado não só dos contemporâneos, como 
dos presos (alguns dos quaes são nossos assignantes), e de 
mais alguém; mas asseveramos, que não trepidaremos em 
manifestar a verdade ainda mesmo que a gente do grande 
meeting consiga retirar-nos as assignaturas com que alimen
tamos nossa vida jornalística: isto que avançamos é sem men
te de offender aos nossos dignos assignantes, em quem mui
to coníiamos.

Os contemporâneos vierão á arena com argumentos con- 
tradictorios, e razões improcedentes sem repararem que 
muito devem os presos a quem mandou effectuar as prisões, 
não pol-os incommunicaveis, como se tem sempre praticado 
n’estes casos.

(Idem. )

AO Sa. INIMIGO DE MOEDEIKOS FALSOS.

O Apreciável, além de não gostar de publicações anony-
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mas, ein questões serias [)riiicipalmeníe, declara ao inimigo 
dos moedeiros falsos que não dá a estampa em suas colum- 
nas, a pas([iiiiis como esse que se mandou deitar por baixo 
da porta do nosso escriptorio, que com os l(b  ̂ reis (lue 
acompanharão ficão expostos no mesmo lugar.

Convenção-se os especuladores, que não"̂  tentarão o nos
so espirito para, com elles, diafudar-se na corrupção e nos 
convícios. . .

(Ideni.)

HKTÍRADA DC. ASSIGNATURAS.

Somos informados, neste momento, que pelo juizo emit-
1 1 /̂ Ti  1 Z3/ Î  1/*> 7̂ » y-í y -/y-»-».1 -I —'  • \tido pelo Pubhcador fque ainda não vimos) a respeito dos 

indivíduos indiciados na questão de introducção de sedulas 
íalsas na circulação, foram riscadas do jornal que se diz of- 
íicial cerca de tresentas assigiiaturas.

O Sr. I  J . Ferreira, porém, não sentirá muito esse des- 
lalque, pelas pingues subvenções de (|ue goza.

pelem.)

—̂ 'DF2o-

INo dia em que promoveram alguns negociantes a mani
festação expontânea, foi o Paiz (papel) que se incumbio de 
dar um supplemento com a representação. () Paiz (papel) 
declaia-se na soa épigraphe— orgão especial do commercio.

^ada temos com esse titulo, que cada um podia tomar, 
uma vez que ò interessado não reclame, É  verdade (jue iá 
uma vez a Praça declarou que não era acjuella folha orgão 
do commercio, o que consta de uma acta lavrada e appro- 
vada, segundo nos informam. Não nos occuparemos com o 
passado: depois dãvsta resolução conslante da referida acta, 
podia ao menos lacilamenie ser o Paiz (papel) rehabililado’ 
corno orgão do commercio. 

fraíaremos só do presente.
i erguntamos directamente á Praça e ao Corpo (tonimei'-
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! ciai: O Paiz (papel) é seu orgão especial ? O commercio do 
I Maranhão é solidário e responsável por tudo quanto tem 
3 escripto 0 Paiz (papel)? Este jornal tem accusado a todos 
3 os presidentes d’esta província, ou a quasi todos, aos che- 
I fes de policia, e a outros funccionarios, só porque no ex- 
i ercicio de seus deveres obram de modo diíierente do que 
? entendo o Paiz (papel.)
I Perguntamos:.em tudo isto é solidário o commercio do
\ Maranhão ? Diga— sim, ou— não. A cada um o seu pa- 
j pel. Se apenas o Commercio qúer defender os seus pares 
j (não ha pensamento reservado neste termo desde que os 
j presos são commerciantes), porque os julga innocentes, não 
1 ha necessidade de atacar e insultar a autoridade, chaman- 
) do-á juiz infanie, e outros que taes desaforos. Dirá, não 
I foi 0 Paiz (pape!) que empregou este termo; foi outra voz 
í da imprensa. A outra voz da imprensa defende a mesma 
1 causa. Não nos agarraremos á palavra, mas ao pensamento, 
i que ó 0 que importa. O Paiz (papel) disse no seu n. 47-~ 
 ̂ «Quando porém o magistrado perde a gravidade do sa

cerdote da lei, e obrando por suggestões estranhas, contra
: sua consciência..............á» Que quer dizer obrar contra a
. sua consciência \}oc suggestões estranhas, senão que-é o que 
I a outra voz da imprensa chamou—juiz fraco e covarde ?

O commercio é solidário com este ataque, com tal pen- 
í sarnento ?

«Nós coramos de pejo ao ouvirmos as palavras do Snr. 
j Dr. chefe de policia.

«Não foi S. S. 0 intei-prete da lei, trocou as Candidas ves- 
tes do magistrado pelas do executor de ordens, que obedece 

 ̂ sem discutir. y>
[ «Faltou-lho a coragem para dizer o que estava em sua 
í consciência. »
f «Nada valeram contra a cega obediência do Sr. chefe de 

, . . . »
. toda esta cidade será convei-lida em uma só pri

são, na (jual mesmo as autoridades ficarão recolhidas, poi' 
(jue cilas indubilavelmenle, como os mais, haviam de ter e 
dar d’essas notas.»

«Se as ordens do ministro foicm de mais [leso na cons-
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dmcia dos magi s Irados do que a verdade {)or elles reco- 
nliecida, correni o rnaior perigo os que tiverem minislros 
dmiffectos, cujo odio lembre-se um dia de lornal-os crimi
nosos.»

Pense e reflicta a Praça contra todas essas phrases acirna 
notadas, e o pensamento insolente que ellas encerram. Diga 
— sim, ou não— : é solidaria corn ellas ?

Se não é, se não quer tomar a responsabilidade de taes 
insultos, então declare-o trancamente, e prohiba a quem os 
commette, que o laça no caracter de ornâo do commet cio.

Se porérn a Praça, ou o Corpo do Commercio, é solidá
rio corn os ataques, insultos e tudo o mais que tem pu
blicado 0 Paiz (papel), então soffra a represalia e a respos
ta dada corn a devida energia.

A liberdade de imprensa não é só para aggredir-se as au
toridades: estas, pela constituição e pelas leis, tem direito 
a serem defendidas pela imprensa, com igual e ampla liber
dade. O commercio não tem privilégios. Nenhum dos seus 
membros o tem. O commercio não mette medo: para que 
pois está a gritar, ou alguns gritam em seu nome ?

O Paiz (papel) diz que todos os presos são honrados ,e 
honestissimos, e por tanto innocentes, e nenhum vestigio 
ha contra elles. Não faz selecção, não estabelece gradação, 
nem quanto á honradez, nem quanto á culpabilidade.-

Responda o corpo do commercio: todos os presos são 
igualmente iionrados, são no mesmo gráo innocentes ? Diga 
— sim, ou não— : os que receberam sedulas e declaram 
de quem, são igualmente innocentes aos que as receberam 
e declaram que não sabem de quem? E  pelos seus pre
cedentes, todos são igualmente Iionrados, embora a respei
to de alguns tenham já havido outros processos por indi
ciados em fallencia, e outros factos ?

Se assim é, se diz a verdade o Paiz (papel) como espe
cial orcjão do commercio quando affirma sem distincção que 
todos são honrados, por que o corpo do commercio foi di
zer 0 contrario na representação, ou memorial que dirigiu 
ao Dr. chefe de policia? Diz o memorial:

«O corpo do commercio d’esta cidade foi hontem a tarde 
surprend ido com a inopinada noticia da prisão, ordena-

,1
54
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(la por Y . Exc ., alguns de sens membros, entre os quaes 
se contam nomes dos mais considerados e respeitados na sua 
classe, como introductores de sedulas falsas na circulação.»

Logo nem todos os presos são dos mais considerados e 
respeitados na sua classe.

Diz 0 Paiz (papel): «A cidade está offerecendo nestes dias 
um espectáculo imponente e digno de respeito, e até hoje 
nunca visto. As ruas commerciaes estam desertas, os esta- 
helecimenlos fechados, e as tronsacções totalmente parali
sadas.')̂

Responda o corpo do commercio: é solidaiio com o in
sulto á autoridade pelo facto dos estabelecimentos fechados, 
e das transocções totalmente paralisadas? Diga— sim, ou 
não.—

• Se é, porque quando a commissão se dirigio á presidên
cia não 0 declarou, afim de conhecer como o acto era re
cebido pelo governo ? Para que com artificio premeditado, 
disse unicamente que ia manifestar o seu pezar ao gover
no, e ao Dr. chefe de policia levando a este um memorial, 
bem como que pedia somente (o termo somente foi empre
gado pelo orador da commissão) que a presidência recom- 
mendasse a brevidade do processo ?

Se tinham nojo sincero por tres dias, se o luto devia ser 
pesado, como o interromperam com a sabida do vapor para 
Alcantara, dentro do praso tristonho ?

Se 0 luto era sincero, como e porque tantos negociantes 
distinctos não tomaram parle nelle, nem o approvaram ? Se 
os poi tuguezes são os auctores de toda esta assuada, ou os 
que mais grilam, dada a sinceridade do triduo luto, como 
se explica logo no segundo dia á noite a presença no thea- 
tro dos senhores consul, e vice-consul portuguezes, desde 
0 principio até o fim da representação, toda ella faceta, e 
propria para lãr ? One especie de not̂ a tristeza é essa ? Ou 
a manifestação promovida espontaneamente foi só em desa
cato á autoridade ?

Responda o corpo do commercio: concorda em tudo qiie 
0 Paiz diz? Está de harmonia com tudo quanto se fez, ou 
colloca-se na excepção dos homens de bem, também nego • 
ciantes, moderados, e sizudos que não teni approvado os 
exaltamenlos e desaforos dos discolas e insolentes ?
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Responda— sim, ou não.
Approva o commercio a retirada dos assiguanles do Pu- 

hlicador Maranhense ?
Approva o insulto e máo trato que os presos praticaram 

com 0 escrivão que foi levar-lhes a nota da culpa ?
Diga— sim, ou não.— Acceite francamente a responsabi • 

lidade dos factos, e suas consequências, ou os repilla com 
energia e decisão. Nada de situações duhias. Se não pactua 
com os excessos dos seus 'pa.res, cohiba-os. Se não tem for
ça para conter a agitação pacifica, confesse ao menos a sua 
impotência, e dispa a responsabilidade com que o orgão es
pecial do commercio lhe dilacera a reputação, ecompromet- 
leo credito.

{F'lMicador Maranheme, fie 2.5 de Abril de 18G8.)

(■ ■'..I

O Paiz de hoje continúa a defender o procedimento ha
vido por parte e em nome do commercio em relação á pri
são dos negociantes suspeitos de haverem commettido o cri
me do art. i7 5  do cod. crim.

Rrimeiramente tal procedimento tirou sua origem de uma 
base falsa,— a illegalidade das prisões feitas—, e pretende 
legitimar-se por meio d’esta injusta arguição á autoridade, 
de quem partio aqueile acto.

Depois, elle foi além de uma manifestação pacifica e or
deira.

No Ceará foram presos diversos negociantes, e o com
mercio d’aquella importante cidade soube esperar com aca
tamento 0 resultado das indagações da autoridade.

Os presos defenderam-se legalmente, e nem,, por serem 
negociantes, se julgaram com direito a serem declarados 
innocentes antes da apreciação do que conti'a elles havia.

Aqui não é assim. Quer-se a innocencia reconhecida an
tes de tudo. Não se admitte processo, nem julgamento.

Em outra provincia do império, cremos que em Pernam
buco, por oceasião de ser presos ha alguns annos, pelo cri
me de moeda falsa, um negociante importante e distincto 
pelo credito de que gozava entre os seus pares, o corpo do
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coîïimerciü rciiiiio-se, e subscrevendo quasi unanimemenle 
um attestadû do alto conceito que fazia da probidade do 
preso, lli’o remetteo para que d’elle iizasse em sua defesa.

Comprehendemos que por este modo, ou por outro idên
tico, 0 commereio do .Mai-anbão exprimisse ojuizo que for
mava da boni'adez dos negociantes presos.

Mas a({uel!es ({ue promoveram a representação não que- 
fiarn só que se soubesse que os presos gozavam de boa 
reputação na praça;— quizeram pôr a autoridade em coac- 
ção, quizeram que o acto da prisão apparecesse como que 
reprovado pela opinião publica.

Quizeram e íizeram mais. Passando á acção, conseguiram 
que se fechassem todas as lojas e armazéns de generös de 
primeira necessidade, acto opprçssivo da popidação, e que 
a levaria ao desespero si a sinceridade do nojo não fosse 
desmentida pela continuação da venda.

EsLavám no seu direito, sustenta o Paiz !
E  lambem o estariam, mandando encalhar na Praia Pe

quena todos os botes da rampa, e pretendendo levar a ef- 
teito outros golpes perigosos, como a privação de carne e 
[,)ão por 1res dias ?

Estariam ainda no seu direito, resolvendo mandar melter 
no fundo as alvarengas de carvão para impedir a sabida do 
paquete, plano levado ao conhecimento da autoridade pelo 
agente da companhia de paquetes, um dos assignatarios da 
representação do commercio, e que perfeilamente combina 
com a encalhação dos botes ?

Estavam no seu direito sustentará ainda o Padz ! E  quem 
tem 0 direito' de fazer taes cousas ?

Passasse sem repressão o precedente, e o que aconte
ceria? Quando fosse preso um medico, por exemplo, todos 
os seus pares iriam ás casas das autoridades protestar 
contra o seu acto, e durante très dias não curariam- 
quando fosse preso um padre, o clero reunido represan- 
taria em seu favor, e durante très dias não officiaria, e 
assim acontecendo com todas as prisões, porque lodo o 
homem pertence á uma classe, leriamos em resultado a 
anarchia e a desmoralisação da autoridade.
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Agora, perguntaremos, o que ganhava a defesa dos ac- 
cusados corn a pratica d’aquelles atlentados?

Impedir por meios criminosos a sahida do paquete è 
provar a innocencia dos accusados? Haverá uma applica- 
ção legitima de taes factos em favor d’elles? Não ha.

Este procedimento, pelo qual o orgão do commercio 
insiste em responsabilisar a todo o corpo commercial, foi 
0 começo de uma serie de represadas contra a autorida
de, que entretanto sem fazerem o menor mal á esta, com- 
prometteram a gravidade e importância do commercio do 
Maranhão, e lhe fariam muito mal, se todas ellas chegassem 
a se realisar.

Ha quem tenha querido ver em tudo isto um calculo 
para levar o espirito de classe á altura de um fanatismo, 
e para avival-ó ao ponto de serem a elle sacrificados todos 
os outros sentimentos.

Clama-se: «os presos são innocentes.»
E em que vos fundaes para o asseverar?
Nos seus precedentes honrosos, e na declaração do chefe 

de policia. Ë  o que se responde.
Essa pretendida declaração d’aquelle distincte magistra

do, é um thema, que ja enfada ver tão repetido.
Quanto aos precedentes honrosos, reconhecendo a com

petência dos que os garantem, diremos apenas que não 
constituem prova.

O visconde de Souto, que ha pouco fallio na corte, cau
sando áquella praça um prejuizo enorme nas vespera d’esse 
acontecimento gazava de um credito illimitado.

Não temos má, vontade aos presos, alguns dos (juaes, 
nem se quer conhecemos. O que queremos é que se defen
dam nos termos da lei; o que queremos é que se não in
sulte a autoridade por que procedeu como devia; o que 
queremos é que se não agite os espiritos para que a ver
dade escape á sua penetração; o que queremos emfim é 
que 0 insulto á auctoridade, que ordenou a prizão, e as 
taes manifestações percam a força de uma ameça áquellas, 
que instauram o tem de julgar o processo.

(IdOD.)

1

____________ J X * -
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LIBELLO ACCUSATORIO.

. Ad perpetuam rei memoriam.

Da defesa que continua o Paiz a fazer aos negociantes 
suspeitos de haverem passado sedulas falsas extrahimos o 
seguinte libello accusaíorio:

(íCom a prisão dos negociantes prevenio o crime a poli
cia? Não, porque o crime já  estava consumado,  ̂ e OS 
PREJUDICADOS com a circulação d’essas notas SO TRA
TAVAM DE CURAR OS MALES QUE SOFFRERAM.»

{Paiz, n. 49 de 25 de Abril de 1868.)

O conhecimento do prejuizo suppõe o conhecimento da 
falsidade das sedulas.

O que signiüca porem o final do trecho que extrahi
mos?

Todos 0 entendem.
Isto ainda não disse o Publicador por quem o dólo da 

parte dos que passaram as sedulas falsas nunca foi af- 
lirrnado.

Roa defesa.. .
(Idem.)

GUERRA AO PUBLICADOR.

Depois de havermos escripto o artigo que sob aquella 
épigraphe foi hontem publicado, referiram-nos, que o plano 
de guerra ao nosso jornal não se limita ao pedido de por
ta em poila para a retirada dos assignantes, mas que vai 
até a obter-se da assembléa provincial em sua próxima reu
nião a recisão do respectivo contracto, para o que oífere- 
cer-se-ha um jornal diário ! ! !

Ila mais do que leviandade em se dizer taes cousas.. .
Em que bases se póde fundar um compromisso d’esta 

ordem? Quem c que póde assim dispor previamente do 
voto da assembléa?
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Não é que. temamos a realisaçâo da ameaça, novo meio 
lembrado para nos impôr silencio;--poique não póde ser 
razão para desmerecermos da confiança da assembléa a po- 

» sição que havemos tomado em relação ao negocio das sedii- 
las falsas.

Temos certeza de que da nossa parte está a opinião pu
blica, da qual cerlamente não emanam as manifestações ar
ranjadas para atordoar o espirito publico e roubar a calma 
com que precisa ser encarada a questão do dia.

Damos publicidade á esta parte do plano unicamente como 
reveladora da prepotência, que se querem arrogar sobre as 
cousas e instituições do paiz aquelles que não podem nel- 
las ter voto.

Nada tememos, repetimos, porque a assembléa provin
cial terá PATUiOTISiMO bastante para repeilir a imposição, 
e para não querer prejudicar-nos por causa do procedimen
to que havemos tido.

(Idem.)

F AH ES.

''

r'' ■ \I

O Paiz de hoje pretende fazer jogo da expressão—pares, 
— por nós empregada para designar os membros da mesma 
classe a que pertencem os cidadãos que se acham presos. 
Pelo modo por que é apresentada aquella expressão, quei' 
aquelle jornal significar que usámos d'ella em referencia ao 
crime e não á classe.— Ila calculo nisto, porem mal arran
jado. O Publicador ainda não aífirrnou que os negociantes 
presos, sejam criminosos, isto é que tivessem passado do
losamente as sedulas que receberam, o que não admilte é 
que se assegure também que são innocentes, em quanto não 
fôr isto provado e não forem destruidas as presumpções 
que lhe são contrarias. Fôra por tanto preciso violentai' o 
nosso pensamento para aUribuii -nos o de chamarmos a to
dos os negociantes— passadores de sedulas falsas. Tama
nho é este disparate, que resulta da accepção em que o 
Paiz no seu zelo pela causa do commercio quiz receber a
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palavra— que talvez não fosse preciso escrevermos 
uma palavra para se conhecer que isto não passa de um 
ardil engenhado para excitar ainda mais o espirito de clas
se—que é 0 maior obstáculo com que terá de luctar a justi
ça para descobrir os criminosos.—

(Idem._)

O Paiz (í)apel), em seu n. 49, chama ao Publicador, 
velhaco. A expressão é mimosa. O Paiz (papel) falia em 
nome dos presos, e como orgão especial do commercio. 
Veja bem o publico: chama velhaco a nós, e aos presos 
que receberam e passaram sedulas falsas, chama honrados 
e virtuosos! Como andam as cabeças dos defensores e 
amigos dos introductores de sedulas falsas na circulação! 
Digam lá que a Sancta Casa da Misericórdia não tem direito . 
e motivos ponderosos para expedir mandado de recolhi
mento a taes defensores. Nada temos com o bom, ou o 
máo estado mental d’elles. Ao mordomo dos hospitaes 
compete providenciar. O Paiz (papel) falia na qualidade de 
orgão especial do commercio: é pois com a praça, com o 
corpo commercial que continuaremos a ajustar contas. 
Velhaco, quer dizer enganador, impudico, mentiroso, que 
falta ao promettido, falso A.

Vejamos (juern foi velhaco e falso para com o publico 
e 0 governo. A Coramissão da Praça, apresentando-se ao 
governo, disse «não temos em vista embaraçar a marcha 
da autoridade, viemos manifestar o nosso pezar, por causa 
das prisões, e \)C,d\c unicamente que se dê brevidade ao 
processo; nós todos respeitamos a autoridade.»

Occultou ao governo o aceordo que já havia tomado na 
reunião, de mandar fechar os estabelecimentos commer- 
ciaes. Faltou por tanto á verdade para com o governo,

■ enganou-o, foi falsa no que disse, e portanto velhaca. Esta 
velhacaria da Praça ainda continua perante o Sr. Dr. chefe 
de policia. Leiam de novo a celeberrirna representação que 
lhe foi entregue: nella não ha uma palavra Cjue dê a enten
der de longe o fechamento das casas commerciaes. Nesta
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peça de luto fechado, se diz. «0 corpo commercial d’esta 
cidade, abaixo assignado, tomando a liberdade de dirigdr 
á V. Exc. estas palavras em abono dos seus collegas, NÃO 
TEM OUTRO FIM senão dar um testemunho verdadeiro e 
significativo da honestidade que os destingue e honra, da 
honestidade provada por todos os precedentes de sua 
vida.»

A representação occultou também o accordo de fazerem 
parar as transacções, e fecharem por trez dias os estabele
cimentos mercantis. Procedeo por tanto com velhacaria, 
e como velhaca ainda portou-se, declarando perante os 
funccionarios que respeitava a autoridade, e por detraz 
mandando o Paiz (papel) orgão especial do conimercio, 
descompor e insultar atrozmente ao Dr. chefe de policia.

No supplementü do Paiz (papel) que noticiou o pequeno 
meeting da praça do commercio, se diz o seguinte:

«Concluindo esta rapida resenha do que hoje se passou 
no commercio, da nossa praça, a qual talvez peque por 
omissão, devida á pressa com que a fazemos, devemos 
accrescentar que, alem dos que assignaram a representa
ção, cidadãos de muitas outras classes associaram-se á 
manifestação do commercio, e acompanharam os negoci
antes ao palacio da presidência, á chefatura de policia e 
á prisão.y>

Que patente velhacaria não encerra esse topico noticioso 
acima transcripto! Aqui se pode dizer que alem de enga
nosa, é feita sem pudor algum a asserção.

Deveras. . .  cidadãos de muitas outras classes associa- 
ram-se á manifestação do commercio, e a accompanharam? 
Porque não dizeis a verdade já sabida por todos^ Para 
que 0 Paiz (papel) querendo dar grande importância e 
vulto á reunião dos pares, se ostenta tão velhaco, como 
orgão especial do commercio?

Quem ignora o motivo de haver comparecido vários ci
dadãos de outras classes?

Sabe 0 Maranhão inteiro, que muito tempo antes o Sr. 
Dr. Miguel Vieira Ferreira, deliberara fazer uma grande 
reunião, c convidara por annuncios repetidos a todos os 
cidadãos para assistil-a. Com effeito marcou-se o dia 19,
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e as 10 boras da manhan, sendo o liigar o mesmo em qne 
se deo o meeting estrondoso.

A Praça pois aproveitando-se do dia, lugar, e bora, e 
do ajuntamento preparado e provocado por aquelle Dr. 
Vieira, disse a este—vá-se emiDora, não tem lugar o seu 
meeting, nós é que nos vamos reunir para nma patacoada 
de estrondo.— Acbavam-se reunidos medicos, advogados, 
artistas, fazendeiros e mais cidadãos, para ou nico íim de 
ouvirem as prelecções do Sr. Dr. Miguel Ferreira. Com 
effeito, por este motivo a cbncorrencia foi grande.

Ha por tanto não só velhacaria, como imprudência, af- 
firmando-se que muitos cidadãos das outras classes concor
reram ao meeting dos pares mercantis.

Haviam concorrido é verdade para um fim designado 
com antecedencia de muitos dias, de quasi um mez: e abi 
íicaram alguns, não todos, como meros expecladores e 
curiosos, pela sorpresa que Ibes causou ver reunir-se outra 
gente para fim diverso. Se alguns d’estes cidadãos accom- 
panharam de longe a commissão permanente, e a commis- 
são appensa, sem com ellas identiíicarem-se, mas em mera 
observação, é porque os objectos que fazem rir attrabem 
suave e facilmente, e todo o mundo gosta de ver uma farça 
estrondosamente ridicula bem representada, e pacificamen
te agitada.

Não parou abi o caracter enganoso e velhaco que osten
tou a Praça do commercio. O Sr. Dr. Miguel Vieira Fer
reira, teve d’ella promessa de que não podendo ser naquel- 
le dia 0 seu meeting, como se lhe havia promettido com 
muita antecedencia, seria dahi a dois dias, no mesmo lugar 
e hora.

Prometteo a Praça do Commercio? Responda—sim, ou 
não— . Chega o Sr. Dr. Vieira, no novo dia e hora ao lu
gar como os seus ouvintes, inclusive o Exm. Sr. presiden
te da provincia, e acha as portas trancadas, ou prohibem- 
Ibe a entrada.

Segunda vez a Praça faltava á sua palavra, mostrava-se 
falsa, enganadora, velhaca.

Responda o corpo do commercio: este procedimento é 
tolerável, é digno de cavalheiros, qne se apregoam pelo seu 
orgão especial, como homens honestos, virtuosos ?



Ha nada nesta vida mais incompatível com. a honestida
de, e a virtude, do que falta de palavra?

Quem era o Sr. Dr. Miguel Vieira Ferreira? Todo o Ma
ranhão 0 sabe.

O Sr. Dr. Miguel Ferreira tem um pai muito distincto 
pela intelligencia e probidade, e encanecido no serviço pu
blico.

Seus irmãos são de igual tempera, e merecimento. Sua 
familia grande e relacionada tem gozado até hoje por suas 
qualidades e virtudes de sincera estima e adbesoes. Casado 
na familia dos Souzas, familia distinctissima, veneranda e 
popular, não só por seus membros ainda vivos, como pela 
recordação do grande mathemattco, este illustre Souzinha, 
cuja morte prematura, o Brasil inteiro, e os homens euro- 
peos da sciencia e littejatura, lamentam sinceramente, o Sr. 
Dr. Miguel Ferreira- por estes motivos, pelos seus trabalhos 
e serviços, pelos seu talento superior, solidez de conheci
mentos, ampla illustração, severidade de costumes, e pro
bidade immaculada, possue em torno de sua fronte uma 
aureola de gloria, que excita o orgulho e ufania dos brasi
leiros.

O que foi fazer o Sr. Dr. Miguel Vieira Ferreira á Praça 
do Còmmercio ? Iria praticar algum attentado, commetter 
algum arbürio, exercer alguma violência contra os honra
dos c virtuosos pares mercantis? Iiia  tratar de seus negó
cios particulares, ou de alguma empreza mercantil, solicitan
do capitaes alheios para d’elles tirar porcentagens e lucros 
futuros, por meio de gerencias, ou directorias que alcanças
se para si, como outros patriotas o tem feito ? .Não, nada 
d’isto.

Esse grande vulto da nossa sociedade; ardendo no fogo do 
patriotismo puro, que tanto ennobreceu e illustrou os pri
meiros caracteres da antiga Roma, ia tratar de assumpto 
grave e serio, do mais immediato interesse do commercio; 
ia apreciar a má situação da agricultura, das artes, e da in
dustria, encarar os males da actualidade debaixo do seu 
verdadeiro ponto de vista, e apontar os remedies que sua 
alta intelligencia, e a experiencia dos seus estudos llie offe- 
recem como os mais profícuos. Assim o desempenhou elle
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nn nova l'euniâo que fez. Sähe porem o pul)lico o qiie suc
cédée na Praça do Commercio?

«Oli ! que não sei de nojo como o conte ! !»
Pois hem: esse grande vulto que todos conhecem, esse 

prototype de dedicação pela sua patria, esse exemplo vivo 
do mais nohre proceder, e de hellas acções, sempre esti
mado e venerado por todos os brasileiros, foi pela primei- 
ra vez solemnemente desfeiteado pelo commercio. A Praça, 
a honesta Piaça, agitando paciflcamente as portas de sua 
casa, íechoLi-as na tace do Sr. Dr. Miguel Vieira Ferreira, 
dizendo-lhe com inaudita infracção úa palavra dôc/a;—Aqui 
não entra, porque èstamos de luto.

Responda o corpo do commercio, pelo seu orgão espe
cial 0 Paiz (papel), e assim que procedem os homens de 
hem? A i]! o Sr. Dr. Miguel Vieira Fei'reira não encontrou 
attenções, estima e respeita na Praça, por que esta prefere 
dai‘ eslrondosamente sua estima, attenções e respeitos aos 
que recebem e passam sedulas falsas.

Sem duvida nenhuma foi para taes homens que Voltaire, 
na sua Heuriada, compoz este hello verso:

«Vos noms toujours fameux vivront dans la memoire.»

(Idem.)

iM .VNIFESTAÇÕES UAGIFIC.4S.

í^onlinuam as inanifeslações pari ficas. .  .Chamamos a al- 
tenção puídica para o artigo que sol» a assignatura do pro- 
prietariü d’este jornal vem |)u!»licado ern outro lugar. Serã 
isio ainda pacifico?

(Idem.) '

VFUOAi.UADAS.

Publicamos em seguida, acompanhada da competente res-
IG
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posla, a carta dirigida ao proprietário d’este, jornal pelo Sr. 
l)r . João Antonio de (Carvalho o Oliveira.

É  para admirar cômo um homem nas circamstancias do 
Sr. Dr. Carvalho ponde ver no Puhlicador um offerecimen- 
to de vergalhadas aos negociantes, SEUS COM PATH ÍO- 
TAS.

Lembramo’-nos de que a proposilo de uma passagem do 
Novo Testamento trazida á imprensa para injuriar a au
toridade que deu os primeiros passos para o processo so- 
hre 0 negocio das seílulas falsas, o Publicador fez menção 
de outra passagem lambem do Novo Testamento, na qual o 
máo papel não foi representado pela 'magistratura, mas 
sim pelos negociantes.

A palavra—ver galho não é nossa, naas da Escriptura; 
quanto á applicação aos negociantes seus compatriotas esta 
é apenas filha do excessivo zelo patriótico do Sr. Dr. Cai-- 
valho, que é advogado c não negociante.

«Illm. Sr. major Ignacio .lose Fei'reira.— Directa ou in- 
dircctamente sou assignante do seu jornal ha 27 annos, 
como porem este já offerece vergalhadas aos negociantes 
meus compatriotas, não mais lh’o receberei. A assignatura 
acha-se paga até 30 de junho, mas não importa: faço-lhe 
presente dos subsoí[uentes números. Maranhão, 2o de Abril 
de 1868.— João Antonio de Carvalho e Oliveira,y>

(dllm. Sr. Dr. João Antonio de Carvalho o Oliveira.— 
Não me surprehendeii a carta de V. S ., datada de 25 do 
corrente, e na qual V. S. rne declara (juc não mais recebe- 
)’á 0 Puhlicador Maranhense, do qual diz V. S. que ei'a as
signante directo ou indirecto iia 27 annos.

Eu esperava esta resolução de V. S .; entretanto o que 
me causou a mais seria admiração foi o motivo em que V. 
S. a fundou, porque o meu jornal nunca offereceu verga
lhadas aos 'negociantes compatriotas de V. S ., os (juaes, 
pelo contrario, segundo me consta, são os que maior guei’- 
ra lhe tem feito, como si entre os presos não houvesse 
também brazileiros.

Fica pois V. S. riscado do numero dos assignantes do 
Publicador.

Agora, permitia que eu recuse o presente de 2^821 rs..

■A ,,,:V •çiíií p' '.1', Iví".,!«:';
{r;iO,í
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(jue V. S. me (]uer iao generommenie fazer no linal de siia 
carta, î ao disponho de ri(jiieza como V. S ., mas felizmen- 
te posso desprezar essa injuriosa offerla com qiie V . S. 
pretende humilhar-me.—De V. S .— Attento veneradoi- e 
creado.— Ignacio José Ferreira.

(Idem.)

DO DOLO COMO ELEMENTO DO CIVLME DE MOEDA FALSA.

Em outro numero nos occuparemos da opinirio juiidica 
sustentada no artigo que sob a assignatura de Jiistus foi 
publicado no ultimo numero do Paiz, e que alliás é o que 
de melhoi- teein escriplo os que contestam a legalidade das 
prisões ultimamente feitas.

(Idem.)

AO DUBLICO.

Acabo de soffrei’ um insulto que não tem qualilicação.
Custa a dizer-se, tão vil e baixo foi.
Amanheceu hoje o meu estabelecimento t q̂̂ iographico, 

segundo foi por divei’sas pessoas testemunhado, com as 
portas emporcalhadas, tendo-se em algumas d’ellas depo
sitado grande porção de excremento.

Nem 0 titulo de Tgpographia Imperiaí, com que se hon
ra meu estabelecimento, foi respeitado!!

Não posso attribuir este insulto sinão á uma indigna re
presália pela posição que tem tomado o meu jornal em 
relação ao negocio das sedulas falsas.

Levo 0 facto ao conhecimento do publico para que o 
tome no devido valor, e denuncio á policia, a quem peço 
as providencias que julgar acertadas para que pelo menos 
não se reproduza um acto d’esta ordem.

Maranhão, 27 de Abril de 18(58.
. Ignacio José Ferreira.

(Idem.̂



’1 "t-

) -! '

r : I ,, j;

1 ■,

124

A lAJI'STA PIUSÃO DOS NEGOCIANTES.

Na impossibilidade absoluta de defender o procedimento 
arJiitrario, violento e illegal do Si'. Dr. chefe de policia, o 
jornal official desvaira de um modo deplorável.

Tendo-se demonstrado até a mais palpavel evidencia que 
0 Sr. Dr. chefe de policia de fórma alguma podia ordenar 
a prisão d’aquellcs que em sua consciência não tinham a 
menor culpa, corno mais de uma vez declarou por palavras 
escriptas e proferidas;

Tendo-se provado que, embora fosse a prisão ordenada 
pelo Sr. ministro da justiça, não devia o Sr. Dr. chefe de 
policia cumprir essa ordem por ser illegal, quando não fos
se pelo respciio que deve ás decisões de sua consciência;

Tendo-se finaimenle, com a opinião do Si‘. presidente da 
provincia, o meihoi' do que isso, com a razão, mostrado 
que a manifestação do commorcio foi respeitosa, conveni
ente e legal, e tão legal que as autoridades a approvaram;

O que mais deseja que provemos o jornal official ?
Quer que abramos de novo os codigos e examinenos a 

legislação criminal para discutirmos com seriedade, a qual 
ainda não nos abandonou, ném ha de aiiandonar-nos, por
que assim 0 exige esta questão, e ó costume nosso, de (jue 
jamais nos aíiãstaremos.

Ouer que ahramos os codigos? Pois é justamente como 
codigo do processo e com o repilamenlo’ de 31 de janeiro 
(ie j8 4 2 , citados pelo jornal official, que, sem ser se pro- 
(issional, prova-se perfeitamente (jue o Sr. Dr. chefe ih  po
licia não podia effectual' a prisão d’esses honradissimos ne
gociantes e nem o ministro da justiça ordenal-a.

A disposição do art. 175 do cod. do proc. sendo facul
tativa, a prisão depende do critério da autoridade, a qual 
so a ordenará, como explica o Sr. conselheiro Furtado, em 
sua circular citada e em parle transcripta no nosso numero 
[lassado qtiamio pelas provas nii indichs a aalmidade con
vencer-se que 0 md/ividuo praticou crime inafiançavel.

Gripliamos as ultimas palavras, não só por serem ellas 
do illuslre magistrado sob cuja opinião abrigamos a nossa, 
que a nao ser tão bem apadrinhada receiariaraos apresen-
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tar, coiiio para não estarmos eternamente a repetir, o (]ue 
já enfada ao jornal official, qiie a ordem do Sr. Dr. chefe 
de policia foi injusta por não nascer de suas convicções.

O reg. de 31 de Janeiro, como bem diz o jornal official, 
dá ao ministro da justiça a suprema inspecção dos actos 
da policia, mas não lhe faculta ordenar prisões. É  esta su
prema inspecção o que faz certos chefes de policia levarem 
0 seu zelo até a commetter injustiças, principalmente quan
do nas palavras do ministro suppõem que ha indicações.

Sejam estas as nossas ultimas palavi'as sobre a parle da 
questão, cuja discussão a ninguém deixou em duvida a ir
regularidade do acto inconscioncioso do Sr. Dr. cliefe de 
policia.

Suba S. S. aos mais elevados caigos da magistratura ou 
não, que em toda a sua vida ha de recordar-se (}ue um dia, 
tendo diante de si o espéctip da sua consciência humilhada 
por tão descommunal fraqueza, mandou encarcerar como 
réos de um dos m.ais ignominiosos crimes homens de cuja 
innocencia tinha plena convicção.

Cançado de tantos sophismas levanta o joiTial official uma 
outra questão mesquinha, pela qual é o primeiro responsá
vel 0 Sr. presidente da provincia; porque os aitigos do or- 
gão do governo são escriplos de harmonia com os interes
ses e vistas, 0 segundo a vontade, de S. Exc.

O jornal official, não contente com registrai*, como ou
tros tantos capitulos de accusação ao commercio, quantos 
disparates assoalharam pela cidade como fechamento dos 
açougues, destruição de alvarengas de carvão para os va
pores, encalliamento de botes, etc., traz a ([uesíão pai*a o 
terreno das nacionalidades; é ahi que o escriptor governis- 
ta julga derrotar os que se lhe oppõeni.

Se de todas as suas palavras não I'ellectisse o esforço 
que emprega para eipiilibrar o Sr. Dr. chefe de policia na 
má posição em que se collocou, este recurso extremo e até 
vergonhoso clãramente o demonstraria.

Quando o govenio imperial iminedialamente na Corte e 
iodos os seus. delegados nas’ províncias dizem ao eslran- 
geiio: vinde, que sereis recebido ni'sí(} paiz como irmãos 
— 0 jornal official do Maranhão, ou antes o Sr. pi’csidente
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(la província incurnbe-se (ja civilisadora missão dc calum- 
niar os negociantes estrangeiros, altribnindo-!hes pensa
mento que jamais tiveram, quando associando-se a ideas, 
cuja iniciativa pertence a negociantes brasileiros, deram 
uma nobre e muito louvável demonstração em pról da hon- 
ladez aviltada, da innocencia reconhecida e confessada, 
mas nivelada ao crime.

Até ha pouco tempo, esses artigos incendiários contra 
estrangeiros, e principalmente contra os portuguezes, só se 
encontravam nas ultimas camadas da imprensa: hoje, aqui, 
é na primeira camada, na imprensa official, que se procura 
fazer renascer, o que o bom senso do povo repeli irá, os 
üdios extinctos.

Não sabe o jornal official (jue foram negociantes brasi
leiros, cujos brios nacionaes não estarn, nem jamais estarão 
amortecidos, os que mais se indignaram contra o procedi
mento do Sr. I)r . chefe de policia?

E  que essa indignação foi principalmente por serem na
cionaes, porque, negociantes como são, não podem tolerar 
que outros negociantes soffram em nome das leis tão libe- 
raes dc seu paiz, por um crime de que não teem culpa?

l ‘0 !'(jue ha do o jornal official procurar estes materiaes 
para o monumento impossível da defeza dc um aclo im
perdoável e até criminoso?

.Já constou aos homens do jornal do governo que algu
ma vez os maranhenses em questões de nacionalidade não 
se pozessem ao lado do governo ?

Façam o que quizer que não conseguirão plantar a dis
córdia no corpo commercial, nem desorientar a opinião da 
verdadeira questão, [)rocurando jogar com o mais nobre 
sentimento do homem— o [(atriotismo.

Á questão, simplesmente á questão, se a ([uereis séria e 
grave, como tanto a pedis. Não procureis agitar o espirito 

desviando-o do verdadeiro caminho, que será vão
esfoimo.

Não é a parte menos interessante d’este artigo a que traz 
a apologia d(3 Poncio Pilatos, a proposito da feliz compa
ração que fez a Süuamo do Sr. chefe de policia do 
Mai'anhão com o governador da Judéa.
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0  Puhlkador acha insolente e ridicnlo o paríilello, e (1- 
!ho de sacrílega imaginação, porque para si é Pilatos nm 
ente Ião sublime que nenimm homem lhe pode chegar ã 
altura. Entretanto para autoridades insuspeitas Pilatos foi 
um jniz covarde, que, cedendo ao povo amotinado por te
mer desagradar a Cesar, condemnou contra a sua consciên
cia e contra a lei. Apezar de ser um instrumento da Ue- 
dempção, a sua memória é execranda.

A condeinnação da memória de Pilatos, não é s(3 pelos 
profanos. Sanctos padres, escriplores sagrados dos mais dis- 
tinctos, cuja imaginação alguém jamais se lembrará de cha
mar sacrílega, apezar da missão divina do governador da 
Judéa, 0 juigam tal que até elle só poderão descer os mãos 
juizes.

Contentamo-nos com offerecer ao jornal official as pala
vras de alguns d'esses escriptores.

Um dos luminares da Igreja, o padre Ventura, em suas 
sabias conferencias diz:

«Sem duvida, diz um padre a Pilatos (0 . Paschas), os 
judeus terão de responder um dia diante da justiça divina, 
por haver querido a morte de .íesus Christo, poi'um senli- 
mento de injusto furor; mas tu também, oh ! Pilatos, has-de 
responder por teres concorrido para ura tão grande allen- 
tado por uma fraqueza indesculf)avel. Tu lavas as mãos; mas. 
lavando-as, não lavas teu coração do crime de haveres con
sentido em sacrificar uma pessoa que reconheceste inno
cente. Manus non culpam lavü: quia Judex non cedere de- 
Imit timori, ut sanguinem domnaret quern prœdica bal, jus- 
Him.

S. Leão diz igualmente: Desgraçado Pilatos, querendo 
justificar-se, desíionra-se e declara-se culpado.

Oh ! juiz insensato, exclama S. Ambrosio, não manifes
tes a tua injustiça por tua linguagem; não pronuncies tu 
mesmo a tua condemnação: Tua, Pilate, voce, çonstringe- 
ris; tua sententia damnaris (ín  Psul. CXVÎÎI.)

feo podei'à homem algum cliegar a altura d’aquelle que 
mereceu este jtiizo dos santos esciãptores?

Se por serem homens, ainda não acceita o Publicador 
a opinião d'estes sábios interpretes das sagradas escriptu-
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ras, temos a do proprio Jesus, que, segundo S. Agostinho, 
comparando o crime de Judas e dos judeos com o de 
l ‘ilatos, diz que o d’aquelles é maior por ser inspirado 
pela avareza, o odio e o ciume: mas que o crime de Pilatos. 
devido ao temoí’ e á fraqueza, não era menos certo, e que 
por conseguinte elle (Pilatos) devia contar com a punição 
do Alto.

Também os judeos foram instrumento para a realização 
das prophecias, e todavia sobre as suas cabeças cabio o 
sangue do Justo, e elles soffrem essa condemnação de que 
0 Asbaverus é a imagem. Jerusalem, tbeatro destinado 
para o divino drama, foi destruida até os alicerces. Judas, 
outro instrumento do sagrado mysterio, morreu de morte 
ignominiosa, que a si mesmo inílingio. Todos emíim que 
concorreram para cumprii‘-se o que estava escripto foram 
castigados, e Pilatos, cuja missão não foi mais divina ([ue 
a dos outros, na phrase do jornal official, não pode ser 
comparado sem sacrilégio a homem algum!

Depois das phrases inconvenientissimas que acima nota
mos, realmente só a beatificação de Pilatos, o symbolo do 
juiz fraco.

_ Os que censuram o jornal official por esta apologia ainda 
não notaram que ba nelia a maior coberencia; acceitando a 
condemnação de Pilatos, o jornal official implicitamente 
condemnaria o acto que tanto trabalho, digno de melhor 
causa, tem tido para sustentar.
^Termina este artigo o orgão do governo, citando a expul
são do templo dos que nelle mercadejavam, e que se lembi*em 
que os açoitados com um vergalhoeram negociantes. O que 
quer dizer esta citação, c ainda mais a recominendação;^

Não ha resposta digna do uma tal lembrança.
(Pais, 28 cie Abril de 1808.)

Diz 0 Puidicador de 25 o seguinte:

LÍBELLO ACCÜSATOHIO.

Ad perpetuam rei memoriam.

Da defeza que continiia o Paiz a fazer aos segociaiUe.s

i|íí.V^
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suspeitos de haverem passado sedulas falsas extrahimos o 
seguinte libello accusatorio:

«Com a prisão dos negociantes prevenio o crime a po
licia ? Nõ.o, porque o crime já  estava consumado, e OS 
PREJUDICADOS com a circulação d’essas notas SÓ TRA
TAVAM DE CURAR OS MALES QUE SOFFRERAM .»

(Paiz n. 49 de 25 de Abril de 1868.)

O conhecimento do prejuizo suppõe o conhecimento da 
falsidade das sedulas.

O que sigfníica porem o íinal do trecho que extrahi
mos?

Todos 0 entendem.
Isto ainda não disse o Publicador por quem o dólo da 

pai te dos que passaram as sedulas falsas nunca foi aííirmado
Roa defeza.. .

Roa, não sabemos se tem sido, mas convicta, razoavel e 
hem fundada, quanto está em nossas forças, temos procu
rado que ella o seja.

Não ha ninguém mais ingênuo do que o que o quer ser.
Dissemos e repetimos que a policia não reprimio o 

crime, porque ]á estava este consumado, e os prejudica
dos tratavam de curar os males que sojfreram.

O que ha aqui de contraditorio, para virem essas lettras 
Iam grandes? Que descoberta fez a gazeta official?

Houve crime, ninguém o contesta, e a prova foram essas 
sedulas que appareceram na circulação.

A policia quando quiz ir-llie a pista estava elle consum- 
mado, 6 também uma verdade; mas consurnmado por outros 
segundo ella mesmo declarou, e não por esses que estam 
presos.

Era isto que 0 jornal, official queria que disséssemos?
Mas não havia necessidade desde que temos dito um 

cento de vezes que estamos convencidos da innocencia des
ses honrados negociantes.

O Publicador diz não ter ainda affirmado que houvesse 
dúlo da parte dos que tinham sedulas falsas, e todavia no 
seu artigo do dia 24 diz:

17
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((Atirais lama na face de pessoas de bem que cumpri
ram 0 seu dever por causa de mopcleiros falsos.)>!

(íàom.)

0 Publicador Maranhense não quer mais discutir, quer 
insultar. Ficará só.

Em seu numero do dia 25, já mais um tanto moderado 
nos ataques contra o commercio, joga aos que lhe são ad
versários nesta questão palavras que não são para um jor
nal que se respeita.

O Publicador sabe que poderiamos repellir com dobra
da energia, mas, conhecendo o plano tenebroso do jornal 
official, aconselha-nos o justo desejo de não peiorar a sor
te dos accusados, que nos abstenhamos de continuar esta 
questão.

Mas para que o orgão do governo não julgue que evita
mos responder-lhe com receio de tocarmos no ponto prin
cipal do seu artigo— que é a solidaridade do commercio 
entre si e comnosco— para que, com o direito que tem de 
ser acreditado, não faça suppor ao longe que as manifes
tações do commercio, protestando contia a illegalidade da 
prisão de negociantes pela autoridade proclamados inno
centes, foram feitas por meia duzia de índividuos, lhe de
claramos:

Que 0 commercio do Maranhão, sem distincção de po
sições e nacionalidades, é solidário nas manifestações, i-e- 
solvidas na reunião de 19 d’este mez, para protestar contra 
0 acto illegal do Sr. Dr. chefe de policia, e para demonstrar 
0 alto e merecido conceito que gozam na praça os negoci
antes detidos.

Fazendo esta declaração aproveitamos o ensejo para des
truir os boatos de todos esses excessos de que o jornal do 
governo se fez também echo.

0  commercio limitou a sua manifestação ao seguinte— 1° 
enviar uma grande commissão aos Srs. presidente da pro- 
vincia e chefe de policia, levando á esta ultima autoridade 
a representação que publicamos; 2° ir encorporado visitar

■«t;' t



os presos; suspender por très dias as suas transacções.
Fora d’islo o mais que dizem são invenções absurdas, 

que 0 comrnercio nem se quer trata de refutar.
Quanto a nós continuamos a sustentar a nossa posição 

na imprensa, livre e independente, a qual mais de uma vez 
temos definido, e nada tem de dubia: defendendo os inte
resses do comrnercio o fazemos, somente segundo os dic
tâmes de nossa consciência, procurando sempre ser o in
terprete liei da opinião commercial.

Está pela nossa parte terminada a discussão.
(Idem.)

SEDULAS FALSAS.

Irritado com a manifestação unanime da imprensa a favor 
da innocencia dos presos, e contra o procedimento arbitrá
rio e violento do ü r. chefe de policia, o Publicador Mara- 
nheme em o numero de 24 do corrente investe contra os 
seus collegas do jornalismo, contra as victimas do seu illus
tre chefe de policia, que elle insiste em qualificar de moe- 
deiros falsos, contra os estrangeiros residentes na provin- 
cia, contp 0 comrnercio, que qualifica de industria crimi
nosa, unica contra a qual o Cordeiro immaculado se mos
trou neste mundo impaciente e iracundo!

O delirio ganhou o cerebro do escriptor governista; sua 
argumentação revela tão completo desarranjo nas faculdades 
mentaes, (jue se é algum empregado publico, pede o inte
resse do estado (jue seja prompta e iramediatamente subs- 
tituido.

Não soffre o orgão do governo que alguém diga que a 
prisão dos negociantes foi um acto arbitrado e violento. 
Para justifica-la compulsou os codigos, accumulou citações 
sobre citações, leu a Biblia, estudou a philosophia moder
na, e conclue declarando que o ministro da justiça exerce 
em virtude de lei o direito do suprema inspecção sobre a 
policia, e que a prisão antes de culpa formada é legal nos 
crimes inaíinançaveis!
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Para chegar a. semelhante resultado iião era necessário 
tam penoso e aturadó estudo. A lei é expressa, e nunca se 
duvidou das attribuições do ministro da justiça nem da le
galidade da prisão dos indiciados em crime inafiançavel an
tes de culpa formada. Sustentais pois o que todos susten
tam, demonstrais que é dia na hora em que o sol no zenith 
derrama ondas de luz sobre a terra. Não discutis, quereis 
illudir confundindo factos diversos, quereis desvairai' a opi
nião com a vossa erudicção que ninguém contesta, com as 
leis que citaes, mas (jué nada aproveitam, e são inleiramen- 
te estranhas ao caso vertente. Não conseguireis o vosso in
tento.

Perguntais onde está a violência na prisão dos negocian
tes? Nós vos respondemos: Está na innocencia d'elles, 
confessada publica e solemnemente pelo vosso illustie chefe 
de policia, no oííicio dirigido ao seu collega do Ceará, e 
em suas declarações á commissão da praça: Está na viola
ção do artigo i7 5  do codigo do processo, que só per- 
mitte a prisão antes de culpa formada, quando tia indicia
dos em crime inaíiançavel, e vosso illustre chefe de policia 
confessou que não havia indicios contra nenhum dos de
tentos: Está íinalmente na violação do artigo 175 do codi
go penal, que estabelece a favor do introduetor de moeda 
falsa a presurnpção de innocencia, que a autoridade deve 
destruir antes de decretar a prisão, e que não foi deslrui- 
da, antes se acha sustentada com as expontâneas declara
ções cia vossa vigilante policia. Para que pois insistis em

um actü arbitrário e violento?
e não sabeis que a 

ninguém é dado luctar com a verdade, que o anjo acaba 
sempre por derribar o seu adverversario, embora robusto 
e esforçado?

Entendamo-nos:
A ordem de prisão partio directamente do Sr. ministro 

da justiça, ou foi acto expontâneo do vosso illustre clieCe 
de policia? No primeiro caso, deveis mostrar-nos a lei (iiie 
dá ao ministro da corôa o direito de decretar pilsões. Tão 
importante direito não está comprehendido na suprema 
inspecção conferida a esse alto funccionario pela legislação 
que citastes.

sustentar a legalidade de 
Sois tão versado nas letras sagradas
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Mas se não lia lei alguma que dô ao ao ministro o di
reito de ordenar prisões, o Dr. chefe de policia, cumpiin- 
do a ordem emanada do ministério da justiça, practicou o 
crime previsto no artigo 142 do codigo penal.

No segundo caso, isto é, se a ordem de prisão foi acto 
expontâneo e directo do Dr. chefe de policia, dizei-nos 
qual 0 indicio que legitima essa ordem para ser applicavel 
a disposição do artigo 17o do codigo do processo, pois a 
autoridade que decretou a prisão é a mesma que attesta 
a innocencia dos presos?

Em quanto não mostrardes a lei que dá ao ministiu o 
direito de decretar prisões, nem apontardes o indicio que 
invajidou a presumpção favoravel aos siippostos introduc- 
tores de moeda falsa estabelecida pelo artigo 17o do codi
go penal, nada tendes provado; o acto do vosso illustre che
fe de policia continua e continuará a ser considerado como 
um acto arbitrado e violento, apezar da vossa defeza, que 
se depoe a favor do vosso talento, não acredita a vossa 
lógica.

Pedis constantemente seriedade e prudência aos vossos 
adversários. Dai-nos o exemplo, vós que sois orgão do go
verno, entidade que por sua missão deve pairar em uma re
gião de eterna calma, inaccessivel ás paixões e aos exces
sos.

Mas não; vossos actos contrariam os vossos desejos; não 
quereis uma discussão reílectida e calma, preferis a kicta 

, ardente das paixões á sensata e comedida investigação da 
verdade.

Em uma questão affecta aos tribunaes, em que como or
gão do governo era de vosso dever não aventurar juizo al
gum sobre o mérito da accusação, afíirmaes que os deten
tos são moedeiros falsos, c chamais sobre elles o odio e o 
despreso publico.

Que provas tendes? A justiça encarregada de julgar o 
facto já pronunciou-se sobre elle? Desde quando o recebi
mento de moeda falsa nas transacções mercantis, na mais 
completa ignorância da falsidade da moeda, é crime era 
nosso paiz? De vossa irreflexão á calumnia que differença 
notais? Enti’etanto, blazonais de prudente, pedis aos vos
sos adversários— seriedade e prudência. . . .
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Procurais influir com a apreciação antecipada dos factos 
sobre o magistrado incumbido de verifical-os, creando cm 
seti espirito uma prevenção desfavorável aos detentos? Per
deis 0 vosso tempo. Tão audaz tentativa frustrar-se-ia ante 
a nobreza do caracter do joven magistrado que a boa es- 
trella dos accusados lhes deu por juiz.

Para conciliar-vos a opinião publica, agitais a questão de 
nacionalidade, e fallais em nome dos sentimentos mais ca
ros ao coração brasileiro uma linguagem mais propria do 
accender paixões amortecidas, do que de esclarecer a ra
zão publica, como é o dever da imprensa.

Viveis entre nós ha muitos annos, mas não apreciaes de
vidamente 0 nosso estado de civilisação. Se o orgão do go
verno prega a desordem e a anarchia, temos perfeito co
nhecimento de nossos direitos, e sabemos que nenhum es
trangeiro pretende desrespeitar a nossa soberania. A pro
paganda não terá sectários, a ordem publica não será alte
rada, ficae bem certo.

Entre as victimas do arbitrio policial existem très brasi
leiros; as manifestações que accusaes de desrespeito á nos
sa soberania, e que arrancaram ao vosso patriotismo fra
ses tão sublimes e eloquentes, tiveram por motivo a prisão 
de iodos. Para que pois levantais a questão de nacionalida
de, se todos os piesos mereceram as mesmas provas de res
peito e sympathia, ese entre os agitadores pacíficos acham- 
se brasileiros e estrangeiros ?

Mas se o governo entende que.essas manifestações são 
censuráveis, porque as tolerou, porque não procede con
tra os seus auctores segundo as determinações da lei ? Re
volver as paixões do povo, aquecer o odio de raça, é, con
fessai, officio de demagogos o não o papel de um governo 
moralisado e serio.

Pungido de dor pela perda de alguns assignantes, diri
gis ao commercio inteiro uma verrina cruel, imprópria da 
folha official, que deve ser grave e meditada com o gover
no do que é orgão; Sentimos os vossos incommodos, mas 
lamentamos os excessos a que vos arrastou o desiquilibrio 
de vossas finanças.

Queríeis então que as victimas de vossos insultos conti-
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nuassern a ministrar-vos os meios de proseguirdes èm vos
sa missão? E  pretencâo absurda, (pie não depõe a favor do 
vosso l3om seipo. Pensai bem e dizei-nos se a assignatui-a 
de umjornal nao termina quando o assignante resolve, e se 
nisto ha offensa ao proprietário do mesmo jornal? Publicae 
os nomes de todos quantos se riscaram, e o publico verá 
que esse protesto da dignidade offendida nâo foi obra de 
estrangeiros, foi obra dos insultados sem distinccão de na
cionalidades.

Quereis banir o commercio a chicote, e invocaes em vos
so favor 0 exemplo do Divino Martyr ! Á absolvição de Pi- 
latos seguio-se a condemnação do commercio !

Respeitamos a vossa sympathia polo juiz que votou a 
morte do Justo; mas não podemos deixar de dizer-vos, 
com divida venia ao vosso profundo saber, que nem Jesus 
Christo condemnou o commercio, nem d’elle pode prescin
dir sociedade alguma.

O Redemptor puriio, na passagem a que alludis, a pro
fanação do templo sagrado, que indivíduos sem religião e 
sem escrupnlos convertiam em mercado publico. Foi este 
grave attentado que excitou pela primeira c unica vez a in
dignação do Cordeiro immaculado. Não empresteis ao Re
demptor intenções que não teve, nem actos que nunca pra
ticou.

Banis 0 commercio a chicote? Mas, a quem encarregaes 
de distribuira producção? Que novo agente collocareis en
tre 0 productor e o consumidor?

Como funccionará o machinismo da sociedade sem esse 
agente indispensável á aclividade humana?

A paixão vos arrasta ao absurdo; refrescae a cabeça e 
comprehendereis que não ha industria licita que Deus tenha 
condemnado, e que não seja necessária á harmonia dos in
teresses humanos.

No commei’ciü, como em todas as industrias e profissões, 
ha infelizmente quem sacrifica o dever á ambição sórdida, e 
corre atraz do lucro, como a mariposa atraz da luz cm que 
se queima.

Banirieis a chicote a magistratura, porque ha juizes indig
nos de tal nome, a policia, porque algum chefe exorbita e
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viola lei, a imprensa porque um escriptor abusa e se excede ? 
Não por certo. Fazei o mesmo com o commercio, emquan- 
to a Divindade não corrige os defeitos da natureza 
mana.

Justus.
* (Idem.)

0 PUBLICADOR MARANHENSE E 0 CORPO COMMERCIAL 1)0
MARANHÃO.

Chicotada moral

Ad perpetuam rei memoríam.

0  Puhlkador Mamnhense não satisfeito com os insul
tos pungentes dirigidos ao corpo do commercio, em seu 
n. 22 do corrente, os quaes fizemos transcrever no Paiz 
de 23, ainda redobra esses insultos, atirando no commer
cio a seguinte chicotada moral.

Cem pares.

«Lembrai-vos que os homens únicos a quem .lesus Christo 
«expellio de sua casa açoitando-os com um vergalho foram 
«chamados mercadores e negociantes.

«Todos os mais homens eile tolerou, mas aos negociantes 
«disse, expellindo-os: Sabi para fora, porque vos tornastes 
«indignos.

«Naquelle tempo os negociantes apenas sendo cambistas, 
«(usurários) e permutadores de generös, soffreram a tremen- 
«da desfeita de serem levados a chicote: ‘que estrondosa 
«punição não merecem hoje os negociantes que receberam 
«e passaram sedtdas falsas, roubando assim a fortuna pu- 
«blica e particularf»

(Idem.)

i
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SEDÜLAS FALSAS.

A atteiiçao publica e a imprensa continuam a occupar-se 
excessivamente xom a prisão dos negociantes, cujos nomes 
e esaisado i-epetir, por introducção de sedulas falsas.

bora bom, quanto á imprensa, que depois de noticiar o 
lacto e suas circumstancias se recolhesse ao silencio visto 
estai pendente do poder judicial a decisão d’este negocio. 
L  sua importância e circumstancia só permittem não aven
turar Idea sobre a mnocencia ou criminalidade dos presos 
(jue, como já dissemos, sã_o no nosso conceito honrados.

bra esta a nossa intenção sincera, porque desejavamos e 
desejamos que exercida a acção judicial, tudo o mais cahis- 
se em perpetuo esquecimento.

A censura porém ijiie faz-nos o IHiUkador Marcmhm-
se üô do corrente veio-nos collocar na necessidade de 
voltarmos ainda incidenterneníe sobre o negocio, procuran
do sempre, como é de nosso dever, nao entrar no domínio 
a que esta aííectada semelhante questão.

Quando^em nosso numero antecedente noticiamos o fac
to (ia prisão, e sobre elle e seus accessories fi/.emos resu
midas observações,não tinhamos do mesmo facto outras no
ticias  ̂senão as constantes do suppiemento do Paiz; e foi 
a razão porque não duvidamos intitular o nosso artigo de 

aUentüdo contra ã liberdade individual— .
Lmbora não profissional na materia, bem sabemos que no 

caso de crime inaíiançavel, como (0 0 de moeda falsa, pode 
lia\ei jnisão sem culpa formada, pelo que se qualificamos 
de illegal e attentoria a prisão dos negociantes, foi na con
sideração. de ser ordenada pelo Sr. ministro da justiça, como 
nol-o afíirmuu 0 suppiemento do Paiz.

Abusos do ministério não nos admiram, e 0 de que se 
trata, disse-se, era afiançado pela policia. *

Ora, se (/ministro, se 0 governo póde mandar prender, 
que garantia ha, sendo a prisão illegal e aiiusiva? A que 
autoridade, a que poder fica ao cidadão recurso a favor 
da sua liberdade?

Neste sentido censuramos calarosamente a piisão tanto 
ern relação a quem a ordenara como ao Dr. chefe de poli- 

18



>•' i'

li.

m
si

cia que a executou, como o officia! de justiça executa o' 
mandado de prizao (]o juiz competente.

Appellamos para o que a este respeito diz o supplemen- 
to do Paiz, referindo as desculpas do cheie depoucia com 
a ordem que tinha, e protestando sua execução a respeito 
da innocencia dos presos; appeüamos para o silencio, que 
o-uardou e tem guardado S. S. não desmentindo o Paiz, nao 
hmçando fóra de sobre si declarações tão prejudiciaes a seu 
caracter e dignidade, quanto a íidelidade que deve ao go
verno, descobrindo-o para acobertar-se, defender-se e jus- 
tiíicar-se com e lle !

Por semelhante procedimento forlemente censuramos ao 
Sr. Dr. chefe de policia, censuramos mais pela maneira por 
que portou-se no caso tão grave, e de tão funestos eíleitus 
da introduccão de sedulas falsas  ̂ e de novo ainda o censu
ramos referindo-nos aos factos que lhe notamos em nosso 
numero anterior, e são do conhecimento puolico. _

Censuramos o Sr. ministro da justiça não só pela ordem 
de prisão, como por não ter immediatamente demittido o 
Sr. chefe de policia substituindo-o por quem com o 
zelo, actividade e intelligencia necessária procedesse na des
coberta dos verdadeiros autores da introducção de sedulas
í̂ tdsas. . -  1 1

Ouanto ao procedimento da Commissao da Praça do com-
mercio, ou sua grande parte, não o louvamos, lastima- 
mol-o, e 0 máo exemplo que dava essa classe ordeira e in
teressada por natureza no respeito devido á autoridade ê ao 
"overno interpondo-se entre este lazendo-lhe manifestações 
contra seus actos; protestamos contra este máo exemplo e 
precedente para que não possa prevalecer e ser ernitado 
jamais; aconselhamos seus autores a reflectirem sobre a il- 
jegalidade e más consequências de seu acto.

Fiel a nossos principies conservadores e sustentadores da 
autoridade, defendemos o principio governamental, distin- 
o-uindo a opposição legal feita aos ministros quando nao 
merecem confiança e não exercem bem o governo, da ille- 
gal opposição que dirige-se e ataca ao proprio goveino, 
enfraquecendo-lhe a mola com olistaciilos e impedimentos
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0 Puhlicaãor só se podia queixar, só nos podia censurar 
de sermos sevéro contra o governo e moderados a respei
to do acto da Commissão da Praça e do corpo do commer- 
cio. Mas devia bem atlender a razão: somos opposicionis- 
ta, nossos sentimentos, nossas ideas divergem das que tem 
a politica actual, politica ruinosa, e mais do que isto, nos
so fim era não dar desenvolvimento, mas quanto nos fosse 
possível matar no nascedouro um acto novo e nunca visto 
no paiz, ou ao menos no Maranhão, acto cujas consequên
cias podem ser funestas em muitos sentidos, se todos nós, 
inclusive seus autores, em vez de tirar-lhe, lhe formos dar 
pi-oporçoes, e em lugar de esquecimento quizermos mais 
avival-o.

Quando se distrihiho o nosso jornal no dia 21 ainda não 
tinha a folha official dado á publicidade os avisos do minis
tro da justiça ea correspondência da presidência e chefe de 
policia relativos á introducção de sedulas falsas. Só depois 
de lermos essas peças officiaes foi que vimos que não lia- 
via ordem ou mandado ministerial pi'opriamente de prisão 
contra taes e taes indivíduos, mas geral determinação ao 
chefe de policia, activando as indagações policiaes e orde
nando-lhe a prisão dos indiciados autores do crime; e for
mamos logo 0 proposito de retirar nossas censuras da ilk- 
galidade da piãsão poi’ ordem ministerial, e do attentado 
que esta importava contra a liberdade individual.

Não tememos por isto que nos taxem de preciptado 
nem de leviano e mudavel; pois que nem a presidência 
nem a chefatura de policia tinham immediatamente em tem
po desmentido as asserções do sopplernento do Paiz, fa
zendo sabei' que o ministro da justiça só tinha dado provi
dencias e ordens geraes em virtude da supprema attribui- 
ção que compete-lhe na politica administrativa e judicial.

Quanto ao mais não retiramos nossas censuras do Dr. 
chefe de policia pelo deleixo, lentidão e insufficiencia das 
indagações policiaes para o descobrimento dos verdadeiros 
introduetores do moeda falsa, limitando suas operações a 
actos materiaes do buscas, a interrogatórios singulares sem 
continuação, sem rastejamento até a origem do crime.

Assim procedendo não fomos justo ? Que queria mais o
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orgão do governo provincial? Naturalmenlc que elogiásse
mos 0 chefe de policia e o ministro da justiça.

Se fossemos governisla mai embaraçado .nos veriamos 
em semelhante tarefa, que só um talento especial podia de
sempenhar, e sabe Deus como.

De nossa parte fazemos o que nos cumpre como escrip- 
tor, de conformidade com os principios conservadores e 
sustentadores da autoridade, que professamos.

Não defendendo o Sr. chefe de policia tão pouco nos as
sociamos a comparal-o a Pilatos,ou arguii-o de ter cedido ás 
ameaças do desagrado e inimisade de Cezar. Cezar está mui 
distante, alta e immensamente distante d’este larnenlavel ne
gocio: nenhuma comparação ha entre os miseros humanos 
(míseros como todos somos) que se acham presos e a Vic- 
tiraa do calva rio.

Sobre a innocencia ou culpabilidade dos negociantes pre
sos, nem mais uma só palavra de nòssa parte, pois que 
acham-se affecto á acção judicial.

Sobre o procedimento da Commissão da Pi'aça do com- 
mcrcio já nos declaramos.

Por ultimo aconselhamos á redação do Pnblicador e aos 
mais collegas da imprensa a matar esta lamentável e mise
rável emergencia; deixemos o negocio sobre que ella deu- 
se livre e desassombradamente ao poder competente, [)or 
que tudo quanto |•elativamente á mesma emergencia póde 
dizer-se naturalmente é que vá influir na imparcial acção 
da justiça, afim de que não pareça ceder á pressão, nem ao 
favor e inclinação d’outra parte.

A emergencia já tem chegado ao mais que podia chegar.. .
Cheio do maior respeito confiemos na justiça publica e 

aguardemos silenciosos a sua decisão: c o que ag(Jia cum- 
l)re a todos nós.

(Do Constitucional de 28 de Abril de 1868.)

> C Í Í f Í

AO PUBLiCADOn MARAlNHEINSK.

Antes de tudo somos brasileiro.
Nenhum interesvsc supplanta em nós o sentimento do pá

trio (ismo.
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Por nenhum interesse alugamos ou vendemos a nossa 
penua, nem mesmo loi^ccremos as nossas convicções.

Assim pois se o Publicador Maranhense conseguir pro
var evidentemente:

r  que com essas estrondosas manifestações pretendeu o 
estrangeiro nos abater;
^2.° que 0 fechamento de portas não foi uma demonstra

ção sincera do commercio em consequência do sentimento 
de que se achava possuido pelas prisões dos seus collegas:O Oo • que a ida do Sr. consul portuguez a palacio fardado

i guiaoo prudência, altenta a gravidade do ne-não foi 
gocio;

4 . *̂ que houve realmonte tentativa de mandar fediar-se 
os açougues e não vendei' carne verde á população;

5 . ° que planejou-se o não supprir de carvão o vapor Gua
rá, e metter a pique as 'alvarengas que o levassem;

6 . ° finalmente, que houve tentativa de fallar-se ao direc
tor da companhia franccza, aíim dc não haver representação, 
durante os tres dias de nojo; pode contar comnosco eventu
almente a seu lado defendendo a autoridadé e principio go
vernamental, e hem assim a liberdade da imprensa não só 
contra o poder, senão também contra qualquer individuo, 
ou corporação que seja, se for atacada, porque primeiro 
que 0 amigo d’este ou (faquelleindividuo, d’esta ou d’aquel- 
ia classe, repetimos, somos hrasileii’o e amigo do governo 
do nosso paiz.

Não acompanhamos decididamente o Publicador n’essas 
lãnfarronadas de nacionalidade, porque não julgamos capaz 
que uma corporação ou classe estrangeira entre nós resi
dente, ouse aviltar-nos, como pretende o Publicador fazer 
convencer-nos; são quixotadas que cabem no despreso por 
muito ridiculas— só as honras do ridicuto e do riso mere
ce o individuo ou corporação (]ue entra-lhe em cabeça o po
der pôr-sc em frente do governo, sempre que sobre si ex
ercer a justiça publica sua acção.

São estes os nossos sentimentos, contra os quaes, não 
admittimos a menor contestação.

Essa correspondência official que da o Publicador á pu
blicidade originada do agente da companhia brasileira de
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paquetes a vapor, não nos merece a menor attençãô , por 
tel-a dignamente combatido e contestado a commdssao do 
corpo commercial. Paia acreditaimos e acompanharmos o 
organ oiiicial queremos outras provas, provas robustas para 
questão tão grave, como é a provocada pelo escriptor go- 
vernista.

(Idem).

/. 1'

■f.

NÃO TEVE LUGAR.

O embarque do Sr. Dr. Antonio Epaminondas de Mello 
não teve lugar no vapor que seguio no dia 22 do corrente 
para o sul, como baviamos annimciado no nosso numero 
ulümo.

ínformam-nos que. já se achava a bordo a bagagem de S. 
Exc. quando resolveu-se a não mais parUr, em consequên
cia da questão de sedulas falsas e prisão dos negociantes 
indigitados n’esse crime, o bem assim por constar-lhe que 
algum ou alguns negociantes inglezes gabaram-se de publi
co, ter em seu poder algumas quantias de moeda falsa. Se 
foi por esta ou aquella causa não sabemos, o que é certo é 
que S. Exc. não partio.

Entretanto, sempre perguntaremos se è verdadeiiu a ver
são que correu a respeito dos negociantes inglezes, e que 
providencia tomou a policia ?

Esperamos a resposta para tratarmos do assumpto.
. (Idem.)
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PARA PERFEITO CONHECIMENTO ÜA VERDADE.

Fazendo o historico do negocio das sedulas falsas o Pcuz 
lembrou-nos a circumstancia, que baviamos omittido, da 
cliegada á esta cidade de uma jangada portadora de ofíicios 
do chefe de policia do Ceara, mas por sua vez si não 
omittio circumstancias, destigurou alguns factos e mutilou
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peças officiaes para ageital-as ao objecto^quo se propoz pro
var.

Tendo o Dr. chefe de policia recebido a 22 de Novem
bro do anno proximo passado um officio, com o qual o 
chefe de policia do Pará lhe remeUeo copia do exame feilo 
em algumas sedulas de lÔ OOO. que n’aquella provincia fo
ram reputadas falsas, dirigio immediatameiile á directoi ia 
do P>anco e da Caixa Filial e ao presidente da Commisi^ao 
da Praça o seguinte officio:

«Copia.— Reservado.— Secretaria de policia do Maranhão, 
23 de Novembro de i.867.— íllm . S r .— Apresso-me cm dar 
á V. S. conhecimento do termo do exame jnncto, feito na 
thesouraria de fazenda do Pará, em uma nota falsa de d('Z 
mil reis, das que alii appareceram agora em circulação, a 
fim de que fique V. S. de scbre-aviso para as conhecer 
quando por ventura sejam aqui emittidas.— Deus guarde á 
Y . S .— íllm . Sr. presidente da diiecloria da caixa filial do 
banco do Brazil no Maranhão.—O chefe de policia Eduardo 
da Silva R a be 11 o.»

No dia 25 do mesmo mez e sem que o Dr. chefe de po
licia soubesse do que se havia passado na caixá filia! com 
0 negociante José Francisco Arteiro, recebeu do presidente 
d’aquelle estabelecimento um officio, pelo qual era o Dr. 
chefe de policia convidado para assistir a um exame que 
cm consequência d’aquella participação ia ser feito nos co
fres d’aqueile estabelecimento:

«Copia.— íllm . e Exm. S r .— Fico de posse do officio re
servado de V. Exc. datado de 23 da corrente, remettendo- 
mc por copia o termo do exame feito na thesouraria do 
Pará em uma nota falsa de lOjî íOOO, afim de que ficasse eu 
prevenido a tal respeito, o que muito agradeço á Y . Exc. 
DandO'Se aquelle facto, e reciosa a directoria d'esta caixa 
de que possa haver nos cofres da mesma, entre as sommas 
ultimamente recebidas, algumas das ditas notas, rogo á 
V. Exc . 0 obséquio de comparecer neste estabelecimento, 
para conjunctamente com ella, assistir a abertura dos co
fres hoje mesmo, visto achar-se parado o expediente.— Deus 
guarde á Y . E xc .—Caixa filial do banco do Brazil no Ma
ranhão aos 25 de Novembro de 1867.—íllm . e Exm. Sr.
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Dr. Eduardo da Silva Rabello, chefe de policia d’esta pro- 
viricia.—João Gualberto do Costa.y>

Este exame, não mencionados os precedentes que o re
clamaram, não carecia da presença do chefe de policia, e 
não tendo elle comparecido ao que teve lugar na thesoura- 
ria de fazenda, thesouro provincial e no banco, fôra incon
veniente a sua presença alli.

Dirigio pois ao presidente da caixa o seguinte officio, no 
qual vem expostas as razões cm que se fundou para não 
annuir ao seu convite.

«Copia.— N. 844 .—Secretaria de policia do Maranhão, áõ 
de Novembro de 1867.— Illm . S r .— Respondendo ao officio 
que V. S. nesta data me dirigio, cabe-me dizer-lhe que sen
do grande o expediente da repartição a meu cargo, que não 
(‘onvem paralisar, não posso acceitar o convite que me faz 
V. S. para assistir a abertura dos cofres da Caixa Filial, até 
me^mo porque minha presença se torna desnecessária, vis
to como no exame a que pretende a directoria proceder 
nas sedulas recolhidas, si fôr encontrada alguma falsa, nada 
posso fazer por ignorar quem fosse o seu introductor, e a 
minha presença só servii ia para tornar mais aparatoso o 
acto, epôr em alarma o commercio d’esta capital. Por tanto, 
si no exame a que me retiro forem encontradas sedulas fal
sas, basta que me sejam remetlidas com as respectivas in
formações, para sobre ellas syndicar convenientemente pa
ra descobrir o seu introductor. São estas as considerações 
pelas quaes não posso annuii' ao convite que rac faz V. S. 
Deus guarde á V. S. Illm . Sr. presidente da directoria da 
Caixa "Filial —O chefe de policia, i í í t e n ío  da Silva BabeUo.)>

É  tão verdade que foram estas as razões porque não 
cohipareceu o chefe ao exame dos cofres da caixa filial, 
que informado no dia seguinte do que havia occorrido diri- 
gio-se immediatamentc áquelle estabelecimento, onde fez 
reduzir a um termo o resultado d’aquelle exame bem co
mo todas as informações alli recebidas sobre o facto.

O procedimento do Dr. chefe de policia foi pautado pe
las regras da prudência e teve em vista não prejudicar ao 
credito da caixa, indo assistir a um exame que mais per
tencia á sua direcção do que á policia.
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ignorando o (|no se havia já passado, el!e não podia pro
ceder melhor.

Concluindo eslo reparo ao historico feito pelo Paiz, cha
mamos a aite-nção dos leitores para o officio dirigido pelo 
chefe de policia d’esta provincia ao do Ceará, e que tem si
do apresentado como o conhecimento da innocencia dos 
accLisados. Pnhlicam’ol-o integi'almente para que se veja 
que foi mutilado. Chamamos a attenção dos leitores para o 
final d’esse officio: ahi vem esclarecido o pensamento da 
autoridade.

«Copia.— Reservado.— Secretaria de policia do Maranhão, 
13 de Dezembro de 1867.—-íllra. Exm. S r .— Logo que re- 
cebi O officio 1‘cservado de V. Exc. de I do corrente, que 
me chegou ás mãos no dia G do mesmo mez, foram dadas 
buscas por mim e por outras autoridades policiaes d’esta 
capital nas casas commerciaes de Castro Souza á- C.‘\  .Tosé 
Francisco Arteii’o o José Joaquim de Azevedo Almeida k  
C. ,̂ contra os quaes pesava suspeita de introduzii-em moe
da falsa na circulacão, por isso que no meio de moeda pa
pel por elles remettida a Joaquim Fernandes Dias e Anto
nio Mai'tins de Castro, negociantes d’essa praça, encontra
ram-se notas do governo do valor de dez mil reis, papel 
branco, que se piesumem falsas. Pelos autos de busca 
nada*" se'encontrou, nem tenho colligido provas, do
cumentos ou indicios vehemeníes das diligencias que hei 
feito de que taes negociantes estejam indiciados em crime 
de introducção de moeda falsa, como V. Exc. verá das co
pias j.u netas.

Não liavendo pois motivo para ordenar a prisão d’elles, 
continuam em liberdade.

Antes do officio de V. Exc. já eu procurava saber por 
investigações ainda pendentes quaes os autores da intro
ducção das preditas notas, presumidas falsas, conforme de
clarei á V. Exc. em data de 28 de Novembi'o ultimo. O 
segredo d’este crime ainda não está divulgado, sendo que 
por outro lado não se pode ainda assegurar que as ditas 
notas sejam falsas, não obstante {lareceçem, por falta de 
base para o exame de que enviei copia á V. Exc. naquella 
mesma data. Espero a solucção de outro exame que por iu-

19
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termedio de S. Exc . o Sr. presidente da provincia solicitei 
do thesoiiro nacional, afim de marchar com mais seguran
ça acerca d'esse obiecto. Em tempo opporWno darei conhe
cimento á V. Exc. de minhas iàlei iores diligencias, e de
volvo a nota de dez mil reis, que acompanhou o officio de 
V. Exc. O official externo d’essa repartição, João da Silva 
Pedreira Filho, portador do officio de V. Exc ., pedio por 
adiantamento a quantia de sessenta mil reis, para o fim 
declarado no recibo juncto, e tendo-lhe sido entregue a dita 
importância por conta da verba destinada para despezas 
secretas nesta provincia, espero que Y . Exc. mandará in- 
demnisar o respectivo cofre. Deus guarde á Y . Exc. Illm . 
e Exm. Sr. Dr. chefe de policia do Ceará.— O Chefe de 
Policia Eduardo'da Silva Rabello.— Confere— O secretario 
de policia— Raimundo Augusto de Sá.»

(Idem.)

i l i '

0 QUE SE FEZ E O QUE SE FAH.Á.

O procedimento da autoridade em relação ao crime de 
introducção de moeda falsa na circulação começou, como 
se sabe, pela prisão d’aquelles individuos contra'quem re- 
cahiam suspeitas de o haverem feito com dôlo.

Este primeiro passo foi logo qualificado de violento e deu 
lugar, segundo dissemos, á uma serie de represálias, que 
felizmente poderam ser contidas antes que chegassem á pra
tica de actos criminosos.

Tem-se procui’ado por todos os meios fazer ostentação 
do grande poder do commercio.

O Paiz para mostral-o, não duvidou escrever:
«O commercio d’esta cidade tem se elevado á altura de 

uma classe que pode se fazer respeitar, que tem todos os 
elementos para constituir-se forte, sempre que se unir, e 
fôr movida por um só pensamento !

Fecharam-se os estabelecimentos, para mostrar que o 
commercio pode privar a população dos generös de pri
meira necessidade!
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Tenloii-.se fazer com que não houvesse pão encarne du
rante très dias para mostrar que o commercio pode matar 
tudo á fume !

Pretendeu-se metter as alvarengas a pique, encalharam- 
se os botes, para mostrar que si o commercio quizer pode 
pôr embaraços insuperáveis á marcha dos negocios públi
cos !

Procura se íazer calar a imprensa, para mostrar que este 
grande poder, cuja liberdade não está nas mãos de ninguém 
roubar, o commercio pode anniquillar.

Insulta-se violentamente a autoridade para que ella re
ceie tomar qualquer providencia contra alguém que seja 
commerciante !

O que signiíica tudo isto nas actuaes circumstancias ?
Evidentemente uma represália contra a autoridade que 

realisou as prisões, e a espada de Damoclès levantada so
bre as cabeças de todas aquellas, que tem de tomar co
nhecimento e de julgar os membros do commercio.

Veja-se quanto é grande o poder do commercio. Elle po
de fazer ovações, ordenar o insulto, opprimir o povo, e por 
em coacção a autoridade !

Pode muito, veja-o todo o mundo; vejam-n’o principal
mente os juizes que funccionarem na causa.

Se por ventura o seu procedimento fôr favoravel aos ac- 
cusados, contem que serão levados aos céos; si lhes fôr con
trario espera-os a sorte do digno chefe de policia.

E  é talvez mais para fazerem essa grosseira demonstra
ção aos juizes, que se tem com tanto afan procurado mos
trar 0 que é, o que pode o commercio,corno si as consciên
cias dos magistrados nada valessem, como si ante as ova
ções de um lado e os insultos de outro, não se levantasse 
a sanctidade augusta do dever.

A CASA DA FUNDIÇÃO DA COMPANHIA MAIIANHENSE DE NAVEGA
ÇÃO A VAPOIl E AS AGITAÇÕES PACIFICAS.

No Paiz n. 47 vem publicado o seguinte oííicio dirigido



■r ̂

148

>
J

1 ’

.lí'

j. M
í, , 1 ,

'"vli>i''

pelo Sr. Antonio Joaquim Lopes da Silva á commissao da 
praça do commoivio.

iiCasa da Fundição da Companhia de Navegação a, Vapor 
do Maranhão em 20 de Abril de 1868

Cumpre-me levar ao conhecimento de V. S. para (jue o 
faça sentir ao nobre coi'po do commercio d’esta cidade, 
que os mechanicos e operários d’este estabelecimento, vie
ram em corporação deciarar-me, que não podendo existir 
navegação sem commercio, que eilos, lambem pesarosos 
partilhavam dos justos sentimentos de (jue está possuido o 
commercio pela prisão de alguns de seus membros, e rjue 
não trabalhavam durante o tempo que estivessem as casas 
fechadas.

Eu louvo 0 passo que elles acabara de dar, tanlo mais que 
é grande o seu saci'ilicio porque como deveis saber, vivem 
de seus jornaes.

Deus guai‘de á V. S .— lllm . Snr. Cândido Cezar da Silva 
Uosa, presidente da commissão da praça.

Antonio Joaquim L . da Silva, 
administrador.

Por este oííicio ílcaram todos sabendo que os pobi’cs ti'a- 
i)alhadores da Fundição da Companhia Maranhense nãoqni- 
zeram trabalhar durante os celebres tres dias de luto pe
sado.

Podia 0 Sr. Lopes da Silva, empregado subordinado ao 
Sr. gerente da companhia, tomar por si semelhante proce
dimento?

Não 0 podia cerlaraente.
Toda a responsabilidade d’esle acto portanto i'ecahe so

bre 0 Sr. genmte da companhia, e sobi'e esta, cuja vida e 
prosperidade depende dos favores que recebo do governo.

Aos poderes do estado, que como auxilio dá annualmtm- 
tc a esta companhia a quantia de cento e vinte e nove con
tos de reis, compete apreciar este procedimento verdadei
ramente hostil e oífensivo ao govei no.

A vontade da paite dos opíu-aríos de não trabailiai-em 
não passa do uma farça ridicula, e (]ue os |)roprios operá
rios se encarregaram .entear.
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Isto agrava ainda mais o procedimento do Snr. adminis
trador da fundição, forçando os operários a não trabalhar 
011 negando-lhes trabalho, só jiara acompanhar a reprova
ção estrondosa com que se quiz atacar a autoridade.

(Idem.)

SEHA AfiNDA PACIFICO /

0 proprietário d’este jornal teve aviso de que as represá
lias contra o Publicaãor não se limitarão ao insulto que 
honiem levou a publicidade, mas que pretende-se arrom
bar 0 seu estabelecimento typographico e inutilisal-o ! ! !

Até onde sequer chegar?
0 que diz a isto o Sr. Dr. Carvalho e Oliveira.
0 que já se fez permitte acredilar-se na possibilidade de 

([uerer-se realisar a ameaça.
Felizmente estão tomadas as providencias e nós espera

mos na policia toda a garantia contra a continuação d'estas 
manifestações pacipeas.

r-©g>K3©—

0 Paiz (papelj no seu numero 50 de 28 do cadente mez, 
em relação ao assumpto das sedulas falsas,’ apanhadas pa~ 
(jranternente nas mãos dos homens ([ue estão pi’esos, traz 
as seguintes declarações:

«Aconselha-nos o justo desejo de não peiorar a sorte dos 
aceusados, que nos abstenhamos de continuar nesta ques
tão.»

E  mais abaixo;
«Está pela nossa parte terminada a discussão.»
Neste artigo, como em todos os anteriores falia o Paiz 

(papel) como orgão especial do conimercio. í ôsto que um 
pouco tarde, antes tarde (|ue nunca.

Nós já havíamos dito e escripto desde o primeiro dia, 
em (jue começamos a defender o Sr. Dr. cheié de [lolicia. 
0 seguinte:
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«Não sabeis, ou não dizeis quem são os verdadeiros de
linquentes. . . ?

Então deixai o poder jiidiciario exercer a sua missão 
tranquillomente, não Uie agiteis o espirito.))

Folgamos de ver o Paiz (papel) como orgão especial do 
commercio, adoptar a nossa opinião, e seguir o nosso pru
dente conselho. Elle vai entrar no bom caminho, terminan
do a discussão, e deixando tranquillamente o poder judi
ciário decidir a questão.

Applaudimos ainda o Paiz (papel) quando declara que o 
commercio não é responsável por nada do que se tem feito, 
excepto 1." a manifestação verbal do seu sentimento peran
te a autoridade: 2.*̂  o pedido para abreviar-se o processo; 
5 .” 0 fechamento das casas commerciaes, como signal de 
pezar.

Não fazendo nenhum reparo quanto aos dous primeiros 
actos, diremos apenas que a respeito do ultimo, confessado 
sempre ser espontâneo do commercio, o publico illustrado 
d’esta provincia, e das outras do império, o apreciará devi
damente.

Elle decidirá, se pelo simples facto do Sr. Dr. chefe de 
policia prender sem culpa formada por crime inafiançavel, 
alguns cidadãos, (ainda que fossem innocentes) era Jicito 
ao commercio fechar as portas das suas casas por très dias, 
[)aralisar assim as transacçoes e embaraçar consequente
mente a marcha do serviço publico.

Pela nossa pane, sem prometter que paramos coma de
fesa da autoridade, nem que contuamos com a discussão ao 
menos debaixo do ponto de vista juridico, porque nos re
servamos 0 direito de fazel-o sempre que julgarmos oppor- 
tmio e conveniente, declaramos todavia íbrmalmente que nos 
esqueceremos o mais que nos íbr poSsivel dos incidentes 
(|ue appareceram com a questão principal, que é, a prisão 
de suspeitos no crime de introduzir no nosso paiz, e na 
circulação, moeda falsa. Não esqueceremos jamais esta ques
tão principal. Quando entendermos conveniente voltaremos 
a ella.

Estamos promptos a acceitar francamente a declaração 
de (]ue os incidentes não pertencem ao corpo do com-
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mercio, mas a iim ou oulro exaltado, que não achou sé
quito. Neste proposito, não ternos duvida alguma de 
convidar os amigos e adversarias na questão, para su
birmos ao Capitolio e rendei’emos graças aos Deoses pela 
impotência dos incidentes par‘a perturbai’em a tranquilida
de publica.

Nesta terra brasileira, que é nossa, e que queremos que 
seja sempre livre e independente, não é possivel admittir 
que alguma associação, por mais rica e numerosa que seja, 
se queira constituir um estado no estado, com autonomia 
propria e especial, com immunidades, privilégios e isen
ções que as leis não conferem. Sempre que apparecei'em 
lendencias para esse facto, não as toleraremos silenciosa
mente.

Sabemos que ba nesta cidade commerciantes honrados, 
cheios de bom senso, mui distinctas qualidades. Que estes 
tomem a direcção e economia interna dos seus négociés, 
como fizeram na passeata de hontem, por occasião de to
marem parte nas nossas grandes alegrias pelos utimos trium- 
phos das armas brasileiras no Paragna}'.

O corpo do commercio deo vivas ao Exm. Sr. pi’esidenfe 
da provincia, e Sr. Dr. chefe de policia, acto de respeito á 
autoridade, que foi retiãbuido immediatamente com vivas 
ao corpo do commercio.

Que os sensatos que assim pi’ocedem, não se deixem le
var a reboque por alguns dos seos pares ardentes. Tomem 
0 conselho do sabio Fenelon.

«II faut que ce soit la sagesse et la vertu, plutôt que la 
pi êsence de Mentor, qui vous inspii’ent ce que vous devez 
faire.»

Cumpre que sejam a prudência e a virtude que vos inspire 
O que deveis fazer, e não algum Mentor.

Do Puhlicador de 29 de Abril de 1868.

PASSEIATA DO COiMMIÏRCIO.

Hontem á tarde o corpo.do commercio em grande pas-
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seiala, corn duas banda> de musica e bandeiras nacionaos, 
teuijo percorrido varias ruas da cidade, dirigio-se ao paia- 
cio da presidencia, e ahi depois de diversos vivas analogos 
á occasião e ao assumpío patriótico, que motivava a reu
nião, deu vivas ao Exm. Sr. presidente da província, que 
apparecendo em uma das janelias de palacio por sua vez 
saudou 0 bom povo maranhense e a praça do commercio 
do Maranhão.

D ’ahi foi a passeiata á casa do Dr. cliefe de policia, em 
cuja frente parou, dando entre outros vivas alguns áquelle 
disíinclo magistrado. O Sr. Dr. chefe de policia, responden
do ao comprimento do corpo do commercio, deu tambcm 
diversos c entre elles ao~commercio sensato do xMara- 
nhão.

Louvamos o procedimento do corpo do commercio, co
mo uma. eloquente reprovação ao que em seu nome se tem 
feito e querido fazer em offensa ao principio da autori
dade.

O que dirão a isto estes que tanto se tem esforçado poi- 
a praça do commercio, querendo dar ao seu procedimento, 
que assim fica i-eduzido ao caracter individual uma signifi
cação, que está longe de ter?

(Idem.)

'V '■■} '

REL.VÇÂO DAS PESSOAS (jUE DEIXARAM DE SER ASSIGNANTES DO 
PERLÍCADOR DESDE A APPARIÇÃO EM SUAS COI.UMiVAS DO PRJ- 
.MEIRO ARTIGO SORRE SEDULAS FALSAS— ATÉ UOJE.

1’ t

. . y

Luiz da Serra Pinto.
Manoel Antonio do Pinlio á-Filho.
.lose Francisco Lopes é  G.‘'̂
João Vicente Ribeiro.
Manoel da Silva Fodrigues— 3— sendo uma sua e 2 do in

terior.
Manoel Ferreira Campos.
Castro, Souza k  C.^
José Francisco Arteiro.
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Souza d xMartins.
João d Oliveira Santos d* Sobrinho.
João xMartins Marques.
Costa Reis d Povoas.
Antonio Caetano da Silva Sc irmão.
Antonio José Guimarães Sc C.^
Reis, Lima á C .“
Antonio Joaquim de Lima.
Antonio Gomes Possa.
Duchemin d C.^
José Moreira da Silva. 
xManoel José d’Almeida.
Joaquim José Rodrigues Leitão.
Joaquim Mai tins Junior.
Antonio José de Mello.
Antonio Piancisco de Almeida Junior.
Bernardiíií) José da Silva Balga.
Viuva d Filhos de José Pedro dos Santos.
Antonio José Gonçalves d C.^
Pinheiro d Barbosa.
Plácido d Serra.
Viuva de Domingos Gonçalves da Silva d G.‘'‘
Manoel José Soares.
Manoel Nina, Irmão d C."" (duas.)
Dr. João Antonio de Carvallio c Oliveira.
Cândido Cezai- da Silva Rosa.

Nesta relação íiguram apenas oito nomes de brasileiros. 
T ivemos [)ois i‘azão (juando allirmairios que o commercií) 
poiluguez éo  que mais violento e intolerante se tem mos
trado na guerra aberta ao Publícador.

(Idem.)

' Il

Sr. r c í t e o r .— Kspalharam-se boatos, ({iie no seu n. 48 
de 23 do corrente foram qualificados de hnaios falsos á cer
ca do fornecimento do combustivel pai-a os vapores.

Que se espalharam esses boa/os á cerca do fornecimen
to do cai’vao para o vapoi’ Guará, (jue era esperado do 

20
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Pará no dia 21, é fóra de toda a duvida, e ouso affirmar 
que é facto que está na consciência de todos.

Que se qdizessetn [)orem levar a eífeito, era o que pa
recia inacreditável. Eu mesmo não o acreditaria senão ti
vesse recebido avisos de partes tão seguras, que nao po
dia recusal-os.. .

Como agente da companhia Ijrasileira de paquetes a va
por tenho deveres rigorosos a cumprir, e iim d’elles é ter 
prornpto o corabustiveí á chegada dos mesmos vapores pa
ra que não sejam demorados em sua expédiçao, dentro das 
tabellas de demoras, por culpa da agencia, fazendo incor
rer a companhia na muleta fulminada contra ella, em taes 
casos, nos seus conli'actos com o govei’uo imperial.

.Adquirida pois a convicção do facto (gie se premedita
va, e convencido de que é melhor prevenir do que reme
diar, dirigi ao Si', capitão do porto no dia 20 o olíicio se- 
quinte:

Arimcia da Comparthia Brasileira, de Paqaeíes a ['apor vo 
Maranhão, 20 de Abril de :Í868.

lllm . Sr.
Constando-mo qa.e ha pessoas que pretendem oppor se 

ao embarque do carvão para o vapor Gnarrí., ciue é espe
rado do Pará até amanliã, ainda que para isso seja neces
sário metter as alvarengas no fondo, vou rogar á V . S. se 
digne dar as providencias necessárias, como capitao do por
to? para que tal maliíicio não tenha logar; o que assun es
pero de Y . S. no interesse do governo e do publico em ge
ral, que não permittem que um paquete seja demorado 
além tio tempo marcado nas tabellas.

Deus guarde á V. S. à-
É  claro que eu i'eclamava, neste officio,-somente as pn)- 

videncias para haver alguma vigilância, [)ara o (jue era mui
to competente o Sr. capitão do porto, a íim de (jue o tacto 
não SC réalisasse, o Sr. capitão do porto veio (]izei'-mi-í ao 
meu escriptorio, (]ue linha dado as pi’ovnlencias para que 
houvesse a necessária vigilância, c nada oceorreria.

Não me passou pela idea que o Sr. capitao do porto, au-



loritlade competente para a medida preventiva (|ue eu re
clamava, em seii zelo extremoso pelo serviço soleml)rasse de 
remetter a S. Exc. o Sr. presidente da” provincia a copia 
do meu officio, como se a medida poi- mim exigida fosse 
de ordem tal, que necessitasse da autorisação da presi
dência !

Se eu 0 tivesse jidgado, ler-me-lda dirigido directamen- 
te á presidência, sem a intervenção o/jidosa do Sr. capitão 
do porto: julguei que a medida poi- mim reclamada estava 
nas attrilxiições de S. S ., e não nas da presidência !

S. Exc. 0 Sr. presidente da provincia, talvez em satisfa
ção ao procedimento do Sr. capitão do porto, dignou-se 
cercar, ou fazer acompanhar a medida preventiva por mim 
1'eclamada; medida ({ue se limitava á uma simples vigilân
cia da paite da capitania do porto, de ordens positivas pa
ra evitar o damno, oiïiciando ao Sr. Dr. chefe de policia, e 
ao [iresiderite da Gommissão da Praça em data de 21, cujos 
ofíicios se acham estampados no Pnbiaidor Maranhense n. 
9o de 23 do corrente, no ultimo dos quaes encontram-se 
as seguintes palavras de S. Exc .: dedaxando-lhe, (ao presi
dente da Gommissão da Praça) por esta oceasião, que com 
quanto não sejam prohibidas as manifesta,ções pacificas 
que se quízer fazer em favor dos negociantes qtie se acham 
detidos, toda ma não pode ser tolerado este, nem qualquer 
outro acto cpie tenda offender os interesses geraes e a per
turbar a, marcha dos negocios públicos.

No^meu oíTicio ao Sr. capitão do porto não se contêm 
nem as palavras, nem a idéa do oíílcio de S. Exc .; não 
me julgo, portanto, responsável por ellas, para que contra 
mim se tenha levantado tão grande celeuma nos da minha 
classe.

No meu ollicio digo: que me consta que ha pessoas que 
pretendem oppór-se ao embarque do carvão para o vapor 
Guará, ainda que para isso seja necessário melter as al
va,rengas no fundo.

D’onde se concluio que eu attrihuisse ao corpo do 
conimeicio semelhante maliíicio ? Das expressões do meu 
ofíicio de certo não ! Mas, teve lugar depois de uma gran
de demonstração commercial, e por consequência só d’ahi
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podia ter partido a idéa. . .  Enganai-vos! A idéa partio de 
gente mais que ignorante, estúpida, cujos actos treslouca
dos não podem aífectar, cm sentido algum, ao commercio 
d’esta praça.

E  poderia eu aviltar-me a ponto tal, que procurasse, por 
qualquer meio que fosse, lançar um estigma ignominioso 
sobre a classe a cjue tenho a honra de pertencer, e calum- 
niar a reunião do corpo do conamercio do dia i9 do cor
rente, da qual íiz parte ?

Aquelles que me conhecem, de certo não m.e farão tão 
grave injustiça.
■ O Sr. presidente da Commissão da Praça respondendo ao 

officio de S. Exc. o Sr. presidente <la provincia diz: que o 
meu procedimenlo, levando ao conhecimento de S. E xc . um 
boato tão aterrador, não pode deixar de ser havido como 
irreflectido e inconsiderado!

Onal foi 0 boato, ijue eu levei ao conhecimento de S. 
Exc. ?

Eu não fiz mais do que, no desempenho do meu dever, 
pedir uma medida preventiva ao Sr. capitão do porto com 
0 fim de evitar um mal que se pi’emeditava realisar, cuja 
convicção adquiri de partes insuspeitas. Em que encontrou 
0 S r. pi’esidente da Commissão da Praça a irrellexão, c a 
inconsideração? É  muita severidade para commigo; irre- 
ílectida e inconsideramente andou o Sr. presidente da Com
missão da Praça acceitando como minhas expi'e^sões (jue o 
não eram, concorrendo talvez involuntariamente, para me 
indispor com a nossa classe, (|ue sempre respeitei, obtenho 
defendido quanto de mim depende.

É  com grande desgosto, que escrevo estas linhas.
Não devo soífrer, sem reclamação, nem que pessoa al

guma se sirva d(j meu nome para seus lins, nem que in- 
justamente se me atlribiiam actos em 'desdouro do com
mercio d’esta praça, (]ue tenho sempre respeitado, e de 
quem tenho sido sempre defensor extrenuo.

Lamento a causa que motiva tudo isto, e faço votos para 
que termine sem ([ue se colham fructos mais amargos.

Maranhão, de Abril de 1868.
Manoel Ánlonio dos Samtos.

(Do Faiz, de 30 de Abril de 1868.)

'Í'
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BOATOS FALSOS.

Classificamos como taes ceilos boatos espalhados adre
de, mas com baldado esforço, para desprestigiar o com- 
rnercio d’esta cidade. Esses boatos eram tão ridicules, que 
[Kjucos lhes deram credito. Infelizmente entre esses está o 
Sr. Manoel Antonio dos Santos, agente da companhia bra
sileira de paquetes a vapoi', que acreditou em tão monstruo
sa falsidade, embora não contasse como diz que partisse o 
maleíicio do commercio.

O Sr. Santos conhece perfeilamente o commercio d’esta 
pi'aça, e poilanto não podia, não devia suppôr que elle, se 
(juer por momento, autorisasse tal acção, que o seu zelo 
pelo bom desempenho’ do cargo que occupa suppoz pos
sível. ■

A este ponto da questão já deu a devida resposta o mui
to digno Sr. presidente da Commissão da Praça.

(Idem.)

SEDULAS FALSAS.

ílontem o negociante portuguez Mora socio da casa com- 
mei’cial—Martins (& Hora— , estabelecida na rua do Trat)i- 
che com armazém de feiragens, deu ao guarda livros da 
Caixa Filia l, Antonio Haymurido Mendes, d l ç̂ OOO I'cis em 
sedulas poí' conta de uma lettra de maior quantia, passan
do entre aquellas sedulas duas de papel branco do governo 
do valor de iO K̂lOO reis falsas.

Hoje 0 presidente da Caixa, commendador Luiz José 
Joacjuim Rodrigues Lopes, dirigio-se ao Sr. Die chefe de 
policia a quem relatou o facto e fez entrega da mesmas 
sedulas.

Depois de inteiTOgados, não só o refciido commendador 
como também o guarda livros da Caixa, e d’ahi I'esultando 
indicios de culpa conti'a o mencionado negociante, foi pelo 
Dr. cheíé de policia ordenada sua prisão.

Devemos notar que essas duas sedulas não só são velhas.



como até estão emendadas, o quo prova que tem sido pas
sadas e repassadas.

Além d’ isto na e[)Oclia actual, em que tanto se tem fat
iado cm sedulas falsas, não se deve facilmente admiltir a 
falta de contiecimento d’essas sedulas, tão generalisadoS'se 
acham os signaes caracteristicos da sua falsidade.

{Pnhlicador Isiaranhmse, 30 de Abril de 1868.)

-©D5<3©-

0 su. LUIZ DA SEUUA UINTO E O «PUHUCADOU MAUAMIENSE.»

Entre todas as pessoas. (|ue tem hostilisado o nosso 
jornal, aquella, cujo procedimento mais nos tem magoado 
é 0 Sr. Luiz da Serra Pinto.

Pondo-se á frente da cruzada, elle tem sido incançavel 
em pregar contra o Pablicador e em pedir com instancia 
aos assignantes para que o abandonem.

Depois de haver proposto e conseguido que tosse accei- 
LO 0 fechamento das casas commerciaes durante très dias, 
0 Sr. Serra Pinto está no seu papel, guerreando o Publi- 
cador, que l’éprovou aquelle acto.

Quem diria porem em i8G() <|ue algum dia o Sr. Serra 
Pinto procederia jamais por esta forma? Quem, sabendo 
quanto o Sr. Serra Pinto na qualidade de presidente da 
Commissão da Praça, foi insultado, redicularisado e encho- 
valhado pelo Paiz, e que encontrou n’essa oceasiao da 
parte do Pablicador defeza desenteressaita o expontânea, 
acreditaria jamais, que sem haver recebido d’este jornal a 
mais leve offensa se convertesse hoje no seu mais acérri
mo adversário?

Não queremos lançar em rosto serviços prestados; (lue- 
remos porem que o publico aprecie bem o procedimento 
do Sr. Serra Pinto, e pai’a isto ti'anscrevemos diversos 
trechos dos artigos do Paiz a que nos referimos.

«A que vem esta tleclarão da (Commissão em pleno car
naval?

O que fez o Paiz para merecer as iras da conspicua 
Commissão ?
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Esta declaração ou aviso nada mais significa que a satis
fação do odio mesquinho, lão jidi(*ulo como o individuo 
que 0 alimenta, contra o redactor do Paiz.

Já ha muito que a esperavamos, desde que lemos os 
nomes da maioria dos membros da Gommissão.»

«Deve estar muito satisfeito o Sr. Serra Pinto. Conse- 
guio vêr realisado o mais dourado dos seus dourados 
sonhos, ainda mesmo mais dourado que o carachá que 
ultimamente obteve por ter assignado em piimeiro lugar 
0 offerecimento das armas que as quantias avultadas de 
outros comparam para a guarda nacional. Agora, sim; pode 
dormir tranquiilo, que não o privará d’esse gozo a triste 
recordação das derrotas successivas que solTrera nesta 
odiosa questão, sempre que a maioria da'Commissâo da 
Praça honrou a classe que lepi-esentava, emquanto a(|uellas 
cadeiras foram occupadas por homens que acima de tudo 
tinham a propria dignidade.»

«Nada tem o Paiz com a Couimissão da Praça, cujo pre
sidente, curvado ao peso das bajulações, vai dia e noite a 
palacio relatar factos que desaíião o despi'eso ou o riso 
escarnecedor do presidente e dos (|ue o cercam e conhecem 
0 fraco do impávido presidente da Commissão.»

«Não podem ser considerados representantes do com- 
mercio esses individuos que para satisfazer os caprichos 
de seu presidente resignaram a propria vontade, e condu
zidos por elle têm ido desde as praias onde se deram á 
ridicula ex[)osição, até a imprensa subscrevendo um insulto 
grosseiro, ha muito tempo preparado, que em suas cons
ciências reprovam e hão de iníálhvelmeníe condemnar.»

«Quem assim abdica a faculdade de pensar, e deixa-se 
íicar como instrumento docil nas mãos de um individuo, 
que não pode soíírcr o despreso a que o votamos, é que 
não está na altm\a de repi'osentar o pensamento de uma 
classe respeitável da sociedade; e não o jornal geralmente 
bem aceito.»



«Se dessemos alguma iraporlancia á actual Commissão 
da Praça á-.»

«Não podemos conliniiar a occiipar-iios do presidente da 
commissão e de alguns de seus membros, pois seria dar- 
lhes mais importância do que realmente merecem, e falta
remos ao proposito em que estamos de só tratar nas co- 
lumnas d’este jornal de cousas úteis.»

«O artigo do Publicador Maranhense em defeza do pre
sidente da Commissão da Praça tem tres tins:

Elogiar esse individuo, comprimental-o, endeosal-o. 
Está em seu direito, e mais ainda nos seus hábitos e nun
ca desmentidas tradições o illustre contemporâneo. Que lhe 
seja do maior proveito e gloria.:

Continue o Sr. Serra Pinto a jusliíicar o que disse o 
Paiz. Tem feito pouco; ainda não está demonstrada a sua 
influencia.

Continue a pagar a divida de reconhecimento que con- 
trahio para com o Publicador.— A gratidão é para muita 
gente um peso insupportavel.

{Fuhlicaãor Maranhense., 3" de Maio de 18G .̂)

lllm. Sr. redactor do í \ m .—Tendo sido V. S. um dos 
incançaveis deífensores dos honrados negociantes que se 
adiam presos, como indiciados no crime de introducção 
de moeda falsa na criculação, e não tendo V . S. tratado 
em seu jornal da chegada do Sr. Manoel .íoaquim Teixeira 
Primo, uma das viclimas da inexperiencia do Sr. Dr. chefe 
de policia; devemos nos persuadir que essa falta fora oc- 
casionada por esquecimento da parte de V. S ., ou, talvez, 
por querer entrar no seu proposito de terminar essa dis
cussão para não aggravar mais a situação dos honrados 
negociantes presos.

Em qualquer dos casos cumpre-nos o dever de pedir 
um espaço no seu conceituado jornal para suppi ir essa
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lâ /Ona ou involuntariamento conieUida; e beni assim siic- 
nntarnente I’elatar os poucos acontecimentos que se deram
em relaçao ao Sr. Teixeira Primo, e a diligente policia da 
nossa l)oa terra. '■

Ausente ha alguns annos deste paiz, oSr.Teixeira Primo 
veio, apressadamente em meados do anno passado tomar 
conta de sua _casa commercial aqui estabelecida, em virtude 

<liiecçao que iam tendo os seu negocios, como é 
de puldica notoriedade, e nas successivas transacções que 
então eíiectiiou nesta praça sempre teve em mira os seus 
interesses de harmonia com a sua reputação.

íi/ tenoo em uma d essas occasioes receliido de casa com
mercial d’esta cidade, poi'intermedie de um caxeiro d’ella', 
a somma de dons contos em diversas; notas, entre as quaes 
algumas novas de dez mil reis teve de engeilal-as por lhe 
haver entcão informado seu irmão Ricardo Joaquim Teixeira, 
a quem depois mostrou-as, dos escrúpulos que havia no 
recebimento de semelíianíes sedulas.

O caixeiro, mostrando a procedência d’essas sedulas, as
severou que eram verdadeiras, mas não obstante isso as 
iria trocar em uma outra casa que tinha precisão de sedulas 
geraes para remetter para o Ceará.

Em vista d’esta espontaneidade, aproveitou o Sr. Teixei
ra Primo 0 offereciraento, e em poucos minutos foram
essas sedulas substituidas por notas do Banco e da Caixa 
Filial.

Chegando ao conhecimento do Sr. Dr. chefe de policia 
este acontecimento, mandou in continente chamar a sua 
presença o Sr. Teixeira Primo; e alli interrogaqdo-o, de
clarou esto exactamente o que se havia passado, cujo in
terrogatório foi corroborado com o depoimento do Sr. Do
mingos Sampaio.

Eis tudo 0 que se passou com o Sr. Teixeira Primo no 
negocio dajj sedulas falsas na criculação; e persuadido este 
Sr. de não mais ser incomraodado com semelhante as
sumpto, ainda continuou poi* algum tempo a tratar da 
liquidação dos seus negocios, resolvendo-sc íinalmen- 
le a regressar no vapor Jerome para a companhia de 
sua Exm.-'̂  lãmilia, de quem ha 8 mezes se achava ausente.

21



Esta retirada, devemos dizer, foi feita com toda a solem- 
nidade da lei precedida de annuncios neste jornal e no 
Puhlicador Maranhense, e autorisada pelo S r . Dr. chefe 
de policia com passaporte que lhe concedeu.

Mal tinha o Sr. Teixeira Primo partido para a Europa 
com escala pelo Ceará a bordo do vapor Jerome recebeu 
naquella cidade ordem de prisão, em consequência de uma 
deprecada que fôraatraz d’elle despedida pelo Sr. Dr. clieíe 
de policia d’esta ao d’aquella provincia.

Note 0 publico que este procedimento do Sr. Dr. chefe 
de policia deu-se*em consequência de ordens emanadas do 
Sr. ministro da justiça vindas pelo vapor Guará entrado 
neste porto no dia 14 do corrente pela manhan, e que a 
sahida do Jerome tev  ̂ lugar no dia seguinte pelas onze 
horas da manhan— 24 horas depois que o Sr. Dr. chefe de 
policia recebeu as instrucções e ordens do Sr. ministro!

Pelo respeito que devemos ás autoridades legalmente 
constituídas apresentamos succintamenle todos estes acon
tecimentos entregando á apreciação puldica a moralidade 
d’elles.

Maranhão, 30 de abril de 1868.
ÍPaiz, de 2 de maio de 1808.)

ti

SEDÜLAS FALSAS.

I
■ J' !

I

Foi ante honíem preso o Sr. Manoel Martins da Hora Ju
nior, honrado negociante d’esta praça. Relataram-nos esta 
occurrencia pola seguinte fórma, e o publico a julgue.

Tendo o Sr. Hora no dia 29 feito á caixa filial um paga
mento de61D5000 rs ., foi-lhe o dinheiro recebido, sem a 
menor reclamação pelo guarda livros do estabelecimento. 
Horas depois, entregando esse empregado ao, Sr. presiden
te da caixa o dinheiro das transacções até aquelle momento 
feitas, 0 Sr. presidente examinando-o, verificou que em um 
dos massos havia duas sedulas falsas de lOĵ iOOO reis, des
sas que existem na circulação. Mandou então o Sr. presi
dente da caixa á casa do Sr. Hora para que fossem snbs-
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tituiclas acjnellas sedulas, visto serein falsas, e terem sido 
encontradas, segundo dizia, no dinheiro com que pagou.

O Sr. Hora recusou-se á esta substituição, dizendo que 
tinha consciência de que no dinheiro que tinha levado não 
havia sedulas falsas, pois as tinha escrupulosamente exa
minado.

Á vista d’esta recusa á reclamação feita horas depois de 
efíectuado o pagamento, hontem dirigio-se o Sr. presidente 
da caixa ao Sr. chefe de policia, a quem relatou o facto e 
entregou as sedulas.

O Sr. chefe de policia, depois de interrogal-o e ao guar
da livros da caixa, mandou recolher á prisão o Sr. ílora.

O Sr. Hora é um joven negociante  ̂ muito bem- concei
tuado na praça, na qual goza um nome de muito boa fama.

Parece que se realisam as nossas previsões— se todos, 
em cujas mãos forem encontradas notas falsas, embora não 
as estejam introduzindo com dólo na circulacão, tiverem de 
ser presos, nem os magnatas e poderosos escaparão, e se 
as denuncias dadas, horas ou dias depois de qualquer tran- 
sacção, procederem, quem tiver desaffectos que trema pela 
sua liberdade.

— Como bem díz o autor do artigo que hoje publicamos 
em relação ao Sr. Teixeira Primo, não tratamos da prisão 
d’este negociante porque não queremos discutir mais esta 
questão, pelos motivos já dados.

(Idem.)

DFJliSSÃO.

Foi dernittido o continuo da secretaria do governo An
tonio Ignacio Borges Machado. O crime d este enipregado, 
que tinha doze annos de serviço, foi ter assignado, como 
negociante, a representação dirigida pelo commercio ao Sr. 
chefe de policia.

• Idem.)
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AS PRISÕES POU LNDICIOS RESULTANTES DAS SEDULAS EALSAS, 
QUE INNUNDÃO A CIRCULAÇÃO, Sc, dr, &.

Chegou preso do Ceará o commercianle da praça d’esla 
cidade de S. Luiz Manoel Joaquim Teixeira Primo, que si 
liia retirando para Lisboa no vapor Jerome: mas que as au- 
tlioridades Cearenses o mandarão capturar, era virtude de 
precatória expedida d’aqui, no vapor Guará, pelo chefe de 
policia Sr. Dr. Eduardo da Silva Rabelio, como um dos in
diciados na emissão de sedulas falsas; o que se nos com- 
municou da cidade da Fortaleza.

Chegado aqui esse preso, no vapoi’ Tomuiins em 28 do 
p. p. Abril, fora mandado recolher ao estado-maior do 
quartel do corpo de policia, com os demais individiios que 
já ali se achavão, pelo mesmo motivo, á cargo do musico 
estrangeiro joõn pedro ziegler / . . .

Também foi expedida ordem de prisão, pelo Sr. Dr. che
fe de policia, contra Manoel Martms da Hora Junior, que 
foi recolhido ao quartel na quinta-feira 30 do mez íindo, 
por ter em um pagamento que fez a caixa filial de 61 L̂ OOO 
i-eis passado duas sedulas falsas de 10/^000 reis, resultan
do d’ahi indicios de sua culpabilidade.. . .

I I .
Dissemos no passado n. 17 d’este jornal— «que voltaría

mos ao assumpto, não só pelo nosso dever de jornalista, 
como porque a isso nos impellia o Paiz n. 48.»

Depois que haviamos elaborado o nosso artigo, (jue con- 
cluimos com as palavras acima escriptas, vieram as nossas 
mãos os numeros 49 e 50 do mesmo jornal Paiz, assim 
como a Situação, emendado orgão do partido Conservador, 
e 0 Consiitíícional, e bem assim o Puhíicador (que solici
tou troca com o A rreciavel , do n. 92 em diante.

() collaborador do contemporâneo do Paiz, tendo [iro- 
vocado uma discussão absolutamente inconveniente e des
abrida, (|uer encarada pelo desrespeito ao tirincipio da au- 
thoridade, (juer em relação aos indivíduos presos, lkual- 
MENTE, corno indiciados na emissão das sedulas falsas; vem 
no citado n. 50 dizer, com o maior dislate, (jue— «está pela



%SLiií pai'le tBi'iiiinada a (jijostão»— fjiiaiiclo ainda n osso iiu- 
mei‘o so fazom graves insultos ! . . .

m.
0 collaborador do editor responsável do Publicador es- 

planou bem a questão, nos artigos que tem escripto a r-es- 
peito do assumpto, á parte algumas phrases que empregou 
as quaes achamos menos dignas do jornal que se diz olb- 
cial e representa a opinião do governo, embora se diga (lue 
foram em represália as chocarrices do collaborador do con
temporâneo do Paiz.

Ainda mais, achamos menos dignas essas phrases porque 
entendemos que si um inglez, um austríaco, um francez, 
um belga, um americano, um oriental, um brazileiro, ou 
um portuguez, A, entrarem na communhão de um crime 
tal como 0 de emissão de sedulas falsas; esse crime, que 
não passa da pessoa do delinquente, em nada authorisa 
para chamar-se a questão para o terreno de nacionalida
de, visto como as leis somente punem aos cidpados con
victos e não as nações á que elles pertencem.. .

IV .
O colloborador do contemporâneo do Paiz foi, em nosso 

conceito, o pomo de disconlia n’essa magna questão do 
dia, para. hoje recuai* com um desaire por todos reco
nhecido !

Como classifica de illegacs e injustas as prisões, sem 
mostrar as leis que sustentem essa classiíicação? Como 
cheio de fatuidade redicula disse ao publico, (]ue o corpo 
do commercio podia faser esse tu m ü lto , que as leis do 
PAIZ prohibem, e agora vem diser mui ancho— estar ter
minada a discussão por sua parle—, quando é obrigado a 
responder a aquelles que o combatem no campo da lega
lidade, da ordem, e da bôa rasão? Por acaso pensa, que 
as suas opiniões são impeccaveis? que sua illustração está 
acima de qualquer censura?

Se assim se considera, está em erro grosseiro poi* qm*. 
todos 0 conhecem.. .

Ao retirar-se tão cobardemente da discussão, sustenta 
ainda— «que são falsos os boatos de se haver tentado até 
privar que nos 3 dias da tal nianifestação pacifica se po-

i'. I.
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zesse a bordo do vapor o carvão preciso para a sua viagem 
d’entro das boras do contracto.»

Assim pietende contestar com sua palavra magna uni
camente, a publicação que faz o gerente da companhia 
brazileira de paquetes á vapor, que prova ler circulado 
aquelles boatos o ponto de íjaver elle recorrido a meios of- 
íiciaes para obstar a mais esta picardia criminosa.

O Sr. Manoel Antonio dos Santos, que é o gerente á 
quem nos referimos, é um dos negociantes estimaveis que 
assevera sua assignatura a representação levada em t u m u l 
t o , apezar de haver reprovado os excessos, como nos in- 
formão; é um homem intelligente e que o consideramos cir- 
cumspecto, além de ter mais critério que o collaborador do, 
contemporâneo do Paiz: portanto o publico que aquilate 
mais esse incidente com o seu judicioso critério.

V. ■
Aproposito do Puhlicador, e de todas as tentativas ma

logradas, cabe aqui dizer, íjue o emporcalhamento que al
gum BESUNTÃo mandou pincelar nas portas da officina do 
Sr. I. J. Feri’eira, edictor responsável do Puhlicador, ó um 
facto indigno e que a discussão entre esse jornal e o Paiz 
dá linha directa para encontrar-se p auctor ou auctores de 
um procedimento tam vil e baixo, e que em outras regiões 
semelhantes mister só é empregado quando sua fermenta
ção está no estado de estrumar-se a te rra .. .

Foi, com effeito, uma lembrança miserável essa vingança, 
íjue os proprios selvagens a terião reprovado.. .

Si, como publicou o proprio Sr. I . J. Ferreira, no
Publicador n. 9o de segunda-feira, esse insulto foi em re
presalia a posição que o'seu jornal tem tomado na questão 
da actual çrnissão de sedulas falsas, não trepidamos em di
zer que este p a i z  é nosso, e que os nossos liospedes de
vem respeitar ás Leis, as Autoridades, e aos Nacionaes, não 
só para que por sua vez sejão tratados com a urbanidade 
congênita do caracter dos Brasileiros, como ainda para não 
darem azo a revivêr-se rivalidade já tam amortecidas entre 
n ó s .. .

Não sabemos lisongear o estrangeii’O por amor do seu 
oui’0, porque antes de tudo está o nosso espirito de nacio-

■l:’
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nalidade livre e independente, como sempre temos mani
festado, seguindo os princípios do justo e do honesto, com 
0 devido acatamento as instituições que felizmente nos re
gem 0 respeito sincero as autoridades constituídas.

V I.
Em quanto a nós, o a p r e c i á v e l  n. 17 pareceu ao colla- 

borador do contemporâneo ii respondivel, e o feri-o em bra
sa que lhe foi cautíierisar a abertura do sordido interesse; 
por quanto até esta epocha nunca o nosso estimavel colle- 
ga do Paiz havia admittido em suas còlumas discussões tão 
desarrasoadas, e até mui pouco tempo éra desacatado por 
um Sr. Luiz da Serial Pinto, e outros, que lhe negavão o 
direito de poder usar do titulo—orgão especial do comrner- 
CIO—, publicando pela impi'ensa que seu jornal não recebia 
inspirações do corpo commercial do Maranhão & d.

V lí.
A prudência, e a nossa doutrina--não discutir questões 

pendentes de decisões dos juizes e tribunaes de julgamen
to— nos abstern, por em quanto, de tratar da questão de 
sedulas falsas, como convem a opinião publica, e bem as
sim dos signatários da representação do corpo do coinmcr- 
cio, porque o Piihlicador já locou nesta especie e á desem- 
volverá, talvez, melhor que o A p r e c i á v e l , pois que nos 
consta já saber até, que um continuo de repartição publi
ca, e meninos, assignarão-na como commerciantcs! . . .

Declaramos mais, que a resposta dada pelo dislincto che
fe de policia, o Sr. Dr. Eduardo Rabello, aos entregadores 
da representação, foi adulterada por  um e s p iã o  assalariado 
que n’essa occasião entrou na casa do honrado chefe, o qual 
por sua proverbial deticadesa e íina educação o não man
dou pôr fora da sala. Temos prova robusta d’essa verda
de, mas como fugio da discussão o collaborador do r e s 
p o n s á v e l  orgcio especial do commercio, passamos por essa 
miserável falsidade, que atira ao despreso publico seu auc- 
t o r . . .

V líl .
Parece que as mollas já estão girando sob algum untor 

bem applicado, por quanto vimos com pasmo passar o mu- 
zico estrangeiro ziegler, de redingote de luslrim de fôrro
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e cliapéo de sol aberto ao lado de um dos presos indicia- 
los no crime de emissão das sedulas falsas, apiiradamente 
vertido de dó, e ambos paieciam ir para algum festim, 
quando uma pessoa insuspeita nos disse — «vê como vão 
em disfarce os estrangeiros para assistirem ao processo ou 
com licença as suas casas?»

O musico ziegler não hia em caracter ofíicial, e o juiz 
formador da culpa não pode deixar de mandai’ ir os sup- 
postos delinquentes, presos por crimes inafiançaveis, assis
tirem ao processo respectivo senão acompanhados de for
ma que a opinião publica se convença de marchar a justiça 
desassombrada na formação da culpa, sem olhar para o po- 

dinheii’oso, estrangeiro ou brasileiro
Chamamos a allenção de S. Exc. o Snr. Presidente da 

Provinda, e do Sr. Chefe de Policia, para essa infracção 
criminosa; mesmo para que o estrangeiro habitue-se a res
peitar-nos e a não vangloriar-se alguém, quando ingenua
mente ãici— «ora as Leis do Brazil interpreíão-se, conforme 
0 dinheiro que nas oceasiões se quer despender.»

Alem d’isso o aviso circular n. 153 de 12 de maio de 
1851, prohibe que saião das prisões os presos, salvo para 
irem a presença de seus juizes, e o de que falíamos foi para 
sua casa, onde o deixou o muzico ziegler, tornando só para 
0 quartel, como nol-o aflirmão ! . . .

IX .
Sendo todos iguaes perante a Lei, perguntamos nòs:
Gomo póde o poder do ouro transformar a execução 

d’aquillo que se acha estatuido, e até methamorphosear um 
muzico estrangeiro, que se impõe de commandante, em 
ci'iado de presos indiciados no inaíiançavel crime de intro- 
ducção de moeda falsa ?

E mais: si, pela ventura, fór descoberto e preso algum 
pobre artista, ou qualquer pm oa do povo, como coreus dos 
DiMiEiaosos indiciados na emissão de sedulas falsas, serão 
lambem recolhidos ao estado-maior da policia, indo para o 
andamento do processo ou as suas casas, desfarçadamente 
acompanhados pelo muzico estrangeiro ziegler em traje de 
tresfi aldim de que usão quotidianamente os beleguins ?

Será íinalmente verdade, que o antigo guardião das se-
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DULAS FALSAS DO MARANHÃO (letorminou a retirada elo colla- 
horador do contemporâneo do Paiz, aliançando qae o mais 
llcava por sua conla?

• • •
X .

m

Si a voz da imprensa tivesse validade para com o Gover
no do nosso PAiz; nós, a humilde redacção do a p r e c ia v e l , 
conjnrariamos a S. Exc. o Sr. Dr. Antonio Epaminondas de 
Mello, actual presidente do Maranhão, assim—Não sigaes 
para a Côrte, attcnla a‘ calamidade em que se acha a pro- 
vincia. que vos foi confiada, com essa alluvião de sedulas 
falsas emitidas na circulação; não só porque uma interini
dade é sempre sem prestigio, como ainda porque essa au- 
dacia apparecida para inutilisar a punição d’esse crime está 
de collo alçado e . . .  sem duvida porque o Governo Impe
rial, nos termos facultados pela constituição, si apressará 
em pedir a camara temporária vossa continuação aqui, como 
necessária a manutenção da ordem publica, e S. M. o IM
PERADOR não deixaria de bem diser a vossa resolução— ...

Não somos suspeito.
{Axireciavel dc 2 de Maio de 1868.)

A CORRESPONDÊNCIA DO SR. MANOEL ANTONIO DOS SANTOS.

Em uma correspondência publicada ante-hontem neste 
jornal e anteriormente no Paiz,oS>\\ Manoel Antonio dos San
tos, dá ao publico as razões que o levaram a dirigir ao Sr. 
capitão do porto um officio reclamando as providencias ne
cessárias para impedir qiie as alvarengas de carvão fos
sem metiidas no fundo, e justifica o seu acto com a res
ponsabilidade (jue lhe impõe os seus rigorosos deveres como 
agente da companhia brasileira de paqueles a vapor, e 
com a convicção do fado, que liavia adquerido, em conse
quência áos avisos epae recebera da parle de pessoas tão 
seguras, que não podia recusal-os.

Ninguém poderá pôr em duvida a prudência e zelo com 
que neste negocio se houve o Sr. Santos. 

n
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Permiita somenle que lhe thí^amos que si S. S. procedeu 
hem, comrnunicando ao capilão do porto o facto que s p  
premeditava, ainda melhor procedeu este, levando-o ao co
nhecimento da presidência, que não devia ignoral-o e a quem 
sobre eile competia providerunar.

Releve o Sr. Santos que digamos estas duas palavras em 
abono do procedimento muito regular e acertado do Snr. 
capitão do porto.

A correspondência do Sr. Santos veio confirmar a cren
ça que todos já ligavam á veracidade (faquelles boatos em 
vista do seu oííicio.

(Publlcador-Maranliense. de 2 de Maio de J868.)

-©DÜCB©-

A iUlNÍIA im.MíSSÃO DO CARGO DR SUBDF.LRGADO DE PO LIC IA .

No jornal oííicial do dia 2 lê-sc f[ue fui exonerado do 
cargo de subdelegado de policia da freguezia de N. S. da 
Victoria a bera do serviço publico, visto ter assignado re- 
pi-esentações contra os meus superiores. Podia desprezar, 
por muito pequenino, este acto, que importa uma vinpn- 
çasiniia dos Srs. presidente da província e chefe de policia, 
e até 0 devia fazer porque nas palavras visto ter assignado 
representações contra ■ os seus superiores está a explicação 
d’estas outras a bem do serviço pidüico, que alguém, que me 
não conheça de mais perto, poderia tomar como offensivas 
ao meu caracter.

Seria talvez o mais soberano desprezo a resposta mais 
adquada á essa exoneração com‘ qoe o governo da provin
da julgou ferir-me de um modo que me inutilisasse; mas 
0 silencio, prestando-se a duas interpretações, não quero 
que essas autoridades violentas e arbitrarias julguem que 
lião tenho a coragem precisa para reagir, para fallar-lhes 
pela imprensa a linguagem do cidadão que não teme as iras 
do poder.

Ac(*eitei o cargo de subdelegado de policia da íreguezia 
de N. S. da Victoria para satisfazer os desejos de amigos 
meus mui prestimosos que pai-a isso instaram commigo. A



171

minha proíissão de cornmerciante, o nenlimn habile da vida 
publica e official, porque até lioje, graças á minha boa es- 
ti'ella, ainda não precisei do governo do meu paiz ainda 
d’elle não dependi, ainda de seus cofres não me foi dado 
um só real, e Deus permitta que não o seja, tudo concor
ria para que o exercicio do cargo me fosse um tanto pe
noso.

Entretanto o dever de cidadão, e de parlidario leal e de
dicado, fizeram com que entrasse em exercicio, e nelle rne 
conservasse o tempo que me fosse possivel. Se desempe
nhei bem 0 lugar, não sei; mas o que é verdade é que pro- 
curei fazei-o do mellior modo, e da parte dos meus supe
riores não recebi uma só demonstração de desagrado.

Conhecendo poi'ém que já não se fazia tão necessária a 
minha permanência no cargo, por terem cessado os moti
vos que me obrigaram a acceitai-o, procurei um dos meus 
mais distinctos coíTeligionarios políticos, e disse-lhe que ia 
pedir a minha demissão, mas que desejava fazel-o de modo 
que a autoridade superior não se molestasse, e por isso 
pedia-lhe a minuta de uma petição concebida por essa for
ma. Kespondeu-me esse illustre cavalheiro, o Sr. D. Hei'a- 
clito Graça, que achava inopportuna a minha exoneração, 
que me conservasse no cargo, do qual se fosse demittido a 
bem do serviço publico, essa demissão não poderia deixar 
de ser considerada como de origem política, pois todos fa
ziam justiça ao meu caracter etc.

Ainda concordei, e não pedi a oxonoração que tanto de
sejava.

Pouco tempo depois tomou posse da policia o actual 
chefe Sr. Dr. S'Muardo da Silva Rabello, (lue ofíiciou-me pe
dindo explicações porque não estava em exercicio. Tive a de
licadeza de procurar pessoalmente á S. S. e.expuz-lhe quaes 
eram esses motivos, terminando por pedir-lhe com instân
cia que me exonerasse; o que considei’aria grande favor.. S. 
S. i)edio-me que entrasse em exercicio; mas se isso não 
me fosse de lodo possível, ainda assim não proporia a mi
nha exoneração, porque por informações as mais insuspei
tas sabia que eu era um homem honesto e energico, e poi‘ 
conseguinte muito util em qualquej' occasião que fosse pre-

f ii
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ciso a autoridade obrar com vigor. Retirei-me, agradecen
do 0 elogio, e reiterando o pedido da minha demissão, dis
se qiie a recebería com vivo prazerem qoalquer tempo que 
viesse.

Veio, e estou satisfeito.
Não escrevo para o publico portanto despeitado por ter 

sido privado de um cargo que não queria, que não exercia 
ha seis mezes, que não me dava honras, porque maiores 
que os de negociante, honrado e independente, alvo de to
das as minhas aspirações, não são as dos cargos policiaes, 
desde o chefe de policia até o inspector de quarteirão. Por 
essas honras não troco as que rnc prezo de ter.

Escrevo somente para deixar bem transparente uma in- 
coherencia do goveiaio, e não, repito, por causa d’essa exo
neração que tanto desejava. Quero que se aprecie por mais 
este lado a administração do Sr. Dr. Antonio Epaminondas 
de Mello, que íeiizmente para esía provincia vai tocar á sua 
ultima hora.

Fui dernittido por ter assignado representações contra os 
meus superiores, diz o jornal official: logo essa repiuseu- 
tação, ou representações como diz o jornal do governo foi 
desrespeitosa.

Empregado de confiança como era, a minha exoneração 
seria muito bem dada, se fosse verdadeiro o motivo aÍ!e- 
gado; porem, esse motivo não se dando, peccou pela base 
a lazão justificativa da minha demissão, e o governo dajiro- 
vincia faltou officialmente á verdade.

Talvez achem um pouco forte este modo de fallar. É  esttí 
o meu costume: fallo franca e laidemente, mas sempre fiel 
á verdade.

Sim, 0 governo não foi verdadeiro em uma d’estas duas
occasiões: ou quando officiou ao Sr. Dr. chefe de policia,
declarando respeitosa o conveniente a representação do com- 
inercio, approvando-a por conseguinte,- tanto na essencia 
como na forma; ou quando deu por motivo de minha exo
neração 0 ter me associado aos (jue fizeram essa repi'esen- 
tação, que passou a considerar desrespeitosa.
- Quando disseram os Srs. presidente da provincia e chefe 
de policia o que estava em suas consciências?
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Em ambas as occasiões não, porque o que disseram uma 
vez estcá diametralmente opposto ao que disseram n’outra, 
isto é quando o Sr. chefe de policia fez e o Sr. presidente 
da província aceitou a proposta de minha demissão.

Assignei e não me arrependendo de o haver feito essa 
representação do corpo do commercio, ao qual tenho a 
honra de pertencer; acompanhei e acompanharei os de mi
nha classe em todas as suas manifestações respeitosas, que 
tiverem um (im tão justo e honroso como as que ultima
mente se deram.

Motivo para arrepender-me, para eternos remorsos, teria 
se no exercício d’esse cargo inferior de subdelegado de poli
cia, proclamando a innocencia de um indivíduo, o fizesse to
davia recolher á prisão, porque para agradar a meus supe
riores, entendesscíjue o melhor meio pai-a não ser demittido, 
e antes aproveitado para outros cargos, dos quaes a minha 
incapacidade e ignorância rae afastassem, era prender a 
quem quer que fosse, culpado ou innocente. Não acha, Sr. 
Dr. chefe de policia?

Basta. Não desejo cançar a paciência dos (jae me lerem.
Não justiliquei-me, por que não tive de que; expuz mais 

amplamentc o (|ue o jornal official disse cm duas palavras, 
e essa é a minha justificação.

Quanto aos verdadeiros motivos da minha demissão, os 
(jue tiverem lido os artigos insultuosos do jornal official 
contra o commercio, e souberem que sou negociante não 
precisam de mais explicação.

Maranhão, 4 de Maio de 1868.
Manoel da Silva Rodrigues.

(Paiz de 5 de Maio de 1868.)

rmsÂo.

O negociante imrtuguez Manoel Joaijuim Teixeii'a Pi imo, 
ern viagem para a Europa, foi preso na capital do Ceará á 
requisição do Sr. chefe de policia d’esta provincia, por se 
achar indigitado no crime de introduzir sedulas falsas na
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nossa fiixulação monelaria. O indiciado acha-se recolhido 
á cadêa desta cidade desde o dia 28 de Al)ril ultimo.

{nformam-nos (jue a. policia dp Ceará procedera a minucio
so exame na bagagem do mesmo indiciado, e não encon
trou nelia nem se quer rastejo do crime.

{Constitucional, de õ dc Maio de 1868.

OUTRA.

Noticia 0 Ptiblicador Maranhense— (|ue no dia 29 rio 
mesmo mez d’Abril o negociante portuguez Hora, socio da 
casa commercial Marlins & Hora, estabelecida na rua do 
Trapiche com arm,azem de ferragens, deu ao guarda livros 
da caixa filial Antonio ílaimundo Mendes 0115^000 reis em 
sedulas por conta de uma letra de maior quantia, passando 
entre aquellas sedulas duas de papel branco do governo do 
valor de 10^000, falsas.

Que no dia 30 o presidente da caixa filial comraendadoi’ 
L uiz .José .Joaquim Rodrigues J^opes, dirigio-se ao Sr. D r. 
chefe de policia a quem relatou o facto e fez entrega das 
mesmas sedulas.

Que depois de interrogados, não só o referido commen- 
dador como também o guarda livros da caixa, e d’ald re
sultando indicios de culpa contra o mencionado negociante, 
foi pelo Dr. chefe de policia ordenada a sua prisão.

Não concordamos com as reflexões que faz a .folha offi
cial justificando a prisão d’este negociante, incapacissimo do 
crime (\m lhe attribue a policia.

O-simples facto de terem sido encontradas essas duas 
notas de lOô OOO reputadas falsas entre a quantia de 611?  ̂
reis, não prova nada contra o negociante, de cuja boa fé 
não è licito duvidar-se baseando-se a policia na diminuta 
quantia das duas notas de \0H>000 reis, falsas!

Tamanho zelo nos leva á descrença.
Deste modo procedendo a poliicia, em breve as cadóas 

d’esta capital não comportarão centenares de pessoas, e 
quem sabe se a [iropria policia não teria nellas o seu as
sento, por haver recebido em troco alguma sedula falsa ?
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0 negociante Arteiro foi recoliiido á prisão por ler rece
bido em pagamento das mãos dos negociantes Teixeira da 
Silva á  Oliveira nma certa somma de dinheiro falso, lendo 
sido elle o proprio que verificou o dinheiro o denunciou á 
policia; entretanto, os que lhe haviam dado esse dinheiro 
até agora não soffreram o menor incommodo !

Com 0 Sr. lío i‘a o negocio muda de figura; é preso o que 
se diz déra em pagamento á caixa íiiial duas notas de \(\í 
reis falsas envolvidas na somma de 01 I íí̂ OOO reis, por de
nuncia do recebedor, como se fosse permitlido a policia 
suppor a este criminoso e aquelle innocente, antes de culpa 
formada, na perpeiração ou indagação de qualquer crime!

É [)em notável o procedimento da policia do Maranhão, 
que parece escolher victimas a seu livre arbitrio!

Informa-nos pessoa de inteiro credito que o guarda livros 
da caixa filial recebera do Sr. Hora ()! Js.̂ OOO reis sem a me
nor observação; que horas depois esse empregado entre
gando ao Sr. presidente da caixa o dinheiro das transações 
até aquelle momento feitas, verificou o mesmo presidente 
que em um dos massos de dinheiros recebidos existiam 
duas sedulas falsas do lOíjiOOO i’eis; que na duvida de quem 
seria o portador d’ellas mandou á casa do Sr. Hora dizer- 
lhe que aquellas sedulas foram encontradas na quantia de 
Glij í̂OOO reis por elle levada á caixa, e que visto serern 
falsas que substituísse por outras: que o Sr. Hora recusa
ra-se á esta substituição dizendo que tinha consciência de 
não as ter dado, por ler escrupulosamenle examinado toda 
a quantia de 611^000 reis, e nella não havia seduia algu
ma falsa. Em consequência d’esta recusa tão prudente e 
conscienciosa, dizem-nos que o Sr. presidente da caixa se 
dirigira ao Sr. chefe de policia a relatar-lhe o facto.

Se taes informações são verdadeiras,-como estamos con
vencido, não vemos nellas um motivo justo para a prisão 
do Sr. Hora, moço honesto, muito conceituado e membro 
de uma familia muito distincta d’esta província.

, Não achamos cavalheiro o procedimento do Sr. presi
dente da caixa, depois da consideração que teve para com 
0 Sr. Hora mandando â sua casa para substituir as duas se
dulas falsas poi- dinheiro verdadeiro: Se S. S. pretendia de-

L, vÍl
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niinciaro Sr. Hora como demincioii, porque rnaudou á sua 
casa ?

E  de mais. Estcá provado que fosse o Sr. Hora o porta
dor d’essas duas sedulas  ̂ não se lhe tendo feito observa
ção alguma quando entregou elle a quantia de 611^^000 
reis, na qual se diz, foram ellas encontradas?

Prosiga a policia no louvável empenho de descobrir a ori
gem da introducção de sedulas falsas na circulação, porem 
com mais prudência, com maís tino e sagacidade, para que 
seu procedimento não seja qualificado de abusivo e vio
lento.

Só queremos a igualdade perante a lei, e o mais com
pleto desprezo das considerações sociaes.

(Idem.)

—oDIiCBê^

Câ IPHAZ k p il a t o s .

ï

A prisão de vários negociantes d’esta praça como intro- 
ductores de moeda falsa suggeriurnos leves reílexões sobre 
a condiicta singularíssima do Sr. Dr. chefe de policia.

Declarando esta autoridade por escripto e de viva voz 
em plena publicidade que elles eram innocentes, remet- 
teu-os não obstante para o quartel antes de culpa formada, 
pretextando obrar assim por obediência á ordem do mi
nistro da justiça.

D’ahi, 0 nosso reparo, e a allusão ao caracter fraco de 
Pilatos proclamando a innocencia de Christo e condemnan- 
do-o á llagellação e á morte, por não desagradar a Cezar, 
embora contrariasse sua consciência e ferisse a lei jii-  ̂
daica.

O Pubíicador Maranhense dando-nos a honra de uma 
resposta, longe de refutar as justas censuras que fizemos 
por bem da dignidade dos cargos públicos e da segurança 
individual, aííastou-se da questão, como a propozemos.

Demonstrou a competência da autoridade criminal para 
decretar nos crimes inaffiançaveis a prisão dos indiciados, 
antes de culpa formada, cousa que ninguém contesta e não
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vem a pello, por isso que o cliofe de policia disse que 
prendeu inuocentes, e não indiciados em crimes d’aquella 
natureza.

Lembrou que á policia cabe previnir os crimes, verdade 
trivial que ninguém esqueceu, e que não é applicavel ao 
caso que versa sobre crimes consummados.

Censurou a manifestação do comrnercio em favor dos 
presos, acto que a Situação não encareceu, e que o presi
dente elogiou offerecendo-se até para sér o portador d’ella 
para o chefe de policia, que recebeu-a, como attenciosa e 
regular, sem que os brios se lhe escandecessem com a que
bra da dignidade do cargo.

Procurou lurbar a serenidade da justiça contra os presos 
que elia está processando, e tornou-se echo de calumnias 
e boatos espalhados por ociosos, e malévolos que nunca 
faltam raormenle nos palacios dos grandes para detrahir a 
honra alheia, e que devem ser antes objecto de despreso 
que idolo para agrados e louvor.

Revolveu odios de nacionalidade, como si alguém ousa 
ataca-la, ou o Publicado?  ̂ monopolisa o sentimento de pa
triotismo vivaz, que arde em todo o peito brasileiro, mas 
que não desvaira o espirito senão aos especuladores que se 
arvoram em tribunos e defensores do povo, cuja boa fé ex
ploram para negregados fins.

Imprimiu no comrnercio inteiro o stygma de moedeiro 
falso, e condemnoii aquella industria como illicila, anti- 
chrrstari, e inútil para a formação da riqueza social, injustiça 
clamorosa e inexactidão inaudita, de si mesmas evidentes.

Finalmente, rasgando as vestes como Caiphaz pela blas- 
phemia que ouviu de nós, contra Pilatos qualiíicou-nos de 
Ignorantes, saciilegos e herelicos porque rememoramos, 
com a fraqueza e injustiça do chefe de policia d’esta nova 
Judéa, a fraqueza e injustiça de Pilatos, ente que o Ptihli- 
ccidor, affectando reverencia jesuitica, e sancta indignação, 
considera sagrado e quasi divino e ordena que adoremo-lo, 
por ter fatalmente contribuído para o mysterio da Paixão, 
coraprindo-se as prophecias das escripturas, devendo por 
isso merecer com Ilerodes, Barrabaz, Caiphaz, .Judas, o 
máo ladrão e o povo judaico a veneração do século actual,

23



já illominado pela religião catholica e pela philosophia mo
derna, mui (Jivci’sas do paganismo, que erroneamente apre- 
(dava Pilatos, e todos aquelles perseguidores de Christo, 
eomo nós apreciamos, nos que o apreciamos á luz da ra
zão universal, e segundo os padres da Igreja, os juriscon
sultos e os pliilosoplios, salvo o dogma da liberdade, (lue 
0 PuUicador deploravelmente esquece e nega, talvez por 
julga-lo incornpativel com asprophecias ou com a presciên
cia divina!

Tamanha aberração da lógica, da economia politica, da 
philosophia. da fé, da historia e do mais vulgar bom sen
so melleu-nos dó profundo, depois de excitar o riso que 
provoca a meia sciencia sempre prelenciosa e intolerante.

Tendo nós encarado a prisão dos negociantes só pela 
falta da causa, confessada pela autoridade que declarou rea- 
lisal-a sobro innocentes por méra obediência a um ministro 
(la coroa, realmente estavamos longe de esperar que o Pii- 
blícador evitando a questão, declamasse e insultasse, e que 
de convicioemconvicio, de diversão em diversão conculcasse 
os fóros de folha official, de folha que se presa na imprensa 
moi’alisada, e, n’uma emancipação politica ainda recente,desa- 
íiasse, como crian(;a imprudente que brinca com o ,fogo, 
fortes paixões populares, com a ebuliição das quaes peri
ga a ordem publica, cuja S(3guridade e inanuteiição é o pri
meiro dever do governo.

Lamentamos 0 desvio, a cegueira, a queda da folha offi
cial. Em que lhe peze, não nos occorrera a possibilida
de de tão triste e abatida situação, sem precedente na nos
sa curta existência politica, e, mercê de Deus, sem repro- 
ducção no futuro.

E  não querendo concorrer para a producção dos males 
({ue a loucura não pode ver ou prevenir, resolvemos encer
rar a discussão com o Publicador, sem disputar a palma 
do triumplio ao adversário (jue em má hora se nos atra
vessou na arena. Do silencio e do tempo fiamos a reslau- 
ração da imprensa e a lucidez do governo.

O Pa/iz e 0 Justus, que peleja mais proíiosa travaram 
com 0 Publicador, retrailiram-siç, enojados, também ao si-
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Pablimdor, csl(3, para não conlessar-se vcnculo, lumava 
novas Ibrcas na diííainação do coiiimercio, na adulteração 
dos factos, no desvario.

Parceeii que com a discussão, com o tempo e com o si
lencio dos adversários, o Pablicador entrava um pouco iia 
razão, e vimo-lo fazer retractações e moderar as ideas e a 
linguagem. Mas si as iras dos Deuses acalmavam em favor 
do commercio, era porque accendiam-se sobre o pobre par
tido conservador, ganhando contra este a intensidade e a 
furia que perdiam alli.

í\ incrivel, sim, mas certo! os summos poderes da pro- 
vincia, 0 Caipbaz e o Pilatos d’esta nova Judòa associados 
para julgar, flagellar e condemnar a innocencia, elevaram 
a prisão dos negociantes á questão politica só porque a Si
tuação censurou as palavras inconsfderadas e o acto repre- 
hensivel do novo Pilatos; e unicamente por essa admoes
tação, e porque um dos redactores da Situação é advoga
do” dos í)resos, e passa por auctor do artigo da Situação e 
dos irrespondiveis escriptos do Justus, demiltiram as au
toridades policiaes de Alcantara e o subdelegado da Sé des
ta capital, que são nossos correligionários.

É incrivel, sim, mas certo. Protestamos com energia con
tra os intuitos do Publicador. O partido conservador nada 
tem com a prisão dos negociantes, dos quaes uns sao ex- 
trangeiros, e outros pi’ogressistas. No artigo que tanto doeu 
aos novos Caipbaz e Pilatos, a Situação mostrou-se indig
nada com 0 soffrimento da innocencia oppriraida pelo abu
so e a leviandade confessados da autoridade, mas nao por 
que houvessem soffrido correligionários nossos pela causa 
do partido.

Protestamos de novo contra os jesuiticos intuitos da ad
ministração e da policia. Não nos compelle a repellir o em- 

a esperança de fazer parar o carro do triumphador
sobre os vencidos, para não esmagai’-nos a todos. Enga
nam-se. Demittam as poucas autoridades do partido con
servador, mostrem-se os homens da administração peque
ninos nas suas pequeninas vinganças. Não queremos favor, 
recusamo-los.

Na demissão das autoridades policiaes de Alcantara e da

* 'j
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Sé reflecte-se completo o caracter dos homens que nos go
vernam: espirito tacanho, coração apertado. Demittem os 
nossos amigos, á ultima hora, pelo único motivo dos arti
gos da Situação e do Justos contra o Dr. chefe de policia 
por causa da prisão de vários negociantes extrangeiros e 
progressistas; e demittindo-os, substituem-os por liberaes 
histoTíCos, pai“a que ? para agradar ao senador Dias Vieira, 
e desarma-lo da veiiemente accusação que no senado pro
mette fazer aos Srs. Drs. Epaminondas de Mello e Eduar
do da Silva Rabello, que o nobre senador considera ílagel- 
los dos povos que administram.

Que principios f Que actualidade !
(Sihiac ã̂o de 7 de Maio de 1868.)

AS PRISÕES POR indícios RESULTANTES DAS SEDULAS FALSAS, 
QUE INNUNDÃO A CIRCULAÇÃO, á', á . k .

I.
Ternos consciência de não havermos, uma vez si quer, 

infringido o nosso programma, nem desmentido o nosso 
caracter de independencia e precedentes de honra e de 
principios, que os ganhadores não possuem.

Que nos importa os arrtifos de um ou dous capachos, 
que são repetidores do guardião das sedulas falsas do Ma
ranhão; este filante que campa de possuii- uma solida rique- 
sa colossal, e que ha bem pouco tempo, consta-nos, man
dou um caixeiro depositar uma grande quantidade de se
dulas novíssimas na caixa, d’onde fez retirar esse deposito 
apenas se descobrio a emissão de sedulas falsas?

Que caso poderemos fazer dos insultos, que o muzico 
ziegler faz ao apreciavel lá no quartel diante dès presos 
indiciados na emissão das sedulas falsas, se esse extrangei- 
ro estáexei-cendo seu myster, pelo qual ha poucos dias o 
preso commercianle Castro (& Soiiza/\\\<ò fez mimo de uma 
caixa de vinho fino, com escandalosa ostentação?

Que móça nos poderá fazer as injustas murmurações de 
alguns presos indiciados no crime de introdução de sedu-
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las falsas, para acompanharem o muzico que lhes serve 
(ie carcereiro, como para atenuar o crime de ter ziegler 
deixado um delles em sua casa, e retirando-se, recommen- 
dar-lhe até rjue não sahisse d’ella para parte alguma?

Sustentamòs a verdade d’este facto, e estamos promptos 
para proval-o a Presidência da Provincia pouco nos impor
tando que 0 muzico joão pedro zíegler deixando assim o 
preso em casa fosse para a rua da Estrella, Curi upira, sua 
casa, ou quartel; porquanto a questão é que commetteu o 
crime de deixar em sua casa um preso de crime inafiançá
vel, ao qual acompanhara de reámgoie de lustrim de forro, 
para dissimulai’ disfarce ainda mais crim inoso?.. .

II.
Não temos em mente offender a nenhum dos presos, 

repetimol-o; a alguns votamos sympathias, lamentando (lue 
a innocencia si ache, pela ventura, envolvida com a culpa
bilidade, mas não supponha alguém, que tem direito de nos 
fazer occultar a verdade, vá ella ferir á um, ou outro .. .

Nem tanta susceptibilidade.
Como por acinte, ao que publicamos no passado n. 18 

d’este jornal, afirma-se-nos, que o juiz do processo, a (|ue 
estão respondendo os indiciados n’esse crime de emissão 
de sedulas falsas, concedeu licença á Manoel Martins da 
Hora Jiinioi’, um dos presos, para ir a sua casa, onde effec- 
tivamente foi na terça-feira 5 do mez corrente as 10 horas 
da manhã, acompanhado pelo Capitão de Policia Josê Gui
lherme d'Almeida, recolhendo-se as 2 da tarde ! Que o juiz 
commetteu um abuso d’autoridade e excesso de poder; não 
resta duvida, em vista do seguinte aviso circular n. 153 de 
13 de Maio de 1851:

«lllm. e Exm. S r.— De ordem de Sua Magestade o Im- 
«perador declaro á V. Exc. para sua intelligencia e go- 
«verno, que aos presos sentenciados ou em processo não 
«se deve permittii’ que saiam das prisões, ou estejam íõra 
«dellas, salvo o caso de terem de comparecer os segundos 
«na presença dos seus juizes, quando assim o exigir a mar- 
«cha do processo, e que a pratica em contrario é abusiva e 
«illegal, e por isso a nenhuma autoridade é licito seguil-a. 
«Deus guarde a V. Exc .— Manoel Felisardo de Soam e 
Mello. »



Si, c(3mo disse o (íuahdião  das sednlas falsas do Mara
nhão, essa concessão do juiz foi para desmoralisar o A cre- 
eiAVEL, 0 que não acreditamos apezar de tudo, creia-se ao 
coiitrario (]ue esse procedimento só desmoralisará a quem 
fôr aspirante ao lugar de juiz de direito e não a nós que 
não temos esse pensamento, ou sonho dourado.. .

Não acompaiihamos aos que dizem, que a magna questão 
do dia (emissão das sednlas falsas) está morta com a reti
rada do presidente Sr. Di“. S ]̂paminondas, e chefe de poli
cia Eduardo Rabello .. .

(Apreciável, clc 9 de Maio dc 1868.)

COllNClDENCIA NOTÁVEL.

Quando escrevemos o que si lê no Arreciavel numeros 
17 e 18, relativaraente, ao nosso modo de apreciar o res
peito e acatamento ao principio d’authoridade, desacato e 
TUMULTO, criminoso por oceasião das prisões aos indiciados 
no crime inaíiançavel de introducção de sednlas falsas na 
circulação, não podiamos siippor que o nosso modo de ver 
fosse 0 mesmo que ressumbra no fundo do pensamento 
enunciado pelo Exm. Sr. dezembargador Joaquim Rodri
gues de Souza, nas palavras que dirigio ao Exm. presiden
te da provinda, por oceasião de seu embarque para a corte: 
palavras que para aqui transcrevemos da folha que publica 
os actos do governo, para conhecimento dos nossos leito
res; eil-as:

«Exm. Sr. presidente.--Gomo membro do poder judicial, 
julgo conveniente manifestar meu não equivoco respeito ao 
governo, e a seu digrio delegado, que tem administrado esta 
provincia com prudência, e conformidade com as exigências 
dascircumstancias.Não estou constiluido orgão de meus illus- 
trescollegas; mas, prevalecendo-me do direito,que tem a ver
dade de declarar-se independentemente de autorisação, 
posso assegurar, que d’este mesmo sentimento são todos 
elles. Membros de um poder essencial, c constitucionalmen
te independente, somos os primeiros a respeitar os outros
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poderes políticos. Se particulares fossemos, e por talentos, 
virtudes, ou outras considerações sociaes estivesseraos em 
posição de dar nas vistas, procederiamos da mesma sorte, 
como bons cidadãos, desejando, que fosse nosso procedi
mento lambem visto por todos. Só alguém de menos intel- 
ligencia e moralidade desconhece o dever de respeilar o 
governo, e não enfraquecei-liie a mola, aíim de que possa 
impellir o estado nas vias do bem publico. Sem o grão de 
força necessária, como cumprir esta grande missão? Que 
garantia íica á segurança individual, a propriedade, princi- 
palmente nos desvarios, que as vezes soffre o corpo social, 
atacado na parte da mais haca razão, e menos conhecido 
do dever? São por isso sentimentos sociaes, e innatos dos 
cidadãos, o amor das instituições, o respeito ao governo, e 
as autoridades. Nem outra cousa, quanto a este ultimo 
sentimento, acontece nos estrangeiros, que conhecem os 
deveres da hospitalidade, e o direito da soberania nacional: 
Dcsculpai-rne, senhor presidente, ter entrado em cousas 
communs occupando assim vossa benigna altenção: para jcá. 
O sentimento que levou-me. a dar o primeiro passo, fazen
do-me sal)ir de meus hábitos, induziu-me também a este. 
Espero que pela sinceridade d’elle me l’eleveis, e pelo pre- 
vilegio, que teem as verdades communs moraes, e polilicas, 
de serem repetidas sempre com interesse.»

O Sr. presidente da província respondeu ao Sr. dezem- 
bargador Souza do modo seguinte:

«Sr. Dezembargador.
Agradeço sinceramente como presidente, e em nome do 

governo a manifestação que acabaes de fazer, não só pela 
exactidão dos princípios e elevação de sentimentos (jue 
encerra, como também por consideial-a a expressão (iel de 
toda a população da província.»

Cabe, portanto, dizer aqui— que o nosso procedimento, 
como jornalista e como Brazileiro, está muito acima dos 
ganhadores da epocha. Si foramos deputado á assemreéa 
geral, obrigado pelo sagrado juramento de promover o 
bem do Estado A-, A, não deixaríamos de ir funccionar no 
parlamento para, durante as sessões d’este, nos apresen
tarmos advogando a causa de presos indiciados no nefando
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crime de introducção  dk sed u la s  f a l s a s , embora 5,000^ 
fosse quantia muito supciãor a reis do subsid io .. .

(Idem.)

A INTRODUCÇÃO DE SEDULAS FALSAS, O ADMINISTRADOR DA FUN
DIÇÃO, E O APRECIAVEL.

0 Sr. Antonio Joaquim Lopes da Silva c assignante do 
nosso jornal d’esde janeiro do con-ente anno.

Como se vê da declaração muito explicita que fasemos 
logo abaixo do titulo—A preciável— , as assignaturas só po
dem terminar em tins de Março, Junho, Setembro, e De
zembro, sendo os pagamentos adiantados.

Assim, repetindo o que em um dos nossos números an
teriores já explicamos, a pessoa que por qualquer motivo 
quizer deixar de continuar sua assignatura só poderá fazel-o 
no íim de qualquer dos mezes mancionados.

Trazemos isto a questão para relatai' aos nossos assig
nantes, e ao publico, o seguinte facto:

Mandamos no dia 4 do mez corrente ao Sr. Lopes da 
Silva, administrador da fundição da companhia fluvial Ma
ranhense, 0 recibo* do trimestre deste anno correspon
dente aos mezes— de Abril (já findo), Maio, e Junho.

S. xMc. devolveu-nos, pelo mesmo portador, o dito recibo 
allegando— «que ha dias nos mandara dizer,que deixava de 
ser nosso assignante; e que nós lhe mandássemos buscar 
os números que conservava em seu poder»— !

Por nosso turno recanbiamos o recibo fazendo lembrar 
que tendo sua Mc. continuado a receber os números do 
Apreciável, d’este o principio do mez de Aliril ipso-facto es
tava obrigado a terminar a assignatura no fim do mez de Ju
nho; e que seria preciso lermos um—T — na testa para que, 
estando nós a 4 de Maio, deixássemos de receber a impor
tância de um trimestre do qual já o Sr. Lopes da Silva liavia 
recebido 5 números e aproveitado a leitura d e lle s ...

O Sr. administrador da fundição ainda recalcitrou em 
não pagarm que nos devia; mas comprehendendo, empar-
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te, a sua sem razão respondeu— «que apezar de não conti
nuar a assignatura estava proinpto a pagar a quantia cor
respondente a todo inez de Abril»— !.

Antes de tudo fazemos uma declaração. Trata-se de uma 
questão de capriclio e não de vinténs:—Si o Sr. Lopes da 
Silva não nos mandar pagar dentro de 3 dias a contar de 
hoje a quantia correspondente ao trimestre que nos está 
devendo passai‘á pelo dissaboi' de ser citado por um mei
rinho.

A pessoa que acceita, ou assigna o nosso jornal está obri
gada a somente terminar a assignatura no fim de Março, 
Junho, Setembro, e Dezembro. Mas todo aquelle que por 
exemplo, entender que a deve interromper em Fevereiro, 
Maio, Agosto ou Novembi'o falta a um compromisso que 
implicitamente aceeitou, e merece a pecha de— calotuiho , 
quando recuse pagar o trimestre.

Agora moralizemos o caso, que tão longamente acaba
mos de narrar:

Todos sabem que o Sr. Lopes da Silva oííiciou ao Agen
te da companhia fluvial do Maranhão dizendo, que os tra
balhadores do Estabelecimento de que é administrador, de
clararam-lhe não querer trabalhar durante os 3 dias em que 
a praça Ao commercio d'esta capital deliberou que todos 
os negociantes se enluctassem fechando suas casas commer- 
ciaes.»

O publico que leu e comentou o officio d’esse Sr. admi
nistrador achou irrisória a existência de semilhante facto. 
Os pobres operários da fundição deixando exponlaneameri- 
te de ganhar, durante 3 dias, os pequenos salaries cora f|ue 
alimentam a si e as suas famílias! . . .

Sendo esse sacrifício, unicamente feito para acompanhar 
a praça do commercio no sentlmento de in d ig n a çã o , e de 
KEPROvAGÃo, contra o procedimento do governo e da poli
cia da província por ter mandado prender indivíduos in di
ciados  COMO INTIIODUCTORES DE SEDULAS FALSAS NA ClllCULA- 
ÇÃO ! .  . .

Pois bem, o Apreciável, escreveu sobre a questão ver
tente (introducção de seduhs falsas na circulação, prisões 
de alguns indiciados, e procedimento do governo e da po-
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licia a tal respeito) o que a consciência llie dictoii, o que a 
independencia lhe estatuio sem dar peso ás odiosidades (jue 
lhe poderiam resultar.

O Sr. Lopes da Silva, administrador da luiidição. imn

deu dever deixar de ser nosso assignante já quasi em mea
do de um trimestre! ! ! . . .

Lstava, e estaria em seu direito, se poi' ventura esse S r.' 
ivesse sido pontual no seu pagamento. N’este caso apenas 

derramadamente registraríamos o íaclo de S. Mc. deixar de 
continuar-nos a dar a subida honra de ser assignante do 
ArmiciAVEL. por causa do nosso pensar em relação á inlio- 
ducção de sedulas falsas, e aos indiciados em tal crim e!. . . .

D’esde, porem, que o Sr. Lopes da Silva, (juer estender 
0 sen rancor ou desagrado, ao ponto de nem ao menos pa
gar a EiNOUMK quantia de 3?$ reis, que nos está a devei' des- 
(•ulpe-nos 0 esmerilharmos e toi'narmos bem patenie seu
procedimento. .

Pouco nos imporia que o guardião dos moedeiros falsos; 
que alguns estrangeiros desrespeitadòres dás leis do nosso 
paiz e da autoridade, e íinalmente que os capachos dos amos 
desgostosos íiquem molestados com a nossa forma de vei’ a 
questão, desde que a consciência nos brada havermos sem
pre considerado os homens honrados e virtuosos, que es
timamos, e apreciamos, mesmo, todo e (jualquer estrangei
ro que não se involve com as leis do paiz e que respeita a 
autoridade publica; e bem assim que fazemos justiça ao ci
dadão que defende o governo em (|uanío elle não se deixa 
arrastrar para o arbítrio, para a desmoralisação e para os 
meios violentos e iliegitim os.. .

Uesumindo, declai amos que seja qual íôi’ a reprovação, e 
odio do Si'. Lopes da Silva, e de oulrt's quaesquer, nem 
por visso deixaremos de clamar c poa a c a l v a  á  m o s t r a  nos
LARAPIOS, n o s  VELHACOS. nOS TRATANTES E 008  CAPACHOS. . .

(Idem.)
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AINDA 0 íNEGOCIO DAS SEDULAS FALSAS.

Quando em um dos iiltimos números d’este jornal trans
crevemos a opinião do correspondente do Paiz na provín
cia do Pará sobre esta questão, promettemos consignar 
aqui 0 juizo que a respeito d’ella fossem emittindo os di
versos orgãos da imprensa brasileira.

Começamos hoje a cumprir a nossa promessa.
Nenhum jornal censurou ainda o acto da prisão, bem que 

todos 0 tenham apreciado em face da exposição e argumentos 
do orgão do commercio na província.

A opinião publica, essa entidade invisível, mas real e po
derosa, é inexorável em seus julgamentos.

Os excessos praticados por occasião da prisão dos nego
ciantes, compromettidos no crime de moeda falsa, hão de 
pesar muito sobre o credito do commercio do Maranhão, 
sobretudo por causa da posição hostil ás autoridades por 
elle tomada na imprensa e fóra d’ella.

Cndjora a responsabilidade de taesactos deva cahir somente 
sobre os seus instigadores,aliás bem conhecidos, todavia (]tier- 
se por força estendel-a sobre todo o commercio, e o resul
tado é acreditar-se que é da corporação aquillo que rigoro
samente só póde sei’ attribuido a um pequeno numero de 
seus membros.

O commercio portuguez vae sendo considerado o princi- 
[>al motor de todos aquelles excessos. Além de outras cir- 
cumstancias que se levantam para fazer com que assim se 
pense, ha asseguintes, que são factos:— entre os sete negoci
antes presos, cinco são portuguezes; entre os assignatarios 
da i‘epresentação a maioria cornpõe-se de portuguezes; en
tre os assignantes que se tem despedido do Pablkador só 
oito são brasileiros, e todos os mais são jiortuguezes.

Não suggerimos questão de nacionalidades; consignamos 
um facto, e nada mais.

E  porque se. não poderá dizer taes cousas (|uando são 
verdadeiras.

Para a imprensa acreditada de Lisboa—(Correio da Eu
ropa) 0 governo imperial é um governo hnbecíl: a guerra 
do Paraguay não é feita por patriotismo, mas por um ca~
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pricho do imperador; o nosso exercito é indisciplinado e 
fraco; os nossos juizes corruptos e prevaricadores: o Bra
zil é uma nação mal constituida, sem prestigio, sem auto
ridade moral e sem força material & e qualquer palavra 
que (liga um jornal nosso, mesmo sobre a intervenção in
débita do estrangeiro em negocios puramente nacionaes, 
grita-se logo que está levantando questão de nacionalidade 
e despertando odios amortecidos!!

Teme-se por ventura despertar esses odios, quando se 
lança á imprensa phrases tão offensivas aos nossos brios 
nacionaes?

Não suscitamos portanto (|uestão de nacionalidade; mas 
sobre este negocio havemos de dizer a verdade sfija contra 
quem fôr.

Eis os extraclos a que nos referimos;
«— No Maranhão houve uma grande agitação no corpo 

commercial, por causa da prisão de alguns de seus mem
bros, como indiciados no crime de introducçãodemoeda falsa 
na circulação.

Á ordem do Dr. chefe de policia foram presos os se
guintes commerciantes:

Antonio José de Almeida Junioi’, José Francisco Arteiro, 
Martins de Castro, .Joaquim MoivJra de Souza, Luiz da Ro
cha Santos e José Gonçalves de Jesus.

Em consequência d’estas prisões, a associação commer
cial deliberou que todos os estabelecimentos commerciaes 
por espaço de tres dias se conservassem fechados, como 
signal de pezar.

Perante a chefatura de policia devia em breve instaurar- 
se 0 competente processo contra cs detentos.

( Cearense.)

No dia 26 fundeou no porto pi-ocedenle dos portos do 
norte o vapor brasileiro Guará, trazendo-nos do Maranhão 
noticias de alguma importância.

A ordem do iiiinistro da justiça Unham sido recolhidos á 
cadêa pelo chefe de policia os negociantes (raquella pi‘aça:

Martins Castro., Joaquim Moreira de Souza, Luiz da Rocha

. 1
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Santos, e José Gonçalves de Jesus, como indiciados em cri
me de moeda falsa.

A honradez, que o commercio reconhecia em taes nego
ciantes, levou-o a representar ao Exm. presidente da pro- 
vincia, ao Dr. cheíe de policia a favor da innocencia dos 
presos, tomando entre outras a deliberação de fechar os 
estabelecimentos commerciaes por 3 dias em si<̂ nal de 
pezar.

( Constitiiição.)

São mais importantes, do que primci fade podem pare
cei*, as noticias da manifestação luso mercantil, que ultima
mente teve lugar no Maranhão. Recolhidos cá prisão mili
tar, como indiciados em crime de moeda falsa, alguns com- 
merciantes portuguezes, seus patricios e collegas, em nu
mero superiora mil, deliberaram em meeting, foram incoi*- 
porados ao presidente e ao chefe de policia, com repre
sentações tendentes a exercer pressão sobre as justiças do 
paiz, embora redigidas com habilidade, e apossaram-se do 
quartel, a titulo de visita, banqueteando-se com os deten
tos, e alternando o que elles chamaram guardas dlionra. 
Não contentes com isto bloquearam a cidade de S. Luiz, que 
tanto importou fechar por très dias todos os estabelecimen
tos commerciaes, recusar a venda dos generös da mais 
stricta necessidade, e apagar até os fogos das padarias. 
Qualquer manifestação de brasileiros é tida logo por sedi
ciosa, e acaba como acabou a reunião de de Abril de 
1867 n’esta cidade do Recife; entretanto, o estrangeiro faz 
e acontece, como diz o povo, e acha a autoridade pusillani
me ou condescendente. Falta-nos espaço para narrar todo 
0 negocio, do qual aliás os nossos leitores estão inteirados 
pela imprensa* diaria. O nosso tim é registrar o facto como 
um symptoma do tristissimo papel, que faz o brasileiro no 
commercio de seu paiz.

{Opinião Nacional.)
«Tendo sido presos pelo Dr. chefe de policia os cheies 

das casas commerciaes José Joaquim de Azevedo Almeida 
A’ C.% José Fi*ancisco Arteiro, e Castro, Souza k  C.^ para 
averiguações no processo de sedulas falsas de 'Í(){-$Í0(K) reis,

m



U

190

houve lia capital grande tumulto provocado pela praça do 
commercio.

O Paix narra assim o facto:»
(Diario de Pernambuco.)

«Na tarde de 18 de Abril o chefe de policia mandou 
prender, no (|uartel militar a cinco negociantes— Antonio 
José de x4lmeida Junior, José Francisco Arteiro, Castro êc 
Souza, Luiz da Rocha Soutos, e José Gonçalves de Jesus, 
como indiciados no crime de introducção de moeda falsa.

O Paiz trata d’esse acontecimento do modo seguinte:»
(Jornal da Bahia.)

.Puhlicador-Maranhense de 15 de Maio de 1868.)

1 '

V t'
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0 üli. FUÂlXCISCO DA SKUeA CAUNEiaO, .JUIZ DE DUlECrO ESrEUJAU
DO CODIMEUCIO DA CAPITAL 1)0 MARANHÃO, POR S. M. 0 IMPE
RADOR A QUEM DEUS GUARDE.

Faço saber aos que o presente edital virem e d’elle te
nham conhecimento, (}ue por parte de Manoel Joaquim Tei- 
xeiia Frimo me foi feita a seguinte petição:—íllm . Snr.— 
Diz Manoel Joaquim Teixeira Primo, súbdito portuguez, 
outi‘’ora residente nesta província e cidade, aonde, ao re
tirar-se ha poucos annos, deixou uma casa commercial, de 
sociedade com José João Hyti, sob a íirma social Teixeira 
íhimo A’ íl}dl, que por notorios e públicos motivos, con
cernentes a seus interesses commerciaes.foi obrigado a aijui 
vir para tomar contas a seu socio, chegando nesta cidade a 
13 de Agosto do anno passado. 0  resultado de sua vinda foi 
acabai' com aqueila sociedade em razão do grande prejuiso 
(juc lhe causara o dití) socio. Aqui conservou-se o suppli- 
cante na liquidação dos seus négociés, até que no dia 15 
do mez passado partie para Lisboa á L'ordo do vapor Jero
me, com escala pelo Ceará, tendo na forma da lei aiinuii- 
ciado pelos jornaes a sua partida, e tirado passaporte pela 
policia. Estando o supplicante ainda no Ceará, no dia 2b 
de Abril proximo passado, eis que chega o vapor Guará,
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(la companhia brasileira, de torna viagem dos portos do 
norte para o sul, sendo portador de uma ordem de })risãü 
contra o supplicante, a requisição do Dr. chefe de policia 
d’esta provincia, a qual foi alli cumprida seis horas antes de 
partii’ 0 Jerome, sendo apprehendida toda a sua bagagem 
e 0 supplicante mandado presu para aqui, aonde chegou no 
dia a bordo do vapor Tocaníhm. Segundo a nota da 
culpa que aqui lhe foi dad'a, soube o supplicante (lue elle 
fora preso como suspeito do crime de introducção de se- 
dulas falsas, que aqui appareceram na circulação em dias 
do mez de novembro do anno passado, facto este sol)re o 
(]ual 0 Dr. chefe de policia já havia procedido ás necessárias 
(liligencias e averiguações, estando presente o supplicante, 
sem que nada podesse servir de indicio que autorisasse a 
sua prisão. Além (Fisto, se a prisão do supplicante e de ou
tros a quem o Dr. chefe de policia havia dechu'ado inno- 
cent.es era resultado das suas diligencias, leve lugar em con
sequência de um aviso do ministério da justiça, (jue foi j)u- 
lilicado na parto official do Publicador Maranhense, o qual 
aliás não indigita por seus nomes a ninguém, I'efei'indo-se 
indeterminadaraenie á aquelies i\m fosse\n indiciados, cujo 
aviso não podia aqiu ter chegado depois do vapor Guará. 
porque aqui não chegou posterionuente nenhum outro na
vio procedente do ltio,nem de outro porto d’ondede lá po
desse trazer noticias posteriores as de que foi portadoi- o 
Guará, nada pódo justiiicar a circumstancia de não se ter 
aijui prendido o supplicante, para depois mandal-o pionder 
no Ceai'á, visto que o Gtiará aqui cliegou no dia 14 de 
abril pela 4 hoi'ada tarde e o Jerome s3i\\\o no dia Io ás I I  
horas da manhan. E  porque o supplicante soUiosse com isso 
graves transtornos e prejuizos, e conscio da sua innocencia 
esteja certo de que indicio nenlium contra elle havia, que 
podesse autorisar a sua piisão, vem o supplicante protes
tar contra quem de direito íôr t)eías perdas e damnos que 
d’ella llie resuilarem: em consequência do que, requer á V. 
S. se sirva de mandar tomar o seu protesto poi- termo e 
dar-lhe d’elle instrumento, depois de publicado por editaes, 
vista a incerteza da parte cordra (juem elle tem de ser exer
cido. Pede poiianlo á V. S ., íllm . Sr. Dr. juiz de direito
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especial do commercio, assim o defira. Espera receber 
mercê.— Manoel Joaquim Teixeira Primo.— Em cuja petição 
estando devidamente sellada proferi o despacho do theor 
seguinte:— l\ime-se o protesto por tei mo: e como é incerta 
a parte que deve ser d’elle intimada, seja publicado por 
editaes com o prazo de trinta dias. I^aranhão, 8 de Maio de 
1868.— Carneiro.— E em virtude da mesma petição e des
pacho, 0 escrivão especial d’este juizo tomou por termo o 
protesto requerido da forma e maneira seguinte:—Termo 
de protesto como abaixo se declara.— Aos 9 dias do mez 
de Maio de 1868, nesta cidade de S. Luiz do Maranhão, em 
0 quartel do Campo d’Ourique onde eu escrivão fui vindo, 
ahi era presente o preso Manoel .loaquim Teixeira Primo: 
(jue reconheci ser o proprio e dou fé, e logo por elle me 
sendo apresentada a petição retro, com despacho d’este 
juizo commercial, foi dito em presença das testemunhas 
llayraundo Ferreira Freire e Alfredo Estevão Pires d’Al- 
meida, que protestava, como de facto protestado tem, 
na forma de sua dita petição retro, contra quem de direito 
fôr, pelas perdas e damnos que soffrer em virtude de sua 
injusta prisão. E  de como assim o disse e protestou lavrei 
este termo em que assigna com as testemunhas presentes, 
depois de ouvil-o 1er e achar conforme. Eu Viriato Cardozo 
Pires de Oliveira, escrivão do commercio, o escrevi.— Ma
noel Joaquim Teixeira Primo.— Raymundo Ferreira Freire. 
— Alfredo Estevão Pires d’Almeida. E  por virtude de tal 
petição e protesto mandei lavrar o presente edital, de trinta 
dias pelo qual são citadas as pessoas ou pessoa contra 
quem de direito fôr, o mesmo protesto, sendo o referido 
edital publicado pela imprensa, e affixado nos lugares do 
estylo. Dado e passado ne.̂ la cidade de S. Luiz do Mara
nhão, aos 13 dias do mez de Maio de 1868. Eu Yirialo 
Cardozo Pires de Oliveira, escrivão do commercio o escrevi. 
— Estava a verba do sello.— Francisco da Serra Carneiro. 
— Está conforme. Maranhão, 13 de Maio 1868.

O escrivão do commercio 
Pires de Oliveira.

'Idem.)

■■ ■
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A PKISÂO DO .NEGOCIANTE d ’ eSTA PRAÇA MANOEI. MARTINS DA 
HORA JUNIOR FOR DENUNCIA DO LIQUIDANTE DA CAIXA FILIAL 
d ’ eSTA CIDADE LUIZ JOSÉ JOAQUIM RODRIGUES LOPES.

' *
I.

O pulilico d’esla cidade está hem ao facto de que por de
nuncia do Sr. Luiz José Joaquim Rodrigues Lopes, liqui
dante da caixa filial do Maranhão, ao Dr. chefe de policia 
da provincia, foi preso e suhmeltido a um processo o Sr. 
Manoel Martins da Hora Junior em consequência de lhe ter 
attrihuido o dito Sr. Lopes o facto de havei' passado áquel- 
le estabelecimento, em um pagamento, que lhe fizera, duas 
sedulas de iOH> cada uma falsas.

O que 0 publico não sabe com exactidão é o modo cir- 
cumstanciado, por que teve lugar aquelle acontecimento: 
pois 0 jornal que o noticiou, ou que d’elle tractou em pri
meiro lugar, disse apenas: «que o Sr. Hora no dia 29 de 
Abril deu ao guarda livros da caixa filial Antonio Raimun
do Mendes a quantia de RM í̂ OOO em sedulas por conta 
d’uma lettra de maior quantia, passando, entre aquellas, 
duas sedulas de papel branco do governo do valor de IO í̂ , 
falsas; que no dia seguinte o dito liquidante da caixa li
lial dirigiu-se ao Dr. chefe de policia, a quem relatou o fac
to occorrido, e fez entrega das ditas sedulas; e que sen
do interrogados o Sr. Lopes e o Sr. Mendes, e d‘ahi resul
tando indicios de culpa contra o mencionado negociante foi 
por aquella autoridade ordenada a sua prisão.»

Menos com o animo de refutar o que disse aquella folha, 
sem duvida informada pelo proprio denunciante, ou poi' 
alguém que se inspirava dos seus sentimentos, do que com 
0 desejo de defender o Sr. Hora Junior da infamante im
putação, que atrozmente lhe foi irrogada por um homem, 
cujo caiacter violento e perverso adiante provaremos com 
as proprias palavras, que proferiu sob juramento de sua 
alma, quando foi interrogado sobre o facto que delatou, 
somos forçados a vir, pela imprensa, dizer sobre o facto 
alguma cousa tendente a fazer apparecer a verdade, que se 
achando comprovada pelos depoimentos dos Srs. Lopes e
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Mendes, todavia corre bastante alterada em detrimento do 
preso.

No dia 29 de Abril proximo j)assado dirigiu-se á caixa 
filial d’esta cidade 0 Sr. Manoel Martins da Hora .lunior, s(í- 
cio da firma commei’cial de Martins &c Hora d’esta praça, 
com 0 fim de reformar uma letra da dita firma, que alli se 
vencia da importância de l,296j§i, para 0 que levava a quan
tia de 011^, que elle proprio tirara do seu cofre, e que, 
segundo 0 costume de sua casa, foi examinada por elle e 
seu guarda-livros 0 Sr. Augusto .lose Antunes de Carvalho.

(diegando á caixa 0 Sr.' Hora, pessoa sisuda e bem con
siderada por (]uantos 0 conhecem, ajustou a forma da ope
ração que se propunha, a fazer, e fez entrega da importân
cia, que levava ao Sr. Antonio Raimundo Mendes, 0 guar
da-livros d’aquelle estabelecimento, 0 qual depois de con
tar e examinar sedula por sedula, reccl)eu a dita quantia, 
e levou para uma sala interior, cfonde, passado alguma tem
po, voltou trazendo ao Sr. Hora a letra já reformada.

Tudo isto foi passado perante algumas pessoas, que por 
iguaes'motivos alli se achavam fazendo pagamentos, sem 
que ao Sr. Hora houvesse sido feita pelo dito guarda-li
vros, a menor reclamação, atè 0 momento, em que aquelle 
se retirou com destino á aifandega, onde pretendia concluir 
um despacho que tinha começado.

Teriam decorrido já duas horas depois cf aquella operação, 
quando expedido pelo dito guarda-livros em procura do Sr. 
Hora, appareceu-líie n’alfandega, onde se achava, um em
pregado da caixa filial que lhe disse que 0 Sr. Mendes lhe 
mandava communicar que, tendo 0 Sr. Lopes contado 0 
dinheiro do dia, encontrara no maço de sedulas, que de 
sua mão recebera, as duas que nessa occasião lhe devolvia, 
que não lhe pareciam boas, para fazer 0 favor de trocal-as.

Lxaminando 0 Sr. Hora as sedulas que lhe lhe eram en
tregues, viu que eram da I ‘‘ serie, e por conseguinte res
pondeu ao referido empregado, (|ue iiavendo em sua casa 
0 maior escrupulo no i-ecebimento das sedulas de 
daquella serie e sobre tudo das assignadas de chancella. 
que são tidas por falsas, e que alem de ter sido 0 dinheiro, 
que levou previamente conferido em sua casa por duas pes-

ÍÜv. í
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soas, 0 recebedor da caixa o .lendo contado e recontado, 
sem fazer a menor reclamação a respeito de sedula alguma, 
não podiam ellas ser das que lhe havia entregado.

Relirou-se com esta resposta o empregado, de que falía
mos; mas, sobremodo inquieto com tão desagfadavel occor- 
rencia, o Sr. Hora não tendo a certeza de que ella seria íiel- 
mente reproduzida ao Sr. Mendes, resolveu ir em pessoa 
levar-lh’a ao estabelecimento.

Infelizmente, por estar já muito adiantado o curso do 
dia, não tendo elle encontrado alli nem o liquidante, nem 
0 guarda livros da caixa, ináu grado seu, aguardou-se para 
ü dia seguinte, e retirou-se para sua casa, onde, se bem 
que persuadido de que aqualles empregados já estariam 
convencidos de seu erro, e da injustiça, que em consequên
cia lhe lizeram, julgou todavia conveniente participar o oc- 
corrido ao seu guarda-livros, o qual coníirmando a asser
ção da sua resposta ao Sr. Mendes, lhe disse que tinha cer
teza de que era bom lodo o dinheiro, que examinara.

Dentro em pouco apparecendo aquelle Sr. no armazém 
do Sr. Hora, reproduziu-lhe este as observações, que lhe 
linha feito por intermédio do seu emissário, no intuito de 
contevSlar a possibilidade de existir no dinheiro, que lhe 
dera, sedula alguma de 10?̂  reis da serie, e muito me
nos d’aquella assignatura, com que revocou o Sr. Mendes á 
lembrança a qualidade das sedulasque d’elle havia recebido.

Foi assim que este Sr. ao retirar-se lhe disse— cajue es
tava convencido de que semelhantes sedulas não lhe foram 
dadas por elle, apezar de dizer o liquidante da caixa, que 
as encontrou no maço de 600?̂  reis, com que fôra feito o 
seu pagamento.»

INole-se que o dinheiro que o Sr. Hora levou para a cai
xa não foi todo em um maço, mas em pequenos maços de 
lÚQS cada um, afóra a fracção de H S.

No dia seguinte por volta do meio dia, pouco mais ou 
menos, appareceu ao Sr. Hora em seu armazém o Sr. Ma
noel de Freitas Bica, perguntando-lhe o que se tinha pas
sado entre elle e o liquidante da caixa filial, que tendo man
dado chamar a elle Bica, lhe declarara que o Sr. Hora lhe 
havia levado n’um pagamento, que fizera áquelle estabele-

r II
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cimento, duas sedulas falsas de rs. cada urna, e que 
pedindo-lhe interviesse em tal negocio, e como amigo do 
Sr. Hora o reduzisse a trocal-as por outras boas, concluiu 
dizendo— leve-as o amigo e mande-me os 2 0 4  'f's. em seda- 
las boas para isto não passar d'aqui!

A’ vista da intervenção do Sr. Bica foi o Sr. Hora obri
gado a relatar-lhe todo o occorrido, e provar-lhe que taes 
sedulas não podendo ter sahido de sua casa, não só porque 
nenhuma d’ellas havia alli entrado quando novas, antes de 
terem sido reconhecidas falsas, como pela grande cautela, 
que tinha, e recoinmendava aos seus prepostos no recebi
mento de dinheiro do governo, não devia por fórma alguma 
trocal-as.

A ’ vista da verdade expendida pelo Sr. Hora em toda a 
sua nudez, comprehendeu n’um instanle o Sr. Bic§ qual a 
intenção do Sr. Lopes, e. pois longe de empregar os 
meios, que lhe foram insinuados por elle para obter 
a troca das sedulas, relirou-se sem propol-a • ou pe- 
dil-a, e foi dizer ao Sr. Lopes que, não tendo o Sr. 
Hora dado sedulas falsas á caixa, tinha recusado trocal-as.

Ficou pois 0 Sr. Hora por um lado tranquillo com a 
sua consciência, que não o accusava do procedimento, que 
se lhe queria attribuir, e por outro, já que não vale a cons
ciência se não para aquelle,qiie a ouve e resentido da injusta 
desconfiança, que a seu respeito se levantou no animo d’a- 
quelles agentes da caixa, incommodado com o funesto effeito, 
([ue ella poderia produzir em sua reputação, essa parte tão 
mortal da humanidade, quando foi sorprendido pelo es
crivão Queiroz com o mandado de prisão assignado pelo Dr. 
.chefe de policia.

O dissabor e o vexame poríjue passou aquelle honrado 
e probidoso negociante ao comprehendcr o trama, que con
tra elle se urdii a, ao separar-se de sua consternada familia; 
os seus sentimentos, que estão bem longe de ser lielmenle 
descripíos; a indignação, que inspirou aos seus amigos e ás 
pessoas, que o conhecem, a infame delação do Sr. Lopes, 
íóram objecto de manifestações tão tremendas e unisonas 
como as maldicçõesd’um anathema!

.''i  ̂ '
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II.
Conduzido o Sr. Hora á presença do ciieíe de polida, foi 

elie, assim como o seu guarda livros, interrogado e envia
do por aquella autoridade ao Dr. juiz municipal, que o man
dou recolhei* ao quartel, a fim de ser-lhe instaurado o com
petente processo.

Não procuramos saber se foi ou não regular o procedi
mento da autoridade, que decretou aquella prisão, só por
que, sem 0 provar, o Sr. Lopes disse ter d’elle recebido se- 
dulas falsas; porque d’isso jtá tractoii um coramunicante do 
Paiz, mostrando que á inexperiencia do Sr. Dr. chefe de 
policia deve o Sr. Hora o achãr-se preso e processado: e 
porque tal procedimento está por si mesmo qualiíicado e 
condemnado, desde que é evidentemente juridico que para 
tal prisão nenhuma prova poderiam fornecer os suspeitos 
e contradictorios depoimentos dos Srs. Lopes e Mendes, 
que vacillaram sobre a procedência das sedulas e é sabido 
que depois de rigoroso exame, perante algumas pessoas, 
(jue estavam na caixa, recebeu este ultimo sem reclamação 
0 dinheiro do seu pagamento.

Não procuramos também saber se essa autoridade devia 
mandar prender o Sr. Lopes, em cujas mãos se achavam as 
sedulas, embora ignorasse ou não quizesse confessar d’onde 
ellas viessem; não queremos mesmo sabor se ella deixou 
de mandar prendel-a, porque, como amigo, era o Sr. Lo
pes 0 único a merecer-lhe conceito; ou porque o negocio 
era de sedulas falsas, e a denuncia de mais um criminoso 
ei’a favor, que se podia encai’ecer e louvar, como consta 
que fôra em uma conversa, que ao relento da noite se dera 
debaixo de uma arvore do largo de Palacio.

Deixamos de parte o Sr. Dr. chefe de policia, (]ue pelo 
facto de retirar-se da província,deu a melhor prova de suas 
boas intenções, ea (jiiem desculpamos, como já d’outra vez 
0 íizemos, quando por occasião da prisão dos primeiros in
diciados no crime de passar sedulas falsas, se lhe levanta- 
j*am tantas censuras; chamamos a attençãa do publico para 
0 procedimento do Sr. Lopes nesta occorrencia.

HI.
O Sr. Lopes, não podia dar saliida áquelle dinheii o, cuja
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procedência, como dissemos, ou ignorava, ou não queria 
confessar, e receiava ijue o Sr. Hora não occultasse o.faclo 
<la exigencia, cpie lhe fizera, ao que elle proprio havia dado 
uma publicidade pouco honrosa para si, e que isso podesse* 
dar lugar a policia vir á caixa, e procedesse a algum exame, 
cujo resultado poderia desgostal-o.

Ora, para provar este nosso juizo, e por conseguinte a 
profunda perversidade do caracter do Sr. Lopes, nada mais 
seria pi;eciso do que raciocinar um pouco sobre o facto e as 
ciicumstancias concomitantes e posteriores, de que elle se 
achava revestido, se elle mesmo não o houvesse dito em 
seu depoimento.

Com eífeito, se o Si‘. Lopes tivesse consciência, de (jue 
foi 0 Sr. Mora quem passou aquellas scdulas á caixa teria 
necessidade de mandar pedir a sua troca a todas as pessoas, 
que nesse dia lhe íizeram pagamentos?

E se todos se negavam a satisfazer aquelle pedido, como 
fazer recahir sobre este uma suspeita, que era commum a 
outras pessoas? Em que se fundou o Sr. Lopes para dizer 
que as sedulas tinham sido recebidas do Sr. Hora e não 
(le algum dos outros, que se achavam nas mesmas condic- 
ções?

Não duvidamos ([oe as sedulas falsas fossemiLalgum pa
gamento passadas  ̂ á caixa; mas quando, por quem e.o modo 
porque, é o (jue se não sabe, e o que conviria indagar para 
(jue 0 publico bem julgasse se o Sr. Lopes, mesmo em boa 
íé, e sem intenção de fazer mal a ninguém podia jurar so- 

 ̂ bre sua alma que elias lhe foram dadas pelo Sr. Hora.
Já dissemos o modo porque foi examinado o dinheiro, 

que este Sr. enti’egou ao Sr. Mendes, na oceasião em que 
1‘eformou a sua letra no dia 29 de Abiil.

Vejamos pois como d’alii ainda i‘esulta a impossibilida
de de saber quem as passou, epor conseguintes extrema
da bondade do Sr. Lopes.

E ’ costume, é mesmo obrigação de quem recebe dinheiro, 
e principalmente dinheiro de um estabelecimento publico, 
onde se não admittem favores e íinezas, de que costumam 
usar os particulares quando confiam nas pessoas, com quem 
tractam; contar e examinar qualquer somma que se tem de 
arrecadar.

I
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Ora, se assirn e, pren<1e-se necessariarminle o Sr. Lopes 
no seguinte dilemnia: ou S. S. contou e examinou, como de
via, e como fez o Sr. Mendes, o dinheiro, que recebeu do Sr. 
ííora, antes de despachal-o com a restituição da letra refor
mada, ou não cnmpi iu esse dever.

 ̂Se aceitou e examinou o dinheiro antes de fazer a opei'a- 
ção da reforma, e nesse acto, presenciado por testemunhas, 
não fez nenhuma reclamação, não podia mais fazel-a depois,’ 
á vista do modo porque promiscuamente se guardam na 
caixa os dinheiros do expediente, e que d’ahi a pouco já 
não permitte saber de quem procedeu qualquer seclula. Se 
não contou o dinheiro, restituindo o documento ao Sr. 
Hora, antes de verificar se elle estava certo, e se continha 
sedulas falsas, não só foi negligente, como perverso.

Negligente porque não cumpriu os seus deveres, e por 
conseguinte tomou .sobre si a responsabilidade de qualqurn- 
prejuizo, que ao estabelecimento resultasse da'sua negli
gencia.

Perverso, porque deixando correr um 'processo com o da 
reforma de uma letra, em que ás vezes decori-ern horas, 
sem se importar de conferir, examinai'o dinheiro com a vi
gilância recommendada pelos tristes factos, ulíimamente oc- 
corridos na caixa, sem fózer apportunament.e as reclamações, 
que devia fazer, e perdendo por conseguinte a base do seu 
juizo a respeito da qualidade do mtísmo, sem consciência e 
sem fundamento abalançou-se a imputar a ura homem hon
rado um facto tão grave o tão infamante!

Admittamos por hypothèse que o Sr. Lopes por prevenção 
contra 0 Sr. Hora, que é portuguez, houvesse posto de par
te 0 dinheiro, que d'elle recebeu (o que não é crivei) para 
examinal-ocom vagar. Mas como se explicará então o absur
do de pairar uma desconfiança no animo do Sr. Lopes a res
peito do Sr. Hora, e não ter logo examinado o seu dinheiro 
para ver se nelie encontrando sedulas falsas, podia surpre- 
hendel-o na pratica do seu crime? Não aconselhava a boa ra
zão que assim procedesse, não só para prestar esse serviço 
á justiça, como para dar maior força á sua denuncia?

O Sr. Lopes não procedeu como aconselhava a razão e a 
prudência, porque nenhuma prevenção tinha contra o Sr.
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Hora até no momfento, ern (jue este recusou trocar o dinhei
ro, a que elle a todo transe queria dar sahida, e que tanto po
dia ser do Sr. Hora, como do Sr. Lopes ou de qualquer ou
tra pessoa, que nesse dia tinha feito pagamento á caixa; pois 
todos sabem que nenhuma suspeita houve contra o Sr. Hora 
por occasião das primeiras prisões, e em nenhum espirito 
poderá calar a ideia de que este moço, intelligente e bem 
quisto, pondonoroso e respeitador das leis do paiz, que adop- 
tou para residir, procedendo sempre com a mais rigorosa 
cautella, tivesse, não dizemos a leviandade de em uma épncha, 
como a que atravessamos, toda inçada de perigos para qual- 
(|uer cidadão fazer pagamentos sem examinar o dinheiro que 
dava a um estabelecimento como a caixa, mas a louca teme
ridade de querer passar sedulas visivelmente falsas segundo 
a expressão do Sr. Lopes no seu depoimento perante um 
tribunal do paiz!

Affirme pois o Sr. Lopes, no escriptorio da caixa, no paço 
presidencial, ou a quem quer que se preste a ouvill-o que as 
sedulas eram do Sr. Hora; mas fique certo S. S. que pouco 
adiante irão os effeitos do rancor, que o levou a denunciar 
aquelle Sr.

Porque, se é verdade de que um erro, um embustes ou um 
crime, como disse um escriplor, sempre deixa uma terrivel 
engrenhagem para outro erro, embuste ou crime, e que S. S. 
para justificar os que tem commettido, deve continuar na sua 
carreira, até achar um que acoberte todos os outros, lambem 
é verdade que um dia tocará o paradeiro, ou finis in rebus 
de que falla o adagio, e que então lhe será impossivel sus
tentar-se perante a opinião e a lei.

Então S. S ., (|ue é muito amante da policia, quando de
via temer négociés com elia, ha de achar quem lhe faça o 
mesmo que S. S. fez ao súbdito porliiguez João Martins 
Marques, o compadre, que S. S. fingia proteger, e a quem, 
como ainda está gravada era memória de todos, foi com 
rnás informações coraprometter na secretaria da policia.

Então, quando cahir-liie o dies iræ em casa, ha de vei’ 
que tnaii grado seu exiguo repertório de frases lisongeiras 
e bombásticas, S. S. será reduzido a condições dos tristes 
e (lespresiveis parias da sociedade dos índios.

,'í:.
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_iNão se desconsole corn a aspareza d’este juizo. O liomem 
rião deve ter vergonha de emendar-se e procurar o caminho 
da regeneração, e S. S ., que em sua opinião, ainda está 
moço, bem pode fazel-o, apezar de possuir um nome tão 
antipathico para o Maranhão, como é para o Brazil o do ca
cique do Paraguay, e como é para o mundo inteiro, o do 
traidor, esse outro Lopez, que vendeu Mãxirniliano!

Convença-se S. S. de que não é com actos de malvadez 
que se pode abalar a reputação dos homens de honra (não 
falíamos d’essa honin que se pendura nos peitos das casa
cas, mas d’essa outra unicamente visivel pelos bellos effei- 
tos, que reflecte) e que isso só se consegue quando homem 
e, não como elle, cuja nobreza de dia em dia vae realçando 
a alma que possue, mas como S. S ., que se se recolhesse 
ao sanctuario de sua consciência alli acharia motivos para ar- 
ripiar a carreira, (jue de ha muito ha começado e que hade 
preparai‘-lhe uma velhice vergonhosa euma morte bem cheia 
de remorsos.

IV .
. 0  Sr. Lopes, depondo no processo instaurado a um ho
mem tão honrado como a sua victima. ainda revelou a sua 
malvadez quando disse, que momentos depois de feita a 
transacçao indo conferir o dinheiro do dia nelle encontrou 
entre o dinheiro recebido do Sr. Hora duas sedulas visivel
mente falsas, mas que o Sr. Mendes para conhecel-as care
ceu soccorrer-se de uma lente, que S. S. mandou pedir á 
casa de um collega.

Ora e para admirar que o Sr. Lopes só com os seus 
olíios de lynce deparasse logo com os vicios que constituem a 
falsidade das sedulas, de que se trata, e que o Sr. Mendes, 
que aliás é a alma da caixa filial, e que pela sua inlelli- 
gencia em trabalhos commerciaes e negocios bancarios, dis
põe de outros coniiecimeiitos pi alicos, (jue o Sr. Lopes está 
longe de ter, se deixasse illudir com sedulas que tinham 
vicios tão salientes, que qualquer remendão facilmente os 
descobriría.

Alem d’isso quem é que está informado d’este facto e não 
vê nessa parte do seu depoimento uma grande lucta para 
abafar a verdade ?

26
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Quem não comprehendeu o seu fiasco, no momento, em 
que, apertado'pelo juiz sobro a saliência dos vicios das se- 
dulas que escaparam ao Sr. Mendes, e que só S. S. poude 
descobrir, via-se forçado a dizer que o Sr.Mendes via me
nos que S. S. e (}Lie um, nãf) vê pelos oculos do outro?

Como é isto, Sr. commendador?— Não será porque a ver
dade, como a polvora, quando mais abafada, mais explo
são produz? Não será porque S. S. é plenus rhimormi. e 
que por um lado põe as escancaras o que por outro pre
tende encobrir?

Do mesmo jaez foi a resposta que deu ao tribunal de 
que não soube senão naquelle dia, muito depois do passa
do 0 facto, que o guarda-livros da caixa tivesse ido ou man
dado a outras casas, que alli tinham feito pagamentos, para 
saber se as sedulas lhes pertenciam, quando é sabido e S. 
S. foi 0 proprio a confessar que no dia do acontecimento 
foi á sua casa o Sr. Affonso Mello,, perguntar-lhe se S. S. 
tinha consciência de que ellas, as sedulas, foram encontra
das no seu dinheiro, e que S. S. mandou chamar o Sr. 
Bica para intervir no mallogrado negocio da troca.

As mesmas illusões se presta a denuncia que S. S. tez 
do seu proprio cuniiado, quando, depondo, disse— que não 
denunciou o Sr. ílora com intenção de perseguil-o; mas 
com a de arredar de si íjualquer responsabilidade, visto 
como amigos seus lhe haviam communicado, que alguns 
désaffectes á sua pessoa propalavam o boato, de que seu 
cunhado Secundino de Goraensoro fque aliás viera fundar 
um estabelecinaento íilia! do banco Maná) tinha vindo-o com 
outros a Maranhão passar sedulas falsas ! . .

Bodiamos dizer alguma cousa a respeito d’esta sua reve
lação, mas como a mulíier de Cezar não deve ser auspei- 
tada e como não (jueremos ser inexorável com S. S .. en- 
tregamol-a á apreciação do pul)lico, (lue se encarregará de 
commental-a.

Quanto a nós somente aceitarnol-a como um castigo de 
Deus ou como mais um d’esses factos, em que a proposito.
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raçada d’esles tempos modernos e a severidade tão digna 
de Bruto; e que para outra vez que fôr encai regado aquelle 
sen parente de crear casas bancarias, proceda com mais 
cautella para livrar-se de taes conjecturas.

Concluindo, não podemos deixar de pedir ao Sr. Lopes, 
(jue continue a missão, que incetou, tão digna do seu nome 
e de si; que denuncie a torto e a direito os liomens, que 
julgar criminosos, e que não abdique esse direito, que é 
personalissimo á S. S .; é um prazer que S. S. saboreia, mas 
não se esqueça de que a justiça divina não dorme, e de que 
os seus desaííectos também podendo denuncial-o, não tar
dará que lhe de caça a justiça dos homens, e que então, 
quando vier o terrivel—ao depois ? de S. Felippe Nery, S. 
S. não sendo mais o Lopes da boa vida, será obrigado a 
perguntar a si mesmo;— (Juem te mandou, sapateiro, tocar 
rabecão?

(iOntinuai'emos.
[Faiz, de 16 de Maio de 1868.)

OS PRESOS INDICIADOS NO CRIME DA EMISSÃO DE SEDUEAS EALSAS.

No dia 11 do corrente si nos veio dar sciencia que o mu- 
zico ziegler, outra \ez de redíngote de lustrim de forro, 
fora acompanhar ao mesmissimo preso de que já falíamos, 
voltando ao quartel das 4 para 5 horas da tarde, parecen- 
do aos que presenciarão a chegada ao quartel que o muzico 
havia mamado o jantar em casa do proso, por que vinha 
muito cheiróso do fino e purissimo.

Consta-nos, ijue o juiz do processo conlinúa abusivamen- 
í.e nas concessões de licenças aos presos para irem ás suas 
casas, a excepção do negociante Si'. José Francisco Artei- 
ro, que, tem despresado os ollickms offerecimentos d’essas 
licenças, e ainda urna só vez não sahio de sua prisão si não 
pai-a ir assistir ao processo.

(Juando a autoridade infringe as determinações vigentes, 
0 governo deve conlel-a: Nenhum poder é independente 
paia infringir a L e i . . .

(Apreciável, de 16 de Maio de 1868.)
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DESPRESTIGIO A IMPRENSA.

Fomos iriformado, que o Sr. Dr. cbete de policia interino 
mandara pedir ao nosso amigo proprietário da typographia 
onde se imprime este jornal, para fazer-lhe o fa v o r  de lhe 
ir fallar.

Immediatamente o Sr. major Souza .lacarandà se apre
sentou na chefatura, pensando ser para algum negocio com 
sua pessoa, quando o Sr. ür.Morato lhe diss(‘- que o havia 
mandado chamar pai’a S. S. explicar-llie o que se lia no Apre
ciável n. 19 sobre sedulas falsas etc. e tc !!! 0  nosso amigo 
respondeu-lhe, que como militar, não era licito á autoridade 
alguma chamal-o para depôr si não pelos meios determina
dos no Alvará de 21 de Outubro de 1763, segundo os avisos 
n. 47 de 9 de Fevereiro de 1852, e n. 191 de 17 de Jullio 
de 1855: E  que sendo proprietário da typographia iniiepen- 
dente onde se imprime o a p r e c ia v e e , não podia revellar, 
nem mesmo sabia, o pensamento da Redacção (jue só po
dia ser conhecido por meio da responsabilidade legal, nos
termos do artigo 7 do codigo criminal, c retirou-se.

Em outras partes quando a imprensa acompanha o go
verno no prestigio que deve ter a autoridade publica, é vic- 
toriada, acatada, e applaudida; aqui quer-se escarnecel-a 
para salisfaser-se, talvez, aos complicados em indicios cri
minosos!

(Idem.)

PARA S. EXC. 0 SR. MINISTRO DA JUSTIÇA VER.

Tendo a redacção d’este jornal reclamado contra o abuso 
e illegal procedimento de se darem licenças aos presos in
diciados no crime de introducção de sedulas falsas, para 
irem passear as suas casas, ainda hoje pela manhã si nos 
informa ter sido esse facto repetido, indo o commandante 
de policia joão pedro ziegler, vestido a paisana, levar a sua 
casa 0 preso Manoel Martins da Hora Junior, não se tendo 
recolhido até o momento em qiíe este escrevemos! Si a d e -
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CISÃO do gov(3nio c mais disposições vigentes, que temos 
publicado, si não respeitão no Maranhão, ao menos, espe
ramos que 0 biXm. Sr. conselheiro ministro da justiça dê 
providencias que fação sentir ao juiz que laes licenças tem 
dado ser seu procedimento incurial, tanto mais por ser des- 
attendida a voz da imprensa, que só almeja o bem geral, 
e 0 respeito devido as instituições c as authoridades do
PAIZ. . .

(Ideni.)

ÜMA RErU.EXÃO lAÜFE.VSIVA.

Velho pescador (não de aguas tur vas) lanço a linha cá agua 
e em quanto o peixe não apalpa a isca trabalha o besLunto, e 
á torça (te trabalhar deu-se a seguinte iTÍlexão.— O Sr. Hora 
toi ou mandou, á Caixa filial fazer um pagamento de 61 
r'eis, e nesse pagamento diz-se terem appai'ecido duas se- 
dulas falsas de dez mil reis. Quem contou e i êccbeu o di- 
nheii’0 não as deveria recusar- nessa mesma oceasião ? Es
taria em djavida de serem ou não ellas falsas?

Se as não recusou na unica òccasião pr’opria, fosse enibo- 
ra por boa fé, descuido, ignorância, de bem conhecel-as ou 
íalta de tempo, outi'o recurso lhe não i êstava senão inutilisar 
as sedulas falsas e substituil-as á sua custa por boas.

Se havia duvida sobre a falsidade não se deixasse sahir 
do estabelecimento o por-tador do dinheiro sem em sua pr e
sença fazer-se o exame. E  se este foi feito sem a assistência 
do poi’tador, deu-se-Ihe tanto direito a ser acreditada a sua 
negativa como a afíiimativa da Caixa.

Ora sabendo-se como hoje anda a policia; (jue a Caixa F i
lial deve estar com o olho arregaladissimo e o microscopio 
nolle prx'gado; o que ninguém mais do que ella deve conhe
cer- as magtcas sedulas de 10?̂ ' r‘('is não é acr-editavel, nem 
pi^esumjvel tentasse alguém caurinal-a enxer tando 20?̂  r‘eis 
falsos em um pagamento de 611?̂  reis. Seja emboiva o Snr. 
Hor’a quem levou á Caixa as duas sedulas falsas por quere
rem estas feiticeiras, como boas filhas voltar- a sua casa, se-=
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gundo os de|joinieiitos, O que é tbra de duvida, é não ter elle 
praticado coni cofisciencia da ialsidade. Se não ha outro mo
tivo para a prisão do Sr. üora quem não terá medo de ir ta- 
zer qualquer pagamento á caixa e mesmo a qualquer indiví
duo quando só o recebedor tem o direito de ser acreditado? 
Dir-se-ha: Pois examine cada um bem o que recebe.— Não 
é possivel, quando foi preciso ter sido o exame feito na côrte 
e a mesma Caixa cabio tão íacilmenle na corriola.

O Sr. Arteiro, tendo noticia da existência de sedulas falsas 
na circulação e de que tinham sido vomitadas pela Caixa Filia l, 
tratou de examinar o dinheiro,por mão de outro recebido 
d’esse estabelecimento e encontrando nos maços as magicas 

, e aristrocaticas sedulas (por que considero plebeas as de 1, 
as de 2 e as de 5 mil reis) correu á Caixa, e sem julgai’ ne
gocio misterioso, exigia um exame nos cofres onde foram 
encontrados maços enxertados como os recebido pelo Sr. 
Arteiro. É  pois tão claro como o sol do nosso Maranbao. em 
dia limpo, não ter sido o Sr. Arteiro o enxertador. Onde en
tão está 0 seu crime? (se não ha outro motivo). Em ter re- 

(cebido e guardado na melhor boa fé o dinheiro de um es
tabelecimento do qual só por inspiração sobrenatural, pode
ría suspeitar que em seus cofres guardasse dinheiro falso? 
A Caixa recebendo (fosse de quem e d’onde fosse) sedu
las falsas não estará no caso de ser ou tão criminosa ou tão 
innocente como 0 Sr. Arteiro?

Não estou innocentando o homem com quem ainda não 
tive a menor relação e a quem não pi’etendo dever o menor 
favor. O Sr. lioi'a nem de vista conheço. Se d’elles trato ó 
só por convir ao ([ue quero dizer: A verdade, a honra e a 
pî’obidade não são qualidades privativas dos grandes ou d’a- 
quelles que como taes se queiram inculcar. Se não existem 
outras razões [lara a detenção dos senhores Arteiro e Hora, 
senão ter o primeiro guardado dinheiro falso l’ecebido da 
Caixa; eo segundo dizer-se ter dado em pagamento á mes
ma Caixa duas sedulas falsas de IOjí̂ OOO reis envolvidas em 
um ])agamento de d l ií̂ OOO reis então, digo, ninguém está 
livre de matar pulgas no xadrez do (luartel.

Em algum tempo soífria o ladrão de estrada a pena de 
morte. O moedeiro falso é mil vezes mais prejudicial. Não



soi se as nossas leis estal)elecem pena pi’oporcional para 
pnnir um crime peior que o assassinato revestido do todas 
as circumstancias aggravanles. O ladrão de estrada ariisca a 
vida, vive sobresaltado contando com punição certa, haliita as 
brenhas e os subterrâneos. O moedeiro falso, entre nós, 
está seguro de não arriscar a vida; vive tranquiílo, cei to da 
qiiasi impossibilidade de se poder provar-lhe o crime; iiabi- 
ta ricas casas; e, o que mais revolta, arvora-se em arbitrio 
de reputações iilibadas. O ladrão de estrada rouba o vian- 
dante que lhe passa ao alcance; o moedeiro falso rouba a 
fortuna publica e ninguém está livre de ser uma sua vic- 
tima.

Hoje a nossa moeda é o papel; s ib  crime de o falsiíicar 
não fôr severamente punido a bancarota será infallivel.

A classe dos negociantes honrados, mais que a nenhuma 
outra, toca fazer guerra exterminadora aos inti'oductor 
sedulas falsas e acabar com o estado deplorável de não po
der qualquer negociante, por mais honrosos que sejão seus 
precedentes, por mais bem firmada que seja sua probidade, 
por mais visiveis que sejão os meios com que jmicloii for
tuna prosperar, sem que levaníe-se contra elle a suspeita de 
introcluctor de sedulas.

Vox populi, vox Dei.
Vox populi vox diaboii.
O que cumpre, mais que tudo, saber-se é si a voz é de 

Deos ou se do diabo.
Deus è senhor de todos os poderes; mas segundo a nos 

sa religião elle de-os muitos ao dialio, v só este poderia 
inspirar as interessantissimas sedulas de ÍOJOOO reis.— O 
corno, 0 quando e onde ellas cabiam.*

Dizem, porem que o Sujo tem uma manta e um cliocallio: 
aquella paracobiar, este para descobrir, ou pregar a cacuada: 
salvo porém íjuand i trata com seus altos protegidos.

Segure o atirador a arma, (|ue felizmíMite está em mão 
muito segura, e previna-se para que o Demo não lhe abaixe

♦ (‘'.amões diz: '
. . . . » .............................. l»ois quo sabem
O cnnio, 0 ((iiaiido e onde as eoiisas eai)em.



a pontaria i)iniando o justo dever de ser-lhe empregado a 
queirna-roupa até a mesma beriha.

Ila pouco tempo naMaioba, iirn innocente deveu sua des
graça ao abaixamento de uma pontaria.

O velho pescador.
{Paiz de 19 de Maio de 18G8.)

CHEF ATURA DE POLICIA.

êü,.tf) :

W  ■■ ''f' ■■

No dia 15 um caixeiro do Sr. Antonio P. Ramos de A l
meida tendo de ir á secretaria de policia buscar um docu
mento, tirou da gaveta do balcão tres mil reis para pagar 
os respectivos emolumentos, sendo uma sedula de mil e 
outra de dois mil reis. Na policia, no acto do pagamento 
foi reconhecida falsa a sedula de dois mil reis, e preso o 
caixeiro.

O Sr. chefe de policia mandou chamar o Sr. Almeida e 
inteirando-o do facto declarou-lhe que ia dar busca em sua 
casa, á qual se encaminhou em companhia d’este, do Snr. 
consul portuguez, do escrivão, e ahi perante duas testemu
nhas deu rigorosa busca, em gavetas e burras.

Cerca de treze contos de reis tinha o Sr. Almeida em casa 
em sedulas geraes, da Caixa e do Banco do Maranhão, e 
d’ellas nenhuma foi julgada falsa, e só se apartaram 49 se
dulas de dois mil reis de diversas series, encontradas: uma 
na gaveta do balcão e 18 na burra, entre o demais dinhei
ros reputadas boas, mas que foram remettidas á thesoura- 
ria de fazenda para serem examinadas; e de tudo se lavrou 
0 competente, auto.

O Sr. chefe de policia, magistrado justiceiro, conhecen
do a innocencia do caixeiro pobo em liberdade e o Sr. A l
meida continuou no gozo a queo seu proceder lhe dá direito.

É  assim que procede a autoridade quando a justiça e a 
honestidade são o seu guia.

Outra teria sido porém a sorte do Sr. Almeida e do seu 
caixeiro se tivesse a infelibidade de se dar este caso dez 
dias antes, quando a provincia e a policia eram regidas pela
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paixão, e pelo arbítrio; quando o innocente accnsado sem 
prova mais que o dizer de um denunciante calculado, é 
lançado na prisão e sujeito a um processo tão longo, tão 
demorado, tão espaçado, que nos faz duvidar, se estamos 
rrurn paiz constitucional ou na Turquia.

O denunciante que se apresenta á autoridade com sedu- 
las falsas que diz Pedro Ih’as dera, passeia livremente, e 
Pedro embora negue que as deia, embora não fosse en
contrado com ellas é preso e processado, porque não pas
sa de um moço honrado, ao passo que o denunciante, é 
grande e condecorado.

Quando a autojadade procede por tal forma, só o crime 
póde levantar a cabeça, porque a iimocencia deve tremer e 
tremer de véras.

Felizmente para o Maranhão está á testa da sua policia 
0 protütvpo do magistrado honrado; agora é o crime que 
deve tremer; o moedeiro falso que se esconda, por que não 
mais o innocente ii'á parar na masmorra.

(Idem.)

Sí':Düf,AS FALSAS.

Continuam presos os negociantes indiciados prla pohcia 
em ciãme de introduzir na nossa circulação moneta.ria moe
da falsa.

Ha mais de mez recolhidos e mettidos em processo, o 
juiz formador da culpa ainda não concluio sua missão.

Segundo informações fidedignas ainda nenhuma das 
testemunhas do summario fez carga nem de levo aos siim- 
mariados; e [lão obstante, continuam elles privados de sua 
liberdade, o que parece; um calculo, porque, dizern-nos, 
que se tem passado semanas sem inquerir-se testemunhas!

A demora da promptificação do processo já vai cheiran
do a perseguição acintosa, que só serve para desmoralisai' 
a autoridade publica qualquer que ella seja.

O juiz do processo merece toda a nossa veneração poi'
27

'y\ Ik
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seus procedentes Iionrosos: entretanto, para que sobre s. 
•s. não cabia o menor vislumbre de parcialidade nesta ques
tão, desejavamos vel-o cumprir o seu dever com toda ce
leridade legal, sem com tudo atropellar a marcha do pro
cesso.

De um artigo publicado no Paiz vê-se que novas cotisas 
vão apparecendo a respeito da introducção de sedulas fal
sas, e essas causas não devem passar desapercebidas á po
licia tão empenhada em descobrir os verdadeiros crimino
sos. Pelo que diz o articulista o nome do Sr. Secundino 
Gomensoro se acha mais ou menos envolvido em toda essa 
negociada, e sendo o valente marinheiro cunhado e amigo 
do Sr. presidente da caixa filial, o mesmo que denunciou 
do Sr. Hora, parece que muito bem procederia a policia 
se estendesse o seu empenho até os dous cunhados’, isto no 
caso de f|uerer ser cohereiite com o procedimento fjue tem 
tido com relação a meml)i'os do commercio.

O Sr. Arteiro poi’que recebeu uma somma avultada de 
dinheiro falso e levou-o á policia para veriíical-o, foi con
siderado suspeito de crime, preso e mettido em processo, 
deixando de sel-o quem lh’o deu em pagamento.

O Sr. Hora porque se lhe attribuio, som fundamento so
lido, 0 ter dado á caixa filial duas sedulas falsas com ou- 
ti‘as verdadeiras, foi denunciado, preso e mettido em pro
cesso: 0 Sr. presidente da caixa filial, ponjue recebeu o di
nheiro do Sr. Hora e levou-o á policia, foi considerado 
honrado como as estreUas, e em vez de ter a sorte do Sr. 
Arteiro, por ser o caso idêntico, gozou das franquezas po- 
liciaes e dizem ser uma das testemunhas do processo ins
taurado contra os indiciados!

Ainda mais. O articulista do Paiz falia tantas vezes no 
nome prestigioso do Sr. presidente da caixa, e de fórma 
tal, que nos leva a não crer na sua garantida innocencia: 
são tantas e tamanhas as allusões* que lhe fazem nesse ar
tigo, que menos bastariam para uma policia zelosa dos seus 
deveres syndicar o facto e descobrir o criminoso ou os c ri
minosos. Não queremos com isto dizer que seja o Sr. pre
sidente da caixa um culpado, não; o que queremos, o que 
quer o publico é que a policia não faça excepções amisto-
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sas, excepçoes odiosas cjoe nos levam a duvidar da integri
dade de seu procedimento.

Porque ullimamente foi preso o caixeiro do Sr. A. P. Ra
mos d’Almeida ? Porque foi encontrado com uma nota de 
dous mil reis falsa: entretanto o Sr. presidente da caixa 
que por mais de uma vez tem sido encontrado com sedu- 
las falsas que diz recebidas na caixa, ainda nenhum vexame 
soffreu em sua liberdade, e pelo credito de que goza no 
conceito da policia foi chamado para testemunha do pro
cesso instaui ado contra os negociantes referidos 1 '

Integro e circumspecto, como consideramos o actual Sr. 
chefe de policia interino, chamando sua attenção para o ar
tigo do Paiz 3 'que nos referimos, esperamos que o tomará 
na mais seria consideração, e cumprirá a lei na parte que 
diz: a lei será igual para todos.

(Constitucional, de 19 de Maio de 1868.)

POLICIA.

No tempo do Sr. Eduardo Rabello, que entre parenthe
sis não nasceu para chefe de policia e para muita cotisa 
mais, e aqui naufragou com perda total a dirigir os nego- 
cios da policia, ninguém podia julgar-se isento de prisão por 
ser conductor insciente de sedulas falsas, que não eram co
nhecidas nem mesmo nas repartições liscaes, á falta das ca
dernetas e instrucções do thesouro. Estavamos todos a 
mercê do acaso, e mesmo do capricho, porque uma denun
cia incohérente, leviana ou falsa, feita em segredo ou de 
palavra, era sulíiciente para levar incontinente o denunciado 
ao quartel ou á cadeia, embora tivesse bons precedentes e 
reputação de lionrado e probo. Haja vista o que se deu 
com 0 Sr. Hora, cuja prisão escandalisnn a todos, e de dia 
em dia se mostra mais arbitraria, violenta o iniqua.

Ao Sr. Eduardo Rabello, o Pilatos dõesta nova Jtidéa, suc- 
cedeu o Sr. Dr. Morato; e folgamos de dizer que no tocan
te á prisão poi‘ crime de inlrodticção de moeda falsa na cir
culação, 0 Sr. ü r . Morato está em diametrai otiposicão com



0 seu antecessor, e muito deaccordo com a doutrina san e 
corrente que temos sustentado. Já a iunocencia eslá prote
gida e livre de violências, devendo só o crime receiar o cas
tigo que merece. Não é introductor de moeda falsa, o que 
a possue na crença de verdadeira, recebeu-a como tal, e 
assim transmitte-a a terceiro; é sim o que dolosamente passa 
moeda falsa como verdadeira.

O que occorreu com o Sr. Ramos d’Almeida, negociante 
d’esta praça, lecommenda o tino, a prudência e o senti
mento de justiça de que sabe compenetrar-se o Sr. Dr. Mo
ra to.

Fazendo um pagamento na secretaria de policia, um cai
xeiro do Sr. Ramos (FAlmeida, deu uma sedula de dous 
mil reis, que foi (jualiíicada de falsa pelos empregados, e 
de feito o era.

Informado immediatamentc do facto, o Si'. Ür. cliefe de 
policia, em vez de precipitar-se considerando-o como a evi
dencia de um crime e o requinte da audacia. o que succe- 
deria si o imaginoso Sr. Eduardo Rabello estivesse em seu 
logar, julgou-o fortuito, a menos que outias circumstancias 
não mostrassem o contrario, as (juaes passou a pesquizar.

Relido 0 caixeiro, foi chamado o Sr. Ramos (rAimeida á 
policia. Depois do inlerrogal-os, o Sr. Dr. Morato transpor
tou-se á casa do Sr. Ramos d’Almeida, e eífectuando a mais 
rigorosa busca, apprehendeu as sedulas de dous mil reis 
(jue encontrou, remetlendo-as á thosouraria de fazenda, a 
(im de sobre cilas proceder-se o exame.

O resullado do exame foi lisongeiro ao Sr. Ramos d’A l
meida, que por isso deixou de ser preso; só era falsa a se
dula levada á policia pelo seu caixeiro, sedula que enirou em 
sua casa por Iransacções commerciaes, inadvertidamenle. e 
j)or seu estado de longo uso mostrava andar ba muito na cir
culação. Todas as mais sedulas eram verdadeiras.

Eis aqui de um lado satisfeitos os interesses públicos com 
as averiguações bem encamiiiljadas e promptas da policia, e 
de outro lado j'espeitado o direito de boa fama e segurança 
individual. A autoridade elevou-se cumjirindo o seu dever 
com habilidade e critério, sem violência nem luxo de arbi- 
Irio, (jue comprornelte, e não resguarda, a ordem o a jus
tiça social.
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Pedimus au Piiblkador o seu parecer a respeito. A con- 
diicta do Sr. Dr. Moratocondemna a do Si'. Dr. Rahello, que 
0 Publicador elogiou, e defendeu das nossas arguições. lAlu- 
dou de opinião o Pnblicàdor Maranhense"! Clondemna o ado 
do Sr. Dr. Morato? Qual dos dous chefes de policia proce
deu corn acerto, o Sr. Rabello, ou o Sr. Morato?

{SUuac/io de 22 de Maio do 1868.)

--

COnUESPONDENCIA DO l'AIZ.

Pará, 18 de Maio de 1868.

Como sabe, aqui appareceram também as íalsas de lOA 
reis; mas o que fez a policia de então? Nada que saiba o [lu- 
blico até hoje, ürnitando-se a interrogar a um, dous ou li es, 
inclusive o negociante que queimou cerca de reis 700?̂  des
sas notas que encontrou em sua gaveta proveniente de di
versos recebimentos preferindo esse prejuizo, a ser encom- 
modado por culpas alheias. Mais do que a policia fez o dis- 
tinclo inspedor da thxísouraiia mandando immediatamenle 
proceder a exame e piiblical-o e o qual incluindo eu na mi
nha missiva de Novembro muito serviu para despertar ahi o 
alarma e evitar que o mal fosse maior. Não sei se é exacto, 
mas geralmeute se diz que a exoneração do Dr. Rodrigues 
de chefe de policia d’esta província foi devida a censurável 
frouxidão com que se liouve em objecto de tanta gravidade, 
como se havia em tudo o mais.

É opinião seguida que se como hoje estivesse então na 
chefatui a o Dr. Cervasio Pires Fen-eira, o negocio tei ia sido 
seriamente [lestiuizado e talvez se chegasse á conclusão, sa- 
bendo-se a pi^ocedencia d’essas,,sedulas falsas e o vei iladeiio 
ou verdadeiros introductores das mesmas.

,0  introdudor de riioeda falsa  ̂ o que as jiassa com conhe
cimento de causa, para mim está em peiores condicções do 
que 0 ladrão de estrada, porque este na pratica do ci ini('. 
expõe a vida e muitas vezes é levado a isso arrastado pela
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fome; e, muitas vezes ainda não sendo por esta causa con- 
doe-se de um ou outro poupando-lhe a vida e deixando-lhe 
a bolsa. O inlroductor de moeda falsa porem pratica o cri
me sem alma, ferindo a torto e a direito sem se embara
çar com as misérias e as lagrimas de uma pobre viuva, de 
um infeliz orphão; e sem se embaraçar também que por 
sua causa muitos innocentes se vejam envolvidos em pro
cessos d’essa ordem e sem meio muitas vezes de poderem 
de prompto justificarem-se das imputações.

(Faiz, de 23 de Maio de 1868.)

AS PHISÕKS POa liNDICIOS RESULTANTES DAS SEDULAS FALSAS, 
QUE INNUNDÃO A CIUCULACÂO, d', d, d.

I.
De novo agitão-se considerações a semelhante respeito, 

que nos parecem milindrosas e prejudiciaes.
Quando um processo de tanta magnitude, por cuja de

cisão a opinião publica espera com prudente critério, está 
em efíectivo andamento, não se deve exigir que sejão pre- 
cepiladas as formulas para ser brevissimamente decidido, 
somente porque se suppõe existirem caracteres innocentes 
sendo victimados.

Nossa questão de principios, parece-nos, íicou superior 
aos argumentadores suspeitos, ou subvencionados: o acto 
das prisões podia legalmente ser decretado, e pelo conse
guinte foi digno da mais justa censura, si não criminoso, 
por attentatorio do principio d’authoridade, o t u m u l t o  que 
se levantou e que deu em resultado as laes manífeslações 
pacificas.

lodavia nos sustentando com a lei essa opinião, nenhuma 
animadiversão temos contra qualquer dos indiciados, e tan
to que lamentamos então, como agora, estivessem pela ven
tura envolvidos innocentes com culpados, e que desejava
mos 0 triumpho legai dos caracteres honestos d, d.

iJ.
Que a imprensa si manifeste nas censuras legaes, bem;

I



está em seu direito. Mas, que cale a irregular concessão de 
licenças aos presos indiciados, qu otid ian am en tr , a excepção 
tam soniente (lo Sr. .José Francisco Arteiro; de se acharem 
os indiciados juntos no estado-maior de um coipo, alg u as

CONTHA AS TERMINAATKS DISPOSIÇÕES DAS LEIS, quaildo, a
bem poucos dias, vimos aqui mesmo os Drs. Raimundo 
Abilio,. e Raimundo Rorges, encerrados na cadeia publica poh 
MUITOS MEZES, A, A; para vir soccorrendo-se a puerilidades 
e declamações, querendo classificar de pei\seguições--a es- 
meriliiação de um crime tal como o de i.ntroducção de se - 
DüLAS FA LSA S , é O qiic lameutamos í)i'ormidamente

111.
Temos coração também, votamos sympathias a um ou 

ouRo; mas antes de tudo está o liem publico, a nossa mo
ralidade, 0 respeito e acaRmento as autoridades, quando 
no exercido de suas íuncçoes legaes; o (pie não nos inhi
be de censurar qualquer aberração de podei'ou jurisdicção, 
como temos feito, com a independência propria do jorna
lista que se preza e respeita, ante a sociedade em que 
vive.

Assim, pei‘guntam<js: para (jue essas publicações filhas 
do despeito, e desenxabidas que nada adiantão?’ Î ois ha
verá, entre nós, quem acceile o ludibrio de um cidadão 
Rrazileiro, o commendador Prezidente da Caixa filial em 
liquidação, para endeosar-se a um estiangeirito que nin
guém sabe ainda d onde veio, nem para onde vai?.

Como é que o Juiz do {irocesso vos merece— ve- 
neração por sem precedeníes /lourosos»—, e desejaes— 
(.ipara que sobre S. S. não caia o menor vislumbre de pur- 
cialidade nesta questão, vel-o cumprir sen dever com toda 
celeridade legah—? . . .

Em quanto ao nosso modo de ver, devei'ies accrescentai': 
«não concedendo mais licenças pai a irem em suas casas os 
indiciados no inaliançavel crime de iritrodiicção de sedulas

O) — . . .
(Apreciável ile 23 de Maio de 18G8.)
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A INDKBITA CONSEUVAÇÃO DO SIL LUIZ JOSÉ JOAQUIM RODIUGUP̂ S 
LOPES NA LIQUIDAÇÃO DA CAIXA FIUAL..

A situação commercial do Maranhão não pode ser mais 
triste, mais dolorosa !

Quando chegou á esta provincia a noticia de haver o ban
co do Brazil mandado liquidar a caixa filial aqui estabele
cida, um grandee justo clamorse levantou contra tão imp- 
portuna e impensada resôlução, tomada n’uma quadra em 
que 0 xMaranhão, como todo o Brazil, estava e está pas
sando poi' uma das mais terriveis crises financeiras que 
tem flagellado o império.

Semelhante resolução importava naquella occasião fechar 
imprudentemente as portas do mais importante estabeleci- 
rnente bancario da provincia e assim aggravar ainda mais 
as tristes condições do commercio e da lavoura, já tão amea
çados pelos effeitos da gueri'a longa que sustentamos con
tra 0 governo do Paraguay e alta do cambio que colloca- 
ram a provincia em circumstancias melindrosissirnas.

Tão grande mal não aos sorprehendeu, porque já está
vamos acostumados a viver esquecidos pelo governo im
perial; 0 facto porem de ser aqui posta era pratica a re
solução do banco do Brazil por pessoa sem idoneidade, fez 
tremer a todos, e desde logo ninguém se julgou garantido 
nos seus direitos perante o processo da liquidação !

No principio dizia-se que a liquidação da caixa seria, e 
de facto foi, incumbida ao respeitável negociante d’esta 
praça commendador João Gualberto da Costa que, pelos ti- 
tulos (|ue 0 recommendavam e suas liabitações para o car
go, promettia operar uma liquidação toda de accordo com 
os interesses do estabelecimento e sem vexame aos que ti
nham e tem alli compromissos.

ínfelizmente porem ao chegar aíjuellas ordens fallecera 
0 illustre negociante de saudosa recordação, que por muitos 
annos havia exercido o cargo de presidente da directoria 
da caixa filial. Este facto, e á vista das instiaicções relativas 
a liquidação, nas quaes era gradosamente recommendado 
o nome do director Luiz José Joaquim Rodrigues Lopes, 
paia 0 lirn de substituir ao presidente liquidante nos seus
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iínpediinenlos, despedidos os mais directores, conbe-Ihe a 
mi ŝao da liqiiidaçao, que nenhum dos seus collegas por
! ' com 0 direito de an-tiguidade, como cumpria.

Empossado do cargo o Sr. Luiz José Joaquim Rodrigues 
Lopes appareceu logo a desconfiança e o receio em todos 
vim líderesses^ á tratar na caixa, e todos lamenla-
\am \ei-se entregues ás iras e vingancinhas d’esse S r., at- 
tento 0 seu procedimento quando director da mesma caixa- 
pois se como director nunca deixou de ser máu. claro es
tava que na omnipotência da liquidaçcão com mais lanmeza 
exeiceria irrresponsavelmente o seu genio perseguidor con
tra os_ seus numerosos desaííéctos. E  de feito, o Sr Lo-
c-fni/irí "̂” '*stras previsões do quasi toda esta
capital! O ülmtre commendador tem procedido com tão

que tem levado até os cárceres cidadãos res- 
peitavoi ,̂ como o Sr. Ifora Junior.

Mó diremos á imlaecilidade, porem á mais corrupta pro- 
ocçao e dev.da a escolha do Sr. Lopes para o cargo 'íe  

iiquidante da caixa com preterição do ancião venerando o 
Mco negociante d esta praça Henrique Season, que tão bons 
serviços sempre prestou á mesma caixa, e com certeza é 
muíiensamente superior ao Sr. Lopes em habitações, em 
piudencia e goza aqui de geral sympathia.

A isto acresce a circumstancia'de ser o Sr. Season um 
dos maiores accionistas do banco do Brazil, circumstancia 
que muito devia míluir para a sua nomeação de liquidante 
(Ja caixa, mas que íoi despresada por amor a protecção da
na ao Sr. Luiz Lopes!

íheterido da presidência da caixa o Sr. Season e collo- 
cado neda o Sr. Luiz Lopes, achou S. S. asada a oceasião 
paia contastar a notável indisposição de que goza entre 
nos, onde vive sem aquella consideração que lá para o Rio 
de .laneiro fazem inculcar os seus amigos imtos. Epornue 
reagisse contra o exercido de suas vinganças a opinião pu- 
) íca, 0 Sr. Lopes apadrinha-se com as instruccões reser
vadas do Bancq do Brasil, que disse serem concebidas em 
termos vexatórias; e pretendendo ser acreditado, por mais 
que se tenha pedido,ainda não mandou fazer publicas essas 
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instrucções para tirar de sobre si a grande odiosidade qiie 
lhe tem acarretado o sen procedimento inqnaliíicavel de 
pôr em apertos somente os seus desaífectos e inimigos por 
occasião das reformas on vencimentos de suas lettras!

Já em más condições o estabelecimento, pelas suspeitas 
das sedulas falsas a”hi apparecidas em grande quantidade, 
susp'eitas que motivaram um processo contra vários nego
ciantes respeitáveis d’esta praça, que nelle haviam recebido 
quantias (cuja historia corre impressa nos jornaes d’esta ca
pital; quando constou ter sido também preso e mettido em 
processo, por denuncia do Sr. Luiz Lopes, outro negoci
ante não menos distincto, o Sr. Hora Junior, a quem im
putou, sem prova alguma, o Sr. Lopes, ter passado áquelle 
estabelecimento duas sedulas falsas de dez mil reis cada 
uma, só porque na conferência do dinheiro recebido no dia 
29 de Abril foram encontradas (diz o liquidante) essas se
dulas n’um maço de dinheiro que lhe parecia ter sido leva
do pelo Sr. Hora Junior n’um pagamento que fizera, mas 
que a pessoa encarregada do recebimento na Caixa, o gu
arda-livros Antonio Raymundo Mendes, não sabe quem lhe 
deu, e 0 Sr. liquidandè ignora como ellas foram alli intro
duzidas, 0 que se acha corroborado pelos depoimentos 
prestados perante o juiz formador da culpa.

Este facto deu logar a que muitos dos que tinham d’alli 
em diante de realisar pagamentos á Caixa temendo os equi- 
vocos do liquidante, não fizessem sem testemunhas que 
ouvissem do recebedor a declaração de haver recebido e 
examinado o dinheiro, para não aulorisar reclamação algu
ma, horas depois, e mesmo evitar a cadêa, como aconte
ceu com 0 Sr. Hora Junior. Esta precaução tão natural, 
filha do mais fundado excrupulo, consta-nos que tem sido 
mal recebida na Caixa, onde primeiro appareceram as taes 
sedulas falsas. . .  ^

Á vista do exposto, não"é possivel, não é razoavel, não é 
mesmo humano, que a directoria do Banco do Brazil con
tinue a conservar o Sr. Luiz .Tosé Joaquim Rodrigues Lopes 
no cargo de liquidante da Caixa Filial do Maranhão; por 
quanto, alem d'outros motivos, os factos apontados provam 
concludentemente a falta de idoneidade do Sr. Luiz Lopes
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para tão importante comrnissão, em que está empenhada 
grande parte da fortuna particular d’esta província: o Sr. 
Luiz Lopes só inspira desconfiança, e a sua conservação é 
um insulto ao bom senso do commercio da capital.

Esperamos pois que a illustrada directoria do Banco 
do Brazil tomando em consideração as nossas reflexões, 
dar-lhes-ha o peso devido, pois não traiamos de pedir a 
continuação da Caixa, como já o fez a Comrnissão da Praça, 
mas tão somente para que se dê áquelle estabelecimento 
uma administração, mais salutar aos seus proprios interes
ses, e menos perigosa para aqiielles que nelle tem négociés 
a tratar. Maranhão, 25 de maio de 1868.

Um accionista.
(Constitucional, de 27 de Maio de 1868.)

OS PRESOS POR indícios DK HAVEREM EMITTIDO SEDULAS FALSAS
NA CIRCULAÇÃO.

Si é verdade, como nos affirmão que esses presos, lo- 
mão fresco do portão do quartel do lado do campo d’Ou- 
rique até a pirâmide, onde se faz sessão magna, e vão so- 
sinhos ao banho todas as 5 horas da manhã a quinta onde 
mora o Sr. Dr. Raimundo Sá, secretario da policia, tudo 
isso sem serem acompanhados por guarda ou vigia alguma (!), 
chamamos para esse e scan dalo  a atlenção de S. Exc. o Sr. 
vice-presidente da província, para que veja o modo insolito 

, porque o muzico estrangeiro joão ped.ro zíegler, que des- 
graçadamente commanda o corpo policial, e que diz ser o 
unico encarregado de taes presos, menospreza o cumpri
mento de seus deveres.

Por esse facto, si é verdadeiro, já o publico não vacilla 
era aventurar juizos em relação ao pi’ocesso.

(Apreciável dc 30 dc Maio de 1868.)

—oD5<3©—
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o s  DOUS CORRESPONDENTES d ’ eSTA PROVIíNCIA PARA O «JORNAL 
DO COiAJAlERCÍO» DA CORTE.

Esperavamos não ter mais que voltar aos tristes factos, 
de que esta cidade foi testemunha por occasião da prisão de 
alguns negociantes suspeitos do crime de introdiicção de 
moeda falsa no paiz e na circulação.

Sustentadores do prestigio da autoridade, o que mais 
nos restava desde que cessára o ataque, e se achava jusli- 
licado 0 seu procedimento?

Conseguir que rigorosa justiça seja feita aos aceusados?
Para isto nos confessamos impotentes. A absolvição del- 

les ha de consumar-se forçosameníe, quaesquer que sejam 
as diligencias empregadas pela justiça para descobrir a ver
dade.

Ante 0 silencio caprichoso e systemalico guardado pelos 
que talvez podem esclarecel-a, ante o espirito de classe er
guido talvez calculadamente á altura de um fanatismo, a 
justiça ha de recuar desanimada.

Não é que crearnos pouco na sua íirmeza. Conhecemos 
bastante os nol)res caracteres a quem está incumlndo o co
nhecimento do negocio.

Mas adstrictos ás provas, e dado por outro lado o pro- 
posilo de não fornecei as, elles hão de ceder á vista da im
possibilidade de um verdadeiro julgamento.

Não dizemos que os presos são culpados, nem lambem 
que são innocentes; o que dizemos a piaoiá é que, sejam o 
que forem, a sua condemnação nos parece impossiveí.

Sendo esta a nossa convicção, recolhemo-nos ao silencio, 
esperando que o futuro traga um. amargo airependimento 
para os que assim procuram embaraçar a marcha da ius- 
liça.

Entretanto somos ainda uma vez obrigados a tratar do 
assumplo para restabelecer a verdade dos factos, e conlos- 
lar alguns poíitos da sua narração feita pelos dons corres
pondentes d esta provincia ipaia o Jornal do Commercio dí\ 
corte.

Antes de tudo não é exacto que o Exm. Sr. Dr. Ejíaini- 
nondas por occasião de lhe ser apresentada a representação



do commerciu em favor dos presos, representação aliás di- 
1'igida a policia, tivesse louvado o espírito de classe dos re
presentantes e deíirido-a favoravelmente.

S. Exc. ignorava o que se havia passado no gra?ide mee- 
ting, nãĉ  conhecia a resolução já tomada de suspensão das 
transacções por tres dias, á-, nem o espirito hostil á auto
ridade de que estavam animados os representantes, o mie 
so depois foi revelado pelos factos.

A representação, que, si podesse ser separada das cir
cunstancias que a precederam e seguiram, seria um facto 
tolerável, íoi apresentada á S. Exc. corno um simples voto 
do commeicio em favor dos presos, e não podia ser mal 
recebida, apezai'do modo inconveniente e quasi tumultuario 
porque foi levada ante a autoridade.

i 01 conseguinte quando se disser' que ella não Ibi mal 
acolhida pela presidência, é mister tambern dizoî -se que os 
repi^esentantes nessa occasião occultar-arn o verdadeii'o ca
racter da representação, que não era só um pedido, mas 
sirn uma estrondosa reprovação ao procedimento da auto
ridade, como confessa um dos coiTespondentes.

Diz 0 outro que o Ptiblicador entrou tarde na discussão 
e com demora calculada (para que?). E  questão de datas. A 
representação foi dirigida no dia 19 (domingo) e no joimal 
do dia 20 reprovamos logo o modo inconveniente porque 
loi feita.

Si tratámos mal da questão, bem vê o correspondente 
que não é pennittido a ninguém dispôr de i^ecursos intel- 
lectuaes superiores áquelles de que lhe fez dom a natu
reza.

Esci’evemos porem com sinceridade e indignados pelo 
modo insultuoso porrjue era ti’atado um magistrado alta
mente collücado; se não conseguimos, pí'ocurámos justifi
car a legalidade do seu procedimento.

A allusão ferina que nos attribue um dos cori'esponden- 
tes consiste sem duvida em termos dito, ((ue a representa
ção e tudo 0 mais que á ella se relêi’e tem mais caracter 
poi'tuguez do que nacional.

lemos convicção de haver dito a verdade. O seguinte 
trecho da outra coi;i'espondencia sei‘ve de coníirmação ás 
nossas palavras. ' í



«Horas depois reuniu-se na casa da praça do conamercio 
a respectiva cornmissão para tratar da prisão dos membros 
da classe, cujos interesses representa. Dentro e fóra da sala 
se acíiavam reunidos á cornmissão centenares de súbditos 
portuguezes e ALGUNS outros de diversas nacionalidades.»

E ’ admiravel o poder da verdade!
Não podemos deixar de protestar contra a asserção de 

(}ue comprehendemos todo o commercio na emissão de se- 
diílas falsas. A mais rigorosa analyse jamais poderá encon
trar em nossas palavras tão absurdo pensamento.

Si nunca nós dissemos que os proprios presos são cri
minosos, como poderiamos dizer que todo o commercio o 
seja?

E ’ pueril esse recurso empregado para indispor-nos com 
a classe commercial.

O que nós dissemos e dizemos ainda é até o contrario 
d'isto.. O que nós dissemos foi que a entidade— commercio 
do Maranhão— não pode ser responsabilisada pelos actos 
de alguns imprudentes, que para darem a seu procedimen
to a força moral que lhe faltava, disseram ser do commercio 
0 que do commercio não era, o que dissemos foi que a bem do 
seu credito e reputação o commercio devia declarar-se estranho 
aos factos com que se queria mostral-o em hostilidade ao go
verno; 0 que dissemos foi que se em outras occasiões as sedu- 
las falsas haviam sido postas em circulação por indivíduos de 
outras classes, na presente tudo indicava virem do commer
cio, e sobre tudo do seu primeiro estabelecimento mercan
til, a Caixa; o que finalmente dissemos foi que, longe de 
fazer o que fez pela prisão de alguns negociantes, o com
mercio principal interessado no descobrimento dos crimino
sos, devia auxiliar a acção da justiça e apoiar todas as dili
gencias tendentes ao reconhecimento da innocencia dos pre
sos, em vez de querer que á priori fossem declarados inno
centes, só porque gozam de bom conceito na praça.

D’isto para a afíirmação de que lodo o commercio emittio 
sedulas falsas vai um abysmo.

Ha muitos outros pontos, sobre tudo na correspondência 
publicada em segundo lugar no supplemento ao Jornal do 
Commercio de 9 de Maio ultimo, que não devíamos deixar

I

I

i



223

sem resposta, e a elles responderiamos si pela primeira cor
respondência não estivessem cabalmente refutados.

Nesta, as manifestações pacificas são descriptas em seu 
verdadeiro caracter, e de harmonia com o que tem dito a este 
respeito quasi todo o jornalismo do império.

Desejamos não ter mais occasião de nos occupar de se
melhante negocio. -

{Pnhlicaãor Marímhense de 1 de junho de 1868.)

JUSTA APaEClAÇÃO.

Lê-se no Diário de Pemumbvco.— «,4inda continuavam 
presos os negociantes, implicados no processo de sedulas 
falsas, proseguindo a policia nas devidas investigações.

— Em consequência de haver o Publicador Moranhense 
procurado, como orgão oíficial, justificar o acto da prisão 
dos negociantes, muitas pessoas deixaram a assignatura; e 
no dia 4 do corrente, amanheceram as portas do ediíicio 
onde se acha a typographia, pintadas com excremento.»

(Idein.)

UM OH.XVK ATTENTADO CONTHA A LIBERDADE INDIVIDUAL, PRATI
CADO POR ORDE.M DO SR. MINLSTRO DA JUSTIÇA.

O dia 18 de Abril do anuo que corre, registroti na capi
tal do Maranhão mais um enorme attentado contra a liber
dade individual, praticado pelos homens da desgraçada e 
infeliz administraçãff do Sr. Zacharias de Góes e Vascon- 
cellos!

Os desatinos dos ministros de 3 de Agosto vão repercu
tindo por todo 0 império e os males que em abundancia 
elles fazem cahir sobre o paiz, dão perfeita prova de que 
OS homens não pensam deliram.

É  por sem duvida tristissimo o estado lamenlavel de ab- 
jecção e degradação a que chegou a alta admini.stração do
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Estado, em cuja coherencia e justiça iiem um só cidadcão 
sensato coníia, e o estrangeiro iílustrado e honesto com ra
zão ludibria.

0 acontecimento deplorável do dia 18 de Abril de que 
íoram victimas os bonrados negociantes (Faquella praça, 
Srs. José Francisco Arteiro, José Joaquim de Azevedo A l
meida A G.‘\  Castro Souza k  João da Hocba Santos e 
outros, recolhidos inopinadamente a prisão sem ter sido 
observada urna só disposição sc quer dos arts. 175 e 176 
(lo cod. do proc. crim., por ordem do Sr. Dv. chefe de po
licia, abalou ■ sobre modo todo o corpo do coramercio e 
alarmou toda a pacifica população da capital do Maranhão, 
por este acto inqualificável da autoridade policial, que as
sim tão facilmente malbarateou os créditos e brios de tão 
honestos cavalheiros, cujas longas vidas na carreira com
mercial, são protestos indeleveis conti-a o aitentado que 
soffrcram!

O corpo do coramercio vendo-se ferido ignominiosamen
te nas pessoas de seus distinctes membros, dirigiu-se im- 
mediatamente que soube das violentas prisões que tinham 
.soffrido, em numero superior a 500, ao presidente e ao 
chefe de policia da provincia e perante essas autoridades 
protestaram legal e respeitosamente contra o impensado 
acto que acabava de arrastar a ura cárcere aquelles seus 
companheiros, como se tossem criminosos, sem que ao me
nos lhes fizessem saber o motivo porque eram tratados 
c.omo verdadeii-os criminosos, não se lhes dispensando o 
(jue a propria lei criminal não recusa e nem consente que 
se recuse aos maiores deliquentes.

Essas_ autoridades perante a solemnedade de tão ener- 
gi(’o quão legal e respeitoso procedimento da corporação 
commercial—como que atterradas e as^sorabradas— de(íla- 
raram para arredar de si a odiosidade publica e clamor de 
justa indignação—que os srs. negociantes presos eram in
contestavelmente innocentes, e que se tinham ordenado aquel- 
las prisões foi em cumprimento de ordem superior expedi
da pelo Sr. ministro da justiça !

Meu Deus, onde iremos parar em vista de tantas cala
midades e violências emanadas e decretadas por um minis-

II:
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ferio qiie não respeitando a lei e o decoro piibíico, esmaga 
com ostentação insensata os direitos inaiiferiveis do cida
dão?!

E  tildo porque? Porque tendo apparecido na circulação 
notas falsas de lOij,, sabidas da Caixa Filial, e onde alguns 
d’aquelles negociantes haviam recebido varias sommas, nas 
quaes encontrando algumas d’essas notas, foram immedia- 
tamente apresental-as ao Dr. chefe de policia que tomando 
conhecimento do facto e procedendo como lhe cumpria, 
instaurou no juizo competente o respectivo summario, ([ue 
depois de todas as averiguações legaes foi julgado impro
cedente, e mais uma vez se veiiíicoii a verdade clara e pura 
em faVor da honestidade das viclimas d̂  actualidade.

Mas, apezar da prova legal, apezar dos precedentes hon
rosos e do procedimento d’aqiielles probos negociantes nes
sa intrincada e delicadissima questão, o Sr. minislro da jus
tiça não acreditou nos seus agentes e com maior levianda
de. não aceita às provas legaes e decreta a prisão de ca
valheiros, cujos caracteres estão acima de toda e qualquer 
imputação infamanfe!

E poderia, em face da lei o Sr. ministro da justiça, que 
é lente de direito, proceder de tal forma?

Qual a base em que se firmou S. Exc. para, do alto lu
gar em que está collocado, attentar contra a honra e pro
bidade de negociantes que nunca praticaram facto algum 
que os fizesse desmerecer do conceito publico.

Entretanto, o Sr. ministro da justiça fez de suas autori
dades no Maranhão, manequins que se movem á sua von
tade unica, e não pelos meios traçados pela lei, para feiir 
reputações que não estão á mercê d’essas autoridades cogu
melos e nem podem ser cotejadas, pelos pyrilampos da 
actualidade.

Aprecie o publico como se vexam de um modo desola
dor na calamitosa quadra que atravessamos, os habitantes 
naturaes ou estrangeiros d’esle vasto império.

Saiba o publico e o paiz inteiro que não é só na côrte 
do Império que sente-se as consequências da fatal adminis
tração do ministério de 3 de Agosto, os nossos concida
dãos das províncias soffrem com mais intensidade os re-
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soltados de seus dislates, e quasi sem remedio, porque os 
procoüsules que llie são enviados traduzem com appiausos 
os seus sinistros pensamentos!

Deus se amercie do nosso paiz.
Fazemos este protesto do alto da tribuna universal em 

pról do commercio e dos habitantes de nossa provincia que 
se acham entregues ás devastadorívs mãos dos seus domi
nadores, e em contraposição aos desmandos praticados con- 
ra os honrados negociantes que soíírem a [)erseguição oi- 

denada pelo ministério da discussão dos actos— do Diário 
do Rio de Janeiro.

E para mais scientiíicar aos leitores do estrondoso acon- 
ecimento do dia 8 de Abril, abaixo publicamos o facto ex- 

trahido do jornal da provincia Pa,iz, c em vista d elle faça- 
se 0 juizo justo e digno que espei'arnos.

O advogado, .1. A. Pnniíir.A de Câiivalho.
Rio, 8 de Maio de 1808.

(Constitucioual, de 2 rtp Junho  <le 1868.)

-̂ Dií<3©—

sEDEí.As FALSAS.— Lê*se uo Paiz.

(.(Sedalas falsas de 2{j>000.— O procedimento justo e hon
roso do Sr, chefe de policia interino Dr. Morato, quando 
um caixeiro do Sr. Ramos de Almeida levou á policia uma 
nota falsa de áĵ OOO reis, o qual tão saliente tornou a in
justiça e precipitação de seu antecessor em casos idênticos, 

bem conhecido dos nossos leitores.
«Dada rigorosa busca no cofre do Sr. Ramos de Almei

da e não se achando em cerca de treze contos de reis que 
havia em caixa nota alguma falsa, foram todavia remettidas 
as de âĵ íOOO reis á thesouraria de fazenda para exami- 
nal-as.

«D'este exame I’esultou serem reconhecidas verdadeiras 
odas essas sedulas, á excepção da que o caixeiro havia 

apresentado ao thesoureiro da policia. As differenças d’esta 
sedula, que é da estampa, serie X . são—papel visivel
mente inferior, assignaturas de chancella de Antonio Mai'-
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tins de Oliveira e Mellu quando a assignalura (nao de clian- 
cella) das outras é de João José da Costa.

«0 termo de exame que temos á vista nada mais diz.»
Ha um abysrno entre este procedimento do Sr. Dr. Morato 

e 0 que teve o Sr. Dr. Eduardo Rabello. 0  Publica dor 
que tanto deíêndeii a policia, está na obrigação de emittir 
0 seu juizo sobre o procedimento do Sr. Morato. Se o do 
Sr. Rabello lhe pareceu legal e digno de elogios, o do ac
tual chefe de policia não pode deixar de parecer-lhe cri
minoso e censurável. Empunhe o contemporâneo aquelle 
seu formidável vergalho e sove a quem merecer.

{Situação, de 4 de Jimlio de 1868.j

— Consta-nos que os autos do processo instaurado a 
diversos negociantes d’esta cidade pelo crime de inlroduc- 
ção de moeda falsa ja se acham conclusos ao respectivo 
juiz, para deliberar sobre a pronuncia ou desproniincia 
dos indiciados.

Sobre o resultado que se espera do mesmo processo já 
emittimos o nosso juizò no n. !25 d’este jornal.

' (Pnhlicador Maranhense, de 4 dc Junho de 1868.)

— —

os INDICIADOS NO CiUME DE INTRimUCCÃO DE SEDULAS FALSAS.

x\o entrar o jornal para o prelo chega-nos a noticia de 
(jue foi julgado impiocedenle pelo muito honesto e muito 
intelligenle Si'. Dr. Rraulino Cândido do Rego Mendes, juiz 
municipal da 2‘̂  vara, o summario instaui’ado contra os 
honiados negociantes que estão presos no quartel de poli
cia como indiciados no crime de introducção de sedulas

Escrevemos diversas vezes sobre esta questão, respon
dendo ás injurias atiradas aos innocentes pi'esos e a todo 
0 commercio pelos Srs. Drs. Epaminondas de Mello e Ra
bello, altos funccionarios da mais triste celebridade nesta

í . í,|i '
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província, e nem uma palavra viu-se nesses nossos artigos 
com referencia ao juiz a (piem eslava submetlido o pro
cesso.

É que tinliamos a mais plena confiança nas decisões de 
sua consciência; sabíamos que a lei e a verdade lèm sido 
os guias de seu procedimento como magistrado; e, portan
to, não receiavamos que essas insinuações, que seiiam in
dignas e até criminosas, se não fossem tão ridiculas, Iri- 
umphassem. Realisou-se o que prevíamos, o que espera
vam os liomens honestos da sociedade maranhense, todos 
os que não estavam cegos pela paixão, pelo despeito e por 
odios infundados.

Os honrados negociantes, viciimas alguns de sua boa fé, 
já absolvidos pela opinião publica, folguem ainda uma vez 
venclo reconhecida e proclamada a sua innocencia por um 
magistrado que em honradez, intelligencia e conhecimentos 
tem 0 direito de ver o seu nome, respeitado e iramacula- 
do, citado entre os primeiros da magistratura, do paiz.

O Sr. Dr. juiz municipal recorreo para o Sr. Dr. juiz 
de direito da T  vara Antonio Francisco de Salles.

(Paiz, de !) de JnriJio de 1868.)

1' -€>DÍÍ<o©~

í  , .
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SEDULAS FALSAS.

O Paiz de hontern dá noticia de haver sido julgado im
procedente 0 summario instaurado contra os negociantes 
(̂ ue se acham presos por crime de introducção de sedulas 
falsas. Não conhecendo peifeitamente o merecimento dos 
autos, deixamos de emittir opinião sobre a justiça da men
cionada decisão, em lelação a ({ual não podemos entretan
to deixar de notai- a circumstancia de haver o Dr. promo
tor publico opinado, segundo nos consta, pela pronuncia de 
dous dos indiciados.

Respeitamos as convicções do juiz, e a autoridade da sua 
decisão.

O recurso necessário, (jue a lei estabeleceu para-o caso, 
íoi interposto para o Di-. juiz dé direito da 2̂  ̂ vai‘a ;— a al-

I. I
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teiiçâo publica e l̂á pois vollada pai’a S. S ., como o eslava 
para o Di'. juiz municipal da mesma vara.

(Pnhlicador, de JO de Junbo de 1868.)

DESPHONUNCIA.

Pelo Sr. Dr. juiz de direilo Antonio Francisco de Salles 
foi sustentado o despacho do Sr, Dr. juiz municipal Brau- 
lino Cândido do-Rego Mendes em relação aos Srs. Antonio 
José dc Almeida Junior, José Francisco Arteiro, Luiz da 
Rocha Santos, Manoel Martins da Hora Junior e Manoel Tei
xeira Primo, c]ue já se acham em liberdade, e aos quaes 
damos os mais sinceros parabéns pelo resultado esperado 
de sua plena justiíicação.

Sentimos que os mesmos pai'abens não possamos dar a 
seus infelizes companheiros, que continuamos a reputar 
isentos do crime (jue se lhes imputa. A vez do reconheci
mento da innocencia d’elles hade lambem chegar, porque 
0 triumpho da verdade e da jusliça é infallivel.

{Paiz, de 13 de Junho de 1868.;

FKOCKSSO pon INDtCIOSDE EMISSÃO DAS SEDULAS FALSAS.

Forão despronunciados pelo Sr, Dr. juiz municipal da 2̂  
vara Braulino Cândido do Rego Mendes, diz o Paiz n. t)9 
de terça-feira, os presos por essa imputação Srs. José Fran
cisco Arteiro, Antonio José d’Almeida Junior,Manoel Anto
nio de Castro, Joa(}iiim xMoreira de Souza, Manoel Joaquim 
Teixeira Piimo, Luiz da Rocha Santos, José Gonçalves de 
Jezus, e Manoel xMarlins da Hora Junioi’. O Sr. D íl Antonio 
Francisco de Salles, juiz de direito 2̂  vara foi o magistrado 
para quem o juiz da dispronuncia recorréo na forma da lei, 
e S. S. sustentou a despronúncia, excepte a respeito dos 
presos Castro, Moreira de Souza, e Jezus, aos quaes pro
nunciou como incursos no art. 174 do cod. crim. com alio-
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gencia ao art. 8 .“ da lei de 3 de Outubro de 1833, e mandou 
exlraii’ copias de certas pessas do processo e remeltel-as ao 
mesmo Sr. Dr. juiz municipal da 2.  ̂ vara (f) para proceder 
como for de direito contra Oliveira & Silva.

(Apreciável, do 12 de Junho de 1868.)

—©

SEDÜLAS FALSAS.

belo Dr. juiz de diieilo da vara foi contirmado o des
pacho do Dr. juiz municipal da mesma vara, julgando im
procedente 0 summario instaurado contra os negociantes 
suspeitos de haverem introduzido sedulas falsas, somente 
na parte 'relativa aos indiciados José Francisco Arteiro, An
tonio José d’Almeida Junior, Luiz da Rocha Santos, Manoel 
Joaquim Teixeira Primo e Manoel Martins da ÍJora Junior, 
e. revogado o mesmo despacho quanto aos indiciados José 
Donçalves de Jesus, Manoel Antonio de Castro e .íoaquim 
Moreira de Souza, aos quaes pronunciou como incursos no 
art. 174 do cod. crim ., com referencia ao art. 8*̂  da lei de 
3 de Outubro de 1833; mandando no referido despacho ex- 
trahir copia das peças do processo e remettel-as ao Dr. 
juiz municipal da 2"" vara para proceder como for de direi
to conti'a Oliveira e Silva.

(Puhlicador, 13 de Junho de 1868.')

-®o>iK3©-

SElUJf.AS FALSAS.

/' h‘--

Tendo o Dic juiz municipal da 2"* vara da capita! julgado 
improcedente o processo instaurado contra os pretendidos 
introductores de sedulas, falsas na circulação, na forma da 
lei, subiram os autos ao juiz de direito da mesma vara Di'. 
Antonio Francisco de Salles.

O procedimento do digno juiz 1'oi‘mador da culpa foi 
sustentado quanto aos negociantes Antonio José de Almei
da Junior, José Francisco Arteiro, Luiz da Rocha Santos,
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e Manoel Teixeira Primo, que ja se acham em liberdade.
Dos autos pareceu ao Sr. Dr. juiz de direito existirem 

provas contra os co-reos Castro k  Souza e José Gonçalves 
de Jesus, ex-thesoureiro da Caixa Filial.

Diz-se porem que essas provas são um sonho ou antes 
escrúpulos demasiados que não assentam em solidos prin
cipio s de justiça.

Não temos o direito, nem mesmo podemos peneirar os 
arcanos da consciência do illustre juiz de direito; mas o 
que é incontroverso é que são tão criminosos os negocian
tes que foram soltos e julgados innocentes como os que 
continuam presos. Os Srs, Castro & Souza, principalmeiite. 
que foram plenamente absolvidos no Ceará do crime (jue 
lhe imputam, são no nosso conceito, no conceito da opinião 
pul)lica innocenlissimos.

Aos Srs. negociantes soltos damos os nossos parabíms, 
e aos que foram pronunciados os mais sinceros pesâmes 
pela injusta sentença que lhes foi decretada. Mais um pouco 
de resignação, que encontrarão justiça inteira no grandt* 
tribunal dos cidadãos juizes.

(Comtitneional, ile 17 de .lunlio do 1868.)

SEDULAS EAESAH.

Logo que o Sr. Dr. chefe de policia Eduardo Kabello fez 
recolher á prisão alguns negociantes d’esta praça (*omo indi
ciados no crime de introducção dolosa de moeda falsa, ein- 
bora os considerasse innocentes, como disse uma e muitas 
vezes, particular e officialmente, e continua a sustentar sér 
líssa a sua prof/uída convicção aos (jue longe pedem-lhe a 
sua opinião sobre a questão; nós, por dever do lugar quo 
occupamos na imprensa, de orgão dos interesses comrner- 
ciaes da provincia, sahimos em defeza d’esses negociantes, 
que, além de sua vida ennobrecida pelos mais honrosos 
procedentes, tinham poi' si a boa opinião do mesmo ma
gistrado, que os mandava encarcerar contra os brados de 
sua consciência.
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Procuramos nessa discussão tornar hem claros dons pon
tos, 0 julgamos que o conseguimos, porque eram em si 
evidentissimos, o primeiro, o procedimento irregular e in
justo do magistrado que, violentando, repetimos, a sua 
consciência ordenou a prisão de innocentes; o segundo, (]ue. 
os negociantes presos, pela sua nunca desmentida honra
dez, por sua longa vida commercial sem a mais leve no- 
doa, pelo seu procedimento franco e cavalheiro auxiliando 
a policia no descobrimento da verdade, eram dignos da de
monstração eloquente e unanime que o commercio d’esta 
província lhes tinha dado.

Neste empenho fomos auxiliado por um distincto escrip- 
lor, um dos mais talentosos e illustrados advogados do 
nosso fôro, cuja irrespondível argumentação deu toda luz ao 
}uadro da monstruosa injustiça do Sr. Dr. chefe de policia.

Alem d’esses artigos que foi'am publicados neste jornal 
com a assignatura de Justus, e que ainda mais confirmaram 
a bella reputação de seu autor, os redactores de outros jor- 
naesd’esta cidade e alguns de diversas províncias, os corres
pondentes dos jornaes do sul, todos com quasi os mesmos 
fundamentos condemnaram o procedimento da autoridade, 
que por uma ordem superior, talvez com demasiado zelo in
terpretada, levara á prisão aquelles que tinha por innocen
tes. Era a opinião publica a manifestar-se estrondosa e elo
quentemente; eram cidadãos, amantes das nossas institui
ções, que, denunciavam ao paiz que uma ordem do Sr. mi
nistro da justiça tinha obrigado o chefe de policia do Mara
nhão a commetter um grave attentado contra a liberdade 
individual.

Os que sustentavam o procedimento arbitrário da auto- 
l'idade, baldos de razão para destruir os argumentos que se 
lhes apresentavam, trataram de desvirtuar a questão, desde 
as manifestações respeitosas e muito legaes do corpo do 
commercio até a discussão da imprensa, dando como mo
vei de tudo uma razão odiosa que sabiam não existir, mas 
de que procuraram tirar o maior partido.

Nada mais ei-a preciso para pôr patente o desvario dos 
defensores de tão má causa, se só pelos insultos dirigidos 
ao commercio não estivesse elle bem provado.
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0 coïïimercio foi insullado violenta e clesabridamente poi- 
([ne dizia imanimeinenic aos presos: Descançai, soílVei com 
i'esignaçâo a injustiça que se vos faz, que o vosso nome, a 
vossa reputação de negociantes honrados continuam a ser 
lidos como d’antes isentos de qualquer mancha; sois para 
nós os mesmos, honrados como os que mais o forem.

. Não podiam realmente as vicíimas da arbitrariedade 1er 
mais doce consolação. O commercio, mais do que todos, 
mais do que a poiicia, mais do ijue a justiça publica, é 
interessado na punição do moedeiro falso, e o comraei'cio 
ora que ia ao palacio do governo, á chefatui-a de policia, 
ás grades da psisão proclamar a innocencia d’aquelles que 
uma deplorável subserviência fazia ser tidos como crimi
nosos.

Discutiamos e continuariamos a discutir, se algumas pa
lavras lançadas do alto da imprensa oííicial não nos tizes- 
sem receiar pelos indiciados.

Desde que vimos uma ordem do ministro da justiça 
fazer apparecer o crime onde só havia innocencia, suiiim- 
zemos que tudo mais era possível. Paramos.

Foi com grande pezar que o fizemos, mas não deviamos 
proceder de outro modo. Aqui pode a autoridade supe- 
rioj- ser tão commodamente aildtraiãa, que a ameaça se 
l)odia realizar.

Aguardavamos a conclusão da formação da culpa para 
publicarmos o seu resultado e nada mais. É  o que agora 
vamos fazei'. t

O Sr. juiz municipal da vara Dr. Braulino Cândido do 
Hego Mendes foi sempre considerado como segura garantia 
que tinham os indiciados para a sua innocencia. O juiz que 
conhecer os deveres de seu cargo, que for honesto e de 
caracter independente não pode deixar de ser recto, e não 
ha no .Maranhão (juem se atreva a considerar o Sr.Dr.Brau- 
lino fóra d’este caso; elle não corteja a opinião, poi'que 
ella sempre ba-de fazer-lhe a justiça a que tem direito; 
não coi'teja lambem o governo, porque prefera estar em 
paz com a sua consciência a lisongear paixões alheias.

Folgamos que este juizo que sempre formamos do Sr. 
Dl’. Braulino fosse plenamenle confirmado.

30
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0  seu despacho, abaixo publicado, é o resultado do mais 
demorado estudo, do mais escrupuloso exame da questão. 
O Sr. Dr. juiz municipal não deixou um ponto que não exa
minasse com todo 0 vagar,e todavia não encontrou um indi
cio, embora remoto, que aconselhasse a pronuncia dos in
diciados.

O Sr. Dr. Antonio Francisco de Salles, honrado juiz de 
direito da 2.  ̂vara, para o qual, em virtude da lei, recorreu 
0 Sr. Dr. juiz municipal, reformou o despacho d’esse digno 
juiz em relação aos Srs. Manoel Martins de Castro, José 
Gonçalves de Jesus e Joaquim Moreira de Souza.

Muito respeitamos a decisão do Sr. Dr. Salles, porque 
vem de sua consciência e do estudo que fez dos autos, mas 
consinta S. S. que façamos algumas observações.

0  único fundamento que dá S. 3- para pronunciar o Sr. 
José Gonçalves de .Jesus é ter se encontrado no cofre do 
expediente da caixa filial a quantia de reis 860?  ̂ em notas 
falsas de lOS reis, methodicamente envolvidas, não haven- 
<io aliás essas notas no cofre geral.

Sabendo-se que a caixa do expediente é onde guarda-se 
0 dinheiro das transacções tliarias, e que havia sedulas fal
sas na circulação, é facil conceber-se que podia o cofre es
tar, como 0 de quahjuer particular ou repartição publica, 
cheio d’essas notas sem conhecer o thesoureiro que eram 
falsas.

Demais esta arrumação, que se diz melliodica e de que 
tanto se falia, é, como já uma véz dissemos, contraprodu
cente, porque o passador de moeda falsa procurará sempre 
0 melhor meio de illudir o publico, e não deixará vestigio 
para se conhecer facilmente o seu crime, como neste caso.

Emquanto aos Srs. Gastro e Souza a innocencia d’elles 
está tão plenamente reconhecida como as dos mais iíidicia- 
dos.

Gomo queria o Sr. Dr, Salles que tendo os Srs. Castro e 
Souza recebido nesta praça pai-a i'emetter para a do Ceará 
quantias avultadas soubessem quem lhes linha dado taes e 
taes notas?

Qual é 0 negociante que vai tomar nota do valor, da se
rie e do numero de cada sedula que se lhe dá em qualquer

- V,
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trasacção, quando não ha desconílança de haver dinheiro 
íãlso no mercado?

As mais divergências qne diz o Sr. Dr. Salles ler encon
trado nas respostas dos Srs. Manoel Martins de Castro e 
Joaquim Moreira de Souza são tão insignificantes que não 
julgamos que podessem mostrai' indícios da menor culpa.

fostes únicos fundamentos que teve o Sr. Dr. Salles para 
pronunciar os Srs. Jesus, Castro e Souza cremos que os 
advogados dos pronunciados os destruirão com summa fa
cilidade.

Que houve o crime, que sedulas falsas foram introduzidas 
no mercado, é evidente; mas que os indiciados não foram 
os criminosos, é também da maior evidencia, e o julgamen
to íinal 0 demonstrará completamente.

Fiquemos aqui.
Segue-se a promoção do orgão da justiça publica, c os 

despachos dos Srs. Drs. Braulino e Salles.

- Promoção do Sr. Dr. promotor publico:
Do presente summario resultam indícios de criminalidade 

somente contra José Gonçalves de Jesus e Luiz da Rocha 
Santos. vSão, porem, vehementes esses indícios de modo que 
justiliquem a pronuncia? Parece-me que sim: e é no art. 
174 do cod. criminal que deve o crime ser classificado. En
tretanto 0 merctissimo juiz decidirá como entender mais 
justo e acertado.

0 promotor publico, 
Felippe Franco de Sá.

Despacho do Sr. Dr. Braulino:
Vistos e examinados estes autos A julgo improcedente o 

procedimento ex-ofíicio, attentos os depoimentos das teste- 
munlias, interrogatórios e documentos a elles annexes de 
fls. 227 a 301, auto de busca a íl. KK), exames de íls. 170, 
174 e 176, e mais investigações constantes do presente sum
mario. Por quanto:

Altendendo a que de todas essas diligencias, procedidas 
sob uma rigorosa indagação dos factos o escrupulosa analyse 
das peças dos autos, não resulta absolutamenle contra os

r II
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indiciados materia alguma- de criminalidade, ou fiindamenlv,- 
juridico para qiie liie seja decretada a pronuncia, em lace do 
art. 145 do cod. do proc. criminal;

Attendendo a que, não obstante opinar o orgão do minis
tério publico, em sua promoção de 11. 304 v., pela existon- 
cia de indicios do criminalidade contra .lose Gonçalves de 
Jesus e Luiz da Rocha Santos, indicios que diz lhe parece
rem veliementes e jiistiíicalivos da pronuncia, classiíicado o 
delicto no art. 174 do cod. criminal; é corto e incontestável 
que pelo minucioso exame das investigações poüciaes con- 
Irontadas com as diligencias do processo, as circumslancias 
em que contra esses indiciados se pode fundar o orgão do 
ministeiâo publico e pelos quaes lhe parece determinada a 
vehemencia e fortaleza dos indicios do crime, são as mesmas 
que militam a respeito de outras e aié mesmo a respeito de 
algumas testemunhas do summario: isto 6— o facto recoiiiie- 
cido e provado da transmissão, por eííeito de operações mer
cantis, de valores em notas geraes de dez mil reis, primei
ra serie, ao tempo em que eram estas recebidas e transrait- 
tidas nesta praça, indislinctamente por todas, com plena e 
geral confiança e franqueza;

 ̂Attendendo a que, só depois de [)ublicada no jornal Paíz 
(Festa cidade, uma correspondência da capital do Pará, j'e- 
lativâ  á citouíaçao de mjtas falsas nessa pi'ovmcia, é (ju{3 
manitestou-se nesta cidade o alarma c desconfiança publi
ca, c logo depois appareceram as reclamações, os protestos, 
a inteivenção da policia e a íinal a verificação da falsidade 
de iiolas iguaes ou semelhantes as que se acham juncías nos 
autos;

Attendendo a (jue, collige-se (Io exposto, ([uc o apqiare-' 
cimento de sediilas falsas no colre do ex[)ediento (Ia caixa 
filial, de onde era então íhesoureiro o indiciado Jos(3 Gon
çalves de Jesus,_teem a mesma explicação que o appareci- 
mento d outras iguaes que se dizem dadas em pagamento, 
pelo indiciado Roclia Santos, e que o das que foram n'cebi- 
das e transmeltidas por diversos negociantes interrogadíxs 
na policia, e assim torna-se evidente que, i'elaiivanmnte a 
outros indiciados mencionados no ollicio de íl. 2. concoi- 
rem circumslancias idênticas, e estas, por certo, não encer
ram motivo suííicienle para a pronuncia:
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Attendendo mais a que a natureza do crime de moeda fal
sa, exceplo 0 caso de ílagranie deiicto, diiliculta, com ei'feito, 
para o descobrimento da verdade, a acção e movimento da 
justiça publica, a qual, apezar da existencia irrecusável de 
lão grave ciime, a mór parto das vezes tern visto abortar, 
por falta de necessário auxilio da prova testemunhai, e isto 
em detrimento de sociedade, da fortuna publica e particu
lar, as providencias mais prompíamenlo empregadas e que 
mais eíiicazes se julgam para a punição do verdadeiro cul-

Attendendo a que, não obstante este grande mal, nascido 
em parte da especialidade do delicio, a razãò o a juristirn- 
dencia criminal, tanto nestes crimes como em outros (juaes- 
que.r, estabelecem e exigem que só seja decretada a [m.)- 
nuncia quando,depois de recolhidos todos os esclarecimen
tos, se mostre a existencia de indicios vehementes, sufíici- 
entes, únicos que podem gerai' uma convicção sincera; in
dicios graves, concludentes, como já exigiam nossas leis an
tigas segundo observa o Sr. conselheiro Barão de S. V i
cente em 0 seu Pi'oeesso Criminal;

Attendendo, finalmente, a que, além do exposto, os in
diciados José Francisco Arfeiro, Antonio José de Almeida 
Junior, Joaquim Moreii'a de Souza, Manoel Martins de Cas
tro,Manoel Joaquim Teixeira Primo,José Gonçalves de Jesus, 
Luiz da Rocha Santos, e Manoel Martins da ííora Junior, 
com as juridicas apreciações contidas nas defesas produzi
das no acto de seus-interrogatórios, justificam ainda mais 
a ausência de criminalidade ponjue vieram responder nes
te jüizo, julgo improcedente, como dito fica, o pi'ocedimcn- 
to ex ofücio intentado contra os mesmos indiciados, pagas 
pela municipalidade as custas. E d’este meu despacho, por- 
virtude do ai't. 2 .” do Regulamento de í) de Outuljro de 
1830, recorro ex-officio para o Dr. Juiz de dii'eito da 2.''- 
vara. Cumpre-me declarar em observância á lei, c i)or 
força do disposto no art. 148 do cod. do proc. criminal, 
que constam das certidões do esci'ivao os motivos juslili- 
cativos da demora h.avida durante a furmação da adpa no 
imesente processo, que aiem de tudo, pela sua impórlancia, 
{3xigiu da pai'ic do juiz um exame ''eíleclido e clamo sobre
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a narração dos factos e todas as suas circiimstancias. S. 
Luiz do Maranhão, G de Junho de 1868.—Braulino Cân
dido do Rego Mendes.)-)

Despacho do Sr. Dr. Salles:
«Vistos estes autos &— O despacho a fls. de que recor

re, ex-officio, 0 juiz que, julgando improcedente o proce
dimento official contra os indiciados, nestes autos, como 
inti-oductores. de moeda falsa, sustento, em parte, por 
quanto.

Considerando, que, o indiciado José Francisco Arteiro 
nao remetteu dinheiro algum para o Ceará, e sim deu, em 
pagamento, nesta cidade, a Castro, Souza A Dias a quantia 
de um conto e quinhentos mil reis, de que passaram o 
documento, íls. 253, sobre o qual não íizeram reclamação 
alguma, sendo o depoimento do socio Dias, a fl. 17, em 
seu favor; Que, dando-se busca em sua casa, não se lhe 
achou vestigio do crime, e nem cousa  ̂ que induzisse sus
peitas contra elle, como se vê do termo a fl. 45, e mais 
(jue, conhecendo o indiciado, que tinha depois de verifica
das falsas em vista das noticias vindas do Pará setecentos 
mil reis, recebidos, em pagamento, pela herdeira do finado 
Luiz Augusto, de Teixeira da Silva A Oliveira, os levou á 
policia, como consta do termo a fl. 55;

Considerando, que, o indiciado Antonio José de Almeida 
Junior, socio gerente da casa commercial do José Joaquim 
de Azevedo Almeida A C.‘b remettendo, para o Ceará, por 
intermédio do socio .loaquim Moreira de Souza, a quantia 
de oito contos e quinhentos mil reis, em sedulas de diffe- 
lentes padrões, em um embrulho lacrado, para não se r’ 
com outras envolvidas, para o pagamento de algodão, que, 
alli rnandpu efléctuar, pela casa commercial de Castro 
Souza A Dias, não se lhe imputou ter remettido moeda 
lalsa, entre essa quantia, e, nenhuma reclamação posteri
ormente, lhe foi feita, sendo o proprio socio, o portador 
d ella, 0 referido Joaquim Moreii'a de Souza, quem, em seu 
iníerrogatorio a, fl. 37, declara que, nessa (juantia, haviam 
algumas notas geraes de diversos valores, não se recor
dando, se, haviam brancas de dez mil reis; que, na busca,

I
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que se procedeu, em sua casa, não se encontrou nada, 
que induzisse a crer, ou fazer crer suspeitas, conlra o in
diciado, como se vè do termo a fl. 32;

Considerando, que, o indiciado Luiz da Rocha Santos 
mandou pagar a Manoel Joaquim Teixeira Primo, por seu 
caixeiro Domingos da Silva Sampaio, a quantia de dois 
contos de reis em notas de diversos valores, e veriíicado 
0 pagamento, no subsequente dia, por TeixeiraPi imo foram 
regeitadas algumas sedulas de dez mil reis, ao mesmo cai
xeiro, como consta do depoimento a lls. 73, por dizer-lhe, 
que sendo novas receiava recebel-as e Sampaio, sem af- 
íirmar serem as próprias, as aceitou e as trocou com 
Castro óc Souza, que de boa vontade deu outras, por ellas, 
acerca do que não houve, por parte d’elles, reclamação, 
não tendo o indiciado sciencia d’essas transacções, • senão 
posteriormente; que, acerca de outro pagamento feito pelo 
indiciado a José Fernandes Lima na importância de qua
trocentos mil reis, no interrogatório a lls. 125, Lima, res
ponde, que não pode descriminar quem lhe deu algumas 
sedulas falsas que, diz. Season haver d’elle recebido, na 
quantia, e que lhe pagou, porque, tendo recebido, na mes
ma semana, essa quantia, e outi'as maiores e menores en
volveu-as .corn alguma, que tinha em cofre: que, não foi o 
indiciado encontrado com sedulas falsas e não lhe deu bus
ca em sua casa;

Considerando, que, o indiciado Manoel Teixeira Primo, 
duvidando das sedulas recebidas, em pagamento de Rocha 
Santos, por seu caixeiro Sampaio, as fez trocar por outras 

,no subsequente dia, ao do pagamento, pelo mesmo Sam
paio; e, pessoa alguma o accusou de ter elle rccebiilo se- 
duias falsas; e na busca, a que se procedeu, no Ceará, em 
sua bagagem, como se vê a fl. 3G1, e exames feitos em 
seus papéis, pelo juiz a quo, nenhum vesligio do crime se 
lhe encontrou, como consta dos teimos a fis. 164 e se
guintes;

Considerando, que o indiciado Manoel Martins da Hora 
Junior, em dias do mez de Abril passado foi á Caixa Filial 
pagar uma letra de conto de i‘eis, com outra de seiscentí^s 
e onze mil reis, o que feito, e hora depois e já n’alfande-
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ga, foi consuUado se liavia, entro os seiscentus e onze mil 
reis, incli.iido duas sedulas falsas, hrancas do dez mil I’ois 
(JUG contestando, pela sciencia, que tinha da especio, c 
valoros, cm i|ue effectiiou o pagamento não quiz jamais 
acquiescer no troco dessas sedulas; como lhe foi proposto; 
que afíirmando o liquidante da Caixa serem essas duas 
sedülas falsas que estavam no masso da quantia, que o 
guarda-livros havia dito sei- com que entrou o indiciado; o 
qual além de consultar ao indiciado, dirigiu-se á casa d(5 
outro, que, nesse mesmo dia, íiavia effectuado o pagamen
to de uma letra, para que, em sua consciência, declarasse 
se liavia introduzido duas sedulas falsas entre a quantia 
dada, o que lhe (oi respondido negativamente, como se vé 
ílo depoimento do referido guarda-livros, a íís. 210, con
firmado pelo de fis. 214, e que nenhuma outra imputação 
se ha feito ao indiciado, e nem se lhe deu husca em sua 
casa;

Considerando, que o indiciado José Gonçalves de Jesus, 
ex-thesoureiro da Caixa Filial, e contra quem a Promotoria, 
em sua promoção a l],, aclioii indicios vehementes resul
tantes dos autos; e de feito no exame procedido em dita 
caixa, como se vê a ÍL , verificou-se no cofre do expedien
te, a cargo do indiciado, moeda falsa, na importância de 
oitocentos e sessenta mil reis em très rnassos do conto de 
reis methodicamente envolvidas entre as verdadeiras, como 
se vê do termo a íl. 57, semlo o cofre geral, da mesma caixa, 
isento (1’esse contagio, como consta do documento a fls.28G:

Considerando que, os indiciados Manoel Martins de (ãas- 
tro e Joaquim Moj-eira de Souza, socios em casa commer
cial nesta cidade, reiuetteram a quantia de trinta e 1res con-’ 
tos de reis para outros seus socios, em casa commercial 
que gira, na capital da província do Ceará, sobre a firma 
de Castro, Souza, Dias k  C.'\ os quaes, com essa quantia, 
coinpraram, e pagaram, e fizeram outras transacções;

Considerando, que entre essa quantia, appareceu moeda 
falsa, do novo padrão, de dez mil reis, e que elles não dão 
razao cei'ta, e sufficiente de quem houveram essas sedulas: 
(jue (livergem em suas respostas; como se vê a f1s. 37 e 39;

í>onsiderando, que a divergência entre elles, é bem sali-

i ' j i i î î ' " '

: j  \ ,i-f r



241

oiiLe pois 0 indiciado Casti'i) aUa ihoe ter recebido da Caixa 
I'ilial sedulas de d(}z mil reis, brancas do novo padrão, ein 
desconto de orna lettra de dez contos, ejue íez com a mes- 
Jíia, como se vê a fls. 39; e o indiciado o socio Souza. 
(|ue foi porladoi- da quantia remetíida para o Ceará, que 
a contou e verificou, diz que, se não lembra ter recebido 
da Caixa, notas de dez mil reis, do novo padrão como se 
ve a íls . 87;

{.lOnsíderando mais, que nas divergências das respostas 
dos socíos Castro d- Souza, não concordam elles iguaímen- 
te acerca da remessa de mais quatro contos de reis, em 
outi a oceasião, para a casa commercial do Ceará, nem mes
mos são contestes na razão, e circumstancias, que obriga
ram 0 socio Souza a acompanhar o socio Castro do Ceai-á. 
(jue á esta cidade veio buscar a quantia, que foi remettida, 
amda mais, o indiciado Castro em suas respostas, a fl. 39, 
declara que, suppoe não ter communicado aos seus socios 
<lo Ceará, de que appareceram na circulação d’esta praça, 
e, na uo Pará, sedulas íalsas; e o indiciado socio Souza em 
seu ultimo interrogalorio, a 22 do inez passado, respondeu, 
que não sabia e que nunca ouviu dizer, até esse dia, que 
na importância,^por elle levada a seus soci()s, do Ceará, 
íoiam encontrauas notas falsas de dez mil reis, do soverno 
brancas, a íls. 238;

Considerando (]ue a lei sofíre difficuldades invencíveis 
para assignaiar qual deve sera prova legal, ou procedente, 
em mateiia de pronuncia, sendo certo, que se não deve 
mcomraodar, por motivos, ligeiros e frivòlos o cidadão, 
também é certo, que cumpre reprimir o criirie, e sujeitar 
os indiciados ao exame serio, e amplos dos triíiunaes; e a 
esperar-se provas plenas, o tempo seiáa dilatado, o que era 
com grave nial, com a demora da decisão, e nem sempre 
poder-se-bia descobril-os nos piimeiros tennos, e a socie
dade perigaria pela impunidade, como bem ensina o con
selheiro visconde de, S. Vicente em sua obra «Processo 
Criminal.»

Considerando, pois, que existem indicios vebomenles, 
se não prova material do crime com a existência da moeda 
íaisa,. em podei’ dos indiciados José Gonçalves de Jesns, ex-
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thesoiireiro da Caixa Filial, e dos socios Manoel Martins de 
Castro e .ioaqaim Moreira de Souza, quo as I’emelteram 
para o Ceará, e que não foi uma ou ouli'a sedula, mas 
grande quantidade d’ellas: e não se tratando de julgar a fi
nal, e somente de decidir-se se ha razoavel suspeita de se
rem os indiciados autores do crime, de que são accusados, 
a qual, por sem duvida, existe, cerno sejam a appiehensão 
de notas falsas, em um cofre de expediente, do ex-thesou- 
reiro da Caixa, que não deu razão sufficieute porque hou
ve taes sedulas, quem as levou; e, em poder dos outros so
cios dos indiciados Castro á- Souza, por elles remeltidas, 
indicio, revestido, e acompanliado de outros, como sejam 
as divergências, negativas, em suas respostas, não sendo 
elles contestes, como deviam ser, em factos, circumstan- 
cias, e negocio tratado, e verificado entre elles, era (juali- 
dade de socios;

Considerando finalmente os factos expostos, e mais, que 
dos autos consta, interrogatórios, defesas a ü., e promoção 
a fl.; 0, em vista dos artigos 135 do codigo do processo, 
e 286 do regulamento n. 120 de 31 de .laneiro de 1842, 
sustento o despaclio recorrido a íl., e por seus fundamen
tos, em relação aos indiciados José Francisco Arteiro, An
tonio José de Almeida Junior, Luiz da Rocha Santos, j\la- 
noel Joaquim Teixeira Frimo, e Manoel Martins da Hora 
Junior, para effeito, de mandar, como mando, que sejam 
soltos, se por outro motivo não estiverem presos; e em 
vista do disposto, nos artigos 144 do refeiãdo cod. do pro
cesso e 285 do legulamento citado, revogo o mesmo des
pacho, em relação aos indiciados José Gonçalves de Jesus, 
ex-th'esoureiro da Caixa Filial, Manoel Martins de Casti'o e 
Joaquim Moreira de Souza negociantes, d’esla cidade, que 
os pronuncio, e os obiãgo á prisão e livramento e como 
incursos no artigo 174 do codigo criminal com referencia 
ao 8.̂  ̂ da lei de 3 de Outubro de 1833, e sejam seus nomes 
lançados no lol dos culpados, e recommendados na cadeia, 
para onde serão transferidos da prisão do estado-maior de 
policia, menos o (jue tiver privilegio e isenção.

Pagas as custas,era parle, pelo cofre da municipalidade, e 
par le, pelos indiciados pronunciados. Dos mesmos autos,

i.
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vc-sc (jUtí José Francisco Arteiro recebeu de Oliveira e Sil
va doze contos de reis, em cuja quantia encontrou os sete
centos mil reis, que foram levados á policia, logo que os 
verilicou falsos; elles allegaram, que essas sedulas eram as 
mesmas, que haviam dado, receberam da Caixa Filia l; mas, 
como, se vé, dos mesmos a íl., que foi recebido da Caixa 
em desconto de uma letra, sete contos e tantos, e que para 
prefazercm elles a de doze contos, addicionaram mais qua
tro, e tantos; e, como se não possa conhecer com facilida
de, em que parcella estava o falso, mando que o escrivão, 
tire copia das respostas, e informações de Arteiro, termo 
de apresentação dos setecentos mil reis á policia, assim o 
depoimento de Oliveira a fl., e remetta ao juiz a quo para 
proceder nos termos de direito.

Publicada, em mão do escrivão, que depois de intimar ás 
partes dará vista dos autos ao Ür. promotor publico, como 
dispõe 0 artigo 5 .” do decreto n. 707 de 9 de Outubro de 
1850 para offerecer seu libello. Maranhão 13 de Junho de 
1868.

Antonio Francisco de Saltes.
(Paiz de 18 de Junho de 1888.)

SEDULAS FALSAS.

No Paiz dJioje, ri. 74, vem um artigo inconveniente, 
incurial, e extemporâneo! Quem auctorisou o collaborador 
do contemporâneo para sensurar os julgadores criminaes 
em questões pendentes? Quem lhe deu authorisação para 
aquilatar a inlelligencia de juizes (|ue inda vão ser apre
ciados por Tribunaes superiores? Quererá amedrontar aos 
illustrados Magistrados ([ue ainda tem de julgar o processo 
sobre as sedulas falsas?

Não vê que está prejudicando aos indiciados?...
{ApixciavcC Jíí Jg Junho de 1888.)

y»f»
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— Nao eslá ainda concluído o processo instaurado pelo 
crime de moeda falsa. O pi'omotor publico opinou pela 
pronuncia de dous dos indiciados; o juiz municipal julgou 
improcedente o summario em relação a todos, mas recor
rendo para o juiz de direito da vara, este coníirmon o 
seu despacho quanto a alguns, e reformou-o quanto a ou
tros. Estão pois pronunciados José Gonçalves de Jesus,ex- 
thosoureiro da Gaixa Filial, o Manoel Martins tie Casti’o 
e Joaquim Moreirajle Souza, negociantes proluguezes. O
juiz de direito no linal do mesrni) despacho, que vem pu
blicado no numero 13b d’este jornal mandou proceder 
contra Oliveira e Sdva,lambem negociantes protuguezcs, os 
quaes em seu juizo se acham compromettidos no crime de 
moeda falsa. O pi'ocesso está com .vista ao promtdor paia 
offerecer o libelio accusatoiio.

Está por tanto justificado o procedimento da autorida
de policiai, ordenando a prisão dos indiciados. O acto da

monstra a regularidade e prudência com que foram feitas 
as prisões.

(Publicador Mararümise, cie 20 rtc Junho de 186f(.)

XGllADECIMENTO.

José Francisco Arteiro, e Antonio José d’Almeida Junior, 
companheiros de (juarlo no estado policial pela prisão que 
soílreram em 18 de Abril, em extremo tienhorados pelas 
signiiicalivas piovas de amizade, attençoes e obsecjuios ijuc 
innuiiieros cavalheu’os, lamiüas, commissoes de sociedades 

irmandacles se dignaram despensar-lhes, honrando-os, 
já com suas visitas no quartel, já em suas casas desde . . .  
<h) corrente, quando lhes foi restituida a liberdade, laijcam 
mao d’este meio, por lhes ser irapossivel fazel-o pessbal-
inente, para tributará todos seus cordeaes e eteinos
decimentos.

Maranhão, 18 de Juhlio de 1808.
1’uiz, de 23 do Junho dc 1808.

autoridade judicial, á visti das provas do processo, de- j



MANOEL MAlVriNS DA HORA JUNIOR, sentindo não 
poder fa/.el-o pessoalmenle vem por este meio manifestar a 
sua gratidão não só para com todas as pessoas que se dig
naram obsequial-o durante o tempo em que esteve privado 
de sua liberdade uo quartel do Campo d’Ouriqiie, por cau
sa de uma denuncia falsa, como também para com as que 
se serviram felicilal-o quando aquelia lhe foi restituída.

. (IdeiTi.)

O PAJZ, lí O PROCUSSO somui SEDULAS FALSAS’ .

A parcialidade com que o Paiz tem encarado esta ques
tão continua a revelar-se em todos os artigos que a respei
to d’ella publica, ainda naquelles de simples e j-apida no
ticia.

Não pretendemos que elle abdique as suas convicções, 
nem combatemos o unico fundamento em que ellas repou
sam:— os precedentes honrosos dos indiciados.

E  nem perturbaríamos as saudações e cânticos de alegria 
entoados pelo quasi trimpho dos seus clientes, si por ven
tura, ao mesmo tempo que é cortejado um juiz, por que a 
sua decisão foi favoiavel á causa que esse jornal defende, 
não houvessem sido empregadas algumas injustas expres
sões em relação a outro juiz, cuja decisão contrariou até 
certo ponto a mesma causa.

Todos os que lereiti o que foi escripto sohi’e as duas de
cisões, e que. conhecerem a independencia, severidade de 
costumes, e probidade dos dous juizes, diião sem duvida: 
— que a primeira decisão foi louvada porque conveio aos 
interesses dos indiciados e que a segunda desagradou pela 
razão contraria. ■

Mas ninguém considerará a segunda decisão utn cortejo 
ao governo— ; assim como a primeira um cortejo aos po
derosos protectores dos presos.

Todos aqui  conhecem a firmeza de ambos os julgadores, 
comprovada suRicientemente por inúmeros factos.

Essa divergência das duas opiniões prova que cada um
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decidiu, conforme endendeu justo, á vista das provas dos 
autos.

O que significa pois lisongear a um dos juizes e comba
ter 0 acto do outro?

 ̂Nós a quem o Paiz attribue tanta imprudência em rela
ção á essa magna questão, soubemo-nos calar em face de 
urna e outra decisão, e guardar a reserva que exige a im
parcialidade, e que convem quando se trata de um proces
so ainda pendente. Não escrevemos uma palavra si quer 
de louvor ou de censura em relação aos dous despachos.

Exprirniriamos, sc o íizessemos, uma opinião infundada, 
e que só assentaria em qualquer proposito anterioTmeute 
formado, ou no capricho.

Nunca folheamos os autos de que se trata. Difficil pois, 
si não impossivel se nos tornaria julgar da justiça de qual
quer das decisoes,e contestar as bases de cada uma d’ellas.

O mesmo cremos que acontece ao Paiz. O que elle dis
se portanto sobre o assurapto nada mais significa do que o 
juizo que formou .desde o começo da questão e antes mes
mo de iniciado o processo.

Quem considerar entretanto que o digno juiz da 2 .''vara, 
antes de dar o seu despacho necessariamente havia ter es
tudado os autos, meditado sobre as diversas peças que o 
instruem, e examinado o valoi* das provas com a attenção 
e cuidado que a gravidade do crime exige, e vir esse des
pacho, resultado de suas vigilias, e consciencioso, atacado 
de injusto, e refutados os seus argumentos por quem nem 
ao menos olhou para os autos, ainda que seja tam pouco 
impai ciai como o Paiz, ha de lamentara facilidade com cjue 
se escrevem taes cousas, admirar a intolerância d’esse joi- 
nal, e ao mesmo tempo reconhecer o que ha de espinhoso 
no papel de juiz.

Dizendo estas palavras nós não sustentamos a justiça do 
despacho do Snr. Dr. Salles. Como dissemos, faltam-nos 
os dados precisos para aprecial-a.

O nosso fim é fazer um reparo ao que escreveu o Paiz 
no seu numero 74 de 20 do corrente sobre os dous juizes 
e mosUar que o parallelo astuciosamente feito entre elles, 
nao 0 justo, nem conveniente e que denuncia despeito.
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Dando aos seus leitores conta dos dous despacims, diz o 
Paiz sobre o Dr. juiz municipal;

«0 Sr. juiz municipal da 2 .‘̂ vara Dr. Draulino (landido 
do Rego Mendes foi sempre considerado como segura ga
rantia que tinham os.iniciados para a sua innocencia. 0 juiz 
que conhecer os deveres de vseu cargo, que for honesto e 
de caracter independente não póde deixar de ser recto, e 
não ha no Maranhão quem se atreva a considerar o Sr. Di'. 
Braulino fora d’este caso; elle não corteja a opinião, por 
que ella sempre ha de fazer-lhe a justiça a que tem direito: 
não corteja também o governo, porque prefere estar em paz 
com a sua consciência a lisongeiar paixões alheias. y> 

!.eia-se agora o que na mesma occasião escreve o mes
mo jornal sobre o Dr. juiz de direito. O ô diíferença, que 
contraste, por assim dizei' em suas expressões! 0 motivo 
porem está clai'o:— a decisão do Dr. Salles incoi'reu no seu
desagrado.

«0 Sr. Dr. Antonio Francisco de Salles, honrado juiz de 
direito da 2.̂ '" vara para o qual, em virtude da lei, lecor- 
reu 0 Sur. Dr. juiz municipal, reformou o despacho d'esse 
digno juiz em relação aos Srs. Manoel Martins de Castro, 
José Gonçalves de .fesus e Joaquim Moreira de Souza.

Muito respeitamos a decisão do Si'. Dr. Salles, poi'que 
vem de sua consciência e do estudo que fez dos autos, 
mas consinta S. S. que façamos algumas observações.»

Perdoe-nos o Sr. Dr. Braulino se declinamos o seu no
me. Não fomos nós porém que o trouxemos para a discus
são. Sem tel-o sabido de S. S ., lemos a certeza de (pie 
esse hymno de louvor não lhe soou bem aos ouvidos, prin- 
cipalmente sendo entoado em parte para deprimir um seu 
collega, cuja honestidade S. S. aprecia e reconhece.

Procederiamos do mesmo modo si por ventui a a decisão 
de S. S. fosse a C:;mbalida. Queríamos e quei'cmos que á 
autoridade cerque a maiorQndependencia e liiierdade quan
to a seus julgamentos. F a razão porejue não podemos dei
xar correrem sem reparo essas allusoes mal disfarçadas (' 
injuriosas.

Compare-se desapaixonadamente os dous trechos citados; 
e ao passar-se de um para outro note-se na differença dos
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lermos, na parcimônia de elogios quanto a um juiz, e na 
liueralidade quanio a oulro, como o pensamento do escrip- 
loj iianspaicce evidentemenfe oüensivo e insultuoso. Êum  
Nerdadeiro pararello em que o seu auctor diz muito, po- 
l'em no qual o leitor ainda mais subentende. Agoia reilic- 
lanios. Sendo o Dr. Salles injusto como qiieí’ api’egoar o 
Praz, não acha esse jornal que compromeiteu allammite a 
causa dos presos?

De duas uma: ou o Dr. Salles é um juiz iniquo, e então, 
lendo, como tem, de julgar os negociantes indiciados, hade 
tirar vingança da oílensa feita pelo seu defensor, ou-o Praz 
iião teme isso, e então reconhece no Dr. Salies, um juiz 
ticV'̂ "̂ *̂  apezar de insultado é incapaz de uma injus-

O que é certo porem é que a não ser assim, o Paiz te- 
ria commettido uma grande imprudência, insultando em
nome da defesa dos presos ao proprio juiz que os tem do 
sentenciar. '

Mas 0 que se quer? Entende o mesmo jornal que d’este 
modo serve á causa dos negociantes presos da mesma ma
neira porque entendeu que devia injuriar ao Dr. Rabello 
pelo cn?ne segundo disse de fazer bom conceito dos mes
mos negociantes.

É  uma inconsequencia, mas infelizmente c uma opinião 
escripta, e para a delesa de individuos sujeitos ainda á ac
ção da lei.

 ̂Diga 0 Praz o que quizer* as suas palavi^as ijue citamos, 
sao um testemunho indestructive] da confiança (lue lhe ins
piram as autoridades.

Defendei pois a quem quiz oífender, elogiou a quem miiz 
injuriar. '

O Dr. Salles já tinha em seu abono o juizo honroso emit- 
tido pelo Pmz ns. 49 e 50 do anuo de i80(> por occasião 
da questão Castdlo Branco— Este porem agora tem for
ça dupla e a mais alta importância.

Si não ([uizessemos evitar a discussão sobre a justiça dos 
diversos actos de um processo pendente não eiicontraria- 
mos (liíuculdades em refutar a maior parte dos argumentos 
juridicos apresentados pelo Paiz. E  provável porém que o
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façamos opportimamentç e depois que conseguirmos estu
dar os autos!

Não seremos nós quem ha de crear o menor embaraço, 
quer á accusação, quer á defesa dos indiciados. O que di
zemos não exprime indifferença, mas sim reílexão e pni- 
dencia.

Tenhamos confiança na justiça, e a paciência de esperar 
0 seu julgamento final.

Ha no que escreveu o Paiz uma expressão sobre a qual 
ainda voltamos ao concluir:-ror/ç/o ao goverm.

Que 0 Dr. Salles não é homem que violente a sua cons
ciência só para cortejar ao governo, prova-o a sua incon
testada probidade e honradez,— e um facto, que não que
remos deixar de trazer á lembrança do Paiz:— a absolvi
ção do Sr. major Jacarandá na questão pessoal entre o 
mesmo major e o conselheiro Campos Mello. 0  Dr. Salles 
lï)i 0 auditor do conselho de guerra.

Quanto ao governo, é verdade que tanto o nosso como o 
portuguez tem tomado as mais serias providencias e pro
curado vencer as difíículdades que sempre se oppoem á re
pressão do crime ée  moeda falsa, mas nenhum dos dous 
governos tem interesse senão na punição dos criminosos, 
nenhum d'elles pretendeu jamais como cortejo a condem- 
nação de innocentes.

(Piihlicador-Maranheniie. de 26 de Jimho de 1868.)

-«DKB©—

AS riUSÔES FEITAS NO MAUANHÃO.

Lê-se na Correspondência de Poriugal de 29 de Maio: 
Causou profundo sentimento nas praças de Lisboa e Por

to, a noticia da prisão de alguns honrados ,e respeitãdos 
commerciantes da praça do Maranhão, por suspeitos de 
implicados no crime de sedulas falsas. Dizemos honrados e 
respeitados porque o gravíssimo dissabor porque passaram 
não os fez dccahir do bom conceito em que são tidos. Pelo 
contrario. 0 facto da prisão deu logaraque a opinião publi-

3-2
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ca que gozam, e a justa reputação adquiriría em muitos 
annos de labor honesto, fossem manifestadas por um modo 
tão solemne e digno que o vexame se tornou em singular 
motivo de consolação. Alludimos ao grande meeting com
mercial da mesma praça do Maranhão, do dia '-19 dr̂  
Abril.

Felicitamos ao respeitável corpo do commercio craquella 
praça pelo seu nobre procedimento em tal conjunctura. K 
assim que o espirito de classe se patenteia honrosissima- 
mente. Contra as suspeitas e conjecturas ({ue infamavaur 
caracteres presados geralmente por exemplarissima con- 
ducta, a honrada classe commercial do Maranhão oppoz o 
sou testemunho espontâneo e unanime em favor das vic- 
limas de uma violência da lei, que em muitos casos para 
poder achar os verdadeiros delinquentes, opprime a inno- 
cencia, atropella os mais sagrados direitos e esquece todos 
os respeitos.

 ̂ F de esperar, pois que todas as razões são em favor 
(Testa esperança, que os honrados negociantes presos no 
dia 18 de Abril, estejam já restituidos á liberdade.

(Pfiiz, do 27 do .íuiilio do 1868.)

i ('

' I

LUÍZ DA ROCHA SANTOS summamente penhorado e 
agradecido pelas provas de consideração que recebeu das 
pessoas que se dignaram comprimental-o no quartel do 
Campo de Ourique durante sua detenção, e depois em sua 
casa, vem por este meio agradecer "a tão illustres cava
lheiros tão subida honra em quanto não o faz pesspal- 
rnente.

Maranhão, 23 de Junho 18C)8.
(Idem.;

SnmJLAS FALSAS.

Transcrevemos hoje o })em dedusido despaclio pi'ofeiado
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pelo juiz de Direito da segunda vara, o Sr. Dr. Antonio 
Francisco de Salles, no processo instaurado contra os in
diciados na emissão das sedulas falsas, para o qual clia- 
mamos á judiciosa attenção das pessoas sensatas, que 
aquilataram, em vista d’elle, o que extemporaneamente tem 
avançado frenéticos imperrados, si não assalariados ganha
dores.

Quando for occasião asada, isto é, que possamos emit- 
tir 0 juizo condigno da imprensa moralizada, saberemos 
demonstrar, sem injuriar ou deprimir, as inconvenientes 
aggressões, malévolas insinuações e interesseiras bajulações 
d’esses ganhadores assalariados, somente para deprimirem 
0 prestigio- da authoridade, e endeosarem os indiciados no 
nefando crime de emissão das sed ulas  f a l s a s ! . . .

{A-preciavel, de 27 de Jualio de 1868.)

-©DKB®—

O Sn. LUIZ DA SEUDA PIiNTO,— O «PUDLICADOD MAHAiNHENSE» —  
E A QUESTÃO DAS NOTAS FALSAS.

I.
Futre as publicações pedidas apparece no Jornal do 

Commercio da còrte, de 7 do corrente, um longo artigo 
com 0 titulo;— D Publicador Maranhense e a questão de 
notas falsas, no qual o Sr. Serra Pinto, sob sua assigna- 
tura, atira-se á esta questão com o desabrimento e violên
cia (]ue todos lhe reconhecem, e do alto do seu or'gulho, 
não só nos quer assignar um papel indigno em todo esse 
negocio, como até, sem vantagem alguma para á questão, 
e em linguagem que elle pi opiáo qualifica úariide, joga-nos 
insultos pessoaes.

Não era preciso que o Sr. Serra Pinto previnisse ao pu
blico de que ia escrever em linguagem rude. Todos os 
(jue 0 conhecem não podiam esperar de S. S. outra cousa.

Entretanto a grosseria de linguagem é o que leva as 
discussões pai'a o terreno lodoso, da injuria e do in
sulto . . .

Vamos responder ao Sr. Serra Piíito, reduzindo a suas
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justas proporções, tanto os argumentos capciosos com que 
S. S. procura justificar o alvoroço feito por causa da prisão 
dos negociantes compromettidos no crime de sedulas fal
sas, como também as odiosas accusações com que quiz 
aviltar a posição,que tomamos nesta questão.

Asseguramos porem á S. S. <jue a nossa linguayeru não 
será rude, c que apezar de ser costume nosso escrever 
com toda moderação e urbanidade, agora que responde
mos ao escriplo rude do Sr. Serra Pinto procuraremos 
tornar a nossa linguagem ainda mais delicada, si é possível.

Tomamos a todos por testemunhas de que já nos havía
mos despedido d’esta discussão, e de que voltamos agoi'a 
á ella provocados pelo Sr. Serra Pinto.

O escripto a que i-espondernos é, como dissemos longo, 
e não desejando cansar a attenção do publico, occupar-nos- 
hemos d’elle por parte e em artigos successivos.

Começa assim a defeza feita pelo Sr. Serra Pinto ao 
commercio do iMai’anhao, aos portuguezes, a si e aos ne
gociantes presos:

Publicador Maranhense, gazeta official d’esta pro
víncia, no intuito de defender o Dr. chefe de policia das 
censuras que lhe dirigiu a imprensa pela arbitraria e vio
lenta prisão de alguns negociantes, adullerou os factos, 
insultou 0 commercio inteiro e procurou despertar odios 
antigos e gastos, collocando a questão das sedulas falsas, 
e as manifestações de sympathia dirigidas aos presos, no 
terreno das nacionalidades, accusando os portuguezes re
sidentes nesta capitai de actos desrespeitosos á'soberania 
e autoridades brazileiras.

Sei que o expediente a que soccorreu-se o orgão do 
governo nenhum credito mereceu nesta provincia, onde 
são conhecidos os tactos, e onde a opinião sensata e es
clarecida sabe a distancia que vai do escriptor assalariado 
ás victimas de seu rancor e perfídia.'»

O publico vai vêr quem altera os factos; si o Publi- 
cador, si o Sr. Serra Pinto.—É facil enunciar uma propo
sição d’esta ordem, principalmente para longe da provincia, 
onde 0 desmentido, chegando um pouco tarde, permilte-
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Escrevemos sobre este negocio a pura verdade; apenas 
deixamos de fazel-o com a necessária franqueza, porque 
não quizemos, nem queremos mosli'ar ainda até onde 
chega infelizmente a iníluencia do commercio portuguez 
sobre o nosso.

O Sr. Serra Pinto é que fez bem escrevendo para longe 
d’aqiii, onde nem se pode avaliar aijuella iníluencia nem 
conhecer as tendências que S. S. apezar de brazileiro por 
nascimento, manifesta por tudo quanto é portuguez, e que 
0 constituem a pessoa menos competente para fazer esse 
longo panegyrico entoado a favor do estrangeiro, ao mes
mo tempo que fulmina as autoridades cFesta terra, cuja 
justiça se curva as conimenclas e disliucções honoríficas.

Nós escrevemos ante uma população que toda o conhe
ce, que sabe que S. S. é mais portuguez de que os pró
prios portuguezes, de que tem dado provas muito signi- 
licativas e incontestáveis de que aprecia mais a nacionali
dade portugueza de que a brazileira.

Não temos indisposição contra os portuguezes, e é fal- 
sissimo que tivéssemos procurado despertar contra elles 
odios antigos e gastos. Neste sentido fez e continua a fazer 
mais 0 Sr. Serra Pinto.

Cremos que com razão os portuguezes do Maranhão 
podem dizer do Sr. Sena Pinto o que os de Peniamt.)Uco 
disseram do redactor do Correio da Europa:

«Teria em vista advogar intei^esses portuguezes?
Nem os portuguezes precisam de advogados taes, nem o 

artigo 0 demonstra.
Asserções falsas, doutrinas eironeas, inconveniencien- 

cias e inventivas, desgostam, fomentam discórdias, e ali
mentam falsas supposições.

Péssima maneira de advogar realmente !»
Dissemos apenas que o alvoroço feito por causa das 

prisões e o que se lhe seguiu linha mais caracter portuguez 
de ([ue nacional. Isto, (jue mais adiante se verá provado 
até a evidencia, não é excitar odios, que somos o primeiro 
a desejar ver de todo extinclos, mas que talvez encontrem 
animação no procedimento dos brazileiros (]ue imitem o 
que tem feito e continua a fazer o Sr. Serra Pinto.
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Entre os portuguezes tia muitos (jue reprovaram e re
provam ainda a maneira tumultuaria porque leve lugar a 
celebre representação, e sobretudo o fechamento dos es
tabelecimentos mercantis durante très dias etc.

O Sr. Serra Pinto adulterou animosamente a verdade dos 
tactos, dizendo que o Publicador insultou o comrnerdo in
teiro. O Publicador censurou energicamente o procedi
mento d’aquelles que com S. S. e outros em nome do 
commercio insultaram as autoridades por causa da deten
ção preventiva de alguns negociantes suspeitos do crime 
de moeda falsa.

Teve ou não l’azâo a autoridade para assim proceder? 
Teve ou não razão o Publicador para defendel-a? A respos
ta é o despacho de pronuncia proferido pelo digno juiz de' 
direito da 2.  ̂ vara.

Sustentar (jue o facto de ser um individuo negociante, 
embora portuguez, e gozando de credito, não é capaz de 
crear em seu favor o privilegio de não ser preso quando in
diciado em crime inafiançavel, não é insultar o commercio 
inteiro.

Foi isto 0 que dissemos uma e muitas vezes, trazendo em 
uma d’ellas para exemplo o visconde de Souto, o qual na 
véspera de sua quebi-a gozava de um credito illimitado, e 
que nem por isb  deixou de arruinar fraudulentamente a 
muitas fortunas.

Chama-nos o Sr. Serra Pinto escriptor assalariado e diz 
(|Lie a opinião sensata sabe a distancia que vai de nós ás 
victimas do nosso rancor e odio.

Quem são essas victimas? Quem são esses entes, em ge
ral, sem distineção, todos tão elevados sobre o escriptor 
assalariado? Custa a repetir tão baixa lisonja— os portugue
zes.

Não podemos medir essa distancia, por que o paraleüo 
rude, em que S. S. quei* amesquinhar-nos não individuali
sa essas victimas que nos íicam tão supeiiores.

O Sr. Serra Pinto não pensou quanto é exageradamente 
Immilde e servil essa hòmenagem rendida aos portuguezes, 
dos quaes, repetimos a phi’ase de S. S ., unut grande dis
tancia separa o escriptor assalariado.

-
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Esse escriptor assalariado já o defendeu em circumstan- 
cias bem criticas para S. S. Lernbrar-se-lia por acaso que 
sQlorio lhe pagou? Naturalmente não, poi’(|ue agoi‘a é que 
lhe está pagando com este honroso ritufo.

Escriptor assalariado é aquelle que é pago pai‘a escrever 
conformo lhe dita quem paga? Aceita esta definição, o que 
dirá 0 Sr. Serra Pinto si lhe declararmos, appellando para 
0 testemunho do proprietário d’este jornal, que não recebe
mos a menor retribuição pelo nosso trabalho, e que estamos 
encarregados da redacção do Publicador unicamente para 
obsequiar ao nosso amigo, o Sr. major Ignacio .lose Fer
reira?

Si não é pois o dono do joi-nal que nos dá o salario, 
quem é que dá? Serão as autoridades, a quem defendemos?

O Sr. Serra Pinto, que tanto falia em sua dignidade, hon
ra e caracter, deve respeitar tarnl)em o credito e a reputa
ção alheia. S. S. sabe por força que escreveu uma calum- 
nia, por que estes mesmos factos a respeito dos quaes 
atraz provam a independeneia do nosso papel no jorna
lismo.

Si ao menos S. S ., formando a nosso respeito opinião 
desvantajosa, e elevada a respeito de certos e determinados 
portugiiezes, quizesse pôl-os acima'de nós manifestava assim 
um juizo que ainda poderia ser tolerado, por que ha i)or- 
tuguezes, que nós confessamos realmente distinctos pelo seu 
merecimento, mas a miséria da lisonja está em ficarem io
dos, todos acima de nós.

Somos incompetente para julgar do que valemos sob qual
quer relação. Os que nos conhecem porém, aproximanoo 
os dous termos de comparação dados pelo Sr. Serra Pinto, 
avaliarão si podemos ficar tão baixo, e quanto S. S. presa 
os liomens d’esia terra, em que a justiça e autoridades se 
curvam a/nte commendas e dislincções honorificas.

Não ha portuguez que escrevesse aquellas palavras.
Entretanto com que direito se julgaria oíTendido o Si‘. 

Serra Pinto, si por ventura, para ferir a sua representação, 
nos íizessernos echo do que contra ella publicaram a Coa- 
lição e depois o Paiz?

A reputação do escriptor publico é tão respeitável como 
a de qualquer negociante.
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(^onliniiando diz o Sr. Serra Pinto;
«Avesso fdiria melhor, inclinado) por indole á violência. 

6 dotado por minha infelicidade, nos mãos lonrpos que. cor
rem, de um caracter independente e franco, pi’onnnciei-me 
abertamente contra o acto da autoridade, rpie me pareceu 
arbitrário e injusto; e c m ? não seja eii o presidente da 
commissão da praça, lugar a que mais de uma vez me tem 
levado os suffragios dos meus collegas, resolví desde logo 
convocar uma reunião dos negociantes residentes nesta ca
pital, e do modo mais solemne protestar contra as infun
dadas suspeitas que se pudessem originar do facto da pri
são.

Felizmente a digna commissão da praça abraçou a minha 
idem, e, feitos os avisos possíveis, no dia 19 reuniu-se o 
corpo commercial na sala da mesma commissão.

Fsía tirada não parece escripto sinão para satisfazer a 
um sentimento de vaidade. O Sr. Serra Pinto quer collo- 
car-se acima de tudo e de todos. Julgando que os actos de 
desrespeito á autoridade praticados por causa da prisão 
dos negociantes compromettidos no crime de moeda falsa 
são alguma cousa muito honrosa, apressa-se em declarai’ 
(\\\ĉ —apezar de não ser presidente da commissão da praça 
KFSO LVEü convocar uma reunião de negociantes e pro
testar etc., e que aquella commissão abraçou a. sua idéia.

Isto não é comnosco, mas com a commissão da praça, a 
quem o Sr. Serra Pinto dá por sua vez um papel muito 
passivo e subordinado a suas resoluções.

Trazemos este trecho unicamente para que seja compa
rado cora 0 que mais adiante diz S. S. Ahi o Sr. Serra 
Pinto quer que lhe não escape a gloria de haver resolvido 
a reunião do comniercio, porem depois ao mesmo tempo 
que declara não fugii- á responsalielidade dos seus actos. 
occulta cuidadosamente o nome do brasileiro patriota, que 
não l eciiou em propor uma reprovação publica e acintosa ao 
justo e legal procedimento da autoridade de seu paiz, c 
por cautella estabelece ao acto sedicioso do fechamento das 
casas commerciaes um limite que não foi lixado na reunião, 
nem proposto por S. S.

■Leia-se para se apreciar quanto o proprio Sr. Serra Pinto
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já esiá arrependido do que fez ha tão pouco tempo e como 
eile foge á condemnação da opinião publica.

(íPSa reunião do corpo commercial resolveu-se que a com- 
rnissão da pi aça augmentada de mais nove. membroŝ  fosse 
apresentar ao presidente da província e ao Ür. chefe de 
policia 0 testemunho do commercio a favor da innocencia 
dos presos, e que os estabelecimentos commerciaes se con
servassem fechad.os por tres dias, A F.XCEPCÃO D’ -\OüEL- 
EES QUE FORNECEM GENERÖS NECESSÁRIOS Á AU- 
MENTAÇAO PUBLICA.»

Eis aqui o que foi resolvido na reunião commercial, sob 
proposta do Sr. Senva Pinto. E o Paiz quem vae fazer a 
narração.

«Pedindo depois a palavra o Sr. Serra Pinto, abundando 
nas mesmas considerações que o Sr. presidente da com- 
missão da praça, propoz:

1. Que a commissao da praça levasse a representação 
ao Sr. Dr. chefe de policia, acompanhada de todos os nego
ciantes presentes, e que antes se dirigisseíu todos ao pa- 
lacio do governo, para manifestar a ambos esses altos func- 
cionarios que os negociantes presos são dignos da maior 
estima do commercio, que rielle os seus nornes são respei
tados e honrados como o que mais o íõr;

â.*’ Que as casas commerciaes fechem-se por tres dias, 
absiendo-se de qualquer acto commercial nesse tempo;

'L" Que da policia se dirigisse o corpo do commercio ao 
quartel onde se acham recolhidos os negociantes presos, 
para manifestar-lhes os sentimentos de que se acha pos- 
suido. . . .

Esta proposta foi calorosamente applaudida.»
Veja 0 publico se quem adultera os factos, somos nós 

ou 0 Sr. Serra Pinto.
Para que S. S. abandona tão generosameíite a gloria des

sa proposta e mostra-se tão zeloso pola de ter resolvido a 
reunião ?

A razão é simples:— essa proposta denuncia em seu auc- 
tor espirito íurbidento, anarchico e desrespeilador da lei, 
e a resolução de I’eunir o commercio tomada por um ne
gociante que não é o presidente da commissão da praça,

33
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prova sua grande irnportancia e influencia no comiitercio.
0  Sr. Serra ídnto tenae áquella responsabilidade, enlre- 

lanlo que não quer perder esta gloria.
Contrapondo as palavras escriptas pelo Paiz ás do Sr. 

Seri-a Pinto, que as deixou passar sem contestação, é-nos 
perrnittido dizer que o que se resolveu na reunião foi que 
a commissão da praça fosse acompanhada, como realmente 
foi, de todos os negociantes pj'esentes, aos quaes, como 
era natural, se incorporaram todos os curiosos de obser
var uma tal scena.

O Sr. Serra Pinto, e não nóŝ  adulterou abi a verdade .
Tambern podemos dizer que na resolução de fecharem- 

se as casas commerciaes por tres dias, abslendo-se de— 
qualquer— acto de commercio não foram exceptuadas aquel- 
las que fornecem generös á alimentarão publica.

Abi, do mesmo modo, o Sr. Seira Pinto e não o Publi- 
cador, adulterou a verdade.

E considera S. S. innocente, licito e admissível aquelle 
procedimento?

Um negociante póde, tem o direito de feciiai' a sua casa 
pelo tempo que lhe parecer. A lilierdade de praticar tudo 
0 que a lei não probibe comprebende i'ssa faculdade, que 
ninguém Ibe contesta.

Mas 0 que não se póde admitiir como direito, nem a au
toridade tolerar como facto, ó que todos os negociantes se 
reunam e publicamente concertem em fechar as suas casas 
por tres dias, abstendo-se de qualquer acto de commercio. 
Aqui 0 bem publico, o bem geral, é ofíendido pelo abuso 
da liberdade individual.

A autoridade neste caso lem o direito de intervii-, e 
até em nome da ordem publica, de forçai- a abertura das 
casas de commercio, para <iue o povo 
pero não o faça por si e violentamente.

Esta é a verdadeira doutrina sobre a raatei'ia, doutrina 
que autorisariamos com opiniões respeitáveis, si por ven 
tura acreditássemos que não é geralmente aceita.

E sabe o Sr. Serra Pinto poi-que tudo isto não se reali- 
sou? Porque não foi satisfeito o compromisso? Os com- 
merciantes entenderam não dever sacj-ilicar os smis interes-

no auge do deses-



^59

ses á urna resolução caprichosa, e vendej-am á meia porta 
nein só generös de primeira necessidade, como objectos de 
luxo.

Á não ser isto, o Sr. Serra Pinto teria sido talvez a 
causa de scenas liem lamentáveis.

Continuaremos em outro numero.
Puhlicador Maranhense  ̂de 30, de Jimho.

Illm, Sr. redactor\do Paiz.— Como tèm sido publicados 
no todos os artigos dc diversos joinaes relativos á 
questão cie sedulas falsas, peço á V. S. o obséquio de trans
crevei- a correspondência do Sr. Luiz da Serra Pinto, que 
se acha no Jornal do Commercio do Hio de Janeiro de 7 do 
corrente, a qiio juncto lhe remetto.

Maranhão, 20'de Junho de 18(58.
Um do commercio.

MABANHÃO 20 DE MAIO DE 18(38.

O—Publicador Mâranhense—e a quealão de notas falsas.

O Publicador Maranhense, gazeta official d’esta provin- 
cia no intuito de defender o í)r . chefe de policia das cen
suras que lhe dirigiu a imprensa pela arbitraria e violenta 
prisão de alguns negociantes, adulterou os factos, insultou o 
commerciu inteiro, e procurou despertar odios antigos e 
gastos, collocando a questão das sedulas falsas, e as mani
festações da sympathia dirigidas aos presos, no terreno das 
nacionalidades, accusando os portuguezes residentes nesta 
capital de actos desrespeitosos á soberania e autoridades 
brazileiras.

Sei que o expediente a que soccorreu-se o orgão do go
verno nenlium credito mereceu nesta província, onde são 
conhecidos os factos, e onde a opinião sensata e esclarecida 
sabe a distancia que vai do escriptor assalariado ás victimas

, í
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de sen rancor e perfidia. Fora daqui, os homens que nelles 
figuram, a linguagem da gazela official pude desvaij'ar a opi
nião, e sob falsa luz apreciar-se o procedimento do corpo 
commercial do Maranhão e do Dr. cliefe de policia, que, 
permitia Deus, nunca mais volte á esta infeliz provinda, 
digna de magistrados mais intelligentes e conhecedores de 
seus árduos deveres.

Tendo sido eu um dos promotores das manifestações de 
sympalhia dirigidas aos negociantes presos á ordem do Dr. 
chefe de policia, manifestações (jue a gazeta official diz par
tirem dos portuguezes, e accusa de sediciosas e offensivas 
á soberania e dignidade nacionaes, venlio á imprensa da 
córte, como a de maior circulação, restabelecer a verdade 
dos factos, e protestar contra as vistas malignas do oscrip- 
tor official, dando ao acto do commercio, sem distincção de 
nacionalidades, uma origem diversa da que teve.

Dedicado á vida commercial desde a mocidade, tendo 
sempre merecido de meus collegas os mais significativos 
testemunhos de apreço e consideração, não me soffre o ani
mo ver que o defensoí’ da policia, torcendo os factos e 
calcando a verdade, insulte o commercio inteiro, calumnie 
as victimas do arbitrio, e provoque as iras populares con
tra inoffensivos estrangeiivjs, (jue são sempre os primeiros 
a fraternisar comnosco em nossas alegrias e pezares.

Em phrase incorrecta e rude vai vêr o leitor a e.\posi- 
ção fiel dos factos que o Publicador Maranhense tem ex
plorado com a mais escandalosa má fé.

Antes do dia 23 de Novembi'o do armo passado, em que 
0 jornal Paiz publicou a carta do seu corrrespondente do 
Pará vinda pelo paquete brazileiro, entrado neste porto a 
21, ninguém suspeitava que as notas do thesouro do valor 
de [0a> papel branco, tivessem sido falsificadas. Todos as 
recebiam sem a menor desconfiança, e alguns as guarda
vam em caixa por serem novas e por isso mesmo isentas 
de toda a duvida. Logo porem que pela alludida publi
cação, soube-se nesta praça que havia sedula falsas da nova 
emissão de 10?̂ , procuraram os íjegociantes conhecél-as, e 
aquelles que tinham a infelicidade de as encontrarem em 
suas caixas, longe de passal-as a algum incauto, c d’esla
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maneira evitar o prejuizo, preferiram as inspirações da 
consciência e foram espontaneamente leval-as á policia. A 
missão d'esta limitava-se a recebei' as notas suspeitas, a 
diiigir pergunías ao depositante que mandava em paz sa
tisfeita com as respostas que recebia.

Um dos negociantes presos, o honrado José Francisco 
Arteiro, foi o primeiro que levou á policia notas suspeitas 
de falsas, que dias antes da publicação do Paiz recebera 
em uma somma avultada da casa dos Srs. Tei.xeira A- Oli
veira, que por sua vez dizem as receberam da Caixa Filial 
do Banco do Brazil nesta província.

O exemplo dado pelo Sr. Arteiro, e que tão amargos 
dissabores lhe devia causar, foi seguido por vários nego
ciantes, recordando-me neste momento dos Srs. Narciso 
José Teixeira e Henrique Season, com applauso do com- 
mercio e elogio do Dr. chefe de policia.

Passaram-se muitos dias depois dos factos referidos; a 
policia, a quem o comraercio offerecera as provas do crime 
procurava a seu modo descobrir os criminosos, chamando 
á sua presença alguns indivíduos que interrogava, sem 
colher, porem, a minima suspeita de quem fosse o culpa
do na introducção das notas falsas.

Á requisição das autoridades do Ceará, o Dr. chefe de 
policia por si e por seus agentes deu minuciosas buscas 
nas casas dos Srs. Artcii’i), Almeida & C. ,̂ e Castro Souza 
A C.‘\  mas felizmente o credito d’estas casas sahiu illeso

e 0 pi’oprio Dr. chefe de policia em 
collega do Ceará, confessou que 

nada havia encontrado, e que ei'am injustas e sem funda
mento as aceusaçoes que porventura pairavam sobre os 
mesmos negociantes.

Tinha sido insigniíicante o prejuiz/) causado pela intro
ducção de notas falsas; e passado o pânico, conhecido o 
resultado das diligencias policiacs, a praça recobi'ou a per
dida calma, e ninguém mais fallava no facto que tanto 
preoccupára a attençãojpublica. Entretanto, no dia 18 de 
Abril, as 4 horas da trade, derramou-se na cidade a noticia 
da prisão dos Srs. Arteiro, Almeida Junior, Martins e 
Castro, Moreira de Souza, Rocha Santos o Gonçalves de

de taes diligencias 
officio dirigido ao seu
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Jesus. Indagado o motivo da prisão, soiibe-se com sor- 
peza que fora suspeitas de serem os mencionados negoci
antes os introductores do moeda falsa, e á ordem do Dr. 
chefe de policia.

Avesso por indole á violência, e dotado por minha infe
licidade, nos máos tempos que correm, de um caracter 
independente e franco, pronunciei-me ahertamente contra 
0 acto da autoridade que me pareceu arhitrario e injusto; 
e ainda que não seja eu o presidente da Commissão dã 
Praça, lugar a que mais de uma vez me tem levado os 
SLiífragios dos meus coilegas, resolvi desde logo convocar 
uma reuniãò dos negociantes residentes nesta capital, e do 
modo mais solcmne, protestar contra as infundadas sus
peitas que se podessem originar do facto da prisão.

Felizmente a digna Commissão da Praça ahraçou a minha 
idéa, e, feitos os avisos possíveis no dia 19 reuniu-se o 
corpo commercial na sala da mesma commissão.

Nessa reunião, a mais numerosa e respeitável que se 
tem visto, nenhum negociante porluguez usou da palavra. 
Era natural que sentissem a prisão de seus compatriotas, 
de cuja innocencia estkvam convencidos, como eu e todos 
incluindo a autoridade que ordenara, a prisão. Calaram-se 
respeitosos e deixaram aos seus collegas de outra naciona
lidade a expressão do sentimento commum, associando-se 
apenas á resolução que se tomou a final, e que nenhum 
d’elles havia provocado.

Não quero fugirá responsabilidade de meus ,actos: e 
ainda que não tenha proferido os impropérios e dislates 
que a calumnia e a intriga me tem attrihuido, declaro que 
pronunciei-me nessa reunião com a maior franqueza a res
peito da prisão de homens honrados, e qualiíiquei de arbi
traria a ordem do Di*. cliefe de policia. E porque não o 
faria? Sei quaes os direitos do cidadão cm um paiz livre, 
e affirmo que não me excedi. Se o tivesse feito, não o 
negaria hoje, e os que me conhecem sabem o valor d’esta 
minha aííirmativa.

Não conheço a legislação do paiz, mas a razão me indi
cava que 0 acto do Dr. chefe de policia não podia liaseai- 
se em lei alguma, pois não pode haver lei que autorise a

■I



prisão (le innocentes, como os negociantes conduzidos ao 
quartel militar. Censurando um acto illégal não desrespei
tava a autoridade, dava apenas expansão a um sentimento 
generoso, em idênticas circumstancias, idêntico sei'á o meu 
procedimento.

Na reunião do corpo commercial resolveu-se que a Com- 
missão da Praça augmentada de mais nove membros tosse 
apresentar ao presidente da província e ao Dr. chefe de 
policia 0 testemunho do commercio a favor da innoí^ncia 
dos presos, e que os estabelecimentos commerciaes se con
servassem fechados por ires dias, a excepção (raquelles 
que fornecem gener()s necessários á alimentação publica.

Chegados a palacio recebemos do Sr. Epaminondas o 
mais lisongeiro accolhimento. S. Exc. louvou a manifesta
ção do commercio, achou-a regiilar e permittida, levando a 
sua bondade ao extremo de offerecer-se para portador da 
representação que dirigíamos ao Dr. chefe de policia. Agra
decemos 0 obséquio de S. Exc.. e fomos levar á policia a 
nossa representação, ({ue corre impressa nos joinaes da 
província. O Sr. Dr. Eduardo Rabelío l'ecebeu-nos com a 
maior cortezia, dizendo-nos que estava convencido da in- 
nocencia e probidade de nossos collegas presos, e que a 
isso 0 forçara uma ordem do ministério da justiça.

Esta expontânea coníissão do Dr. chefe de policia justi
ficava as censuras que eu e muitos outros llie dirigiamos*. 
Se S. S. afiançava a innocencia dos negociantes, a pri.são 
d’elles era uma iniquidade, que não podia deixar de indignar 
a opinião publica. E  assun (oi; uma voz  geral ergueu-se 
contra o acto da prisão, a imprensa condeninou-o em plira- 
ses enegicas, e as victimas do arbítrio recebiam no (iarcere 
as visitas e cumprimentos de centenares de cidadãos.

Testemunha de um tal pi-onnnciamento. senü-me orgu
lhoso de ser bi‘azii.'ii\). Conheci que, se no meu paiz ainda 
ha autoridades que esquecem o> seus deveres e sacrificam 
a lei ao capricho, ha opinião publica que vinga a lei e vota 
essas autoridades ao despreso.

Foi neste estailo de cousas que o PubUcador Maranhen
se sahiu em defesa do Dr. cliefe de |)nlicia. Não era pos
sível apresenlal-a, nari'ando jielmente os factos, e respei-
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lando conveniências. As declarações do Dr. chefe de 
policia prejudicavam-lhe a defesa. Mas o escriptor ofíicial 
emprehendeu a tarefa; e, baldo de meios licitos e nol)res. 
soccorreii-se á calumnia e aos prejuizos populares a fim de 
operar uma diversão no espirito publico, e libertar o seu 
nobre cliente da esmagadora censura (jue sobre elle 
pesava.

Negou que a pi‘esidencia soubesse da resolução tomada 
de fecharem-se as porias dos estabelecimentos commer- 
ciaes, quando recebeu a Commissão da Praça; que outro 
seria o seu procedimento se antes conhecesse essa resolu
ção; e no intuito de attenuar a importância das manifesta
ções a favor dos presos, incuteou que eram manejos de 
portuguezes, e sobre elles excitou os odios populares. Não 
contente ainda, atirou-se sobre o commercio, que condem- 
nou como industria criminosa e amaldiçoada de Deus, con
cluindo por ameaçar-nos de correr a vergai l io os commer- 
ciantes ou mercadores.

Nesta provincia em que os presidentes tem sempre uma 
meia duzia de miseráveis que lhes vão levar o que ouvem, 
não é crivei que o Sr. Epaminondas de Mello ignorasse a 
resolução de fecharem-se os estabelecimentos commerciaes. 
resolução tomada em uma reunião numerosa, em uma sala 
patente a todos e accessivel á inspecção dos transeuntes, 
por ser lerreo o odificio onde a Commissão da Praça cele
bra suas sessões. Pelo menos empregados do governo e 
da policia não ignoravam essa resolução por terem estado 
presentes á reunião, e ninguém cre que tão zelosos em
pregados deixassem de corarnunicar a seus supeiàores tudo 
quanto virame ouviram. Assim, se o Sr. Epaminondas, infor
mado de que se havia resolvido na reunião da Casa da Praça, 
recebeu a commissão e louvou as manifestações do com
mercio, é que julgou-as licitas e convenientes; e se taes 
eram, fosse qual fosse a procedência d’ellas, não vejo moti
vo que justifique a sanha da gazeta official. O espirito que 
aconselhou essas manifestações foi o de colleguismo e não 
0 de nacionalidade; e o P/Mcarfor collocando-as neste ter
reno, offende a verdade e commette uma grave injustiça.

Entre os negociantes presos ha pertuguezes e brazilei-
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ros; mas é força confessar que fomos nós, os brazileiros; 
que promovemos a reunião do corpo commercial; que foi 
nossa a idéa de irmos em commissão ao presidente da pro- 
vincia e ao chefe de policia; que fomos nós que aconse
lhamos 0 fechamento das casas commerciaes. Os portugue- 
zes, como os negociantes de outras nacionalidades, nos 
acompanháram em todas estas medidas, como os inglezes, 
francezes e hespanhoes, que não tinham nenhum compatrio
ta preso, por espirito de classe, e não pelo sentimento de 
nacionalidade. E  esta a verdade. São conhecidos os nomes 
que compõem a Commissão da Praça, bem como os nove 
commerciantes que á ella se reuniram para levar ao gover
no 0 testemunho do pezar do commercio pela prisão de 
alguns de seus membros. Nessa numerosa commissão es
tavam os portuguezes em completa minoria; e entretanto é 
sobre elles que o Puhlicador Maranhense derrama toda a 
sua bilis e excita o povo a vingar imaginários insultos á 
nossa soberania.

Sei que com estas linhas incorro no desagrado do escrip- 
tor official, e serei logo averbado de brazileiro degenerado 
e pouco patriota, mas como nenhuma importância ligo a 
taes juizos, o apenas desejo merecer a estima dos homens 
bons e sensatos, hei de dizer a verdade, em que peze ao 
defensor da policia.

O odio que vota aos portuguezes que vivem entre nós é 
irracional além de injusto. Não ha vez alguma em que o 
commercio brazileiro deseje dar ao governo uma prova de 
seu patriotismo, que não seja efficazmente auxiliado pelo 
commercio portuguez. Quando a noticia de alguma victoria 
na lueta que o paiz sustenta com o dictador do Paraguay 
vem alegrar-nos o coração e alentar-nos o espirito, são os 
portuguezes os que mais se distinguem em festejar a boa 
nova. São elles os nossos companheiros na prospera ou na 
adversa fortuna.

É  pois sem motivo que a gazeta ofíicial lhes move uma 
guerra desleal e traiçoeira, figurando-os como inimigos peri
gosos e indicando-os ás más paixões.

Para mais completo exito de seu plano, copiou de um 
jornal portuguez de pouca importância e exaltado, um tre-
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cho que nos é offensivo, e que offerece ao publico como 
opinião da imprensa e nação portugueza. Que despresivel 
inlriga! Por pouco lido que seja nenhum brazileiro ignora 
0 conceito altamente lisongeiro em queé tida a nação bra- 
zileira na imprensa moralisada de Portugal; e ainda não ba 
muito tempo que um de seus mais bellos talentos, Silves
tre Ribeiro, dedicava bellissimos artigos á nossa industria e 
productos representados na exposição de Pariz. Os que, 
corno eu, tem estado em t^jrtugal, conliecem a generosa 
hospitalidade, o delicado agasalho que os brazileiros l ece- 
bem naquelie paiz; e aproveito o ensejo para manifestar a 
minha gratidão pelo attencioso tratamento que recebi dos 
portuguezes.

Seria pois tão injusto avaliar do sentimento da nação por- 
tugueza em relação ão Brazil, pelo que diz a refeiãda folha, 
como responsabilisar os maranhenses pelas irreílectidas e 
insensatas accusações do Pnhlicador Mciranhensp.

O que porem contrista é saber-se que estes juizos in
fundados, injustos e subversivos da gazeta official mereciam 
a approvação do Sr. Epaminondas de Mello: que elle mesmo 
se pôz á frente d’essa cruzada contra poriuguezes, não per
dendo ensejos de expôl-os como criminosos e dignos da 
exacração publica. E ’ assim que no relaíorio com que pas
sou a administração ao Sr. vice-presidente Dr. IManoel Jansen 
Ferreira, dá como averiguada a criminalidade dos presos, 
e descreve, o joven, illustrado e probidoso negociante Sr. 
Manoel Martins da Hora Junior, iiltimamente preso como um 
criminoso audaz, digno da mais severa punição. Entretanto 
0 processo, se bem que o.s réos estejam presos ha mais de 
trinta dias, ainda não está concluido, ainda a justiça não 
pronunciou-se sobre as provas, e o Sr. presidente da pro- 
vincia já garante a criminalidade dos presos! Que impar
cialidade!

Não devo terminar sem dizer algumas palavras sobre a 
prisão do Sr. Martins da Hora. E  um facto immoral e es
candaloso, que nem o Piiblicador se attreve a justiíicai’.

No dia 29 no mez passado foi o Sr. Hora á caixa lilial, 
do banco do Brazil nesta provincia pagar uma letra (pie se 
vencia. O guarda-livros da caixa o intelligente e honesto Sr.
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Anlonio JKainiuudo Mendes, recebeu o dinheiro, contou-o 
exanfíinou-o e conduziu-o depois á sala da directoria, onde 
entregou-o ao director liquidante Luiz José Joaquim Rodri
gues Lopes. Realisada a operação, rolirou-se. Passado al
gum tempo appareceu-lhe o guarda-livros da caixa, dizen
do-lhe que 0 director encontrara duas notas falsas no dinhei
ro recebido das transações eífecluadas, e que se fossem por 
engano envolvida nas notas que déra em pagamento da le
tra vencida, pedia-lhe que substituisse-as por outras. O Sr. 
Martins da Hora, que tinha consciência de não ter dado se- 
dulas falsas, que por certo não escaparia á perspicácia do 
Sr. Mendes, que recebeu o dinheiro e examinou-o, i'ecusou-se 
á substituição que lhe era proposta.

Nada obtendo do Sr. Martins Hora, procurou o Sr. Men
des outras pessoas que tinham tido nesse dia transacções 
com a caixa, e a todas inquiriu sobre as sedulas falsas que 
dizia 0 liquidante liaver encontrado no dinheiro recebido. 
Ninguém se accusava de as tei- dado.

Releva observar que as duas sedulas eram visivelmente fal
sas, de modo a não ser possivel a illusão ainda quando não 
houvesse desconfiança sobre as notas dothesouro do valor de 
10/51000 reis. Não era possivel que o Sr. Mendes, incumbido 
do recebimento das quantias levadas á caixa, deixasse de re- 
conhecel-as se de facto fossem dadas em pagamento de al
guma transacção. E  demais, não é crive! que alguém hou
vesse tão audaz ou tão estúpido, que nesta epoca, em que 
todos estão pievenidos, em que a policia está vigilante, o a 
justiça procura descobrir os autores da introducção de moe
da falsa, fosse á luz do dia á caixa filial darem pagamento 
a um empregado intelligente e experimentado notas visivel
mente falsas. •

O que é certo é que não encontrando o guarda-livros da 
caixa quem se quizesse accusar, resolveu o Sr. Luiz José 
Joaquim Rodrigues Lopes que fosse o Si\ Martins da Hora 
0 portador das notas falsas, e como tal denunciou-o á po
licia, que immediatamente o prendeu. É  este o facto que o 
Sr. Epaminondas de Mello aponta como um crime audaz.

Occorre naturalmente ao espirito comparar o procedimen
to da policia em relação ao Sr. Arteiro cum o que teve r<̂  
lação ao Sr. Lopes, liquidante da caixa filial.
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0  honrado Sr. José Francisco Arteiro foi preso por haver 
recebido em pagamento sedulas falsas e levado-as â policia; 
0 Sr. Lopes diz ter recebido sedulas falsas, entrega-as á po
licia, e não é preso. Um é um homem bemquisto, geralmen
te conceituado, mas sem commendas e sem parentes pode
rosos; outro é um individuo antipathico á meia cidade, mas 
cheio de commendas, e optimamente aparentado. Quebella 
justiça a dos Srs. Epaminondas de Mello e Eduardo da Silva 
Rabello t

O que affirmo é que se em vez do honesto Sr. Martins da 
Hora, fosse recolhido ácadêa o Sr. commendador Luiz José 
Joaquim Rodrigues Lopes, não se teria escandalisado a opi
nião publica, e a auloridaile cresceiia em consideração e es
tima. Mas a justiça da. terra se curva ás commendas, a dos 
céos não conhece as distincçôes honorificas, e um dia, cedo 
ou tarde, o verdadeiro criminoso receberá o merecido 
castigo.

E , Sr. redactor, o que entendi dizei' sobre a questão de 
notas falsas, que aclualmente se agita nesta provincia; e pela 
publicação d’estas linhas muito grato lhe será

Luiz da Serra Pinto.
(Paiz  ̂de 2 de Julho de 18G8.)

AO «PUBLICADOH.»

O artigo do Publicador Maranhense, apreciando o que 
dissemos sobre o processo dos indiciados no crime de 
sedulas falsas, não podia ter por fim indispor-nos com o 
Sr. Dr. Antonio Francisco do Salles, mwito honrado juiz 
de direito da 2'"̂  vara, por que as nossas palavras são mui 
claras, o Sr. Dr. Salles as recebeu no seu verdadeiro sen
tido, assim como todo o publico que conhece a sua com
provada honradez, e nem deu S. S. procuração ao jornal 
official para declarar que não admitte observações por mais 
respeitosas que sejam sobi'o as suas opiniões, üm juiz que 
tenha as nobres qualidades do Sr, Dr. Salles, habii, justi
ceiro e independente, como folgamos reconhecer ser S. S .,
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não se pode offender por não ser a sua opinião a mesma 
de todos.

Quando o pensar-se de um modo diverso de qualquer 
juiz já foi chamal-o injusto e até insiillal-o?! Muito pode o 
desejo de censurar!

O Píiblicador, 'àipezsir de tudo, não respeita mais o ca
racter do Sr. Dr. Salles do que nós. embora na questão 
de que se trata pensemos de modo diverso de S. S.

Para nós o despacho do Sr. Dr. Salles, foi, repetimos, 
consciencioso, nias por assim o julgarmos não se segue que 
lhe não possamos fazer a menor observação: na nossa opi
nião, repetimos ainda, a sua decisão não foi a mais justa.

Levados nesta e em todas as questões pura e simples
mente pelas nossas convicções, e outro fosse o juizo que 
íizessemos do Sr. Dr. juiz de direito da 2̂  vara teriamos a 
precisa franqueza para expol-o. É  portando tempo perdido 
levar o collega a questão para este lado e inútil absoluta- 
rnenle o seu protesto, e ainda mais inútil e extemporâneo 
esse dilema que quiz estabelecer sobre .a decisão íinal d’este 
negocio.

(Idem.)

.\0 PUBLICO.

Tendo d’aqui partido, no dia 15 de Abril d’este anno, para 
Lisboa, a bordo do vapor Jerome, com escala pelo Ceará, 
com surpreza minha e de todos os meus companheiros de 
viagem, fui alli preso no dia 26 do mesmo mez, sois lioras 
antes de seguir viagem d’aquelle porto, á requisição do che
fe de policia d’esta provincia, como introductor de sedulas 
falsas, baldeado para bordo do vapor Tocantins, vigiado e 
guardado por 1res soldados, e para aqui remettido, aonde 
cheguei no dia 28 do mesmo mez.

Imagine cada um os vexames e desgostos porque passei, 
vendo-me, ainda que innocente, preso, em viagem, por um 
crime infamante, e estando n'uma provincia estranha, aonde 
não era conhecido, e antevendo a consternação em que, ao
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sabel-o, ficaria miuha familia, a quern nem tempo live de 
escrever! E  entretanto nove dias antes havia eu d’aqui sa
bido, com passaporte dado pela mesma autoridade que me 
mandou prender, sem que conste do processo que se me 
instaurou o conhecimento de facto algum surperveniente á 
minha sabida d’este porto, que constituisse o menor indicio 
contra mim, que podesse justificar o acto da autoridade que 
solicitou depois a minha prisão.

Para poder se julgar da injustiça e desproposito d’este acto, 
hasta dizer que, tendo se procedido á rigorosa busca e exame 
na minha bagagem e papeis, nada se achou que depozesse 
contra mim, e que, sendo, apezar d’isso, comprehendido no 
processo que já corria contra outros, fiz nelle o papel de um 
verdadeiro intruso, mas intruso forçado, de quem ninguém 
fallava, tratava nem cuidava.

Em vista d’isto, não admira que eu fosse a final julgado 
sem culpa, como fui; mas isso não rne repara os males e des
gostos porque passei, nem os quaienta e oito dias de prisão 
que soffri.

Com tudo, a minha despronúncia não pode deixar de ter 
contrariado os tartufos que me odeiam e diffamam por inve
ja. Tenhaip porem paciência que talvez ainda se lhes offereça 
nova occasião para me abocanharem a seu salvo e darem pasto 
ao seu odio sequioso de vingança.

Graças a Deus, acho-me de novo livre para seguir viagem, 
para o (jue aguardo o mesmo vapor/crowie, que está prestes 
a chegar; e suramamente penhorado por todas aquellas pes
soas que se dignaram de acompanhar-me neste desagradavel 
incidente da minha vida, pelo presente lhes testemunho a 
minha publica gi’atidão, e, oiferecendo-lhes o meu limitado 
préstimo para o lugar a que me destino, lhes peço me des
culpem, se, em razão da brevidade da minha partida, me não 
ídr possivet despedir pessoalmente de todos, como desejo.

i\laranhão,i^7 de Junho de 1868.
Manoel Joaquim Teixeira Primo.

(Idem.)

©£X)CB®—
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GUERRA A ÜMPREA'SA.

Quando ao pronunciar-se o Ihiblicador Maranhense so
bre a questão das sedulas falsas despediu-se um grande 
numero de pessoas da assignatura do mesmo jornal, asse
guraram-nos que esse numero cresceria e se tornaria aviil- 
tado no íím do semestre, que expirou a de Jiinlio ultimo.

Suppondo que aquelle acto, lillio da iníluencia d’aquelles 
dias, não seria repetido iioje, que a reflexão devia ter acal
mado os espiritos, acreditamos que a ameaça não cliegaria 
a realisar-se e que teria cessado a guerra ao Pnblicador Ma
ranhense.

Enganam’o-nos. O (im do semestre veio trazer-nos a con
vicção de que o ajuste de mitas continvia, e de que o Pn- 
blícador está condemnado a pagai' cara a audacia de tei' 
censurado os actos de desrespeito á autoridade praticados 
pelo commercio portuguez acompanliado de um outro ne
gociante de diversa nacionalidade.

O Publicador tem peialido noventa e sete assignaturas e 
perderá ainda mais.

O assignante de um jornal é livre em deixal-o ([uando lhe 
parecer. Os que se tem despedido do Publicador estão pois 
no seu direito.

Quando entretanto um grande numero de assignantes 
abandonam ao.mesmo tempo uma folha, é preciso desco- 
brir na marcha d’ella uma grande falta a sustentação por 
exemplo de uma idéa geralmente reprovada, um passo ern- 
fim que o torne indigno do apoio da opinião publica.

Que acto d’esta ordem praticou o Piiblicador Maranhen- 
se i Que motivo razoavel deu para esta guerra capi'ichosa o 
tenaz da parte de alguns commerciantes nossos, e sobiT 
tudo do commercio portuguez ?

O unico facto, pdo qual se pode explicar tudo isto é a 
posição que tomou em relação ao negocio das sedulas fal
sas. •

E  que outra posição, que não a que tomou, devia ser a 
sua ?

Quando alguma vez tem acontecido ser recrutado um in- 
dividuo pertencente á alguma ty[)ographia, levanta-se uma
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grande celeuma contra o governo. Grita-se que a imprensa 
é perseguida e contra elle apparecem manifestos de um a ou
tro extremo do império.

A imprensa é a garantia dos direitos, e a sua liberdade 
interessa a todas as liberdades.

X perda de assignaturas, que tem soífrido o Publicador, 
é 0 resultado de um convênio feito para sua queda, é o fruc- 
to da cabala, é a vingança sobre elle exercida porque to
mou a defesa das autoridades na questão das notas falsas.

A guerra á imprensa feita por individualidades é tão con- 
demnada como si partisse de outra qualquer origem.

E é 0 commercio portuguez o que toma a vanguarda nes
sa lucta e 0 que se mostra mais intolerante e violento.

Nestas condições dirigimos um appello para o patriotis
mo brazileiro.

Temos esperança de que, graças a elle, o Publicador po
derá triumphar dos esforços empregados para a sua morte.

Pedimos o apoio dos Srs. lavradores, dos negociantes 
brazileiros que estão no caso de ser independentes, do cle
ro, do funccionalismo, de todas as classes eraíim da socie
dade brazileira.

Continue o commercio portuguez nessa guerra encarni
çada que move ao Publicador, que os brazileiros não con
sentirão que no fim de uma vida de 28 annos elle caia 
exactamente por que cumpriu o seu dever.

(Publicador, de 2 Julho de 1868.)

1 !'

O Sn. I.IIIZ DA SERHA PINTO,— O PUBLICADOR MARANHENSE— E 
A QUESTÃO DAS NOTAS FALSAS.

I I .
O Sr. Serra Pinto devia contar que a sua correspondên

cia publicada sob sua assignatura no Jornal do Commercio 
da corte produziria abalo na provincia; são tantas as pes
soas offendidas naquelle escripto que naturalmente alguma 
viria contestar aquellas proposições, cuja distancia da ver
dade a opinião sensata por demais conhece.

Por nossa parte estavamos a isto obrigados, por que foi 
ao Publicador que S. S. se dirigiu principalmente.
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Não aceitamos porem a discussão sinão na parte relati
va á sustentação do que dissemos.

Assim, não apanhamos a luva quanto á prisão do Sr. 
Martins Hora. Nunca escrevemos uma palavra em relação á 
ella, alem de uma simples noticia, e depois em relação a 
esse facto não se deram manifestações estrondosas de re
provação á autoridade. A prisão do Sr. Hora, que hoje 
está em liberdade, teve lugar como devia ter tido a dos 
outros negociantes, que foram presos. A este respeito ape
nas explicaremos as palavras do Exm . Sr. Dr. Epaminoii- 
das.

O Sr. commendador Lopes por sua parte não precisa que 
tomemos a sua defesa.

Elle tem entendido deixar sem resposta essas accusações 
que agora o Sr. Serra Pinto repete. No seu caso porem le- 
variamos o Sr. Serra Pinto com sua correspondência ante 
os tribunaes e lhe fariamos pagar um pouco cara mais esta 
sua rudeza.

Acreditamos que S. S. chamará por sua vez a contas o 
Sr. Serra Pinto.— Está no caso e na posição de fazel-o.

Defendendo-nos contra o que já de nós disse e nos in
formam que vai dizei“ o Sr. Serra Pinto, não fazemos pou
co, e talvez nos custe o pezar de soífrer novos insultos e 
necessariamente o de os repellir.

A defesa do PidHicador e a das autoi'idades é pois o 
principal objecto dos nossos artigos.

Nestes mãos tempos que correm, e nos quaes ellas se ciii“- 
vam ante as commendas o Sr. Serra Pinto não aceitaria 
por certo uma commenda.

Nos bons tempos que corriam, sim, por que então ellas 
não eram capa de criminosos e nem por causa de trazer 
uma commenda ao peito deixava um culpado de ir para a 
cadeia.

isto é grave, Sr. Serra Pinto; estas suas palavras .são uma 
censura rude ao governo e as autoridades, e não deviam 
partir de um homem que traz uma commenda ao peito.

Continuemos.
Tratando da reunião commercial, diz o Si'. Serra Pinto 

que foi a mais numerosa e respeitável que se tem visto (! ! ! !)
3i) :■ !
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E quer merecor fé no que affirma qiiom affirma um despro
pósito d’esta ordem ?

Nunca se viu reunião nern mais numerosa nem mais res
peitável do que a que teve lugar na casa da praça do Ma
ranhão no dia 19 de Abril ultimo ! ! »

Assim está escriplo na correspondência do Sr. Seri-a Pin
t o , . .  . 0  leitor commente.

De parte todavia a exageração. (]ue é inaudita, é forçoso 
confessar que a reunião foi numerosa, não se devendo po
rem oraittir. sempre que se disser isto, a circumstancia 
de estar ha muitos dias annunciada para a mesma hora e 
lugar a reunião publica promovida pelo Dr. Miguel Vieira 
Ferreira para a creação de um banco industrial na pro- 
vincia.

(Joncorde o Sr. Serra Pinto em que com o pessoal (jue 
se dirigia para esta reunião, que não li've lugar, pareceu 
muito augmentado o da commercial.

«Entre os negociantes presos, prosegue S. S .. ha portu- 
giiezes e brasileiros; mas é foi*ça confessar ijue fomos nós. 
os brasileiros, que promovemos a reunião do corpo corn- 
inercial, que foi nossa a idea ' de irmos em commissão ao 
presidente da provincia e ao chefe de policia, que fomos 
nós que acomelhamm o fechamento das casas comrnerciaes. 
Os portuguezes, como os negociantes de outras nacionali
dades, nos acompanharam em todas estas medidas, como 
os inglezes, francezes e hespanhóes, que não tintiam ne- 
nliuin compatriota preso, por espirito de classe, e não pelo 
sentimento de nacionalidade. É esta a verdade. São conhe
cidos os nomes que compõem a Commissão da Praça; bem 
como os nove commerciantes que a ella se reuniram para 
levar ao governo o testemunho do pezar do commercio 
pela prisão de alguns de seus membi'os. Nessa numerosa 
commissão estavam os portuguezes em completa minoria: e 
entretanto é sobre elles que o Publicador Maranhense der- 
1'ama toda a sua [»illis e excita o povo a vingar imaginários 
insultos, á nossa soberania.

0 Sr. Serra Pinto, ou quer zombar do bom senso pid»lico, 
ou, tendo por fim fazei' aos [»ortuguezes uma defeza, cujas 
[»ases reconbece que não podem subsistii' por muitc» tempo,
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não se importa de arriscar asserções ainda ás mais inexac- 
tas.

Onde estão e quem são os estrangeiros, (jue, alem dos por- 
tuguezes, tomaram parte na reunião commercial ?

O Sr. Serra Pinto poderá entre os inglezes apresentar 
mais de 1res, entre os liespanlióes mais de dons, entre os 
francezes mais de um ?

Estes são os estrangeiros que, alem dos portuguezes, as- 
signaram a representação.

Que significação pode ter aquelle pequeno numero para 
0 efíeito que pretende produzir o Sr. Serra Pinto, que é 
provar (jue a representação pertence tanto aos portuguezes, 
como aos inglezes, hespanhóes e francezes?

Ella compõe-se de 385 nomes: Tirado aquelle numero, 
ficam reduzidos a 379, dos quaes ainda é preciso descon
tar H)2 hrazileiros ficando pois 247 portuguezes.

Mas claro:— segundo as nacionalidades, os assignantes 
da representação do commeitio classificam-se do seguinte 
modo:

Francez...........................................................................  1
ílespanlioes..................................................................  2
inglezes.......................................................   3
Hrazileiros . . . . . . . . .  132
Portuguezes........................................................................ 247

385
Em face d’esta demonstração, que cada um i)ode por si 

verificar, a (]uem pôde e deve sei‘ attribuida a represen
tação ?

Aos francezes, inglezes e hespaidioes?
Aos hrazileiros, em cujo numero estão, como si o Si’. 

Serra Pinto (juizer nós mostraremos, muitos caixeiros de 
casas portuguezas, e até menores?

Como portanto se anima S. S. a contestar que foi portu- 
guez o espirito da 1‘epresentação, e a dizer que por odio 
0 rancor foi que a attrihuimos aos portuguezes?

Um facto tão evidentemente demonstrado pelas cifras, 
tão reconhecido poi- toda a cidade póde [)or ventura ser 
destruido pela afíirmação suspeita do Sr. Serra Pinto?
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Não duvidamos de que foi S. S. que aconselhou o fecha
mento das casas cornmerciaes, porque sabemos a este res
peito toda a verdade, assim como sabemos também que a 
energia do Sr. Epaminoridas fez com que se temesse pra
ticar muitos actos que no grande meeting foram propostos.

Os portuguezes residentes no Prazil são em geral pací
ficos e respeitadores da lei; elles sabem que tem tudo a 
perder com a desoi‘dem e tudo a ganhar^com a urdem; e 
temos certeza de que si elles não tivessem tido conselhei
ros tão máos como o Sr. Serra Pinto, os factos se teriam 
passado de outro njodo.

Si 0 Sr. Serra Pinto, em vez de querer que fossem des
feiteadas as autoridades que se curvam ante as commen- 
das, tivesse querido ser prudente e usasse da grande in- 
fluencm, que apregoa ter sobre ocommercio, para conven- 
cel-o de que as autoridades não estavam dominadas pelo 
espirito de pej'seguição, de que o procedimento tido para 
com os portuguezes era perfeilamente idêntico ao que ellas 
tinham para com os brazileiros suspeitos no mesmo crime, 
as prisões realisadas á !8 de Abjü certamente se teriam 
passado como se passou a do Sr. Martins Hora.

Assim procederia um bom brazileiro, que fosse amigo 
dos portuguezes.

Mas não, S. S. julgou melhor aquelle tumulto e alvo
roço, quiz atordoar tudo, fazer pressão sobre a auto.rida- 
de, e, quem sabe, talvez forçal-a assim a pôi' os })i'esos im- 
mediatamente em liberdade!

Calculo infundado e perigoso! Com os seus conselhos 
0 Sr. Serra Pinto comprometteu altamente os cieditos do 
commercio, fazendo-o passai- como desrespeitador da au
toridade, e fet-o perder as sympalijias populares.

Os portuguezes fizeram e fazem mal em se subordinar 
ao Sr. Serra Pinto, que para os levar aos seus planos diz 
que contra elles se excita as iras do povo. Especulação!

Por ouvil-o tomaram um papel hostil ás autoridades 
brazileiras, que nunca os (|uizeram prejudicar, e por ou
vil-o ainda guerrearam e guerream a imprensa que censu
rou 0 seu procedimento.

O commercio portuguez não se [iode julgar invulriei avel.
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A imprensa tem o direilo de censural-o quando de sua par
te der motivo para isto.

A censui’a porem não é excitação de odios populares, 
Ella traduziu um facto, reprovou-o, e o reprovaria do mes
mo modo si em vez de partir de portugiiezes partisse de 
quaesquer outros estrangeiros.

Ila má fé e calculo em dizer que nós excitamos contra 
os porluguezes a vingança popular. O Sr. Serra Pinto quer 
apresentar-nos como um espirito leviano  ̂ para diminuir o 
effeito e a força das nossas palavras, (juer lisongear os por- 
tuguezes á nossa custa, quer explicar por sentimentos de 
odio aquillo que só dissemos para exprimir a verdade.

Veja-se de que modo procede S. S. nesse sentido para 
com 0 Sr. Epaminondas:

«O que, porem, contrista é saber-se que estes juizos in
fundados, injustos e subversivos da gazeta official mereciam 
a approvação do Sr. Epaminondas de Mello; que elle mes
mo se pôz á frente d’.essa cruzada contra os portuguezes, 
não perdendo ensejo de expôl-os como criminosos e dig
nos da execração publica.»
. O Sr. Epaminondas também é inimigo dos portuguezes! !
0  Sr. Serra Pinto é quem os está fazendo odiosos.

Si quizessemos, ou antés si podessemos, nós apresenta-
1 iamos alguns actos do Sr Epaminondas signiticalivos de 
apreço e estima a diversos portuguezes do Maranlião.

Como era pois esse odio? O Sr. Serra Pinto é quem cal- 
culadamente como lal qualitlca a reprovação que de todos os 
brasileiros sensatos mereceu c continua a merecer o pro
cedimento do commcrcio portuguez em represália ao acto 
das prisões, e principalmentc o procedimento do Sr. Serra 
Pinto, e de alguém .mais, (jue se manifesta seu consellieiro.

O Sr. Epaminondas, como todo o brozileiro liavia con- 
ti‘istar-se ante a crvzada levaníada contra a autoridade, 
contra a imprensa, conti'a tudo o que não defendeu a im
punidade do crime de moeda falsa.

Referindo-se ao modo |)Or que a commissão da piaça foi 
recebida pelo Sr. Epaminondas o Sr. Serra Idnto exageia 
um pouco a obsequiosidade do recebimebto, mas desci‘eve-o 
com excellentes coi’es, e
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ijue ia tratar.

Até essa occasião não teria ainda o Sr. Epaminondas odio 
aos portuguezes?

Não, sem duvida, por que esse odio começou depois, 
quando S.Exc. soube que os estabelecimentos no dia seguin
te não se abririam, quando viu naturalmente que a maioria 
dos representantes compunha-se de portuguezes, quando 
chegou a seu conhecimento por canal competente e insus
peito 0 plano de serem mettidas a pique as alvarengas, etc.

Todos os que conhecem o caracter energico e íirme do 
Sr. Epaminondas, estão convencidos de que, si elle podesse 
suspeitar si quer que tudo isto se ia dar e estava concer
tado, a commissão da praça não teria sido recebida como 
foi.

Contestando isto o Sr. Serra Pinto diz que existindo 
AOCI imia meia dúzia de miseráveis que vão contar amí 
presidentes o que veem e o cque não veem é incrivel que o Sr. 
Epaminondas ignorasse que os estabelecimentos se Unham 
de fechar.

Muita cousa ruiín acha o Sr. Serra Pinto nesta ter ra . . . ! !
O ai-gumento poi-ern fundado na existência de meia dú

zia de miseráveis do Maranhão não tem valor' algum. O 
Sr. Serra Pinto esci*eveu uma histor'ia para ser lida fóra 
d’aqui.

Todo 0 Maranhão sabe que a ida da commissão a pala- 
cio íoi aclo continuo do meeting, e que por conseguinte não 
e natui'al que o Sr. Epaminondas ao chegar a commissão 
soubesse do que momentos antes acabavam de resolver.

Concluiremos em outi'o artigo.
(Idem.)

-©DKB®-

RETROSPECTO NOI’ICIOSO PARA O PAQUETE.

Nestes últimos dias se tem tornado tenaz e foi‘te a guer
ra movida ao nosso jornal pelo comniercio portugiiez. Até
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hoje se tem rciirado 99 assignâmes, sendo apenas brazilei- 
ros alguns do interior, cujos nomes tem sido eliminados 
da lista dos subscriptores por ordem dos respectivos cor
respondentes na capital. Uma commissão composta de al
guns negociantes portuguezes, de um brazileiro, o Sr. Luiz 
da Serra Pinto, e affirmam-nos agora que também o Sr. 
consul portuguez anda de porta em porta a pedir aos nos
sos assignantes que abandonem o jornal.

Todos os que conhecem o queé o jornalismo sabem que 
sem cabala não se pode conseguir contra um jornal um re
sultado d’esta ordem.

Contra os portuguezes o nosso jornal apenas disse que 
elles foram os principaes auctores dos actos de desrespeito 
praticados contra as autoridades por occasião das prisões 
dos negociantes compromettidos no crime de moeda falsa.

Para prejudicar-nos dizem por especulação que despertá
mos odios antigos, mas não podem desti uir o seguinte facto: 

Os assignatarios da celebre representação dirigida ao chefe 
de policia, classificam-se, segando as suas nacionalidades 
do seguinte modo:

Prancez......................................................................................  1
Hespanhoes.............................................................................. 2
Inglezes...................................................................................... d
Brazileiros................ ... ..................    132
Portuguezes.............................................................................  2 i7
— Chamamos a altenção publica para a discussão que 

sobre este assurnpto veií) de novo abrir na provincia uma 
correspondência publicada no .íornal do Commercio da còiTe 
a 7 de .lunho ultimo sob a assignatura do Sr. Luiz da Serra 
Pinto.

(IJo Piiblkaãor Maranhense de 3 ile Jnllio de ISdS.)

A QURSTÃO DAS SEDÜLAS FAl.SAS, lí CM S». LUIZ DA SIÍIUIA PIX- 
TO, QUE NOS AFUIHMÃO SIÍH « líHAZILEmO». NATUHAL DEFTA 
CIDADE DE SAN’ LÜIZ DO AIAHANIIÃO.

í
Nos Á FFDiMOS do Jonml do Commercio (secção que na
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Côrte sempre ouvimos qualificar de— refugium pecatorum 
dos pecadores traosfugas e ganhadores ingratos) lê-se no 
de 7 do passado Junho, um escripto assignado por Luiz 
da Serra Pinto sob a épigraphe «o Publicador Maranhense 
e a questão das notas falsas. y>

A linguagem virulenta, inconveniente, e mesmo de quila
te desabrido e desrespeitoso, á que esse Sr. prestou sua 
assignatura^ é digna da mais solemne e geral reprovaçcão.

Não queremos tomar defesas pessoaes de quem quer que 
seja, mesmo porque não temos procuração de ninguém: 
não pretendemos descer aos insultos que se encontrão nes
se escripto assignado por Luiz da Serra Pinto, á quem na 
verdade não conhecemos de perto: E nem Iam pouco te
mos por fim procurar agradar aos olfendidos; nossa mis
são é mais elevada, faser sentir mais uma vez a nossa in
dependência, 0 nosso amor da Patria, o respeito que con
sagramos ao prestigio d’authoridade publica, e que antes de 
tudo somos Braziloiros nascido nas illustres plagas Cearen
ses, d’este grande Império do Cruzeiro. . .

11
Erguemos nossa voz na questão da emissão das sedulas 

falsas, em sentido diverso da forma de vêr desse Luiz da 
Seira Pinto, e do modo que nossa consciência nos deter
minou, e por isso corre-nos o dever de não deixar passar 
em olvido essa catilinaria estampada nos á pedidos do Jor
nal do Gommer cio, e que o comtemporaneo do Paiz trans- 
creveo, á pedido de um do commercio, no seu n. 79 de 
(juinta-feira 2 do corrente julho.

Ante 0 mundo civilisado o nosso distincte collega tem de 
dar a justificação de sua nacionalidade, porque o simiatario 
da catilinaria a si proprio já se reconheceu n’este trecho do 
seu escripto— «Sei que com estas linhas incorro no desa
grado do escriptor official e serei logo averbado de brasilei
ro DEORNEiiADo c poLico patiãota, mas como nenhuma im 
portância ligo a taes juizos (&, (&. . .»

Quando um homem nascido no Brazil procura aviltar as 
Leis e authoridadics da sua Patria, para endeosar aos es
trangeiros, ATHEVENDO-SE a assigiiar a catilinaria que se diz 
foi escripta para Luiz do Serra Pinto firmar, não merece
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se não as seguintes })hrases—maldição, maldição, maldição 
para esse Hrasileiro renegado.

III
O commercio portuguez do Maranhão, os indigilados no 

processo por emmissão da sedulas falsas, tenhão passiencia, 
quem os ha compromettido he í m í z  ãa Serra Pinto, o Paiz 
jornal, e esses trefêgos portuguezes que tem a louca vai
dade de dizer-~((que governão o Maranhão, porque são se
nhores do commercio e do dinheiro.»— !

Oh! Isto e um escarneo para os nossos brios de nacio
nalidade!

Se algum Brasileiro se lembrasse de irem Portugal diser 
semelhantes palavras iria refrescar-se nas abobada's de S. 
.lulião, ou de S. .íoão da F o x____

Si Laiz da Serra Pinto com esse procedimento i‘epro- 
vado e indigno de um Brasileiro, quiz mostrar aos Portii- 
guezes que é seu hercúleo defensor, ou mellior que é mais 
Portuguez que elles, será bom que os Brasileiros, os verda- 
deirojí patriotas, escommnnguem a um semelhante renegado, 
e fujão do seu contacto, para não serem tocados pela baju
lação e servilismo. . . .

. IV,
Não somos suspeitos: ha poucos dias demos a estamj)a 

era nossas columnas um bello aidigo dq illustre litterato o 
Sr. Mendes Leal, publicado no jornal—Á America—porque 
nos desvanecemos de vei' em Portugal um Paiz do irmãos; 
mas a imparcialidade, mas a benevolencia, mas a inclinação! 
nos não faz abjurar o direito e a veneração da Patria, em
bora sejamos íilhos dos mesmos Paes, fallemos a mesma 
lingua, e tenhamos a mesma Religião, Ltciz da Serra Pinto, 
que pense de outro modo, e todos quantos não podem vi
ver sem 0 oiro dos portuguezes.

Em quanto não virmos o Gabinete Portuguez de Leitura 
e 0 commercio reprovarem, como algures fez o de Pernam
buco. 0 procedimento de Luiz da Serra Pinto, do Paiz 
jornal, e dos mais -trefêgos, acreditaremos como se diz que 
quem promove tudo isso c o commercio portuguez do Ma
ranhão. . .

Si estas considerações, que, sem minudencia dos factos
36
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expostos na catilinaria, só tem por fim protestar contra 
quem renega a Patria, o seu Governo, e concidadãos, para 
incensar, bajular, e saraificar os actos dos portuguezes es
trangeiros, vierem augmentar o n. de assignatura que si 
nos tem retirado, e o nosso jornal cair porque aos nossos 
Patrícios Brasileiros seja o A pre ciáv el  incommodo por si 
não curvar ao sic volo sic jiibeo, então diremos como um 
(•ontemporaneo—

Pelejei mas não venci, .
Outro sem armas venceu «
Foi da sorte protegido,
Foi mais feliz do que e u . ..

E cairemos cobertos de gloria por ficarmos extenuados 
de forças, não continuanda a occupar nosso lugar na tribu
na jornalistica, pela falta de recursos, relirando-se-nos até 
a assignatura da secretaria da Presidência, feita por ordem 
do Exm. Sr. Dr. F . Doria .̂. .

Sim, 0 nosso jornal poderá desapparecer, mas a nossa 
consciência ficará serena e terá a tranquilidade que só po
dem gosar aquelles cidadãos que não menospresão o pa iz  
em que nascerão e que estão isentos do ferrete da ignomi
nia, que symbolisa a palavra r e n e g a d o . . .

{Apreciável, de 4 do .Inllio de 1808.)

ULTIMA HORA.

Ao entrar o ultimo lado do nosso jornal para o prélo, 
pessoa fidedigna nos garantio, sob afirmativas dos Srs. Co
ronel Vasco Coelho de Souza, e Dr. Sebastião José da S. 
Braga que o consul de Portugal ivesta Provincia. Sr. Dr. 
.Tosé Correia Loureiro, havia dito, até na casa de um ouri
ves, a rua grande, que onde encontrasse o'Redactor do Pa~ 
blicador Maranheme metter-lhe-hia üm chicote  na caraí í !

Aluzão ao Paiz jornal.
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 ̂ Sm prehendidos cÒqi uma sernelh.ante informação, não só 
pela consideração que nos merece pessoalmente o Sr, Dr. 
Correia Loureiro, como pelo brio e dignidade da nossa po
sição de jornalista e de Brasileiro, apressamo-nos em con
jurar ao Sr. consul para declarar si esse facto é verdadeiro, 
alim de podermos tomar a posição que entendermos dever 
occLipar, visto (jue não podemos decedir-nos á acreditar, 
que S. S. na qualidade de consul de Portugal praticasse um 
semelhante desacato, que realmente offende os brios da Na
ção Brasileira, ferindo-a na Liberdade de que gosa a im
prensa L ivre . . .

(Idem.)
-©DiíG©-

0 SB. LUIZ DA SERBA PINTO,— O PUBLICADOH MARANHENSE— E 
A QUESTÃO DAS NOTAS FALSAS.

I II .
Nos dons primeiros artigos viram os leitores quantas 

inexactidoes escreveu o Sr. Serra Pinto na sua correspon
dência, destinada a restabelecer a verdade dos factos.

O que porem vae causar admiração é a coragem com que 
0 Sr. Serra Pinto adultera o que está contido em um do
cumento publico, sem temer um desmentido, que o fará 
perder ainda mais na opinião dos maranhenses.

S. S. no ardente desejo de accusar e desacreditar as au
toridades do Brazil, não hesitou em escrever estas pala
vras, que se seguem á declaração de que o Exm. Sr. Dr. 
Epaminondas era inimigo dos portuguezes.

«É assim que no relatorio com que passou a administra
ção ao Sr. vice-presidente, Dr. Manoel Jansen Ferreira, dd 
como averiguada a criminalidade dos presos, e descreve o 
joven, illustrado e probidoso negociante, Sr. Manoel Mar
tins da Hora Junior, ultimamente preso, como um crimi
noso audaz, digno da mais severa punição. Entretanto o 
processo, se bem que os réos estejam presos ha mais de 
30 dias, ainda não está concluido, ainda a justiça não pro
nunciou-se sobre as provas, e o Sr. presidente da provin- 
ciajá garante a criminalidade dos presos! Que imparcia
lidade !y>
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 ̂ '

Si imia tão audaciosa inexactidão se encontrasse no (jue 
temos escrãpto, o Sr. Serra Pinto, recorrendo á phrase 
rude, pelo monos nos íjualincaria de calumtiiador e de men
tiroso despejado, quando não fosse cousa peior.

Nós preferimos tornar clara e evidente a inexactidão, 
deixando que o publico julgue o seu auctor.

O Sr. Serra Pinto diz que o Sr. Epaminondas no seu 
relatorio dá como a.veriguada a criminalidade dos presos 
que descreve o Sr. Martins flora como um criminoso, audaz, 
digno da mais severa punição, e que antes de se ter a 
justiça pronunciado garanle a criminalidade dos presos.

Eis aqui o artigo do relatorio do Sr. Epaminondas. Pe
dimos ao leitor que teniia a paciência de o lêr de princi
pio a íim, que ha de pasmar, concluindo a leitura, de 
nada encontrar do (jue diz o Sr. Serra Pinto.

((SedMlas falsas.— Por sua importância e gravidade Iracto 
d’este assumpto em artigo especial.

«No dia 25 de Novembro p. p. pelas 10 horas da manhan, 
communicou-me o inspector da Ihesouraria de fazenda que, 
correndo o boato de existirem sedulas falsas de lOĵ OOO 
reis na Caixa Filial do Banco do Brazil nesta provincia, e 
em circulação na capital, tomara elle immediatamente a 
deliberação de examinar os cofres d’aquella repartição, 
não encontrando felizmente nenhuma das ditas sedulas.

«Na tarde d’esse mesmo dia conferenciei corn o Dr. chefe 
de policia, acerca d’este assumpto, declarando-lhe que, logo 
que se certificasse do referido boato, procedesse ás neces
sárias diligencias, para pôr fora de toda a duvida a exis
tência do crime, e para descobrir o seu aucloi' ou ane
lo res.

«Chegando ao meu conhecimento, no dia seguinte, cjue 
com eíleito existia grande (|uantidade de sedulas falsas, 
não só em mãos de particulares, como na dita Caixa Filia l, 
donde constava que essas pessoas haviam recebido, dirigi- 
me nesse mesmo dia oílicialmente ao chefe de policia, 
recommendando-lhe que com a maior promptidão, zelo e 
prudência, procedesse ás mais minuciosas indagações, no 
sentido de conhecer, se na Caixa Filia l, ou em qualquer 
logar (jue se loi'nasse suspeito, existiam realmenle sedulas
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íalsas, em que ([oaiitia, qual a sua procedência ou modo 
porque alli se achavam, não esquecendo nenhuma das mais 
circiimslancias do crime, a llm de que por esle meio se che
gasse melhor ao conhecimenlo das pessoas culpadas.

«No dia 20 fui informado polo chefe de policia que, tendo 
conhecimenlo de ser real o apparecimento das sedulas na 
circulação, e de que da Caixa Filial havia o negociante 
desta praça, José Francisco Arteiro, recebido uma somina 
nessa especic, o chamara á sua presença no dia 26, colhen
do do interrogalorio, que lhe fez, o seguinte:

«Que no dia 9 do referido mez de Novembro, tendo elle 
recebido de Manoel José Theixeira da Silva a quantia de 
12:00QÍ!) reis em diversos maços de sedulas de differentes 
valores, depositara em seu cofre essa soinma até o dia 23, 
em que lendo no Paiz uma correspondência do Fará, na 
qual se denunciava a existência de sedulas falsas de 
reis, e despertado ainda por aviso que recebera d’aquella 
capital pelo vapor d’alli entrado a 22 , lembrou-se de que 
a dita quantia compunha-se ern paite de sedulas geraes, 
passou a examinal-as, e deparara em dois maços de conto de 
1'eis cada um com 70 sedulas do valor de dez mil reis re
conhecidas falsas, systematicamente envolvidas com outras 
de igual valor:

«Que procurara a Teixeira^ do quem recebeu esse dinhei
ro para communnicar-lhe tal occorrencia^ c esle se dirigira 
com outras pessoas á sua casa, a fim de veriíicarem a ver
dade do exposto; declarando-lhe o mesmo Teixeii-a por 
essa oceasião que os maços, em que se achavam as sedu
las falsas, tinham sido recebidos da Caixa Filial por seu 
socio José Augusto de Oliveira, em uma Iransacção (jue 
com elle fizera no dia 9:

«Que não podendo Arteiro então dirigir-se á Caixa Filial, 
por ser hora já muito adiantada, nem no dia seguinte, por 
ser domingo, 0 fez no immediato, e pedindo á direcloria 
um exame nos seus colVes, foi por ella altendido, encon
trando-se no exame, a que se procedeu perante algumas 
pessoas, em tres massos, 8 () sedulas de iO/KfOO, iguaes ás 
70 já mencionadas.

«Fm consequência d’estas revelações, o Dr. chefe de poli-
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cia dirigiu-se no mesmo dia 20 á Caixa Filial, e alli fez re
duzir a termo as seguintes informações dadas pela directo- 
ria da Caixa:

«Que em vista do aviso dado á mesma Caixa pelo chefe 
de policia de lia verem apparecido em circulação na capital 
do Pará sedulas falsas de \0Íi>000, e por occasião mesmo 
do comparecimento de Arteiro naquelle estabelecimento, 
reclamando contra 70 sedulas, que suppunha falsas, rece
bidas, corno dizia, da Caixa Filial, resolvera ella proceder 
a um minucioso exame em todos os seus cofres e que 
foiarn encontradas na Caixa do expediente a cargo do the- 
soureiro interino tres maços de conto de reis, contendo 
um !6  notas, outro 20 e o ultimo 50, methodicamente 
envolvidas com outras de diíferentes valores.

«Foram interrogados no dia 27 José Augusto de Oliveira, 
referido por Arteiro, e INarcizo José Teixeira, que havia 
recebido a 23 de agosto de Custodio Pereira Botellio & C.^ 
por mão de seu socio Domingos José Maya, um conto de 
reis, em diíferentes notas, entre as quaes appareceram 30 
reputadas falsas; assim como o foi no dia 28 o dito 
Maya.

«Communicando-rne o Dr. chefe de policia, que na the- 
souraiia de fazenda se havia procedido ao exame das se
dulas, e que os peritos poi' falta de base não podiam af- 
lirmar que eram falsas; apressei-me, segundo verá V. Exc. 
do meu officio de 3 de Dezembro, assim corno o inspector' 
da thesouraria, em levar o occorrido ao conhecimento do 
Exm. Sr. ministi’o da fazenda, attenta a necessidade do 
exame, a que se devia proceder no Rio de Janeiro.

«Entretanto recebi do ministério dos negocios da justiça 
o aviso de 8 de Janeiro do cor'rente anno, no qual com- 
rnunicando-me acharern-se presos os negociantes Antonio 
Martin?; de Castim e Joaquim Fernandes Dias, por terem 
emittido na ciixulação da capital da província do Ceará 
notas lalsas de lÔ ÔOO do thesouim nacional, e havei'em 
elles declarado que receberam esse dinheirm dos negocian
tes Castro Souza k  (]/\ José Francisco Arteiro e José 
Joaquim de Azevedo Almeida e Castigo aqui estabelecidos, 
recornmendou-me a expedição das mais energicas e prornp-



I,as providencias om ordem a serem entreípjes á acção da 
justiça todos os complicados em semelhante crime.

«Deixei de dar immediatarnente as providencias recom- 
mendaclas, porque faltava a base principal— o reconheci
mento das sedulas falsas. Neste sentido rae dirigi ao mes
mo ministro.

«Tendo sido depois recebidos taes esclarecimentos do 
thesouro nacional e do ministério dos negocios da justiça, 
determinei ao Dr. chefe de policia por officio de 17 do 
corrente, que em vista das recommendações do governo 
imperial, ordenasse a immediata captura dos individuos 
d’esta provincia complicados como introductores de taes 
notas e fizesse proceder contra elies com todo o rigor 
da lei.

«Foram presos e recolhidos ao estado-maior do quartel 
da policia José Fi'ancisco Ârteiro, Antonio José de Almei
da Junior, Manoel Martins de Castro, Luiz da Rocha Santos 
e José Gonçalves de Jesus; e o respectivo processo ficou 
incumbido ao juiz municipal da vara.

«Sendo indiciados no mesmo crime Joaquim Moreii'a de 
Souza e Domingos da Silva Sampaio, ainda não foram le- 
colhidos á prisão por estarem gravemente doentes.

«Tendo sido depi'ecada para o Ceará a prisão de Manoel 
Joaquim Teixeira Primo, lambem indiciado no crime de 
introducção de moeda falsa, acaba elle de ser d’alli remetti- 
do no vapor Tocantws, e já se acha recolhido ao quai tel 
do Campo d'Ourique cfesta cidade, onde estão os outros 
detidos.

«Devo aqui dizer á V. Fxc. que no dia 19, immediaio ao 
da prisão de José Francisco Arteiro, Antonio José de Al
meida Junior, Manoel Martins de Castro, José Gonçalves 
de Jesus e liUiz da Roclia Santos, veio ter commigo uma 
commissão do coriio commercial d’osta cidade, (seguida de 
grande numero de commerciantes, que esperavam fóra de 
palacio 0 resultado) que tinha por íim, manifestar o seu 
pezar pela captura de seus collegas, e pedir brevidade e 
promptidão no processo, para que apparecesse a innocen- 
cia dos presos, da qual estavam elies profundamente con
vencidos.
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«Louvando a dedicação por todos manifestada em prol
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dos seus amigos, e attend ao mesmo pediílo. embora
certo do zelo e actividade do chefe de policia, fiz a este 
as devidas recommondaçõe.s, para que de sua parte, sem 
prejuizo todavia de quaesquer diligencias a favor da verda
de, não houvesse a minima demora no começo e conclusão 
do processo.

«Sendo porém informado pelo mesmo chefe de policia 
de que do processo já estava incumbido o juiz municipal 
da 2  ̂ vara, a elle me dirigi, recoramendando-lhe toda a 
celeridade possível no seu andamento não obstante estar 
certo de que assim o cumpriría independente d’este pedido 
ou de recommendação do governo. Observei-lhe entretanto 
que não devia de modo algum ser pi’ejudicada a indagação 
da verdade, nem preteridos os exames, buscas e quaesquer 
outras diligencias, que em laes casos a legislação criminal 
prescreve, e a especialidade do delicto imperiosamente 
exige. Observei-lhe mais que o juiz formador da culpa e o 
julgador devem caminhar com plena e absoluta serenidade 
de animo, sem temer nem attender a qualquer influencia 
estranha, ainda mesmo a das ovações populares, que se 
apresentam como manifestação da opinião publica.

«Ao promotor publico recommendei também que, em ga
rantia dos altos interesses da sociedade, acompanhasse o 
processo, comparecendo aos termos d’elle para requerer e 
promover tudo f|uanto fór a bem da justiça.

«Cabe ainda dizer á V. Exc. que, segundo participou-me 
0 Dr. chefe de policia em data do 1.” do coi'rente, foi preso 
Manoel Martins da Hora .lunior, em consequência de haver 
repi’esentado o liquidante da caixa tilial do banco do Brasil, 
commendador Luiz José Joaquim Rodrigues Lopes, ter elle, 
em um pagamento que (izera áquelie estabelecimento, in
troduzido no meio de outras sedulas duas das reconheci
das falsas. O mesmo Hora, depois de interrogado, foi posto 
á disposição do juiz municipal da 2 .*'* vara, para ser proces
sado.

«(Aimpre-ine dechárar á V. Exc. que a commissão dos com- 
mercianles, quando veio a palacio, não comrnunicou-me a 
resolução previamenle tomada de fecharem os seus estabe-
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leciíiientos por tres dias. Esla manifestação de sentimento 
que entenderam dever dar quando tiveram lugar as primei- 
las piisões, não se reproduziu ao depois com o-outro caso 
idêntico. Não havia muito tempo decorrido depois da pri
meira prisão, quando o crime requintando de audacia, in
troduziu na Caixa (>utras sedulas falsas, já rotas e usadas. 
O suspeito d’este segundo crime, M. M. da flora .Tunior, não 
teve ovaçoes, o que mostra ter sido reprovado o primeiro 
procedimento por menos prudente o reflectido.

« faes sao as informações que sobre esse grave facto jul
go conveniente dar á V. Exc.

«Na secretaria encontrará V .Exc . todas as peças officiaes 
que poderão esclarecel-o mais perfeitamente.»

A analyse mais severa nada mais descobrirá alii do que 
uma convenientissima exposição dos factos, na qual nem in- 
directamente manifestou o Sr. Epaminondas a sua opinião 
sobre a criminalidade dos presos.

O que fica valendo tudo o que escreveu o Sr. Serra Pin
to, si um dos pontos essenciaes da sua correspondência 
íica por esta forma auniquilado ?

Aqui não tem lugar sophismas. De um lado está o ti-e- 
cho de sua correspondência, de outro, o artigo do relato- 
rio do Sr. Epaminondas.

A intelligencia dos leitores, confrontando-os, julgará si o 
S í . Serra Pinto não se (teve arrepender de haver esci’ipto 
aquellas palavras.

Estamos convencidos de que em consciência o Sr. Serra 
Pinto não diria que a expressão—o crime requintando de 
audacia—, na qual o Sr. Epaminondas se refere ao FAC
TO da introducção de sedulas falsas na Caixa, em epocha 
em que por este motivo já haviam sido presos alguns in- 
dividuí^s, que esta expressão, repetimos, descreva o Sr, 
Hora como um criminoso audaz e digno da mais severa 
punição, quando na seguinte tinha o Sr. Epaminondas, tra
tando do mesmo negociante, o dá apenas como suspeito 
d'esse crime.

Não é invejável o papel que o Sr. Serra Ih'nto tem feito 
em todo esse negocio.. .  .Aconselha o estrangeiro a prati
car actos acintosos contra as autoridades de seu paiz; ap-

37



plaude os desvios da imprensa, que insulta as mesmas au
toridades; por sua vez não recua em lisonjear humilde- 
mente os estrangeiros que, segundo diz, o tem attcnciosa- 
mente obsequiado, no mesmo papel em que, para amesqui- 
nhar a sua patria, altivamente escreve que a nossa justiça 
se curva ante as commendas; e descrevendo enthusiasma- 
do as scenas tristes com que alguns imprudentes pretende- 
lam desmoralisar o governo do Brazil, não tem o menor 
acanhamento em dizer:

((Testemunha de um tal pronunciamento, senti-me orgu
lhoso de ser hrazileiro. Conheci 'que, se no meu paiz ain
da ha autoridades que esquecem os seus deveres e sacri
ficam a lei ao capricho, ha opinião publica que vinga a lei e 
VOTA ESSAS AUTOÍUÍ3ADES AO DESPBEZO.»

Só quem conhecei' o Sr. Serra Pinto pode acreditar que 
a sua correspondência fosse escripta por um hrazileiro. Nós 
0 entregamos ao juizo da opinião publica do paiz.

Pouco mais nos resta a dizer sobre a correspondência do 
Sr. Serra Pinto, por isso (jue não nos pi'etendemos occu
pai' da parte, que se reduz a puro incenso, a louvores e 
hymnos entoados em agradecimento á generosa hospitali
dade, ao delicado agasalho que S. S. recebeu em Portugal.

Isto é negocio inteiramente particular e pessoal, e que 
nada tem com a questão.

0 que não podemos admittir é que S. S. para atténuai 
um crime tão grave e de tão funestas consequências, venha 
dizer-nos qaQ—foi insignificante o prejuizo causado pela 
introduccão de moeda falsa.—

Que importa isto? O acto de introduzir uma nota falsa 
é tão criminoso e dá lugar á imposição da mesma pena 
({ue 0 de introduzir milhões. O Sr. Serra Pinto não pode 
ignorar isto. Que fim pois tem as suas palavras?

Que qualiíicação pode ter também o seguinte trecho do 
Sr. Serra Pinto?

((O honrado Sr. José Francisco Arteiro foi preso por ha
ver recebido em pagamento sedidas falsas e levado-as rí, po
licia.))

Pois 0 Sr. Serra Pinto não sabe que a prisão do Sr, Ai- 
teiro teve lugar porque um negociante do Ceai'à declarou
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que uma quantia, na qual foram encontradas notas falsas, 
lhe havia sido enviada por aquelle negociante ?

O seu pensamento claro e evidente é desacreditar a au
toridade, atribuindo-lhe o acto de haver feito a prisão por 
causa de um procedimento louvável.

Isto é adulterar e não restabelecer a verdade dos factos. 
Todos aqui sabem que aquelle foi o motivo da prisão do 
Sr. Arteiro.

Antes de concluir não queremos deixar de locar na amea
ça de correr a vergalho os negociantes ou mercadores, que 
0 Sr. Serra Pinto diz, em tom serio e de indignação, ter sido 
feita ao commereio inteiro.

A especulação e a má fé tem querido fazer da passagem 
do Novo Testamento, que o Piiblicador recordou em con
traposição á outra que foi trazida á discussão, uma ameaça.

Não ha seriedade em semelhante pretenção, ha só o de
sejo de chamar o odioso sobre a questão.

Os proprios que alu querem ver uma offensa não se en
tendem na interpretação que querem dar por força a refe
rida passagem.

O Sr. Dr. Carvalho, súbdito portuguez, e advogado do 
nosso fôro, tomou-a em sentido diverso. Em uma carta 
dirigida ao proprietário d’este joi'ual elle declara:— que ten
do os negociantes seus compatriotas sido ameaçados de 
vergalho pelo Publicador, despedia-se da assignatura do 
mesmo jornal.

Agora 0 Sr. Serra Pinto estende a ameaça a todo o com- 
mercio.

Si semelhantes interpretações não denmiciassem eviden
temente a má fé que as inspira, provariam grande fraque
za de espirito em seus auctores.

Fôra tão estulta a ameaça, que ninguém e muito menos 
um jornal a poderia fazer.

Trouxe-se á discussão, para injuriar ao Dr. Rabello, uma 
passagem da escriptura, em (]ue figura um magistrado fra
co e covarde; respondemos com outra, em que o máo pa
pel não coube á magisti-atura, mas isto é ameaça ?

Por especulação se tem enq)regado esta e outras intrigas 
para aliiar o commereio em geral e, sobretudo o portuguez 
sobre o Publicador.
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Tem-se conseguido alè certo ponto esse tão desejado re
sultado;— e a piüva está nas 100 assignaturas até hoje ar
rancadas ao nosso jornal.

O commercio portuguez se tem mostrado inteiramenle 
dócil aos conselhos dos imprudentes instigadores, que o 
estão tornando odioso ao paiz.

Não ha brazileiro sensato que não tenha reprovado este 
seu procedimento, e a prova está nos actos de decidida an- 
nimação que tem encontrado e esperamos que encontrará 
0 Publicador.

Continue o Sr. Serra Cinto em seu trabalho para derri- 
bal-o, duplique de esforços, peça, inste, ameace, e no tim 
de tudo isto espera-o uma triste e amarga decepção.— O re
conhecimento de que é insufíiciente,impotente para matar o 
Publicador.

Escreva onde e como quizer. Na discussão seiá tratado 
com 0 mesmo respeito e altençao que para nós guardar. 
Si, em vez d’islo, S. S. entender que deve empregar lin
guagem, alem de lude, insultuosa, creia que não seremos 
adversário muito commodo.

Esta prevenção, que julgamos conveniente fazer, deseja
mos que não seja também convertida em ameaça.

(Puhlicaãor, de 4 de Julho de 18G8.')

0 SR. COxNSüL I)E  PORTUGAL A ESTA  PROVÍNCIA.

0 ' ■!

Todo O Maranhão sabe a gueria que está soíiVendo o 
Pvblkador Maranhense da pai te do commercio portuguez 
que em poucos dias o tem feito perder cento e duas assig
naturas.

Ninguém póde negar ao jornal nestas condições o direi
to de defender-se e de entregai- ao juizo da opinião o pro
cedimento de seus perseguidores.

Tem-n’o feito porem com a maior moderação e sem diri
gir a mais leve offensa pessoal áquelles que o querem der- 
ribar.

Em um dos últimos números, o de sexta-feira, 2 do
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cüi rente, liatando d este assumpto, dissemos que nos haviam 
affirmado que o S r. consul port liguez fazia parte da coni- 
missào, que de porta em porta pedia aos assignantes que 
se despedissem'da listados subscriptores.

Leia-se e releia-se aquelle artigo; e não se poderá des
cobrir a mais ligeira offensa, a menoi’ injuria ao mesmo 
consul.

Quér porém o publico saber o modo porque esse func- 
cionario, que devia dar aos seus compatriotas exemplo de 
prudência, recebeu aquellas palavras nossas?

Perante os Srs. coronel José Vasco de Souza Coelho, 
Amancio José da Paixão Cearense e outras pessoas decla
rou qiie ONDE QUÉB QUE NOS ENCONTBAR NOS DARÁ 
COM UM CHICOTEM !! ! ! ! ! ! ! !

Nós poderiamos fazer punii' o Sr. cônsul pelo crime que 
cornmetteu com estas palavras.

Não 0 queremos porem; e desprezando essa ameaça, 
que 0 Sr. cônsul não se atreve a realisar, nós preferimos 
pedir para o facto a atlenção do governo imperial e do 
portuguez, e responsabilisamos o mesmo Sr. consul por 
quaesquer consequências, que possam ter nesta cidade 
aquellas suas palavras levianas, imprudentes, e provoca
doras.

A guerra feita á imprensa pelo cominercio portuguez 
tem-iro tornado antypatbico; as palavras insolentes do Sr. 
consul, ameaçando-nos de chicote, pòdem dar á essa indis
posição proporções perigosas.

Suppõe 0 Sr. consul que é algum einbaixadoi' ou minis
tro plenipotenciário, quando não passa de um mero e sim
ples agente commercial.

Quér ser superior ás censuras da imprensa!! Quér sei‘ 
até inviolável!!

Si 0 redactor de um jornal brazileiio por mencionar um 
máo procedimento (jiie llie constou haver tido um cônsul 
[)ortuguez, merece ser levado a chicote, o que merece o 
redactor do jornal portuguez, que ousou dizer que a guer
ra nacional que sustentamos é um capricho do Imperador, 
que 0 Brazil é uma nação fraca e mal' constituida, que os 
nossos juizes são corrompidos e venaes, etc.?!
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Como pòclem mais os amigos do commercio portugaez 
repetir o estribilho da vergalfiada— , á vista d’esta ameaça 
directa e positiva de chicote?!!

Como fallará mais o Sr. consul em recursos legaes quan
do ameaça de recorrer á violência?

Como poderá mais appellar para a justiça quem por esta 
forma erige o chicote em tribunal?

Arme-se o Sr. consul de seu chicote. Nós desprezamos a 
sua grosseira e insolente ameaça.

Com 0 direito que tem a imprensa livre, havemos cen- 
sural-o, e d’ora em diante corn todo o fundamento, porque 
este seu acto o revela capaz não só do que dissemos, comc» 
de mais alguma cousa, que se lhe attribue.

Ouem sabe si a este tempo o Sr. consul não estará re
digindo, ou não terá redigido algum officio com ares de 
nota diplomática, pedindo ao governo satisfação porque o 
Publicaclor disse que lhe affirmaram fazer elle parte d’a- 
quella commissão?

Basta-lhe para isto o titulo de—folha official— que tem 
0 Puhlicador, embora ao mesmo titulo se siga:—de pro
priedade de I . ./. Ferreira. Elle diplomaticcimmte dirá só 
o (jue lhe convier, ornitlindo o mais.

A este respeito porem seja dito de uma vez por todas:— 
0 Puhlicador usa do titulo de— folha official pedido e 
obtido da presidência, unicamente porque publica os actos 
do governo e os trabalhos da assembléa, por um contrac
to, que podia ser feito com outro qualquer jornal. O Pu
hlicador porém é livre nas opiniões que emitte—e não é 
orgão do pensamento do governo, que como se sabe não 
6 quem nomea o respectivo redactor.

Dito isto, íica sabendo o Sr. consul que ò comnoscoqiie 
se tem de haver em relação ao que sobre elle dissermos.

Eelizmente parece que o entendeu assim, porque amea
çou-nos de chicote.

Desa(ianCo-lo para (|ue cumpra a sua louca ameaça. É-lhe 
facilimo encontrar-nos, quando o quizer.

Não 0 cumprii’à; mas mesmo assim, não podia haver na 
actualidade cousa mais inconveniente, e mais propria para 
augraentar a indisposição geral contra o procedimento dos
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portugTiezes do Maranhão, do que essa audaz injuria diii- 
gida contra nós pelo consul de Portugal.

Que juizo farão o governo porlugink e o brazileiro d’esie 
procedimento do Sr. consul?

Si este é o exemplo, quaes serão os conselhos (lados pelo 
mesmo consul aos seus nacionaes?

Não é hoje i-azoavel acreditar-se t|ue esses conselhos, 
a sua presença no meeting commercial, c o seu procedi
mento posterior não concorreram pouco para os actos pra
ticados a i9  de. Abril e para o que se lhe seguiu?.

Veja a policia, veja o Exm. presidente da provincia e 
decida a opinião publica que é o provocador.

As scenas lamentáveis dos dias 2(> e 27 de Março de 
1848 em Pernambuco tiveram igual origem..

A unica diíferença é que então a provocação partiu de 
um simples particular e hoje parte de um” consul, (]ue 
pelas importantes funcçoes cie que se acha revestido, devia 
ser mais circunspecto e prudente.

Si outras fossem as circumstancias responderiamos de 
modo differente á— hracata 'consular.

PiihUcador, do fi do Julho do 18fi8.*

-«£>iK3©-

0  P U n U C A D O K  K O CORPO COVIVIURCIA!..

Attendite et videte.

S ed u la s  fa lsas.

Eis O historien fie! do procedimento das aiitoiãdades ad
ministrativas. O que ha ahi que posso excitar o santo amor 
que inílamma aos amigos e de.ffensores das garantias indi- 
viduaes?

Porque esse luto pesado de ti'es dias, poi' um acto le
gal ! E  entrelauto nenhuma tristeza, nem mesmo algum lu
to almaclo cobiiram os carpidores de hoje, quando viram 
a sociedade abalada em seus fundamentos, com a aluvião 
de falsa moeda papel introduzida na circulação ? Lateí an- 
guis in her hi s !

(Do Publicador Maranhense de 22 de Abril.)
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Ád perpetuam rei memo riam.

Lembrai-vos qae os liomens tmicos a quem Jesus Chris
to expellia de sua casa, açoutando-os com um vergalho fo
ram ctiamados mercadores e negociantes. Todos os mais ho
mens eile tolerou, mas aos negociantes disse, expelindo-os 
— Sahi [)ara fóra, porque vos tornastes indignos.

Naquelle tempo os negociantes apenas sendo cambistas 
(usurários) e permutadores de generös, soffreram a tremen
da desfeita de serem levados a chicote: que estrondosa pu
nição não merecem hoje os negociantes que receberam e 
passaram sedulas falsas, roubando assim a fortuna publica 
e particular!

(Idein, de 24 de Abril.^

t ..

Guerra a imprensa.

y '

\ i'

Enganamo-nos. O fim«do semestre veio trazer-nos a con- 
vição de que 0 ajuste de contas continua, e de que o Publi- 
cador está condemnado a pagar cara a audacia de ter cen
surado os actos de desrespeito á autoridade praticados pelo 
commercio portuguez acompanhado de um ou outro nego
ciante de diversa nacionalidade.

Que acto d’esta ordem praticou o Piiblicador Maranhen
se? Que motivo rasoavel deu para esta guerra caprichosa 
e tenaz da parte de alguns commerciantes nossos, e sobre 
tudo do commercio portuguez?

I i
E  é 0 commercio' portuguez que toma a vanguarda nesta 

lucta e 0 que se mostra mais intolerante e violento.
(Idem, de 2 Julho.)

(i
m

Nestes últimos dias se tem tornado tenaz e forte a guer

MJ
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ra movida ao nosso jornal pelo commervio portngnez. Alé 
hoje (comomvo semestre) se lem retirado 99 assignatites. 
sendo apenas brazileiros alguns do inleiior, cujos nomes 
tem sido eliminados da lista dos subscripíores por ordem 
dos respectivos correspondentes da capital. Uma comrais- 
são composta de alguns negociantes portuguezes, de um 
brazileii‘0 , o Sr. Imiz da Serra Pinto, e aílirmão-nos agora 
que também o Sr. consul portuguez anda de porta em [x>r- 
la a pedir aos nossos assignantes que abandfmein o jornal.

(PubHcador Maranlienso, do 3 de Julho de 1868.)

Quando n connnercio é assim insultado, enxovalhado pelo 
jornal official, quer este que os negociantes continuem a ser 
seus assignanles!

Que esiuilice i
Andaes com tanta boa íe neste negocio, que sabendo que 

os negociantes hi'aziieiros Srão os primeiros a repellir-vos, 
que Scão elies os que tomam a iniciaiiva no unico desforço 
aos vossos insultos, que é desprezar o vosso jornal, que a 
si mesmo lanto sei tem humilhado; sabendo d’isto, ainda 
repioduzis esSa vil e baixa questão de nacionalidade!

Já alcançastes o que desejáveis, já tendes o fruclo d’essa 
meada que ha ires rnezes teceis,já dasmingoadas rendas da 
província .se vos deu 8:000?  ̂ de subvenção. Que mais que
reis ?

Cessai de concorrer para que fora da provincia se faça 
máo juizo da nossa imprensa. É o unico serviço que de 
vós espera.

' ■ O coimnerc/io brazileiro.
(Paiz, de 7 de Julho de 1868.)

íllm. Sr. redactor do Paiz.— Ha mais de quati-o annos 
que resido nesta provincia, onde tenho recebido as maío- 
les provas de estima e consideração.

3.̂
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Nunca recebi offensas até boje de pessoa alguma, nem 
mesmo o mais leve dissabor.

Acontece porem que o Publicador Maranheiise, folba 
official, procurando envolver-me em uma questão em que 
não tenho parte alguma, apregoou no seu n. 150 que lhe 
haviam affirmado— que o consul portuguez andava de por
ta em porta a pedir aos seus assignantes (jue abandonasse 
0 jornal.

Embora esteja intimamente convencido de que todos os 
que conhecem os meus sentimentos devem tor-me feito in
teira justiça, julgando-me incapaz de tão baixo procedimen
to, comtudo, como longe d’aqui, possa formar-se dc mim 
um juizo menos digno, declaro franca e lealmcnte que é 
falso, inteiramente falso, tudo quanto diz o mesmo jornal 
a meu respeito; c se o auctor do artigo não declarar o nome 
da pessoa que o informou ou não provar a asserção calum- 
niosa que mc dirige, a boa sociedade dar-lhe-ha o nome que 
lhe compete.

Todas as vezes que me íôr com verdade iri'ogada qual
quer censura quer como homem, quer como consul, hei de 
aceital-a benignamente; quando porem ella fôr falsa e ten
der a atacar o meu caracter e a minha dignidade com to
das as forças a i-epellii-ei.

Kogo á V . S. se digne publicar no seu acreditado jonia! 
esta minha dedai-ação, e confessando-me desde já agrade
cido, sou com estima e consideração

Do V. S. 
muito att.° e cr. ’̂

José Correia Umreiro,
Maranhão, (> de julho de 1868.

(Idom.)

. • I
Í.V :

Sr. redactor,— Declaro solernnemenh', que 6 uma mons
truosa falsidade, uma revoltante calumnia. a noticia da ul- 
hinahora, levada por pes.wa fidedíg?m, ao conhecimento do 
Sr. redactor do Apreciavíd, no seu numero de 4 do coi‘- 
rente, quando se invoca o meu testemunho para attribuir-
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se intüiiçõtks menos dignas ao Sr. Ür. José Correia Lourei
ro, consul de S. M. Fidelissima, iiesla proviucia, para com 
0 Si’. redactor do IHúdkador Maranhense.

Froteslaudo contra semelhante asserção, deploro (jiie a 
malignidade lançasse mão do meu nome, para íeiãr á um 
cavalheiro distincto, com quem nutro as melhores relações 
de amisade.

Maranhão, 0 de julho de 1868.
S. da Silva Braga,

[PublieadoY Marardiense, dc 7 deJullio de 18üS.)

AINDA O SD. CONSOL POKTUGUCZ.

Em outro lugar d’este jornal encontrarão os leitores uma 
breve correspondência do Sr. Dr. Sebastião José da Sliva 
Braga na qual S. S ., declarando «que é uma monstruosa 
falsidade, uma i-evoltante calumnia a noticia levada á redac
ção do Apreciável, quando se invoca o seu testemunho para 
attribuir-se intenções menos dignas ao Sr. Consul Portu- 
guez para com o redactor do Piddicador Maranhense,— 
protesta contra semelhante asserção e deplora que a nia- 
lignidade lançasse mão do seu nome para ferir a um ca- 
valleiro d/isUnclo, com quem nutre as melhores relações de 
amisade.»

Si 0 Sr. ü r. Sebastião Braga se tivesse limitado a decla
rar que não fôra ti'Stemunha do facto, de (jue trata o Apre- 
davel, e de que nos occupamos em nosso numero de hon- 
tem, publicariarnos a sua correspondência sem lhe accres- 
centar uma palavra, porque não nos reíerimos ao Sr. Dr. 
Braga, e sabemos (]ue S. S. não presenciou o tacto.

Na ultima parte de sua correspondência porem, parece 
que S. S. 0 põe em duvida, attribuindo a noticia á malig
nidade e firmado em ser o Sr. Consul, como diz, um ca~ 
volheiro distincio.

Julgamos poi tanto conveniente oppòr a essas palavras o 
testemunho insuspeito dos Srs. coronel José Vasco de Sou
za Coelho e Amancio José da Faixao Cearense, constante 
dos dous documentos que se seguem:
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«lllm. S r .— Em repcDsta á carta supra de V. S ., leulto a 
declarar-lhe que dirigindo-me no dia 4 do coireule mez á 
casa do Sr. Amaucio José da Eaixâo Ceareuse a!li encoutrei 
ü Sr. Coiisul Porluguez, e conversando-se a respeito do ar
tigo publicado no Publtcador Maranhense de 3 d’este meẑ  
sob a épigraphe «Retrospecto noticioso para o paquete» o 
Sr. Consul Portuguez mostrou-se bastante indignado, por 
ter este jornal declarado, que o coimnercio portuguez/llie 
movia guerra, ainda mais por involver o seu nome, como 
tazendo parte de uma cornmissão para este íim, e por essa 
oceasiao ouvi elle dizer, (jue onde encontrasse o auctor do 
artigo lhe cortaria a cara com um chicote.

 ̂D esta minha resfiosta pode V. S. fazei’ o uso que lhe con
vier. De V. S. attento venerador e criado.—Maranhão, 6 de 
Julho de 1868.— José Vasco de Souza Coelho. d

«Illm. Sr. O Sr. Consul Portuguez disse em mmha casa, 
que hia perguntar ao redactor, si foi elle quem escreveu o 
artigo que trata a seu respeito no Publicador Maranhense 
de 3 do coriente mez, no caso aííirmativo, dar-lhe-hia com 
um chicote. R esta a verdade e pode V. S. fazer de minha 
resposta o uso que lhe aprouver. De Y . S. attento venera
dor e enado.—Maranhão, 0 de Julho de 1868.—Amuwc/o 
Jose da Paixão Cearense.y>

Está pois pi’ovada a ameaça de chicote.
A correspoddencia do Sr. Dr. Braga, á vista d’esses do

cumentos, íica signiíicando unicamente que S. S. não a nre- 
senciou. Nada mais.

A presumpção de cavalheiro distinclo cahe em face ila 
prova em contrario. Urn cavalheiro disiincto não proceih  ̂
por aquella forma.

em uma questão de honra, (|ue depois de solfrer 
um ultrage, um homem se desvie das conveniências sociaes 
e ameace ou empregue a violência, pode até certo ponto 
desculpar-se, mas (jue por causa de algumas expressões 
inolíensivas da jiarte do Publicador chegasse o Sr. Consul 
ao estado de exaltacao de (jue foram testemunhas os se/is 
propinas amigos ciue de balde lhe aconselharam prudência' 
e moderação, é o que não tem justiíicaição, é o que só se

i l
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explica pelas disposições anteriores do vSr. Consul ein rela
ção aos negocios que se discutem pela imprensa.

üm d’esses amigos que aconselhou ao Sr. Consul piaiden- 
cia e moderação íõi o proprio Sr. Dr. Braga, segundo o 
declarou a diversas pessoas, cujos nomes declinaremos si 
assim fôr preciso.

Com franqueza. Temos o maior pezar de que o Sr. Di’. 
Braga, por occasião de fazer aquella declaração, e sem ne
cessidade, se viesse de alguma sorte pronunciar em uma 
questão, em que somos (j ofíendido, dando pela imprensa 
ao nosso offensor o titulo de cavalheiro (Ustincfo, depois de 
publica a ameaça do chicote.

De parte as relações de amisade que o prendem ao Sr. 
consul, 0 espirito de nacionalidade, o colleguismo, os sen
timentos de justiça e de cavalherismo, que se revoltam ante 
um acto tão indigno como grosseiro, tudo nos faria espe
rar, antes da sua coi respondencia, que o Sr. Dr. Braga, 
rendendo a homenagem a que tem direito a verdade, (|ui- 
zesse pelo menos ser imparcial na questão. .

í
A CORRESPONDÊNCIA DO SR. CONSUL DE PORTUGAL PUBL 

CADA NO «PAIZ» DE líONTEAÍ.

0 Paiz de liontem traz uma correspondência sob a assig- 
natura do Sr. Consu! poiiuguez.

Não devemos deixai-a passar sem resposta, mesmo por
que 0 Sr. Cônsul depois da ameaça do chicote ganhou cele
bridade no Maranhão.

Apreciemos um a um os diversos trechos de (lue ella se 
compõe.

«Ha mais de quatro annos que resido nesta .[irovincia, 
onde tenho recebido as maiores‘ jarovas de estima e consi- 
deraçaõ.»

É talvez por isto mesmo que o Sr. Cônsul, abusando de 
generosa hospitalidade que tem aijui recebido, e julgando-
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i. se muito elevado, atreve-se a injuriar a imprensa que lhe 
faz uma leve censura. Uodie mihi eras libi. Tremam os de
mais orgãos do jornalismo. Podem livremenie censurai’ o 
governo, os funcionários publieos,as diversas classes sociaes, 
mas nenhuma palavra sobre o Consul Portuguez, porque o 
chicote está levantado sobre a imprensa como a espada de 
Damocles.

Atidacia ! ! !
«Nunca recebi offensas até hoje de pessoa alguma, nem 

mesmo o mais leve dessabor.»
Veja 0 Sr. Consul como escreve para a imprensa, a fim 

de se não expôr as suas censuras e não ter depois de pu
ni !-a a chicote.

Datando a sua correspondência de 6 do corrente declara 
que não recebeu aqui até essa data offensa alguma e nem 
0 mais leve dissabor, o que importa confessar que a noticia 
do Publicador do dia 4 não tem caracter ofíénsivo.

Continua entretanto o homem do cliicole: «Acontece, po~ 
'̂em, que o Publicador A/nmw/íewsc, folha official, procuran

do envolver-me em uma questão em que não tenho parte 
alguma, aprégoou no seu n. 150 (jue lhe haviam aífirmado 
--que 0 consul porluguez andava de porta em porta a pe- 
dir aos seus assignantes que abandonassem o jornal.»

Felizmente o—porém— abriu a porta por onde sahiu para 
apresentar-se ao publico a grande, mas única offensa que no 
Maranhao ha soffrido o Sr. consul portnguez.

Qual è essa offensa? Poi’ mais serio e grave que seja o 
tom com (|ue é pintada pelo Sr. consul ninguém a en- 
cherga.

fv verdadeiramenle admiravel que, depois de haver amea
çado de cliicote ao redactor de um jornal, venha o Sr. 
consul queixar-se ao publico de que o mesmo jornal re
provou rnoderadarnente um seu procedimento! Depois da 
ameaça a queixa. Que contrasenso!

h mais do que admiravel!!! A bòa sociedade dê-lhe o 
nome que lhe compete.

Fassemos ao unico ponto importante da correspondên
cia do Sr. consul.

«Embora esteja intirnamente convencido de que todos os

m
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que conhecem os meus sentimentos devem tei-ine feito 
inteira justiça, julgando-me incapaz de tão baixo procedi
mento, comtudo, como longe d’aqui possa formar-se de. 
mim um juizo menos digno, declaro franca e lealmente que 
é falso, inteiramente falso tudo quanto diz o mesmo joiTial 
a meu respeito; e se o autor do artigo não declarar o 
nome da pessoa que o informou ou não provar a asserção 
calumniosa que me dirige, a boa sociedade dar-lhe-ha o 
nome que lhe compete. y>

Diga 0 Sr. consul em que íica. Para o auctíjr do ai tigo 
vem' 0 chicote ou o nome que lhe dará a hòa sociedade?

Em materia de prova é preciso delinir e doteimiiiar o 
que se tem de provar. Mesmo N ESIf] PAIZ em que tudo 
se prova, como já disse o Sr. consul, iv.fei indo-se ao Pi’azil, 
onde declara que tem recebido as maiores provas de estima 
e consideração, mesmo neste paiz dizemos ninguém é obri
gado a provar mais do que aquillo que disse ou allegou.

Dissemos que nos haviam a/jirmado que o Si\ consul 
fazia parte da commissão que de porta em porta pedia aos 
assignantes que deixassem de o seie

É  verdade o que dissemos, c ahi está a pi’ova.
film. Sr. major Ignacio .José Eeri-eira.—Tendo V. S. me 

affirmado que o Sr. consul de Portugal nesta provincia 
fazia parte da commissão que de porta em porta pedia aos 
assignantes do Ptiblicador para deixarem de o ser, vou 
pedir-lhe o favor de dizer-me o nome, ou nomes da pessoa 
ou pessoas que tal cousa lhe disseram, ou de declarar o 
modo porque chegou aquelle facto ao seu conhecimento.

Preciso da sua resposta para poder mostrar ao mencio
nado consul que o Publicador disse a verdade.— De V. S. 
amigo e creado attencioso.—Maranhão, 7 de Julho de 1868. 
Ovidio da Gama Lobo.

Illm . S r.— Em resposta á sua carta supra cabe-me dizer- 
Ibe que é verdade ter-lhe eu afíirmado que o Sr. consul 
poiTuguez fazia parte da commissão que de porta em porta 
pedia aos assignantes do Publicador Maranhense que se 
riscassem da assignatura, assim como é verdade que o af- 
íirmei apoiado no testemunho de mais de uma pessoa, que 
me communicaram esse facto, pedindo a maior reserva e 
segredo.
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Senlindo não poder declarar os nomes (raquellas pes
soas, poniiie seria isto um abuso de coníiança, eu assegu
ro á V. S. sob minha palavra de honra que, o que lhe 
disse me foi também dito por mais de uma pessoa. Sou 
muito conhecido nesta cidade e toítos os que me conhe
cem sabem que sou incapaz de affirrnar uma falsidade.— 
De V. S.~Amigo venerador e criado.— Maranhão, 8 de 
Julho de i 8 {)8 .—ígnacio José Ferreira.

Pensamos muito no que escrevemos e caprichamos em 
não commetter leviandades.

Si vivéssemos em um paiz, em que, segundo drsse o 
Sr. consul, tudo se t)óde provar, estaria isto já reduzido a 
prova; telizmente porem não é assim, poi’que neste paiz 
ha homens de biio e pundunor, como o Sr. major ígnacio 
José Ferreira, que não sabem commetter ura abuso de 
confiança, embora se exponham também ao chicote do Sr. 
Consul.

E não caberá também a pena do chicote aos dous dis- 
tinctos brazileiros os Srs. coronel José Vasco de Souza 
Coelho e Arnancio .íosé da Paixão Cearense?

Devemos declarar em relação á affirmação do Sr. major 
ígnacio José Ferreira, que por eüe nos foi mostrado um 
documento em prova da verdade de suas palavras.

Conclue o Sr. consul:
«Iodas as vezes que me for com verdade irrogada qual

quer censura quer como homem, quer como consul, hei de 
aceital-a benignamente; quando porem ella fôr falsa e 
tender a atacar o meu caracter e a minha dignidade com 
todas as forças a repellirei. »

Até com 0 chicote? Entre todas essas forças com que o 
Sr. consul repellirá a censura, não entivará a força phisica? 
Si são todas. . .

Seja mais positivo, Si*. consul, falle no chicote. O Sr. 
veio de Portugal para ensinar a chicote os atrevidos d-este 
paiz, em que. tudo se prova!\!. . .



Sr. redactor.—Li no Paiz de hontem um commun içado 
no qual o seu auctor julga poder pôr esta assignatura o 
conmercio br a zileiro.

Teve 0 communicante autorisação do commercio brazi- 
leiro para assim obrar, ou é procurador sem procuração?

Seria melhor que fallasse em seu nome, em vez de” en
volver 0 da corporação.

Faço parte do commercio brazileiro, sou e continuarei a 
ser assignante do Piiblicador, e não quero intrometter-me 
nesta questão, na qual tem havido muita offensa á dignida
de do meu paiz

Um commerciante brazileiro.
Odem.)

Sr. Redaclüf.—O Publimdor-Maranhense, de sexta-feira 
3 do corrente, no seu retrospecto noticioso para o paquete, 
diz 0 seguinte:

«Uma commissão composta de alguns negociantes porlu- 
«guezes, de um brazileiro, o Sr. Luiz da Serra Pinto, e af- 
«firmam-nos agora que também o Snr. consul portuguez, 
«anda de porta em porta, a pedir aos nossos assignantes 
«que abandonem o jornal.»

Que escandalosa mentira, e que miserável intriga adrede 
forjada para seguir no vapor sem poder hir o desmenti
do ! ! ! Como isto, é tudo o mais que tem dito o referido 
jornal ácerca da questão das sedulas falsas, e dos portu- 
guezes.

Eis mais uma cousa que não gósto de ver no meu paiz, 
Sr. Dr. Ovidio da Gama Lobo. É  que um empregado pu
blico seja mentiroso.

Que fé publica pôde merecer um empregado, que sendo 
redactor de um jornal, e official, offende com tanto escân
dalo a verdade?

Não costumo negar o que faço ou digo. É  verdade que 
na casa da praça e outros lugares, tenho dito que todos os 
negociantes se devem despedir de assignantes do Publica- 
dor, porque entendo que ninguém deve pagar para ser in-

39
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sultado; mas provoco o redacl.or do mesmo jornal para que 
declare os nomes dos individnos á casa de quem fui pedir 
para se despedirem, e quem são esses poriuguezes meus 
companheiros de commissão, pois que os não conheço.

Esta questão para o Pnhlicador é de dinheiro, e então 
que lhe importa ter perdido 100 assignantes, que lhe paga- 
vão 1:600^000 reis,se a Assemhléa Provincial lhe acaba de 
fazer o presente de 3:400A'000 reis? Ganhou no joguinho 
da mentira e da intriga, que mais quer e para que tamanho 
barulho ? Que importa que o estado financeiro da provincia 
seja tão deplorável que se não possa attender a muitos me
lhoramentos importantes, e de interesse publico, e que seja 
preciso recorrer-se a novos impostos para fazei' face ao dé
ficit, uma vez que o Publieador fique doptado com a quan
tia de 8 :000?$j00 f) reis para poder continuar a insultar o 
commercio, e quem mais cahir no seu desagrado?! Poisa 
Provincia paga para sustentar jornaes politicos, ou a quem 
publique as peças oíficiaes ? E  já se consultou a concorrên
cia a ver quem o faz por menos ?

Peço-lhe Sr. Uedactor a publicação destas mdes linhas, 
que são a expressão da pura verdade, pelo ((ue lhe ficará 
obrigado este De V. S.

mt.° att.® venr.'  ̂ e c.°
Líiiz da Serra Pinto.

Maranhão 6 de Julho de 18í)8.
(Situação de 9 de Julho de 1868.)

ï !
UM VOTO DE RECONHECIMENTO.

Como empi’cza e como jornal o Pabicador-Maranhense 
deve extrema gratidão á Assernbléa Legislativa Piaivincial de 
18(58.

Á justiça e patriotismo d’essa iilustrada corporação deve 
0 Publieador o ter visto anniquilarem-se os esforços de 
seus perseguidores para o fazerem desapparecer da arena 
jornalistica.

Hoje, graças ao apoio e protecção que se lhe dignçm con-
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ceder a mesma Assemliléa, o Pnblicacior prosegue íimie e 
seguro em sua carreira.

Ante esse aclo de justiça, que o tornou superior á guei- 
ra que lhe é movida, o Publicador inclina-se agradecido, e 
os seus inimigos no auge do desespero, reconhecem a sua 
impotência.— É a raiva da fera a qua1 se tenlia arrebatado 
a preza.

Elles veem' ahi um tiiste e amargo desengano para os 
seus planos sinistros.— O Publicador não cahirá.

Os seus sesviços longos e importantes á causa publica, a 
sua fidelidade ao governo, os bons principios que ha sem
pre sustentado, a sua longa vida sempre dedicada ão bem 
publico, tudo isto era razão para que não fosse sacrificado a 
um capricho infundado e merecedor da mais severa repro
vação.

À  nossa voz se une a de mais de vinte operários, amea
çados de ficarem sem trabalho, e que com suas familias pro
testam aos dignos legisladores provinciaes de 1868, seu 
eterno reconhecimento.

Do mesmo modo manifestamos todos a mais viva e sin
cera gratidão aos distinctos brazileiros, que, accudindo ao 
appefio que fizemos ao seu patriotismo, concorreram a se 
inscrever como assignantes do Publicador, dignando-se alis
tar nesse numero diversas senhoras.

Por ultimo agradecemos aos Srs. assignantes, que tive
ram a firmeza de repellir o indigno pedido que lhes foi fei
to para retirarem sua assignatura, o apoio e animação que 
assim quizeram prestar ao nosso jornal.

A gratidão é para nós uma divida sagrada; e já que não 
nos é possivel provar de outro modo o nosso reconheci
mento para com todos aquelles prestimosos e nobres cava
lheiros, fazemos este pul)lico protesto dos nossos sinceros 
sentimentos.

Desengane-se o commercio portuguez, desengane-se o Si*. 
cônsul de Portugal:—o Piddicaclor-Martttbhense não ca
hirá.

Os bi‘azileiros fazem hoje de sua sustentação uma (]ues- 
tão de brio e honra nacional.

{Publicador Maranhense de 9 de Julho de 1868.)
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0  PUBLICADOR E OS ESTRANGEIROS.

A representação do meeting commercial teve as seguin
tes assignaturas:

Americano . . . .
Francezes . . . .
Ingiezes. . .
Hespanhoes.
Brazileiros e Forliiguezes 
Brazileiros . . . .
Portuguezes. . . .

386
A subscripção promovida pelos camaristas os Srs. Ale

xandre Collares Moreira, Antonio José de Souza e João 
Joaquim Maciel Aranha na importância de 1:363^ para as 
urgências do estado, teve os seguintes contribuintes:

ín g le z .......................................................................................... ..........
F ran cezes .......................................................................... ’ 4
Firmas sociaes......................................... ! . ! ! I 6
Brazile iros......................................................... ' 36
Portuguezes................................................57

i33
A subscripção promovida no conunei ciô  para a compra 

de 900 armas a Minié para a guarda nacional expedicioná
ria na irnporíancia de 14:8^23ff280 reis teve os seguintes 
contribuintes:belga.........................................................

Hespanhol .
Fi'ancezes .
Americanos.
Brazileiros .
Portuguezes

104
Um curioso..

{Paiz cie H de Julho de 1868.)
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A ULTIMA HORA DO APRECIAVEL N. 27, E 0 SR. DR. SEBASTIÃO
JOZE DA SILVA BRAGA, EM RELAÇÃO AO SR. CONSUL DE POR
TUGAL NO MARANHÃO.

I
Antes de Indo convém dizer, que os Snrs. Drs. Correia 

Loureiro, consul portuguez, e Silva Braga, juiz de direito 
da 1.̂  vara d’esla capital, são dous prestimosos assignantes 
do APECiAVEL desde o seti 1.® numero do 'l.*̂  anno; o que 
será bastante manifestar para aquilalar-se o grao de impar
cialidade que nos cumpre sustentar, isto dito, passamos ao 
assumpto.

Í1 '
Si 0 Sr. Dr. Braga na sua correspondência, estampada no 

Publicador n. 153 de 7 do rnez corrente, si limitasse a 
contestar o facto de estar presente, bem, muito bem, estâ  
va em seu direito.

Mas S. S. põe em duvida, com o seu griphado, que fos
se pessoa (idedigna que trouxesse ao nosso escriptorio a no
ticia que demos a ultima hora; e é isso o que nos faz es
crever este aríiguito.

Sustentamos que quem íios deu a noticia foi um c a v a 
lheiro  tão íidedigno, como sôe ser o Snr. Dr. Braga, e 
como consideravamos de ha muito que era o Sr. Dr. Cor
reia Loureiro; e que esse cavalheiiío  não nos informou 
uma monstruosa falsidade, uma revoltante caltmnia: infe
lizmente referio-nos uma amarga verdade, em prova da 
qual exibio o Publicador citado as duas respostas que so
mos forçados a transcrever em seguida a este ailigo, para 
provar mais uma vez que o a pr e c ía v e í. tem a convicção pro
funda de somente dizei- a verdade.

Não transcrevemos também o ailigo edictorial d’esse 
jornal, porque não, temos em mente ferir a ninguém, e 
muito especialmente ao Sr. Dr. Cori-eia Loureiro, que si pela 
ventura em um momento de resentimento excedeu-se no 
modo de expressar-se, temos a sua ,pi-opiia defesa nos 
clássicos— Errare kumanum est. . .



A consciência não nos accusa de havermos uma vez se 
quer offend ido em nossas colnmnas um homem de bem, 
um servidor dislincto, e não tememos que se nos lance em 
rosto uma contrariedade.

Éramos amigos dedicado do Exm. Sr. Dr.Souza Carvalho, 
() actual Exm. Sr.vice-presidente vio o modo porque fomos 
recebido por elle, o que também presenciarão outros mui
tos distinctos cavalheiros; mas aquelle Sr. como presidente 
portou-se no Maranhão trefegamente, praticou mesmo trope
lias, e infracções criminosas! . . .

Então 0 escriptor consciencioso vio-se forçado a sepai-ar 
a pessoa do amigo de cerca de 16 annos, o Sr. Dr. Souza 
Carvalho, do presidente trefêgo o Exib. Sr. Dr. Souza Car
valho . . .

V
Também si nos poderá querer apresentar o ex-presiden

te Exm . Sr. Dr. Lafayette Rodrigues Pereira, e nós respon
deremos— nunca posemos em duvida as qualidades pessoaes 
d’esse Cavalheiro, mas censuramol-o com todo acatamento 
e moderação porque como presidente era imbecil e como 
que uma machina infernal de assignar e resolver, o que lhe 
mipunhão aquelles que o dominarão. . .

Vamos concluir. Agora, perguntaremos em que offendeu 
a nossa ultima hora ao Sr. Dr. Correia Loureiro?

Pois desde que dissemos— (í conjurávamos a S. S. para 
declarar se esse facto é ^verdadeiro, visto qtie não podemos 
decidrr-nos á acreditai-o cb— )i, não demos uma prova do 
apreço em que o linhamos?

Quando a pk sso a  fidk dig n a  nos deu a noticia, mostrou 
estar resentida por que realmente disse que tinha affeições 
ao Sr. consul, e nós lhe dissemos— «naturalmenle são no
ticias de meia noite; achamos o Consul incapaz de praticar 
essa leviandade.»

«—Não, replicou o c a v a liie ih o : o coronel Vasco Coelho 
diz que estava presente, e afíirma-se mais que o Dr. Sebas
tião Braga, peu an te  diversas  p e s s o a s , aconselhara ao Con
sul prudência e moderação»— .

Ora, em vista disso, sendo uma .occurrencia que poderia
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trazer serias consequências, indo a entrar para o prelo o 
ultimo lado do nosso jornal, escrevémos, ao correr da pen- 
na, a ultima hora, porque sendo o a pr e c ia y e l  hebdomadá
rio não podia deixar de aproveitar noticia tão importante, 
principalmente para ser o primeiro em noticiar essa verda
de, que realmente nos contristára.

(Apreciável, de H de Julho de 1868.)

Ha algum tempo que por doente tivemos de nos retirar 
da coadjuvação á que nos tinliamos imposto, escrevendo 
nossos communicados para serem impressos no a pr e c ia v e i,, 
cuja nobre redação sempre nos tratou com perfeita estima 
e distincla consideração.

Hoje, porém, ainda em convalescença, chegamo-nos de 
novo a nobre redação pedindo-lhe a publicação d’este com- 
municado como protesto contra a audaciosa e insultante 
ameassa de chicote  que se faz a um escriptor Brasileiro, 
que não queremos saber quem é, mas que consideramos 
nosso irmão nacional; em quanto não podemos pidilicaruni 
jornalzito—O BACALHOADA— que brevemenle sahirá a 
luz.

POSIÇÃO MELINDROSA DA PROVÍNCIA Á QUE O COVER- 
NO DEVE DE ATTENUER INCONTINENT!.

MARANHENSES! A imprensa livre é ameaçada pelo es- 
Irangeiro, que quer dominar altaneiro o nosso território!

O chicote  porluguez está alçado para cortar a cara do 
redactor BRASILEIRO do Publicador-Maranheíísel

É essa insolência testificada por testemunhas presenciaes, 
como se lô n’esso jornal sob os ns. 15á e 133 de segunda e 
terça-feira (í e 7 do iriez corrente! ,

MARANHENSES! O Povo brasileiro  é docil, é hospita
leiro, é tolerante, possue uma indole cheia de benevolencia, 
mas sabe reagir com dignidade, honra e pimdonôr, contra 
0 inimigo indomito, e tem valor bastante para zurzir com o 
umbigo de boi aos insolentes que o pretender levar a ciu-
CO'I'R !
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Preveni-vos leaes compatriotas d’esse contra saudaveL 
que deveis trocar com o aviltante c h ic o t e . . .

iMARÂNHENSES! Attendei bem para o que se lê no pas
sado ri. 27 do APiíEciAVEL, e reconhecereis que o causal de 
todas essas intolerâncias e atrevida audacia, são os brasi- 
leiros Luiz da Serra Pinto, o jornal Paiz, e alguns portii- 
guczes-estrangeiros que insolentemente bradão— «que go- 
vernão o Maranhão, porque são senhores do commercio e 
do dinheiro»— Î ! ! . . .

MALDIÇÃO, MALDIÇÃO, MALDIÇÃO para todo O Brazileiro r e - 
A’EGADo; e as bênçãos dos Céos caião sobre os dignos íi- 
Ihos d’este grande império do Cruzeiro que, com o umbigo 
de boi em punho musculoso, souberem zurzir aos portu- 
guezes-estrangeiros, que lhes atirarerA o chicote  á f a c e . . .

MARANHENSES! Alerta contra essa nova crusada, que 
se levanta sobre um redactor do orgão da imprensa Livre 
do Império do Brazil ! . . .

A l e r t a ! a l e r t a ! a l e r t a !
O SEGADOR.

{'Idem.;

BOATOS.

D *

Corrêo na quinta-íêira boatos desagradaveis. Dizia-se 
que alguns trefegos portuguezes estrangeiros preparavão 
uma ovação explendida para receberem o Sr. consul Dr. 
Corrêa Loureiro no Theatro de San’Luiz, na occasião do 
espetáculo em signal de approvação a questão— c h ic o t e ! Ü !

O povo como que si apercebia para repelir tamanha of
fensa, mas as providencias preventivas que forão acertada- 
mente tomadas pelo prudente, illustrado, e cauteloso Sr. 
Dr. Mathias Antonio da Fonseca Morato, digno actual chefe 
de policia interino, de accordo com o Exm . Sr. vice-presi
dente Dr. Manoel Jansen Ferreira, produsirão um pacifico 
resultado: nada succedeu, que pertubasse a trariijuilidade 
publica.

(Idem.;
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O SR. SERRA PINTO AINDA UMA VEZ PROVOCADOR.

Decididamente o Sr. Serra Pinto qnér tornar esta dis
cussão interminável.

Por confissão sua e pelas provas que apresentámos, 
todos sabem que o fechamento das casas commerciaes. e 
outros actos reprovados, que desnaturaram a. chamada re
presentação do commercio, foram obra sua; assim como lhe 
pertence a responsabilidade da discussão que se seguiu a 
esses actos.

Finda essa discussão, todos sabem também que o Sr. 
Serra Pinto veio revivel-a com sua correspondência para o 
Jornal do Commercio.

Respondemos á essa correspondência, como não podia- 
mos deixar de fazei o. E  sendo passados muitos dias depois 
de publicada a ultima parte da nossa resposta, acreditava
mos que d’esta vez estaria concluida a discussão.

Mas qual. O Sr. Serra Pinto quér levar este debate ao 
infinito.

Ratido nos argumentos que apresentou na sua correspon
dência e victoriosamente contestada a exposição dos factos 
por elle feita, o Sr. Serra Pinto, não satisfeito de haver 
creado a delicada situação em que nos achamos, apparece 
agóra nas columnas da Situação com um novo escripto, 
rude, como sempre, e no quaí, dando de mão ás armas já 
usadas no .Jornal do Commercio, empunha outras e de novo 
nos'ataca, provoca e insulta.

Com tanto que a questão continue, elle está satisfeito. 
Fique compromettido quem ficar, resultem d’ella quaesquer 
consequências.

Tenhamos a paciência de responder ao novo e rude 
golpe do Sr. Serra Pinto.

Em nosso retrospecto noticioso para o paquete escreve
mos 0 seguinte:

«Uma commissão composta de alguns negociantes por- 
tuguezes, de um brazileiro, o Sr. Luiz da Serra Pinto, e 
affirmam-nos agóra que também do Sr. consul portuguez, 
anda de porta em porta, a pedir aos nossos assignantes que 
abandonem 0 jornal.»

40
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Á estas nossas palavras exclama o Sr. Pinto:
(iQue escandalosa mentira, e qiie miserável intriga adre

de forjada para seguir no vapor sem poder ir o des
mentido ! ! !

De parte o que se refere ao consul portuguez, tudo o 
mais que se contêm naqdelle trecho já tinha sido dito mais 
de uma vez, e sem contestação.

No nosso numero de 1" de Maio ultimo havimos es- 
cripto:

«Entre todas as pessoas, que tem hostilisado o nosso jor
nal, aquella, cujo procedimento mais nos tem magoado é o 
Sr. Luiz da Serra Pinto.

«Pondo-se d frente da cruzada, elle tern sido incançavel 
em pregar contra o Publicador e em pedir com instancia 
aos assignantes para que o abandonem. y>

Esse trecho claro e positivo foi publicado mais de dous 
mezes antes da sahida do paquete de que tratamos.

Em jornal de Abril escrevemos o mesmo em relação ao 
commercio portuguez em um artigo intitulado:— Guerra ao 
Publicador.

E depois d’isto todas as vezes que nos havemos oceupa- 
do da perseguição feita ao Publicador, temos exprimido a 
mesma idéa, sem que o Sr. Serra Pinto contra ella tenha 
protestado.

.íá veem os leitores que o trecho do retrospecto não 
('-ontem tima intriga forjada para seguir no vapor sem 
poder ir o desmmtido, mas sim um pensamento por mais 
de uma vez enunciado publicamente.

O que escrevemos é de contestação incomparavelmente 
mais prompta e mais facil do que a correspondência do Sr. 
Serra Pinto.

No mesmo dia em que o fizemos todos souberam o que 
bavimos escripto, no dia seguinte podia ser desmentido na 
provincia, e com a demora de um paquete nos demais pon
tos do império.

A correspondência do Sr. Serra Pinto porem, escripla 
no seu gabinete, rernettida para a côrte sob o inviolável 
segredo que a lei garante às cartas, s() poude ser conhe- 
eida aqui mais de um mez depois de sua f)ublicação, e só



poderá ser impressa do Jornal do Commcrcio a sua cou- 
[.estação quasi très mezes depois do seu apparecimenlo.

A mentira e a intriga fogem á publicidade, porque toda 
a sua vantagem está no segredo. Si tivéssemos escripto 
aqtiellas palavras com o íim que lhes assignala o Sr. Serra 
Pinto, teriamos seguido o exemplo de S. S. Elias estariam 
próximas a apparecer na imprensa da côrte e todos aqui 
ainda na ignorância do que^sob a protecção do segredo ha
víamos escripto.

Proseguindo em seu rude eslylo diz o Sr. Serra Pinto:
«Eis mais uma cousa que não gósto de vôr no meu paiz, 

Sr. Dr. Ovidio da Gama Lobo. É  que um empregado pu
blico seja mentiroso.»

Realniente a phrase está de abonar a educação de quem 
a empregou.

Quando fosse falso o que dissemos, nem assim era ella 
permettida em uma discussão decente.

Quantas vezes na resposta que demos á correspondência 
do Sr. Serra Pinto, poderiamos tel-o chamado mentiroso?

Quantas vezes, pondo á nota o divorcio completo entre 
0 seu escripto e a verdade, nós poderiamos ter atirado 
sobre S. S. esse epitheto injurioso?

O Sr. Serra Pinto escreveu que na resolução de fecha- 
rem-se as casas commcrciaes se havia exceptuado as que 
vendem generös de primeira necessidade.

Mentira, diriamos nós!
Que se havia i*esolvido que a Commissão da Praça fosse 

ante o chefe de policia e o presidente da província aug- 
mentada apenas de mais nove meml)ros, quando, diz o 
Paiz, a resolução tomada foi (]ue a acompanhassem todos 
os negociantes presentes.

Mentira diriamos nós!
Que a reunião commercial foi a mais numerosa e respei

tável que se tem visto.
Mentira, diriamos nós!
Que 0 Sr. Dr. Epaminondas havia em seu relatorio qua- 

liticado 0 Sr. Martins Hora de criminoso audaz e digno da 
mais severa punição.

Mentira, diriamos nós ainda!



Até onde irianios, si emprehendessemos mencionar to
das as occasioes eni (jue justamente poderiamos 1er ap]:)li- 
cado ao Sr. Serra Pinto o epitheto de mentiroso?

E  si quizessemos fazer uso da facil sciencia da descom
postura, na quai muita gente é grande, o desprezo com que 
0 Sr. Serra Pinto trata á sua e minha patria dava-nos occa- 
sião para cobril-o de opprobrio.

Combatemos porem as inexactidoes commettidas por S.
S ., reprovamos energicamente o seu procedimento anti-pa- 
triotico; mas não o insultamos.

O Sr. Serra Idnto porem não sabe discutir assim. Pensa 
que ha vantagem no emprego da injuria, não reíleclindo 
que aos olhos dos homens sensatos cada injuria proferida 
por um dos contendores, em uma discussão d’esta ordem 
é uma arma collocada na mão de seu adversário.

Para que porem nos cançarmos em responder ao Sr. Serra 
Pinto, si no proprio escripto em que diz que mentimos, 
confessa elle o que dissemos?

«É verdade que na casa da praça E  OUTROS LUGARES, 
tenho dito que todos os negociantes se devem despedir de 
assignantes do Piiblicador, porque entendo que ninguém 
deve pagar para ser insultado.»

Elle não pediu aos negociantes que deixassem de assig- 
nar o Publicador, disse-lhes só que não deviam ser assig
nantes, e disse isto não só na casa da praça como em 
OUTROS LU G ARES. . .

Confessando o facto principal o Sr. Serra Pinto deixa 
apenas' subsistir uma questão de palavi'a. Foi um conselho 
ou foi um pedido?

Não ha trabalho nem gloria em vencer na discussão a 
um adversário, cujos golpes são tão desastrados, e que tão 
mal se defende.

Depois de confessai' o facto na parte que lhe diz fespei- 
Lü, faz-nos S. S. uma provocação quanto aos negocianles 
portiiguezes.

Procurando defender a sua individualidade S. S. não 
fazia pouco; mas por habito ou calculo em seus escriptos 
ha de sempre trazer á discussão d’envolla comsigo os ne
gociantes portuguezes.
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Nào aceitamos a provocação, por (]iie S. S. não tem o 
direito de íãzel-a. Basta de cortejo Sr. Serra Pinto. Os 
portLiguezes sabem o que teem em S. S ., embora tenham visto 
(juanto os ba compromettido o Sr. Serra Pinto.

Não sabemos porque, em relação a nos, vem uma rude 
tirada sobre o augmento de subvenção ao Publica dor. Já 
uma vez dissemos que redigimos este jornal sem a menor 
paga. Todas essas delicadas expressões não nos podem 
pois tocar.

O acto da assembléa provincial íoi justissimo, porque o 
jornal, attente o elevado preço porque está todo o mate
rial da impressão, não poclia fazer o grande trabalho de que 
está encarregado, pela subvenção que percebia.

Nós apreciamos este acto como justo em si, e por ijue 
em suas cousec|uencias aniquillou o plano do Sr. Serra 
Pinto e de todos os que queriam derribar o Publicador.

Da sua parte é natural a ira e o despeito que manifesta 
em relação á assembléa provincial.

«E já se consultou a concorrência a ver quem faz por 
menos, diz S. S. ao terminar?

Não sabe por certo o Sr. Serra Pinto que ba um contrac
to celebrado entre a presidência da provincia e o proprie
tário do Publicador para a publicação dos papéis officiaes, 
e que esse contracto só termina em 1871.

Ou sabe, e apezar d'isto escreve o contrario, do mesmo 
modo que chama o Ptiblicador jornal politico, e que diz 
que a assembléa provincial fez Ibe um presente de 3:400 í§í000 
e outras cousas.

Está concluida a nossa resposta PELA LMPBENSA á cor
respondência do Sr. Serra Pinto, publicada no ultimo nu
mero da Situação.

{lio Publicador Maranhentie àe 13 cie Julho 1868.',

-©DilCB©—

SEDULAS FALSAS.

Foram absolvidos os très indiciados que tinham sidu pro
nunciados.



Está jusliíicado o nobre procedimento do commercio, 
‘plenamente justificado o abono que deu da honradez dos 
presos.

Pela nossa parte nada temos a accrescentar sobre esta 
questão, porque temos cabal certeza que a opinião sensata 
da província foi sempre inabalavel nas suas convicções, e 
folgará vendo cessar de soffrer a innocencia.

Eis a sentença do Sr. Dr. juiz de direito da 2 .“ vara: 
Visto estes autos tí<c.— D’elles consta, a ÍL , que os aceu- 

sados José Gonçalves de .Jesus, Manoel Martins de Castro 
0 Joaquim Moreira de Souza, foram, em gráo de recurso, 
pi’onunciaclos, como incursos no artigo 174 do codigo cri
minal, com referencia ao 8° da lei de 3 de Outubro de 1833, 
observando-se os termos de processo para julgamento, 
como preceituam os artigos 8® e seguintes do regulamento 
n. 707 de 9 de Outubro de 1850. Assim:

Considerando que, antes da publicação, em 23 de No
vembro findo, no jornal Paiz da correspondência do Pará, 
onde se conheceu a existência de sedulas falsas, de ÍOé 
reis, do novo padrão, recebia-se e fazia-se, em boa fé, to
das as transações com ellas, sem reparo, e suspeita, na 
convicção de não existir na circulação, d’esta praça, sedu
las falsas, e que só depois nessa correspondência deu-se o 
alarma,  ̂ e conheceu-se a existência d’ellas, em differentes 
cofres, ‘assim como no do expediente, a cargo do ex-llie- 
soureiro da caixa filial, o aceusado José Gonçalves de Jesus, 
na importância de oitocentos e sessenta mil reis segundo o 
exame feito a 25 do referido mez, como se vê a fl: 

Considerando como allega o aceusado José Gonçalves de 
Jesus, que l'ecebeu, fez transacções e trocos com sedulas 
de 10í$í reis brancas do novo padrão, do mesmo modo, isto 
e, sem suspeita e preveneção, como muitos outros, pelo 
que, não tomava nota dos (jue as recolhiam, e que se es
tivesse com dolo e má fé, poderia bem a salvo, subtrahir 
ao exame essa quantia, que no cofre a seu cargo se encon
trou, tendo feito outias transacções de maiores quantias, 
sem que nellas, se achassem d’essas sedulas, como depõem 
as testemunhas de fl., e que se o cofre geral da caixa filial 
não as continha era por ter sido a circulação d’ella em pe
quena escala,
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Considerando a boa reputação, em que é tido de zeloso 
e probo o mencionado accusado José Gonçalves de Jesus, 
sobre o que depõem, alem de outros, dois dos ex-directo- 
res da mesma caixa, a íl. e fl:

Considerando, que os accusados Manoel Martins de Cas
tro e Joaquim Moreira de Souza, socios em casa commer
cial, nesta cidade, trocaram notas do banco e da caixa filial 
por sedulas geraes de differcntes valores e padrões como 
allegam, para remetterem, em Outubro do anno íindo, para 
a casa filial que estabeleceram, na capital do Ceará, sob a 
firma de Castro, Sousa, Dias & C."‘; quantia em que foi encon
trada, em differenl.es pagamentos, alli feitos, a importância 
de novecentos e quarenta mil reis, de sedulas falsas, de 10  ̂
reis novo padrão, sendo o troco eífectuado com differenles 
negociantes, d’esla praça, como depozeram a fl., recebendo 
e trocando elles essas sedulas da mesma forma que outros 
muitos, e que as levaram para o Ceará, não podendo des
criminar os accusados de quem as receberam, por não le
rem feito reparo, em consequência da nenhuma suspeita 
prevenção, que então não existia contra as mesmas sedulas; 
dando elles explicações das divergências, em que estavam 
em suas respostas, como socios, que são:

Considerando, que para a pronuncia bastam iiidicios, 
como preceituam os arts. 144 do codigo do processo e 
286 do regulamento n. 120 de 31 de Janeiro do 1842, em 
cujo juizo não se attende as allegações e provas, e apenas o 
facto, e quem seja o delinquente, e só no juizo plenário, do 
julgamento, se recebem, attendom-se e apreciam-se as allega- 
cões e provas, como explicam os avisos do 14 de Abril de 
1838 e 19 de Junho de 1860:

Considerando que, para a condemnação é necessária pro
va bastante, não servindo os indicios e presumpçoes as mais 
vehementes como determina o art. 36 do codigo criminal.

Considerando mais, que nestes autos, não existe prova 
para imposição do pena, e somente indicios, e alguns d’elles 
deslriiidos com a prova das defesas de íl. a fl.: 

Considerando finalmente as contrariedades, do libello de 
11. a fl., interrogatories de 11. 11., plenário de fl. fl., ea dis
posição do citado artigo 36 do codigo criminal, absolvo da
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accusação a José Gonçalves de Jesus, IVIanoel Martins de 
Castro e Joaquim Moreira de Souza, e mando se lhe de 
baixa na culpa e sejam, depois do prazo legal, soltos se por 
outro motivo não estiverem presos. Pagas as custas.pelo 
cofre da municipalidade.

Publicada cm mão do escrivão.
Maranhão, 13 de Julho de 1868.

Anlonio Francisco de Salles.
(Palzda 16 de Julho de 1868.J

Ulm. Sr. redactor do Paiz.— Grande mercê me fará se 
nas suas columnas admittir as seguintes linhas;

Rm 23 de Abril enviei ao Sr. major Ignacio José Ferreira 
um bilhete em que lhe dava o motivo de não querer conti
nuar a ser assignante do Pahlicador, fazendo-lhe mimo dos 
numeros até 30 de Junho que me competiriam.

O Sr. Ignacio dando ao referido bilhete a honra de o fa
zer inserir no seu jornal n. 96, addicionou-lhe em seguida 
uma resposta, na qual, desprezando a minha humilde oífer- 
ta, também declarou que recusava os 2^824 reis em que im
portavam os jornaes ofíérecidos.

Resultou d’aqui acreditarem varias pessoas que eu, de 
feito, recebera aquella quantia; ora, para que a semelhante 
respeito cessem todas as duvidas, venho declarar que os 
taes 2á!824 reis nunca me foram enviados, e que, se o fos
sem, eu os não aceitaria.

O Sr. major Ignacio José Ferreira nenhum dinheiro me 
devia, e eu não costumo receber o que não se me deve.

Maranhão, 10 de Jnlho de 1868.
João Anlonio de Carvalho e Oliveira.

(Idem,)

-̂ DÜCB©—

AO SR. DR. JOÃO ANTONIO DE CARVALHO E OLIVEIRA.

O Paiz de lioje publica uma pequena correspondência, 
na qual o Sr. Dr. Carvalho e Oliveira, depois dií referir-se 
á retirada de sua assignatura do PubUcador Maranhense.

'iM
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declara qiie não lhe foi enviada a qnanlia de 2:5824 reis, 
importância relativa aos números que deviam completar a 
sua assignatura até 30 de Junho ultimo, e que se lhe tivesse 
sido remettida aquella quantia não a aceitaria.

E  chegou a pensar o Sr. Dr. João que eu cahiria em fa
zer-lhe remessa da mencionada quantia, para assim me expor 
a mais alguma desfeita igual as outras que me dispensaram

Na resposta dada á S. S. no Publicador de 27 de Abril, 
e no aviso que fiz aos assignantes que se despediram antes 
de findar a sua assígnatura, não me comprometti a mandar 
entregar a nenhum a differença que entendi restituir-lhes, 
mas convidei a todos para virem ou mandarem recebel-ano 
escriptorio da typographia; visto que não costumo ficar com 
dinheiros que não me pertencem.

Por que faria uma excepção quanto ao Snr. Dr. Carvalho?
Si S_. S. não tem pois recebido essa importância é por

que nao tem querido.
Tendo suspendido a sua assignatura não tinha mais di

reito aos joiTiaes.
Não podia por conseguinte ollérecer senão os taes 25824 

reis, os quaes esperamos que S. S. mande receber.
Essa injuriosa oíferta com que S. S. quiz humilhar-me, 

repito ainda uma vez, eu a desprezo.
Maranhão 16 de julho de 1868.

Ignacio José Ferreira
(Publicador Maranhense  ̂ de l(j de Julho de 18d8.j

—oDiíCBe

•XBSOLVIÇAO.

Afinal triumphou o juizo da opinião publica.
Forão absolvidos pelo juiz de direito da 2.  ̂ vai-a os tres 

negociantes José Gonçalves de .Tesus, Joaquim Moreira de 
Souza e Manoel Martins de Castro, que haviam sido pronun
ciados pelo mesmo juiz pela celebre questão das sedulas 
falsas.

Forão estes ires honrados negociantes, entre todos, os 
que mais soffreram, a despeito de sua probidade e reconhe
cida innoccncia!
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Assim foi preciso para cjne de lodo não fosse tomado 
como um grande arhitrio o altenlado praticado pela policia 
contra a sua liberdade!

São misérias próprias da epoclia desgraçada do dominio 
do progress, que se deve lamentar, mas nunca estra
nha r-se.

Aos Srs. Jesus, (]astro e Moreira felicitamos pelo Iritim- 
pho obtido, e achar-se restituido á sociedade limpos de 
culpa com que a perversidade pretendeu macula1-os.

(Consticnoioncd de 18 de Julho de 1868.̂

• -o£>í)<3©—

ABSODVIÇÃO.

Forão absolvidos pelo Sr. juiz de direito da 2.  ̂ vara, Dr. 
Antonio Francisco de Salles, os presos pronunciados no 
processo por emissão das sedulas falsas José Gonçalves de 
Jesus, Manoel Martins do Castro, e Joaquim Moreira de Sou
za; estes dous últimos são commerciantes porluguezes.

Na secção competente transcrevemos hoje a sentença.
A justiça não descobriu os criminosos, mas o efteito mo

ral espantará, ao menos por algum tempo, aos que pi-eteii'' 
derem emittir sedulas falsas d’ora em diante.

Apreciável de 18 de julho de 1888.

t 1

—Está terminado o processo instaurado sobre o crime 
de introdução de sedulas falsas.

No nosso numero de 14 do corrente publicámos a sen
tença pela qual teve lugar a absolvição dos accusados.

Nunca dissemos que fossem elles os criminosos, e muito 
menos o diriamos agora que tem a seu favor a sentença de 
um magistrado honesto e severo.

Mas ha em todo esse negocio uma triste verdade. O cri
me deu-se; os primeiros passos da autoridade para a sua 
punição foram seguidos de reprovações estrondosas-, aba
lou-se céo e terra, e em resultado pej’gunta-se agóra:—
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Onde estão os criminosos ? Quem foi que introduziu as se- 
(lulas íalsas?
' To(jos ignorpn. O (jue é certo é que o crime íicou im
pune, e que a impunidade animará a sua reprodiicção. 

Aplaudimos a absolvição da innocencia, mas talvez se ti
vesse chegado ao conhecimento dos culpados se não fôra o 
alvoroço teito por occasião das primeiras prisões.

(PuUicador de 22 de Julho de 1868.

c e a r a ’

Sedulas falsas.

Em lugar competente publicamos um ofíicio do juiz mu
nicipal d’esta capital, dirigido ao Exm. presidente da pro- 
vincia ainda sobre o processo aqui instaurado por crime de 
notas íalsas, no qual o Sr. Dr. Cunha e Figueiredo íáz sen
tir a injustiça que lhe fez o governo geral em um aviso, man
dando advertil-o por causa de um outro ofíicio, que publi
camos em um dos números passados.

tCada vez mais o Sr. Cunha e Figueiredo se torna dig
no de elogio pela independencia e illusti'açâo com que ex
erce 0 cargo de juiz.

(Do Pedro//, jornal do Ceará.)
Paiz de 23 de Julho de 1868.

j u í z o  m u n i c i p a l  e  d e  ÜRPHÃOS d o  t e r m o  d a  f o r t a l e z a  em
16 DE MAIO DE 1868.

íllm .e Exm .S r.—Aceusoo recebimento do ofíicio deV.Exc 
de 13 do corrente, acompanhando, por copia, o aviso do mi
nistério da justiça de 18 de Abril ultimo  ̂no qual se decla
ra que 0 aviso do mesmo ministério de 27 de Fevereiro 
d’este armo não exigiu copia do procesao instaurado por 
este juizo contra Joaquim Fernandes Dias e Antonio Mar
tins de Castro, pelo cilme de emissão de notas falsas na
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circulação; mas somente informações acerca do mesmo; 
e ordena á V. Exc. que me advirta pela linguagem incon- 
venient.e e descomedida de que usei em meu ofíicio de 21 
de Março relativamente ao governo geral.

Considerando porém que não sendo cabivel, nem justa, 
a advertência infligida pelo citado aviso, cumpre-me expôr 
á V . Exc. que não devo aceital-a pelas razões que me. jus
tificam.

Remettendo eu á essa presidência copia do supra men
cionado processo, não fiz mais do que satisfazer a exigên
cia do digno antecessor de V. Exc. expressa em seu of
íicio de 27 de Fevereiro: e emittindo nessa occasião, por
demais algumas considerações relativas á ingerência inde-
bita que o poder executivo, por vezes, em outras épocas, 
tem lido em negocios judiciaes, obedeci á força do pensa
mento que me suggeriu a notável circumslancia de me ser 
pedido 0 processo por copia; o que era tanto mais natural 
quanto é certo que o mesmo ministério da justiça, no aviso 
que acabo de receber, relrabe a idéa de tal exigencia, que 
excessivamente me foi feita. E  com tudo, vê-se do meu ci
tado ofíicio, que me referi ao passado, afastando-me sempre 
de alludir á requisição de que se trata, aos desvios que men
cionei; e antes declarei que— não podia certiíicar-me, pelo 
contexto do aviso de 27 de Fevereiro, do fim para que o go
verno imperial pedia informações relativamente ao caso ju l
gado; tratando apenas de justificar a decisão que proferi, 
com as que haviam sido dadas por autoridades superiores, 
já que ella me era exigida pelo governo: e conclui dizendo 
que me Imitam  a aguardar o desígnio com que me fôra 
feita aquella requisição, ipedindo em ultimo lugar desculpa 
no caso de a ter comprebendido mal.

Rem discriminadas pois estas expressões relativas â 
actual exigencia do governo, das phrases que usei por uma 
digressão respectivamente ao passado, sob a impressão que 
este tem causado no espirito de todos aquelles que nutrem 
verdadeiro amor pelas nossas instituições e regimen consti
tucional; desapparece toda a idéa de descomedime iito eiu- 
conveniencia na minha linguagem.

E , comprebendido assim o meu pensamento, si islo não

í
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fosse bastante para nullificar a razão da advertencia infliei- 
(ja, psistia-nie o direito de representar contra a illedtimida- 
de da repressão.

Si bein quo o governo imperial, baseado em documentos, 
possa iniciar a minba responsabilidade perante a autoridade 
competente, por crimes que porventura commetta; não é li
quido, talvez, que possa iníligir-me tal advertencia; porquan- 
to aeyerido considerar-se a advertencia uma pena, na minlia 
qualidade de juiz, reclamam o direito de empregal-a os tri- 
bunaes sob cuja jurisdicção me acho.

Mas limitto-me a endereçar á V. E.xc. esta reclamação, pe
dindo que se digne de submeltel-a á consideração do go
verno geral, de quem espero a devida justiça. Deus guarde 
a V. E xc .—íllm . e Exm. Sr. Dr. Antonio Joaquim Rodrigues 
Junior.— D. vice-presidente da província,— O juiz municipal,

Manoel da, Cunha e Figueiredo.
(.Idem)

SEDULAS FALSAS.

Eslao já no^pleno gozo de sua liberbade as ultimas victi- 
mas da questão de sedulas falsas os Srs. José Gonçalves 
de Jesus, Manoel Martins de Castro e Joaquim Moreira de 
Souza, ultimamente absolvidos pelo Sr. Dr. juiz de direito 
da 2̂  vara.

Ainda uma vez repetimos—o procedimento honroso do 
commercio d’esta cidade, se de outra justificação precisasse, 
bastava-lhe esta: magistrados honrados, independentes, que 
examinaram esta questão com o maior escrúpulo não con- 
demnaram a esses honrados negociantes, a quem se quiz 
atirar o labeo de um dos crimes mais ignominiosos e cuja 
innocencia ocommercio já havia proclamado solemnemente. 
poi-que bem os conhecia.

-̂ Díí<3©-
MAJNOEL MARTINS DE CASTRO E JOAQUIM MOREI- 

ra de Souza, summarnente penhorados para com todas as 
pessoas que se dignaram tomar parte nos desgostos que
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viclimas; veem por este meio protestar-lhes o seu eterno 
reconhecimento, em quanto pessoalmente não podem agra
decer-lhes a honra que lhes fizeram.

Maranhão, 24 de Julho de 1868.
(Paiz, de 25 de Julho de 1868.)

JOSÉ GONÇALVES DE JESUS, SUMMAMENTE PENHO- 
rado para com todas as pessoas que d visitaram no estado 
do corpo de policia, pela prisão que soílVeu de 18 de 
Abril até 21 de Julho, em que lhe foi reslituida a liberda
de, e depois em sua casa, vem por este meio protestar o 
seu eterno reconhecimento, em quanto não o faz pessoal
mente.

Maranhão, 30 de Jullio de 1868.
(Paiz, de 1” dc Agosto de 1868)

SEDULAS FALSAS.

Le-se 0 seguinte em um discurso do Sr. barão de Mu- 
ritiba:

O Sr. Barão de Muritiba:— E  porque lambem é, Sr. 
presidente, que se não removeu ainda o chefe de policia da 
provincia do Maranhão, depois do procedimento que teve 
a respeito dos negociantes (|ue lhe foram indicados pelo no- 
bi'e ministro da justiça como suspeitos de moedeiros falsos? 
Poi' causa da iiTeílexão com que esse chefe de policia pi'o- 
cedeu neste negocio. . . .

O Sr. Barão de Cotegipe:— Já foi demettido.
O Sr. T. Ottoni:— Foi mandado retirar com honras.
O Sr. Barão de Muritiba:—Bm\: não tive noticias da 

demissão, mas o certo é que não devera ler sido nomeado, 
porque nunca déra pi’0vas de poder exeiter o cargo do che
fe de policia de uma provincia como a do Maranhão.

O Sr. ministro da guerra (Paranaguá):— É um magistra
do muito digno.
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0 8 f. Darão de Mnritiba:—^̂ \\'m do. um liigar de juiz 
de orphâos, onde não se tinha portado louvavelmente.

Ó Sr. ministro da guerra:— Portou-se sempre muito bem,
O Sr. Furtado:—Menos no negocio das sedulas falsas,
O Sr. Barão de Muritiba:— . . . isto posso alTiançar da 

maneira mais cathegorica; entretanto foi despachado juiz de 
direito de uma comarca, e, sem que d’ella tivesse tomado 
posse, foi immediatamente elevado ao cargo de chefe de. 
policia da importantissima provincia do Maranhão; porque 
seria, Sr. presidente? Mostrem-me os titulos de merecimen
to que tinha esse novo juiz de direito para ser nomeado 
chefe de policia de uma provincia d’aquella ordem.

(Pois. dc 13 de Agosto de 1808)

(
EMBARQUE.

No dia 14 partiu no vapor Pindaré t>ara o Bosario, d’on
de em outro vapor subirá o rio o Exm. Sr. Dr. Augusto 
Olympio Gomes de Castro, presidente do Piauhy. O seu em
barque foi um dos mais concorridos que temos visto. Alem 
de seus parentes e muitos dos seus cori-eligionarios todo o 
corpo do cornmercio acompanhou-o até a rampa do largo 
de Palacio. S. Exc. dispensou as honras militares que lhe 
são devidas como guarda de honra e salvas, mas o com- 
mercio, querendo dar-lhe mais uma prova da alta conside
ração que lhe merece fez embandeirar todos os navios mer
cantes surtos no porto e acompanhou-o em sua despedida.

Estas demonstrações de apreço do cornmercio d’esta ci
dade ao Exm. Sr. Dr. A. Castro são em gratidão aos ser
viços por S. Exc. prestados, como advogado, aos negoci
antes injustamente involvidos na introducção dolosa de se- 
ilulas falsas.

O procedimento nobre e honroso do cornmercio tem me
recido geral applauso.

(Paiz, rt(! 20 de Agosto de 1808.)

SEDULAS FALSAS.

Foram fmalmente julgados livres de toda a culpa os Si s.



H28

m

HP*»

Ir'--

Manool José Teixeira da Silva eJosé Augusto de Oliveira, 
honrados negociantes d’esta praça, lambem envolvidos nesse 
escandaloso processo de introdncção de sedulas falsas, que 
ha de eternamente celebrisar os seus autores.

Tinham estes negociantes por si a opinião publica, e o 
conceito nunca desmentido de homens honrados, e como 
as outras victimas tem hoje a seu favor a opinião dos senis 
juizes.

São estes os despachos dos Srs. Dr. juiz municipal e de 
direito.

«Vistos estes autos étc. Julgo improcedente o procedi
mento official por parte da justiça contra Manoel José Tei
xeira da Silva e José Augusto de Oliveira em vista dos de
poimentos que decorrem de folhas vinte e quatro em dian
te. Recorro porem d’este meu despacho para o Dr. juiz de 
direito da primeira vara (em consequência de se achar no 
exercicio da segunda vara o Dr. juiz municipal Rraulino 
Cândido do Rego Mendes, juiz formador da culpa) de con
formidade com 0 artigo segundo do regulamento numero 
setecentos e sete de nove de Outubro de mil oitocentos e 
cincoenta.

Maranhão desoito de Agosto do mil oitocentos e sessen
ta e oiío.—Martiniauo Meiides Pereira.

— «Vistos estes autos etc. Considerando que o despacho 
de não pronuncia a folhas cinco, é conforme á direito e 
prova dos autos, dos quaes nenhum indicio existe contra 
os summariados Manoel José Teixeira da Silva e José Au
gusto de Oliveira de haverem tomado parte no ciâme de 
inlroducção de sedulas falsas de que trata este processo <á 
ex-officÁo instaurado: sustento o mesmo despacho de não 
pronuncia e pague a municipalidade as custas; o escrivãQ ! 
devolva 0 processo ao juizo d’onde emanou. Maranhão 
vinte e sete de agosto de mil oitocentos e sessenta e oito. 
—Sebastião José da Silva Braga.y>—

(Idem, de 3 de Setembro de 1868.)
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